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Ao meu pai, 

Pelo espetacular grande meio dia que 
causou em minha vida 

 
À minha mãe, 

Pela genealogia de mim. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Si j’avais à écrire ici um livre de morale, il aurait 
cent pages et 99 seraient blanches. Sur la 

dernière, j’écrirais : < Je ne connais qu’um seul 
devoir et c’est celui d’aimer.> 

 
Albert Camus, “Carnets” (mars 1935 – f´évrier 

1942) 
 
 
 

Se eu tivesse que escrever aqui um livro de moral, teria 
Cem páginas e 99 seriam brancas. Sobre a 

Última, eu escreveria: “Eu só conheço um único dever e 
é o de amar” 

 
Albert Camus, “Cadernos” (Março de 1935 – 

Fevereiro de 1942) 
 





PREFÁCIO 

As Penas e o Abismo. 

 

Prof. Dr. Ricardo Aronne* 
 

É alvissareira a chegada do trabalho de Alianna Caroline 
Souza Cardoso às estantes nacionais, para o acesso de todos os 
interessados em uma ferida aberta nas instituições jurídico-penais 
do ocidente judaico-cristão, em especial no Direito Penal brasileiro 
e seu sistema prisional falido. Trazendo um sério estudo sobre a 
pena, a partir de uma proposição genealógica, com suporte em 
Nietzsche, a talentosa autora conduz o leitor pela historicidade 
axiológica da pena, desvelada na transvaloração proposta por um 
dos denominados “mestres da suspeita”, de modo a despir em 
contraponto a dogmática tradicional penal, em sua narrativa de 
cientificidade em soslaio, justificadora de um sistema em ruínas, 
que ainda aspira possuir a totalidade de soluções para uma série de 
questões nas quais revela participar de suas origens. 

É diante desse desafiador horizonte que a autora desfralda 
a bandeira genealógica e transvalorativa, para interrogar os 
imperativos kantianos que justificam o discurso punitivista, que 
ainda repousa nas conservadoras linhas dos positivistas manuais 
penais, em suas espirais solipcistas, postulando validade irrestrita e 
atemporal, vampirizando o sistema jurídico e a sociedade para o 
qual se volta. Essa racionalidade punitivista, desnuda em uma 
ontologia do castigo, que se volta contra a própria sociedade que o 
ostenta ou julga ostentar, é sustentada por um paradoxo cego de 
conflitos, e fibrilada no texto que ainda busca verificar traços de 
respiração nos moribundos institutos aos quais ainda insiste em se 
agarrar a narrativa iluminista, entronizada pelo liberalismo clássico 
e produtora do Direito Penal moderno. 

                                                            
* Pós-Doutor em Direito Privado (UFPR), Doutor em Direito Civil e Sociedade 
(UFPR), Mestre em Direito do Estado (PUCRS), Especialista em Direito 
Processual (PUCRS), Bel. em Ciências Jurídicas e Sociais, Professor do PPG em 
Direito e Sociedade da UNILASALLE. 



A autora, com originalidade e sem originalismos, traduz um 
olhar possível e coerente da percepção nietzschiniana, talhado em 
uma hábil desconstrução da tessitura temática, através dos 
singulares propostos ao recorte epistêmico da instituição da pena 
e uma hábil reflexão sobre os efeitos dessa, na sociedade brasileira 
contemporânea. É fruto de sua reflexão acadêmica em sede de 
mestrado em Filosofia, sob a segura orientação do Prof. Dr. Tiegue 
Vieira Rodrigues e examinada por dois grandes talentos da nova 
geração de pensadores brasileiros, cuja interlocução me é cara há 
muitos anos, o Prof. Dr. Fabrício Pontin e o Prof. Dr. Felipe 
Karasek. O texto traz, assim, desde seu DNA, um profundo 
referencial crítico que ilumina sua senda, no saudável abandono 
das certezas modernas tradicionais, constantemente desmentidas 
no curso da vida, mas insistentemente presentes na doutrina 
penalista punitivista e sua máscara de ciência. 

Aplausos para a Editora Fi, trazendo a público a obra, 
possibilitando, agora, o acesso e o diálogo de todos com o texto, 
somando em muito as reflexões, sempre necessárias, no campo da 
pena, ou como prefere a autora em sua acidez crítica, da punição. 
Agora, olhemos o fundo do abismo... Ou não... 
 
Porto Alegre, ao início do outono de 2017. 
 

 
 
Grupo de Pesquisa Prismas do Direito Civil-Constitucional 
https://www.facebook.com/PrismasdoDireito/ 
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INTRODUÇÃO 

 
Esta dissertação tem por objetivo observar a política 

criminal do Estado Democrático de Direito nacional através da 
filosofia de Friedrich Nietzsche. O ponto focal é a pena de prisão 
utilizada pelo Estado como modelo punitivo para a obtenção da 
justiça e consequente manutenção da ordem em busca da paz social 
e do convívio harmonioso entre os entes que compõem a 
sociedade. 

Questionamos a validade dos conceitos trazidos pela 
doutrina jurídica que fundamentam a história da pena de prisão e 
permanecem conduzindo toda a persecução criminal, seja através 
da edição de normas impositivas, seja através da aplicação de 
penalidade ao indivíduo que descumpra o regramento ordenado. 

Para que seja indubitável a construção de um raciocínio 
coerente, necessariamente precisaremos apresentar as teorias que 
alicerçam o sistema punitivo brasileiro. Por se tratar, no entanto, 
de uma dissertação filosófica e não jurídica, e ainda mais por 
pretendermos utilizar do método genealógico de Nietzsche, a 
história do direito nos servirá de referencial.  

É preciso também que o método seja elucidado e que as 
teorias que fundamentam a crítica filosófica apresentada por 
Nietzsche sejam aqui reproduzidas e analisadas. Em cada capítulo, 
pois, apresentaremos um dos eixos que movem essa pesquisa de 
cunho teórico. 

Objetivamos utilizar o pensamento Nietzschiano para 
analisar, sob a perspectiva da criminologia, os fundamentos do 
poder punitivo estatal. Através do método genealógico, intuímos 
observar conceitos como igualdade, direitos humanos e a própria 
persecução pela justiça enquanto conceitos-chave que conduzem 
todo o sistema criminal em face dos moldes aplicados pelo direito 
para a punição das condutas tidas como inadequadas frente à 
norma codificadora das condutas humanas no âmbito nacional. 

Se em várias de suas obras Nietzsche experimenta novos 
olhares para conceitos cravados na cultura europeia de sua época e 
cristalizados no direito ocidental, inclusive brasileiro, intentamos 
averiguar as origens de tais preceitos e como estes constroem o 
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modelo de aplicação da pena de prisão que aqui chamaremos 
castigo. 

Historicizamos o direito desde sua égide mais longínqua 
conhecida pela doutrina jurídica. A partir de sua historicização, 
realizamos um diálogo entre as teorias que servem de arcabouço 
para a construção social da norma criminal e alguns conceitos de 
Nietzsche que podem contribuir para uma análise acerca do direito 
penal. 

A metodologia adotada é exclusivamente a revisão 
bibliográfica, em especial textos originais de Friedrich Nietzsche, 
algumas obras jurídicas e de criminologia, alguns comentadores e 
autores contemporâneos que comentam a filosofia Nietzschiana. 

 Assim, ademais dos textos da filosofia de Friedrich 
Nietzsche, munidos de algumas leituras acerca da história do 
pensamento jurídico, utilizaremos os referenciais cronológicos 
para analisar como a pena de prisão foi cristalizada enquanto molde 
ideal de punição aos indivíduos cometedores de qualquer desvio 
considerado pela norma impositiva.  

Para tanto, alguns conceitos retirados de textos originais do 
filósofo, e em especial três obras, Aurora, Além do Bem e do Mal e 
Genealogia da Moral, servirão de alicerce para pensar a temática 
acima descrita realizando-se um paralelo entre o direito e a filosofia 
de Nietzsche.  

Através de Nietzsche, pensaremos durante o texto acerca 
da moral; do castigo; os métodos de memorização; a culpa; a 
relação credor-devedor; a religião cristã e sua relação com o 
Estado; a pena de prisão; e o próprio Direito em si. 

Dividimos a dissertação em quatro capítulos, iniciando o 
texto com a apresentação do filósofo estudado no trabalho, 
transpondo alguns de seus conceitos, em especial aqueles que 
alicerçam a moral. Denominamos o capítulo Primeiro de Breves 
Considerações Sobre A Moral. 

O Segundo Capítulo, por sua vez, tenta compreender o que 
Nietzsche virá chamar de Método Genealógico e estuda ainda 
outros conceitos do filósofo, como o que ele denominará Vontade 
de Poder, já bastante mencionado no primeiro capítulo, e sua 
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relação com o direito positivo, em especial o direito penal e seu 
vínculo com a pena de prisão. Nesse capítulo também abordamos 
algumas considerações sobre a filosofia Kantiana. Chamamos o 
Segundo Capítulo de Do Processo Genealógico e a Vontade De 
Poder Em Nietzsche. 

O terceiro capítulo trata da história do direito penal, 
tentando fazer uso do Método Genealógico relemos a forma como 
o pensamento jurídico foi construído. Denominamos o Capítulo 
de Da Genealogia do Direito Punitivo: Elementos Históricos 
da Teoria e Ideologia do Direito. 

Após a apresentação das teorias, o último capítulo se dedica 
a tentar efetuar uma análise crítica de todos os conceitos 
apresentados para correlacionar os argumentos vindos da filosofia 
Nietzschiana para refutar as proposições que validam o poder 
punitivo do Estado, objetivando desconstruir o discurso 
criminológico sobre os fins da pena. Cada um dos conceitos 
apresentados, portanto, se seguirá de uma proposta de 
demonstração de vacilo por parte do sistema punitivo no 
engendramento da suposta persecução penal pela justiça que, sob 
o viés de Nietzsche, nos leva a conclusão de uma provável 
subserviência da dogmática penal ao discurso político dominante.1 
Apontamos, portanto, alguns prováveis equívocos do Direito 
Penal Criminal através da análise da noção de direito em Nietzsche. 
Nominamos o último capítulo, pois, de Uma Análise a Respeito 
da Relação de Direito em Nietzsche com o Sistema Jurídico-
Penal Contemporâneo.  

O objetivo do trabalho é, pois, analisar a noção de direito 
em Nietzsche, através de alguns conceitos importantes para a 
história do pensamento jurídico como igualdade, direitos 
humanos, pena de prisão, e a persecução pela justiça, 
correlacionando-os aos conceitos Nietzschianos, como moral, 

                                                            
1BOZZA, Fábio da Silva; FINALIDADES E FUNDAMENTOS DO 
DIREITO DE PUNIR: DO DISCURSO JURÍDICO À CRÍTICA 
CRIMINOLÓGICA; Dissertaçăo (mestrado) - Universidade Federal do Paraná, 
Setor de Cięncias Jurídicas, Programa de Pós-Graduaçăo em Direito. Defesa: 
Curitiba, 2005. 



18 | UMA ANÁLISE GENEALÓGICA DO DIREITO E DA PENA DE PRISÃO A PARTIR DA FILOSOFIA DE FRIEDRICH NIETZSCHE 

 

relação credor-devedor e castigo. Objetiva ser uma genealogia do 
direito como uma outra forma de analisar os fundamentos da pena 
de prisão para o sistema jurídico-penal contemporâneo. 

Far-se-á um apanhado da discussão em torno de uma 
hipotética a apregoada crise do sistema punitivo. Inicialmente 
proposta por Nietzsche, e depois analisada e comentada por 
diversos leitores, a discussão contém uma fecunda contribuição 
para o desenvolvimento da teoria criminológica contemporânea. A 
dissertação se constitui de análise teórica e pesquisa bibliográfica 
em fontes primárias (textos originais, periódicos, e publicações 
científicas) analisado como estudo de discurso e de conteúdo, 
tendo em vista que existem importantes questões contextuais por 
trás dos discursos que aparentemente não revelam toda a sua 
materialidade.  

O trabalho tem o desígnio de colaborar com a apreciação 
da criminologia crítica, principalmente no período coevo de 
vazante do conservadorismo, misoginia e xenofobia no âmbito da 
análise da questão criminal e a importante função que pode exercer 
a pena de prisão e a sua consequente busca pelo aparato ideológico 
da justiça. 

A hipótese central do trabalho é de que o estatuto penal e 
a suposta crise da criminologia têm arcabouço nas teorias que 
constituem a própria criação da sistemática punitiva e que, para 
além dos estudos da criminologia crítica, a filosofia de Nietzsche 
pode contribuir para uma percepção filosófica do fenômeno. 

A questão é: em que medida os valores construídos pela 
história moral podem ser reavaliados por uma estética da 
existência, ou seja, por técnicas sob as quais seja possível se 
observar para além das identidades constituídas historicamente, 
através de um vir-a-ser de um espírito livre, um homem póstumo? 

E a partir disto averiguar em quais medidas o estatuto 
penalista foi celebrado no entorno da história da moral, 
constituindo-se enquanto reprodutor da ideia de moral do rebanho 
em busca de elementos como igualdade, justiça e direitos humanos, 
e que apontam indícios de serem conceitos também advindos do 
próprio valor de moral nivelado por baixo. 
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O trabalho ora proposto tem como base central uma 
premissa de que o sistema punitivo demanda essencialmente uma 
discussão técnica-doutrinária dos temas relativos às ciências 
criminais sob a perspectiva filosófica. Avançar dos níveis já 
alcançados sob o viés epistemológico das questões jurídico-penais 
para uma proposta dialógica.  

Analisamos os eixos que fundamentam a pena de prisão e 
sua justificativa ética e moral da perseguição pela justiça sob o 
debate e avaliação acerca da existência ou não de um critério 
valorativo condescendente a uma justiça idiossincrática que atende 
a valores morais próprios de um determinado grupo social. 

Ainda, averiguamos os critérios adotados como legítimos e 
necessários de um regulador estatal, questionando os pilares da 
justiça criminal ocidental atual que se sobrepõe soberanamente 
acima da individualidade e das perspectivas instituais dos sujeitos 
obrigando à condutas modeladas verticalmente. 

Partimos também da premissa de que o processo penal (em 
especial sob a perspectiva técnica da dogmática-jurídica-penalista 
do direito coercitivo e a persecução criminal do ius puniendi2 
enquanto ente portador do direito-dever de punir) não apresenta 
condições de responder adequadamente à problemática da 
violência, em especial porque a construção de sua origem histórica 
foi solidificada em bases que satisfazem unicamente os interesses 
punitivos do Estado sob a justificativa da persecução pela justiça. 

Assim, nem o indivíduo criminoso, tampouco a sociedade, 
encontram-se diante de respostas adequadas à profilaxia do crime 
a que a criminologia enquanto ciência irá analisar. Mas sim, a 

                                                            
2 O jus puniendi é uma expressão latina que pode ser traduzida literalmente 
como direito de punir do Estado. Refere-se ao poder ou prerrogativa 
sancionadora do Estado. Etimologicamente, a expressão jus equivale a direito, 
enquanto a expressão puniendi equivale a castigar, de forma que tanto se traduzi-
la literalmente como o direito de punir ou direito de sancionar. É uma expressão 
usada comumente em referência ao Estado frente aos cidadãos. (REIS JÚNIOR, 
Almir Santos; PEREIRA, Keitty Alves; OLIVEIRA, Maria Izabel Pinto de; A 
PENA COMO CONSEQUÊNCIA DO DELITO A Arte de Punir; 1.ª Edição. 
Editora Vivens O conhecimento a serviço da Vida! Maringá-PR, 2012, p.56) 
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satisfação individual pelo mal cometido pelo criminoso, através da 
vingança institucionalizada do castigo aplicado pelo Estado. 



CAPÍTULO I 

BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE A 

MORAL. 

 
Desde a mais remota história da sociedade sabemos que foi 

necessário o desenvolvimento de mecanismos para o convívio em 
grupos. Algumas regras foram criadas para o aprimoramento das 
relações sociais. Mas porque tais regras, e porque são consideradas 
as ideais? Como surgiram tais códigos de conduta?  

Tais questões são geralmente analisadas sociologicamente. 
Foi a sociologia que se tornou a ciência que se debruça acerca dos 
fatos sociais. Em 1895, Émile Durkheim publica “As Regras do 
Método Sociológico”, onde coloca como objeto da sociologia os 
fatos sociais através de sua análise da coerção social, atribuindo-
lhes três características: Ela seria espontânea, exterior ao indivíduo 
e geral. 

Para Durkheim, a coerção social, enquanto a força que os 
fatos exercem sobre os indivíduos de forma à obriga-los a obedecer 
às regras impostas de forma espontânea, - sendo exterior a eles, 
cravadas através da educação e que seguem através das gerações -, 
faz com que se obedeça de forma espontânea, não opinando sobre 
aquele determinado ente, apenas por se tratar do regramento geral 
que atribui coerção através de punição ao indivíduo que 
desobedecê-lo. 

A filosofia, por outro lado, pouco questiona acerca de tais 
regramentos. Em especial, acerca dos valores morais, como 
menciona Prinz (2007, p. 228) “Os Filósofos estão geralmente mais 
interessados em questões normativas, ao invés de questões descritivas. A questão 
sobre de onde os nossos valores vem é considerada irrelevante.” (tradução 
livre) 

Contemporâneo a Durkheim, Friedrich Nietzsche 
questionou exatamente a origem de tais valores e foi acerca da 
moral a que mais se dedicou em seus textos, em especial em três 
obras, Aurora, Para Além do Bem e do Mal e Genealogia da Moral.  
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Nietzsche, contrariamente a perspectiva dos fatos sociais 
de Durkheim, critica a imposição de mencionada força coercitiva 
que os valores possuem sobre o comportamento dos indivíduos e 
sua maneira de pensar. Nessa toada, irá questionar justamente a 
função dos costumes, da moral e da tradição para o convívio social. 
Também por isso, estuda o papel do direito, da educação familiar, 
cívica, política e religiosa.  

Ainda conforme Prinz (2007, p. 228) aqueles (filósofos) 
que investigam a origem da moralidade são muitas vezes acusados 
de cometer uma falácia genética. Segundo ele, “A origem de uma 
crença ou valor não tem qualquer influência, diz se, em sua verdade.” 
(tradução livre) 

É fato que cremos na idiossincrasia e que a isto podemos 
referenciar que todo o contexto social estará, à medida em que lida 
com humanidades, vinculado à percepção subjetiva do indivíduo. 
A filosofia, no entanto, subverte a ordem, indaga realidades, trata-
se de “um jogo irreverente que parte do que existe, critica, coloca em dúvida, 
faz perguntas importunas, abre a porta das possibilidades, faz-nos entrever 
outros mundos e outros modos de compreender a vida.”3 (destaques nossos) 

E então, se a proposta é pensar conceitos sociais, em 
especial aqueles que nos fazem, ao longo dos séculos, reproduzir 
comportamentos sociais, precisamos indagar os porquês. Faremos 
isto através da leitura de Nietzsche.  

Se o que nos apetece é a observação dos complexos 
mecanismos sociais, o tempo e o espaço são os objetos dessa 
pesquisa, e o homem, o sujeito. A ordem social é o objetivo da 
investigação. Objetivamos analisa-la porque em especial, o que nos 
move, é o possível experimento acerca da observação quanto ao 
direito enquanto moral. E mais, a forma como esse direito, 
positivado, atua frente a seu objetivo de manutenção do convívio 
social através dos bons costumes.  

Objetivamos reconsiderar a afirmação de que analisar a 
cultura através das origens dos valores seria ignóbil. Acreditamos 

                                                            
3 ARANHA, Maria Lúcia de Arruda; MARTINS, Maria Helena Pires; Temas de 
Filosofia; p. 12 
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justamente que suas origens remontam a interesses de uma 
determinada classe de indivíduos. É o que Nietzsche irá questionar. 
Como afirma Prinz (2007, p. 228) 

Teorias normativas são muitas vezes concebidas para 
abranger atuais intuições. Se essas instituições têm ignóbeis 
origens, elas talvez não deveriam guiar projetos normativos. 
Esse é o tema central da crítica da moralidade de Nietzsche. 
Nietzsche procurou desestabilizar nossos valores, expondo 
o seu passado. Com uma construção sentimentalista, eu 
acho que a moralidade é criada por nós, e, como um 
relativista, eu acho que diferentes sociedades criam 
diferentes moralidades sob diferentes condições históricas. 
(tradução livre) 

 
Nietzsche se propôs a realizar uma crítica a Alemanha de 

sua época, desconfiando dos “processos sociais, políticos e econômicos que 
serviam aos interesses de ocasião, perigosos diante de um Estado que 
manipulava a cultura para dar-se respaldo e sustentação”4.  

Essa pesquisa intui pensar a modernidade e o direito penal, 
em especial em sua face punitiva através da pena de prisão com 
textos de Nietzsche e alguns de seus comentadores. Faremos uso 
de diversas obras, mas em especial e com maior ênfase aquelas que 
questionam temas importantes para a pesquisa como o Estado, a 
democracia, os direitos e a própria moral. 

Conforme o filósofo, os valores morais, religiosos, 
estéticos, políticos que norteavam a vida dos homens à sua época 
vieram a ser, não possuindo qualquer origem divina, mas humana, 
de modo que todos os valores historicamente construídos 
possuem relação com os interesses daqueles que detinham poder 
para criar os valores. 

Brian Leiter, no texto Nietzsche's Moral and Political 
Philosophy publicado na Stanford Encyclopedia of Philosophy 

                                                            
4 TELLES, Leonardo Dias da Silva; A metodologia da Pesquisa em Direito e o 
Pensamento de Nietzsche; Metodologia de Pesquisa em Direito e a Filosofia; 
Coordenadores: Rodolfo Pamplona Filho e Nelson Cerqueira; Editora Saraiva; 
São Paulo: 2011; p. 201-215; p. 204 
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(2015) indica que o argumento central de Nietzsche se baseia em 
um anti-realismo sobre o valor. Afere que a afirmação é explicativa: 
fatos morais não figurariam como a "melhor explicação" da 
experiência, e por isso não seriam constituintes reais do mundo 
objetivo. Para ele, os valores morais, em suma, podem ser 
"explicados". Tal conclusão, conforme LEITER (2015), decorre 
do naturalismo de Nietzsche5.  

Segundo Leiter, no contexto da crítica da moral de 
Nietzsche, o filósofo indica que as crenças morais de uma pessoa 
podem ser explicadas em termos naturalistas. Assim, para explicar 
os juízos morais de uma pessoa, não é preciso apelar para a 
existência de fatos morais objetivos: psycho-physical facts sobre a 
pessoa são suficientes, ou seja, não há fatos objetivos sobre o que 
é moralmente certo e errado. Assim, para Leiter, em Nietzsche 
julgamentos morais e avaliações são "imagens" e "fantasias", “the 
mere effects of type-facts about agents.”6 (destaques nossos) 

Analisaremos, então, os fatos sociais, sobre a perspectiva 
da filosofia de Nietzsche, através de seus questionamentos acerca 
da moralidade e a consequente interpretação de tais fatos frente ao 
agente, utilizando o que o filósofo irá denominar de Genealogia da 
Moral. 

Em Aurora (1881), o autor se dedica a realizar uma 
campanha contra a moral. Apesar de ter iniciado seu projeto antes 
da publicação dessa obra, é em Aurora que expõe seu ceticismo em 
relação a moral e à ética Kantiana. Anuncia no livro críticas à 
cultura, sociedade, religião e as artes modernas, aprofundando-se 
sobre a noção de valor.  

É também nessa obra que Nietzsche inicia os estudos 
acerca da Vontade de Potência, conceito que iremos elucidar mais 

                                                            
5 LEITER, Brian; Nietzsche's Moral and Political Philosophy; First published Thu 
Aug 26, 2004; substantive revision Wed Oct 7, 2015; Stanford Encyclopedia of 
Philosophy; Disponível em http://plato.stanford.edu/entries/nietzsche-moral-
political/; Acessado em 02.10.2016 

6 idem 

http://plato.stanford.edu/entries/nietzsche-moral-political/
http://plato.stanford.edu/entries/nietzsche-moral-political/
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a frente no texto. Também realiza diversas críticas à religião e sua 
relação com a bondade e o poder7: 

Há receitas para atingir o sentimento de poder: por um 
lado, para aqueles que sabem se dominar e para os quais, 
por isso, o sentimento de poder já é familiar; por outro lado, 
para aqueles que são incapazes disso. O bramanismo se 
preocupou com homens do primeiro tipo, o cristianismo, 
com homens do segundo. 

  
Aurora ainda é a obra em que Nietzsche iniciará 

questionamentos sobre os impulsos, combatendo a filosofia de 
Immanuel Kant e afirmando a relação da construção humana aos 
valores incrustrados na tradição alemã e o significado ético de tais 
valores: “De igual modo o homem atribuiu a tudo o que existe uma relação 
moral, jogando sobre os ombros do mundo o manto de uma significação ética.”8  

Após publicar A Gaia Ciência em sua primeira versão de 
1882, onde coloca em cheque a tradição metafísica e o cristianismo, 
Nietzsche publica, dentre outros escritos, a obra Para Além do 
Bem e do Mal de 1886, onde inicia duras críticas à filosofia 
tradicional já nos primeiros aforismos, estilo de escrita assumido 
desde Aurora. 

Em Para Além do Bem e do Mal, Nietzsche expressa sua 
crítica ao dogmatismo platônico enquanto berço da tradição moral 
ocidental e a sua luta contra a postura eclesiástica.  

Também realiza considerações acerca do atomismo 
materialista, aos juízos sintéticos a priori de Kant, à sistematicidade 
da filosofia, às noções idealistas, metafísicas e morais do sujeito (a 
noção de eu, sujeito e alma) de Hegel e as concepções democráticas 
e socialistas emergentes da época e, essencialmente, o moralismo 
utilitarista/positivista de Bentham: “A obra é uma nova forma de 
experimentar a crítica dos valores. Dito de outro modo: é o desenvolvimento da 
crítica do valor verdadeiro como uma experimentação filosófica, como modos 

                                                            
7 A, II, 65 

8 A, I, 3 
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estratégicos de experimentar esta subversão crítica. ”9(RIBEIRO, 2009, p. 
184) 

Nessa obra, Nietzsche dá continuidade ao seu projeto de 
questionamento acerca da moral e dos bons costumes, 
pretendendo, acima de qualquer outro tema relevante para o texto, 
avaliar a civilização cristã, enfatizando o caráter não natural do 
homem, domesticado pela moral. 

Também a filosofia moderna foi alvo de severos 
questionamentos ante a seu caráter mecanicista, que tem nas leis 
da natureza certo determinismo, a moral tomou características de 
como algo dado ao homem, cuja origem lhe seria anterior10: 

Um tipo de moral que coloca, numa oposição necessária, a 

disposição̷   prazer, por um lado e o dever, por outro, e que 
produz um tipo de existência monótona, preenchida pela 
“atividade maquinal”, pelo “cumprimento maquinal do 
dever, muito própria ao “último homem” (Za/ZA, 
Prólogo, § 5), que é apresentado por ela como a forma mais 
elevada de vida. (PASCHOAL, 2002, p.63) 

 
Ao destacar o aspecto não natural do homem, Nietzsche 

afasta as concepções racionalistas da moral, analisando a 
construção dos valores cristãos e o desenvolvimento da tradição 
da moralidade que, a seu ver, enfraquece o homem. Tal crítica é 

                                                            
9 Assumimos a ideia de uma filosofia experimental como uma postura 
antidogmática adequada ao perspectivismo nietzschiano conforme nos ensina 
Scarlett Marton: “Nos textos, querer fazer experimentos com o pensar encontra 
tradução em perseguir uma ideia em seus múltiplos aspectos, abordar uma 
questão a partir de vários ângulos de visão, tratar de um tema assumindo 
diversos pontos de vista, enfim, refletir sobre uma problemática adotando 
diferentes perspectivas. Delineando-se em seus primeiros escritos, essa intenção 
surge com toda a clareza desde Humano, demasiado humano e acaba por ser 
tematizada – e reivindicada – a partir de Assim falou Zaratustra. Abraçando de 
modo cada vez mais decidido o perspectivismo, Nietzsche torna efetivo o 
caráter experimental de sua filosofia”. MARTON, 2000, pp. 33-34. 

10 PASCHOAL, Antonio Edmilson; Nossas Virtudes. Indicações para uma 
Moral do Futuro. Cadernos Nietzsche. 12; 2002, p. 53-69 
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realizada a partir da versão Kantiana de moralidade. Assim é que 
Nietzsche irá se propor a realizar uma crítica encetada contra  

as explicações mecânicas e idealistas sobre o organismo a 
partir das teorias de um biólogo neo-la-marckista: o corpo 
nietzschiano é uma multiplicidade de forças em luta entre 
si, capaz de auto-regulação. Essa concepção foi inspirada a 
Nietzsche pelas teorias mecânicas de Wilhelm Roux – o 
fundador da mecânica do desenvolvimento 
(Entwicklungsmecha-nik).11 

 
Nietzsche irá questionar o mecanicismo, que numa visão 

muito ampla, é identificado com o determinismo, “ou seja, com a 
ideia de que os fenômenos vitais se produzem segundo uma ordem determinada 
e que as condições de sua aparição seguem a lei da causalidade.”12 

O utilitarismo de Jeremy Bentham que dará origem ao 
panopticon13 também foi alvo de críticas por parte de Nietzsche. 

                                                            
11  FREZZATTI JR., Wilson Antonio, Haeckel e Nietzsche: aspectos da crítica 
ao mecanicismo no século XIX, scientiæzudia, Vol. 1, No. 4, 2003, p. 435-61, p. 
437 

12 Idem, p. 439 

13 Trata-se do projeto arquitetônico de J. Bentham, cuja idéia veio do irmão 
quando visitou a Escola Militar de Paris, em 1751 (FOUCAULT, M. “O olho 
do poder”. In: Microfísica do poder , p.210). Veja-se a descrição de Vigiar e 
punir: “na periferia uma construção em anel; no centro, uma torre; esta é vazada 
de largas janelas que se abrem sobre a face interna do anel; a construção 
periférica é dividida em celas, cada uma atravessando toda a espessura da 
construção; elas têm duas janelas, uma para o interior, correspondendo às janelas 
da torre; outra, que dá para o exterior, permite que a luz atravesse a cela de lado 
a lado. Basta então colocar um vigia na torre central, e em cada cela trancar um 
louco, um doente, um condenado, um operário, ou um escolar. Pelo efeito da 
contraluz, pode-se perceber da torre, recortando-se exatamente sobre a 
claridade, as pequenas silhuetas cativas nas celas da periferia. Tantas jaulas, 
tantos pequenos teatros, em que cada ator está sozinho, perfeitamente 
individualizado e constantemente visível”. FOUCAULT, M. Vigiar e punir, 
p.177. (LIMA E SILVA, Jason de; FOUCAULT ALÉM DE NIETZSCHE: DA 
MORAL COMO LEI E NORMA À AVALIAÇÃO DA MORAL COMO 
ÉTICA E ESTÉTICA DA EXISTÊNCIA, tese de doutorado, Pós-Graduação 
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Tal utilitarismo, como uma doutrina historicamente determinada 
nas esferas da política, da economia e da legislação inglesas, tem 
como referenciais, além de Jeremy Bentham (1748-1832), James 
Mill e seu filho, John Stuart Mill. Essa teoria, nos tempos 
modernos, notabilizou-se como o “princípio de utilidade”, 
denominado depois “princípio da máxima felicidade do maior 
número” e, finalmente, “princípio da máxima felicidade”.14 

Ainda em Aurora, Nietzsche menciona John Stuart Mill 
nos parágrafos 51 e 132. No primeiro, estabelece uma crítica a fé e 
admiração com que se estabeleceu a relação com a embriaguez, 
“espiritual, moral, religiosa ou artística.”15 Quanto ao segundo, que 
intitula Os Últimos Ecos do Cristianismo na Moral, irá apontar os 
efeitos cristãos sobre a moral, enquanto mecanismo para condução 
da felicidade utilitária através da compaixão, “Só se é bom pela 
compaixão: é necessário, pois, que haja alguma compaixão em todos os nossos 
sentimentos” — é a moral de hoje!”  

Segundo sua crítica, o homem que realiza ações sociais 
simpáticas e que representem interesses comuns seria considerado 
como o homem moral. Efeito produzido pelo cristianismo e que 
ganhou impulso por toda a Europa, apregoando um certo “culto de 
amor à humanidade” que superava o ideal cristão, enquanto “secreto 
aguilhão dos livres pensadores franceses, de Voltaire e Augusto Comte”16: 

(...) Schopenhauer na Alemanha, John Stuart Mill na 
Inglaterra, conferiram a maior celebridade à doutrina dos 
sentimentos simpáticos e da compaixão ou da utilidade para 
os outros, como princípio de ação: mas eles não foram 
senão ecos — essas doutrinas surgiram em toda parte ao 
mesmo tempo, sob formas sutis ou grosseiras, com uma 

                                                            
em Filosofia da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, 
Aprovada em 24 de julho de 2007, p. 112 

14 ALMEIDA, Rogério Miranda de; Nietzsche e os impasses do princípio de 
prazer: uma leitura a partir do primeiro período, Estudos Nietzsche, Curitiba, v. 
2, n. 2, p. 163-184, jul./dez. 2011, P. 165 

15 A, § 51 

16 A, § 132 
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vitalidade extraordinária, desde a época da Revolução 
Francesa aproximadamente, e todos os sistemas socialistas 
se colocaram como que involuntariamente no terreno 
comum dessas doutrinas. (A, § 132) 

  
E com relação à Jeremy Bentham, também em Para Além 

do Bem e do Mal Nietzsche irá realizar uma dura crítica. “É 
sobretudo no parágrafo 228 de Para além de bem e mal (1886) que Nietzsche 
não poupa crítica, nem sarcasmo, nem ironia às suas concepções de base.”17  

Considere-se, por exemplo, os inestancáveis e inevitáveis 
utilitaristas ingleses, como vão para diante e para trás (em 
Homero uma similitude que dá melhor e mais claramente a 
imagem) calcando ou recalcando pesada e afavelmente as 
pegadas de Bentham do mesmo modo que este seguia as 
pegadas do honorável Helvetius (não não era certamente 
um homem perigoso, este Helvetius, sénateur Pococurante, 
segundo Galiani). Nenhuma idéia nova, nenhuma 
reprodução genial de uma idéia antiga, nem mesmo uma 
estória verdadeira daquilo que já havia sido pensado, em 
conjunto uma literatura impossível, particularmente 
quando não se sabe torná-la ácida com um pouco de 
malignidade. 

(...) 

No fundo todos os moralistas estão resolvidos a dar razão 
à moralidade inglesa, na medida em que essa moralidade 
será útil à humanidade ou à "utilidade pública" ou à 
"felicidade da maioria", não à felicidade da Inglaterra. 
Tendem a demonstrar com toda a sua força, que aspirar à 
felicidade inglesa, isto é, ao comlort e à fashion (e mais 
acima, uma cadeira no Parlamento), representa o 
verdadeiro caminho da virtude, mais ainda, que toda a 
virtude que existiu no mundo não consistiu em nada mais 

                                                            
17 ALMEIDA, Rogério Miranda de; Nietzsche e os impasses do princípio de 
prazer: uma leitura a partir do primeiro período, Estudos Nietzsche, Curitiba, v. 
2, n. 2, p. 163-184, jul./dez. 2011, P. 165 
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que isso. Nenhum desses animais de rebanho, pesados e de 
consciência inquieta (que pretendem dissimular os 
interesses do egoísmo sob os do bem-estar geral) quer 
entender ou pressentir, que o bem-estar geral não é um 
ideal, uma meta, um conceito que se possa formular 
claramente, mas sobretudo um meio de abrir uma passagem 
que permita apenas um vau e nenhum outro; que o 
pretender uma única moral para todos tende precisamente 
a golpear os homens superiores, que existe uma diferença 
de grau entre os homens e consequentemente entre as 
morais. São uma espécie de indivíduos muito modestos e 
medíocres em todos os sentidos esses utilitaristas ingleses e 
como já dissemos, enfadonhas, e não podemos louvar 
suficientemente a sua utilidade. (BM, 228) 

 
De fato, a moral utilitária inglesa em geral será alvo de 

críticas pelo filósofo também em Genealogia da Moral. Todavia, 
aparentemente sua relação com o utilitarismo é bastante 
controversa, característica comum do filósofo por seu caráter 
experimentalista de averiguar inúmeros elementos sob 
perspectivas diversas dentro de seus textos, assunto que 
retomamos mais detalhadamente no próximo capítulo. 

A afirmação acima pode ser corroborada pelo que virá 
dizer ALMEIDA, 2011, p. 165: 

Todavia, já num fragmento póstumo de primavera-verão 
de 1883, que tem por título: O ponto de partida do louvor e da 
repreensão, Nietzsche confrontava o homem fraco e o homem 
forte em suas respectivas atitudes do louvar e do repreender. 
O primeiro elogia ou censura porque é habitualmente assim 
que se procede; quanto ao homem forte, ele o faz porque 
se considera ele próprio como medida, como critério. 
Assim também, conclui o filósofo, deve-se interrogar a 
respeito dos moralistas e de seu “sentimento de potência”: 
veem-se eles como legisladores ou como instrutores das leis 
estabelecidas? Melhor: “Na controvérsia dos utilitaristas, 
são ambos os partidos unânimes? Bentham se sente como 
legislador, e Rée como dominado” (KSA 10, 7[137], p. 289). 
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Entretanto, durante as obras que aqui usamos como 
referência dentre os textos de Nietzsche, Aurora e, especialmente, 
em Para Além do Bem e do Mal e na Genealogia da moral, o filósofo irá 
realizar crítica ferrenha contra os partidários da filosofia utilitarista,  

na medida em que ele declara que esses autores dão prova 
de um mau gosto, de uma superficialidade, de uma 
trivialidade e de uma total ausência de espírito em matéria 
de filosofia e de história. Na verdade, não se trata somente 
do utilitarismo, mas também do hedonismo, do 
pessimismo, do eudemonismo e, enfim, de todas aquelas 
maneiras de pensar que medem o valor das coisas a partir 
de fenômenos acessórios, secundários, isto é, do prazer e 
do desprazer. Trata-se, conclui Nietzsche, de “maneiras de 
pensar superficiais e de ingenuidades que todo homem 
dotado de força criativa e de uma consciência de artista não 
pode senão considerar do alto, com ironia e compaixão” 
(JGB 225, KSA 5, p. 160, grifo do autor) (ALMEIDA, 
2011, p. 166-167) 

 
Para Nietzsche, tal filosofia merecia, pois, reajuste, à 

medida em que apenas analisa fatos históricos, sem deles reaver 
seu real sentido. A questão focal é que na filosofia Nietzschiana, o 
ponto da genealogia é justamente que não existem fatos históricos, 
apenas interpretações de acontecimentos que formam um set de 
conhecimentos locais ao qual atribuímos o nome de “história”.  

A sua forma de ver e analisar os preceitos, denota uma 
filosofia do futuro. Que vai a fundo na questão das coisas por elas 
mesmas, observando seu ponto de origem histórico sob o olhar 
crítico e experimentalista que lhe é peculiar, utilizando-se, ainda, e, 
sobretudo, das ferramentas tradicionais, aprimorando-as18: 

Fazemos bem em nos lembrar, pois isso proporciona um 
útil ponto de partida para a nossa consideração da 
abordagem de Nietzsche para a filosofia. Primeiro, ele 

                                                            
18 HIGGINS, Kethleen M.; MAGNUS, Bernd; The Cambridge Companion to 
Nietzsche; p. 160 
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compôs Além do Bem e do Mal, um livro proclamado por 
seu subtítulo ser um "prelúdio" para algo que Nietzsche 
acha por bem chamar de "filosofia". Esta filosofia ("do 
futuro") é, evidentemente afastar-se da prática comum. Por 
outro lado, ele mantem alguma relação significativa para 
com o empreendimento tradicional o suficiente para 
justificar chamá-la pelo mesmo nome. (grifo nosso) 

 
Genealogia da Moral se segue à Para Além do Bem e do Mal, 

tendo sido publicada em 1887. É uma obra que se dedica a 
determinar o próprio valor da moral. Nesse livro Nietzsche 
introduz o método investigativo histórico que dará nome a obra: o 
método genealógico.  

Tal método será empregado para uma análise histórico-
interpretativa da moral. Fará uso de estudos filológicos, 
etimológicos, históricos e psicológicos para questionar a 
introdução da moral enquanto elemento direcionador do 
comportamento humano.  

Se em Para Além do Bem e do Mal inicia sua teoria de que o 
castigo exerceu ao longo do tempo diversos papeis para a fundação 
da moralidade e da ética, em Genealogia da Moral afirma tratar-se o 
castigo de método de memorização. Afirma ainda que inexistem 
fatos morais, mas tão somente a interpretação destes.  

Seguindo a sua crítica acerca da religião, menciona que a 
metafísica e o próprio Deus foram interpretações introduzidas no 
mundo pelo homem e vieram, através dos métodos psicológicos 
do castigo, referendando um modelo de comportamento. É nessa 
obra que encontramos seus questionamentos acerca de quais 
valores alicerçariam o bem e o mal. Também a quem tais valores 
atenderiam. E como se haveria criado a interpretação sobre a 
moral.  

Refazemos as mesmas perguntas a que Nietzsche se 
dedicou a questionar. Essa pesquisa tem como objetivo apresentar 
o método genealógico e através dele investigar a origem dos valores 
que constituem o fundamento basilar do direito, em especial 
aqueles valores que alicerçam a pena de prisão referendada como 
modelo adequado para punição frente a condutas contrárias ao 



ALIANNA CAROLINE SOUSA CARDOSO | 33 

 

ordenamento. Ainda, objetivamos confirmar que algumas 
convicções são produtos da tradição histórica, e investigar o 
ceticismo Nietzschiano acerca dos valores morais, principalmente 
frente ao sistema punitivo ocidental hodierno. 

 Nietzsche é um crítico dos costumes, crê que eles tenham 
surgido como herança cultural, mas afirma os jogos de poder na 
padronização dos costumes “adequados”, investindo na ideia de 
que a partir da aplicação do castigo, da instigação ao sofrimento, 
impregnou-se dogmas ideais e religiosos para o bom convívio, 
tendo ao fim bloqueado e impedido o desenvolvimento das 
pessoas e da sociedade, por intermédio das mentiras destruidoras 
da vida19, através de uma luta por uma narrativa cultural dominante 
que permeiam a moral: “A fundamental orientação dos escritos do filósofo 
é com os valores morais.20” 

Suas obras invocam críticas aos limites que a moral impõe. 
Elabora, pois, acerca da moral, a teoria que irá demonstrar a 
existência de duas morais, “a moral dos senhores, criados pela 
autoafirmação, e a moral dos escravos, que resulta, ao contrário, do 
ressentimento e da negação do outro e de seus valores.”21 A essa última 
Nietzsche irá denominar a Moral do Rebanho. 

A partir dessa perspectiva, busca experimentar nos motivos 
conceituais que levaram o homem ao distanciamento de sua 
natureza conduzindo-o à “cultura”. Busca, pois, a verdadeira 
origem da moral, percebendo o sofrimento, o castigo, a dor, como 
mecanismo de adaptação desse homem “ ‘meio-animal’ 
harmoniosamente adaptado ao estado selvagem, à guerra, à errância, à 
aventura”.22 (destaques nossos) 

                                                            
19 CAMPIONI, Giuliano; Friedrich Nietzsche; História da Filosofia; p. 393 

20 TELLES, Leonardo Dias da Silva; A metodologia da Pesquisa em Direito e o 
Pensamento de Nietzsche; Metodologia de Pesquisa em Direito e a Filosofia; 
Coordenadores: Rodolfo Pamplona Filho e Nelson Cerqueira; Editora Saraiva; 
São Paulo: 2011; p. 201-215; p. 204 

21 CAMPIONI, Giuliano; Friedrich Nietzsche; História da Filosofia; p. 393 

22 ibidem 
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Averigua na religião a modalidade mais cruel de 
doutrinação, uma religião do sofrimento, que alimenta a ideia de 
um sofrer sublimador, que na essência traz o ideal de que o sofrer 
levaria à elevação espiritual. Nessa toada, a perspectiva acerca de 
bom e mal estaria vinculada ao sofrimento e a aniquilação da 
vontade: “Bom é o que sofre, se entrega indefeso ao sacrifício, enquanto o mau 
é o que ataca, é o que se sobrepõe ao fraco com o seu ímpeto, a sua força e 
provoca medo.23” 

A esse binarismo que justifica as condutas humanas de 
forma tão simplória e impositiva, como o bom e o mal, é que 
Nietzsche elabora sua observação acerca dos valores morais. E se 
o que temos como bom fosse alterado? E se a maldade não fosse 
vista como advento do que é mal, mas tão somente como registro 
de ação humana natural?  

E ainda, quais valores alicerçam o que entendemos como 
bom e como mal? Quem determinou tais valores? Como já 
mencionamos. “Nietzsche coloca em questão esse código moral. Questiona 
os valores que pautam a conduta humana. Todo valor moral deve ser visto de 
modo crítico. Coloca em debate as crenças e convicções. Discute dogmas 
aparentemente neutros.”24  

Contrário ao viés metafísico platônico, inverte o 
platonismo sobre a perspectiva de que “a verdadeira liberdade só é 
possível para aquele que disciplinou seus instintos”, e crê, com bases 
científicas, a morte térmica do universo e a dissipação de energia. 
Daí traduz suas experiências dos sentidos na possibilidade do eterno 
retorno.25 

Para Nietzsche, se o mundo é constituído por elementos 
ou centros de energia em número finito, devem-se repetir 
as mesmas combinações um número finito de vezes e 

                                                            
23 TELLES, Leonardo Dias da Silva; A metodologia da Pesquisa em Direito e o 
Pensamento de Nietzsche; Metodologia de Pesquisa em Direito e a Filosofia; 
Coordenadores: Rodolfo Pamplons Filho e Nelson Cerqueira; Editora Saraiva; 
São Paulo: 2011; p. 201-215; p. 205 

24 idem 

25 CAMPIONI, Giuliano; Friedrich Nietzsche; História da Filosofia; p. 394 
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infinitamente. “Homem! Tal como clepsidra, toda a tua 
vida pode retornar uma vez, e ela se esvaziará novamente, 
depois recomeçará, e assim ao infinito.” 

 
Conforme Melo Neto (2013, p. 86) “a perspectiva através da 

qual o cosmo é pensado como uma luta constante de forças está intimamente 
ligada à interpretação nietzschiana acerca da cosmologia heraclítica”, 
segundo a qual, o mundo é concebido segundo uma luta infinita de 
“contrários interligados”. 

Nietzsche irá se apropriar dessa perspectiva e aperfeiçoá-la 
segundo as novas percepções da ciência de sua época, alterando 
algumas terminologias e atribuindo à essa cosmovisão uma 
perspectiva mais científica, onde substitui a nuance da palavra 
contrários, pelo termo “força”, e irá elaborar, numa linguagem 
mais científica, sua teoria das forças e sua perspectiva sobre o 
eterno retorno. (MELO NETO, 2013) 

Essa ideia de uma cosmovisão mais científica foi trazida 
por Nietzsche pela primeira vez em Assim falava Zaratustra, onde 
começa a identificar as forças da vida. A partir daqui concebe o que 
ele vai chamar de Vontade de Potência, enquanto aquela vontade 
de todos os seres vivos, uma vontade orgânica. 

Vontade essa que seria exercida no corpo, nas células, nos 
órgãos, nos tecidos. Força essa que se exerce quanto mais 
resistência encontra para seu exercício. A resistência seria então um 
estímulo para o exercício da força vital, propiciando hierarquias de 
forças, mutáveis conforme o exercício de uma força maior sobre 
outra, menor. 

Essa teoria coaduna com o desenvolvimento do que 
Nietzsche irá chamar de teoria das forças, o vir-a-ser da força mais 
forte em detrimento da força mais fraca. Não se pode confundir, 
entretanto, tal perspectiva como algo metafísico. É, para 
Nietzsche, na verdade, a teoria que fundamenta a luta de forças 
existente em cada indivíduo. 

Conceito que continua sua perspectiva acerca da moral do 
rebanho, já que condiz com sua definição de que, a força para 
expressar-se usa a si mesmo como referencial para o ideal do 
mundo, e a partir disso toma as medidas. A força sobre a força. 
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Conforme Mainzer e Chua (2013, P. 402) a vontade de 
poder descreve o que Nietzsche acredita ser a principal força 
motriz em seres humanos - realização, ambição, e o esforço para 
alcançar a posição mais alta possível na vida. (tradução livre).  

Ao pensar sobre a questão que envolve a força, Nietzsche 
observa o corpo como fonte de manifestação desse poder. 
Analisando o sistema vital na sua pluralidade, “como um conjunto de 
centros de vida em luta entre si.”26 

Nessa toada, Nietzsche adota a teoria das forças, segundo a 
qual a vida é vontade inata e intrínseca, notadamente endógena. 
Conforme TELLES (2011, p. 207)27,  

A vontade de potência, por sua vez, ocorre em todas as 
formas de vida e constitui um processo no qual há 
resistências necessárias a vencer. Vencer as resistências é 
transpor obstáculos, numa luta sem trégua, deflagrada 
desde a transformação da matéria em vida e sem fim. 

 
Conforme MELO NETO (2013, p. 87)28 

Podemos definir a noção nietzschiana de vontade de 
potência como uma espécie de impulso de dominação e 
imposição. Um impulso cego que quer, a todo momento, 
se exercer numa luta por mais potência. Em Assim Falava 
Zaratustra, Nietzsche identifica essa noção de vontade de 
potência à vida. Ou seja, a vontade de potência permearia 
o modo de ser de todo e qualquer ente vivente. Contudo, 

                                                            
26 CAMPIONI, Giuliano; Friedrich Nietzsche; p. 396 

27 TELLES, Leonardo Dias da Silva; A metodologia da Pesquisa em Direito e o 
Pensamento de Nietzsche; Metodologia de Pesquisa em Direito e a Filosofia; 
Coordenadores: Rodolfo Pamplona Filho e Nelson Cerqueira; Editora Saraiva; 
São Paulo: 2011; p. 201-215; p. 207 

28 MELO NETO, João Evangelista Tude de; NIETZSCHE: O ETERNO 
RETORNO DO MESMO, A TRANSVALORAÇÃO DOS VALORES E A 
NOÇÃO DE TRÁGICO. Tese Apresentada ao Programa de Pós-Graduação 
em Filosofia da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da 
Universidade de São Paulo  - USP - 2013   
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aqui, ela se restringira a esses entes. Em outros escritos, 
contudo, o conceito é ampliado também ao âmbito 
inorgânico, e, neste caso, a vida passa a ser entendida como 
sendo um caso particular da vontade de potência.   

 
Esse segundo ponto de vista, que coloca a própria vida 

como uma forma de Vontade de Potência contribui para o 
desenvolvimento da teoria das forças, o universo seria então um 
conjunto de Vontades de Potências conflituosas entre si e a 
multiplicidade de forças conjuntas em conflito formariam a 
unidade “agregadas pela necessidade de proximidade – 
imprescindível ao combate -, as diferentes combinações entre 
forças comporiam diversas unidades múltiplas de centros de forças 
antagônicas.” (MELO NETO, p. 87) 

O conceito de Vontade de Potência levará Nietzsche à 
construção de outros conceitos, dentre eles o além-homem, capaz de 
perceber a pluralidade de forças e a ela se integrar na totalidade. A 
este homem, Nietzsche apelidará Zaratustra e se dedicará 
exclusivamente a ele em uma de suas obras.  

No entanto, já em Genealogia da Moral, uma das obras 
aqui experimentadas, Nietzsche diz que o homem do 
conhecimento conhece dos prós e contras e dele dispõe para sua 
vivência: “de modo a saber utilizar em prol do conhecimento a diversidade de 
perspectivas e interpretações afetivas.”29 

Na conclusão de sua análise Nietzsche chega a mais um 
conceito, traduzido como a expressão mais elevada, complexa e 
total da vontade de poder, o amor fati, enquanto amor a tudo o que 
envolve a vida de um espírito tornado livre. Que absorve e 
tangência o inominável arcabouço das forças sempre em busca de 
manifestar-se de todos os modos, mas sem um sentido pré-posto. 

Acreditamos que os verbetes criados por Nietzsche para 
definir grande parte dos sentidos podem corroborar para 
compreendermos as manifestações humanas acerca dos interesses 
que levam a esta ou aquela percepção acerca da vida e seus 
múltiplos valores.  

                                                            
29 GM, III, 12 
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A nós interessa, sobretudo, alguns conceitos que 
fundamentam suas ideias acerca do Estado, do direito, da moral e 
dos costumes, impondo-se a indagação acerca da genealogia dos 
valores, objetivando averiguar a quem tais valores atende, e os 
porquês da manutenção das supostas mentiras que ao longo de 
séculos foram reproduzidas. 

Através dos conceitos de Nietzsche acerca do castigo, e sua 
análise sobre a dor e o sofrimento enquanto mecanismo moral, 
analisaremos a pena de prisão imposta como penalidade aferida 
pelo direito positivo para o cumprimento de medida normatizada 
pelo Estado para o fim de punir aquele que atua em desfavor dos 
costumes morais. Experimentaremos, pois, neste capítulo, a 
introdução ao pensamento Nietzschiano acerca dos conceitos que 
a nosso ver nos aproximam da temática da pena de prisão. 

 

1.1 Moral e Dívida: A relação credor-devedor em Nietzsche  

 
É justamente ao que Nietzsche vai chamar de genealogia 

da moral que nos mostra a necessidade de se pensar de outro modo 
a construção da moral idealizada pelos utilitaristas ingleses de sua 
época. Para Nietzsche, compreender uma coisa pressupõe retornar 
a sua gênese. De modo peculiar, Friedrich Nietzsche se vale da 
filologia30 então, para compreender a constituição de conceitos.  

No conceber nietzschiano de uma genealogia, é preciso 
retornar até sua origem mais remota para compreender o que fizera 
determinada coisa ganhar a interpretação que até ali foi construída. 

                                                            
30 fi.lo.lo.gi.a sf (filo3+logo2+ia1) 1 Ciência que, por meio de textos escritos, 
estuda a língua, a literatura e todos os fenômenos de cultura de um povo. 2 
Estudo dos textos antigos e da sua transmissão até o aparecimento da imprensa. 
3 V linguística. F. clássica: a que se ocupa da Antiguidade greco-latina. F. 
comparada: a que se funda sobre a comparação das línguas. F. românica: a 
que cumpre os seus fins no domínio das línguas neolatinas; Dicionário 
Michaelis; 
http://michaelis.uol.com.br/moderno/portugues/index.php?lingua=portugue
s-portugues&palavra=filologia 

http://michaelis.uol.com.br/moderno/portugues/index.php?lingua=portugues-portugues&palavra=filologia
http://michaelis.uol.com.br/moderno/portugues/index.php?lingua=portugues-portugues&palavra=filologia
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Aliás, que os conceitos eram construídos, era algo a que o filósofo 
tinha como crença desde muito cedo:  

De fato, já quando era um garoto de treze anos me 
perseguia o problema da origem do bem e do mal: a ele 
dediquei, numa idade em que se tem “o coração dividido 
entre brinquedos e Deus”, minha primeira brincadeira 
literária, meu primeiro exercício filosófico — quanto à 
“solução” que encontrei então, bem, rendi homenagem a 
Deus, como é justo, fazendo-o Pai do mal. Era isso o que 
exigia meu “a priori” de mim? Aquele novo e imoral, pelo 
menos imoralista “a priori”, e o “imperativo categórico” 
que nele falava, tão antikantiano, tão enigmático, ao qual 
desde então tenho dado atenção, e mais que atenção?... Por 
fortuna logo aprendi a separar o preconceito teológico do 
moral, e não mais busquei a origem do mal por trás do 
mundo. Alguma educação histórica e filológica, juntamente 
com um inato senso seletivo em questões psicológicas, em 
breve transformou meu problema em outro: sob que 
condições o homem inventou para si os juízos de valor 
“bom” e “mau”? e que valor têm eles? Obstruíram ou 
promoveram até agora o crescimento do homem? São 
indício de miséria, empobrecimento, degeneração da vida? 
Ou, ao contrário, revela-se neles a plenitude, a força, a 
vontade da vida, sua coragem, sua certeza, seu futuro?  
(GM, Prólogo) 

 
A obra Genealogia da Moral dedica-se como nenhuma 

outra à filologia, e ao que o filósofo, no decorrer da obra, irá 
denominar de método genealógico, assunto para o próximo 
capítulo.  

A questão aqui é que Nietzsche virá usar da filologia para a 
desconstrução de diversos conceitos impregnados à época, e que 
nos parece, ainda servem de orientação para a sociedade ocidental 
dos dias atuais.  

A relação a que Nietzsche virá chamar de credor-devedor, na 
segunda dissertação da obra Genealogia da Moral é, no texto, 
analisada desde a pré-história, o que denota o intuito Nietzschiano 
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de não apenas fugir das tradicionais análises filosóficas da época, 
mas também conceber a relação entre a construção temporal e os 
efeitos na compreensão de um conceito.  

Fazendo uso de tais recursos Nietzsche virá, na segunda 
dissertação da genealogia, intitulada "Culpa", "má consciência" e coisas 
afins, abordar o que ele mesmo virá chamar moralidade dos costumes, 
conceito também desenvolvido em outra obra, a saber, Aurora, e 
o processo de adestração dos indivíduos para o possível convívio 
social. Conforme irá referenciar, a moralidade é que viera, pois, 
trazer o grande problema ao homem: a sua capacidade de prometer 

Criar um animal que pode fazer promessas - não é esta a tarefa 
paradoxal que a natureza se impôs, com relação ao homem? 
Não é este o verdadeiro problema do homem?... O fato de 
que este problema esteja em grande parte resolvido deve 
parecer ainda mais notável para quem sabe apreciar 
plenamente a força que atua de modo contrário, a do 
esquecimento. (GM, II, 1) 

 
Assim é que a capacidade de fazer promessas, de evitar o 

esquecimento, vem colocar o homem como aquele que nunca 
esquece. Tal ponto de vista, que remete à moralidade dos costumes, traz 
em si duas diferentes faculdades humanas: o esquecimento e a 
responsabilidade traduzida na capacidade de prometer.  

O esquecimento como virtude, como força de saúde, “uma 
força inibidora ativa, positiva no mais rigoroso sentido, graças à qual o que é 
por nós experimentado, vivenciado, em nós acolhido, não' penetra mais em 
nossa consciência, no estado de digestão (ao qual poderíamos chamar 
"assimilação psíquica"). (GM, II, 1). E o contrário, a responsabilidade, a 
tornar o homem, com vistas ao convívio, capaz de realizar 
promessas: 

Esta é a longa história da origem da responsabilidade. A tarefa 
de criar um animal capaz de fazer promessas, já 
percebemos, traz consigo, como condição e preparação, a 
tarefa mais imediata de tornar o homem até certo ponto 
necessário, uniforme, igual entre iguais, constante, e 
portanto confiável. (GM, II, 2) 
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Assim, é que as relações de compra e venda, associadas ao 

sentido da responsabilidade, com o desenvolvimento da memória da 
dívida através da promessa do pagamento assumem caráter moral, 
uma vez que ao momento em que se promete, se afirma, e a 
afirmação é também uma firmação da vontade, e então, o indivíduo 
não só cumpre a promessa porque a prometeu, mas sim porque 
sua vontade é a de não descumprir o que dissera, reafirmando o 
homem, no seu caráter confiável: 

O imenso trabalho daquilo que denominei "moralidade do 
costume" (cf. Aurora, § 9, 14, 16)2 - o autêntico trabalho 
do homem em si próprio, durante o período mais longo da 
sua existência, todo esse trabalho pré-histórico encontra 
nisto seu sentido, sua justificação, não obstante o que nele 
também haja de tirania, dureza, estupidez e idiotismo: com 
ajuda da moralidade do costume e da camisa-de-força 
social, o homem foi realmente tornado confiável. 

 
Observemos o uso da expressão “tornado” confiável, que 

nos leva a compreensão de que esse homem que viera a aprender 
a fazer promessas e nelas crer, passou por um processo para 
tornar-se confiável e então poder conviver em sociedade, nesse 
passo, esse homem se torna o que Nietzsche vai chamar de supra-
moral, porque a ele fora impregnada a ideia de que deve-se cumprir 
a promessa para que possa seguir com a confiabilidade, torna-se o 
indivíduo soberano, com a orgulhosa consciência de sua responsabilidade:  

O orgulhoso conhecimento do privilégio extraordinário da 
responsabilidade, a consciência dessa rara liberdade, desse 
poder sobre si mesmo e o destino, desceu nele até sua mais 
íntima profundeza e tornou-se instinto, instinto dominante 
- como chamará ele a esse instinto dominante, supondo que 
necessite de uma palavra para ele? Mas não há dúvida: este 
homem soberano o chama de sua consciência...” (GM, II, 2) 

 
Assim é que, na história da humanidade, para o convívio 

social, foi preciso o aprendizado da confiança, da responsabilidade, 
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e para isso foi necessário tornar-se ele mesmo, o homem, confiável, 
responsável. Temos então o homem capaz de fazer promessas que 
assume as dívidas das promessas descumpridas, formando homens 
soberanos, capazes de nisso serem iguais: na capacidade de 
responsabilizar-se pelas promessas feitas. 

No entanto, esse homem soberano, termina por suprimir a 
moralidade. E aqui temos uma inversão da indispensabilidade à 
dispensabilidade da moralidade dos costumes31. Tal fenômeno 
acontece porque o indivíduo uma vez em posse de tal soberania 
passa a legislar novos costumes, a partir de si, e “olhando para os 
outros a partir de si, ele honra ou despreza; e tão necessariamente quanto honra 
os seus iguais, os fortes e confiáveis (os que podem prometer)” (GM, II, 2).  

É com esse ente capaz de realizar promessas e de 
conscientemente nelas crer, como se isso não o fosse por si só a 
moral, mas crendo dela não necessitar, temos a possibilidade de 
gerir os contratos, as compras e vendas, as trocas, através da 
memória, segundo Nietzsche,  

Como seria de esperar após o que foi dito, imaginar tais 
relações contratuais desperta sem dúvida suspeita e aversão 
pela antiga humanidade, que as criou ou permitiu. 
Precisamente nelas fazem-se promessas; justamente nelas é 
preciso construir uma memória naquele que promete (GM, 
II, 5) 

  

Mas e como tornar indelével a memória da 
responsabilidade sobre a dívida? E mais, como prometer o 
pagamento de uma dívida senão pela também promessa da dor? 
Ao observar a temática credor-devedor, é indubitável sua relação 
com a questão da consciência, uma vez que esta se desenvolveu na 
história da humanidade através de um longo processo de 
sofrimento, violência e crueldade. Nietzsche, através de sua análise, 

                                                            
31 AZEREDO, Vânia Dutra de; CASTRO, Fabio Guimarães de; A RELAÇÃO 
CREDOR-DEVEDOR: Como passagem da noção de responsabilidade-dívida, 
à noção de justiça e ao sentido do direito no pensamento de Nietzsche; 
REVISTA LAMPEJO Nº 3- 06/2013 – p.17 
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consegue demonstrar inúmeras funções exercidas pelo castigo ao 
longo do tempo, dentre elas, a de fazer pagar a dívida quando do 
descumprimento de uma promessa. 

O devedor, para infundir confiança em sua promessa de 
restituição, para garantir a seriedade e a santidade de sua 
promessa, para reforçar na consciência a restituição como 
dever e obrigação, por meio de um contrato empenha ao 
credor, para o caso de não pagar, algo que ainda "possua", 
sobre o qual ainda tenha poder, como seu corpo, sua 
mulher, sua liberdade ou mesmo sua vida (ou, em certas 
circunstâncias religiosas, sua bem aventurança, a salvação 
de sua alma, e por fim até a paz no túmulo: assim era no 
Egito, onde o cadáver do devedor nem sequer no túmulo 
encontrava sossego diante do credor - mas é certo que para 
os egípcios essa paz era algo especial). Sobretudo, o credor 
podia infligir ao corpo do devedor toda sorte de 
humilhações e torturas, por exemplo, cortar tanto quanto 
parecesse proporcional ao tamanho da dívida – e com base 
nisso, bem cedo e em toda parte houve avaliações precisas, 
terríveis em suas minúcias, avaliações legais de membros e 
partes do corpo. (GM, II, 5) 

 
Aludido procedimento dizia não só respeito à promessa de 

pagamento da dívida, mas em especial, à memória do castigo pelo 
não pagamento. Eis porque, temos outro conceito de fundamental 
importância para o presente trabalho. 

 

1.2 Castigo e Culpa: método mnemônico para o alicerce da 

moral 

 
Fato é, pois, que o credor, prejudicado, exige 

ressarcimento, e havia-se de se equiparar algo que este, portador da 
dívida, ainda não tivesse sob o outro, o devedor, para dele cobrar, 
eis que fundamenta-se o sofrimento como valor a equivaler a 
dívida. Assim, um bem material poderá ser facilmente valorado 
como um bem moral, equivalendo-se a ele pois o credor não 
permitirá que o devedor esquecendo-se de sua dívida não lhe 
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restitua, uma vez que este descumpriu as regras do contrato e isto 
por si só já condiz com sua inferioridade frente àquele que não se 
esqueceu, afinal a memória é que faz o homem soberano. Trata-se 
da consciência.   

Retomando a questão da responsabilidade advinda da 
consciência, Nietzsche em sua análise histórica irá demonstrar que 
seu desenvolvimento se deu como fruto de um longo processo de 
violência, dor e crueldade, onde o castigo e a tortura foram 
utilizados para demonstrar-se os limites da moral. Tais 
mecanismos foram responsáveis pela substituição da 
obrigatoriedade do cumprimento das promessas pela vontade em 
cumpri-las. O esquecimento do que se prometeu dá lugar a 
memória da vontade.  

Tal método mnemônico, respondia às perguntas sobre 
como tornar a capacidade de prometer, e a responsabilidade sobre 
a promessa mais fortes que o esquecimento, cuja força era natural. 
E então para aniquilar o esquecimento, havia de se invocar o 
castigo porque “jamais deixou de haver sangue, martírio e sacrifício, quando 
o homem sentiu a necessidade de criar em si uma memória” (GM, II, 3) 

Aliás o que se pretendia era que esse homem, dono da 
memória da vontade, pudesse ele mesmo decidir sobre suas 
responsabilidades. A mnemotécnica, previa, pois, um fruto tardio, 
um homem para o futuro. Tratava-se de uma psicologia para a 
fixação de algumas ideias morais que supostamente deviam 
permanecer intactas para o convívio.  

Tal psicologia viu na dor grande método de memorização. 
E quanto maior o grau de esquecimento, mais se tem a necessidade 
da aplicação da técnica, tornando-se imprescindível a prática de 
dolorosas torturas. Conforme o próprio Nietzsche: ““Grava-se algo 
a fogo, para que fique na memória: apenas o que não cessa de causar dor fica 
na memória” – eis um axioma da mais antiga (e infelizmente mais duradoura) 
psicologia da terra.” (GM, II, 3) 

E com a narrativa de diversos procedimentos de tortura 
Nietzsche retoma o confronto com o utilitarismo para invocar que 
a aquisição da memória por parte dos alemães fora um resultado 
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da memorização de terríveis castigos ao longo dos séculos, para em 
troca viver-se em sociedade: 

Com a ajuda de tais imagens e procedimentos, termina-se 
por reter na memória cinco ou seis “não quero”, com 
relação aos quais se fez uma promessa, a fim de viver os 
benefícios da sociedade – e realmente! Com a ajuda dessa 
espécie de memória chegou-se finalmente “à razão”! – Ah, 
a razão, a seriedade, o domínio sobre os afetos, toda essa 
coisa sombria que se chama reflexão, todos esses privilégios 
e adereços do homem, como foi alto o seu preço! Quanto 
sangue e quanto horror há no fundo de todas as “coisas 
boas”!... (GM, II, 3)  

 
E se o castigo, ainda que indiretamente, servisse de custeio 

da dívida feita pelo devedor em prol do credor, Nietzsche vai 
trabalhar outra questão a isto amplamente vinculada, a dívida e a 
culpa, ocasião em que tece severa crítica aos genealogistas da moral 
da época pela ingenuidade em jamais compreenderem a história da 
forma como ela é, mas apenas com traçados históricos, sem nunca 
ter dela retirado o oculto: “Esses genealogistas da moral teriam sequer 
sonhado, por exemplo, que o grande conceito de moral de “culpa” teve origem 
no conceito muito material de “dívida”?(GM, II, 4). 

Para Nietzsche, é inegável a relação entre a dívida que gera 
a culpa, e o castigo para deste mal sanar o devedor. No entanto, 
para ele enganou-se drasticamente quem assim interpretou o 
castigo, porque a seu modo de ver, ao longo da história da 
humanidade, não se castigou para ver a dívida sanada, mas tão 
somente  

“(...) por raiva devida a um dano sofrido, raiva que se 
desafoga em quem causou; mas mantida em certos limites, 
e modificada pela ideia de que qualquer dano encontra seu 
equivalente e pode ser realmente compensado, mesmo que 
seja com a dor do seu causador.” (GM, II, 4) 

 

Eis o aprimoramento da relação credor-devedor, o próprio 
castigo enquanto moeda de valor moral, travestido de ferramenta 
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de sublimação, pagamento, mas carregando em sua essência, o bel 
prazer. Nesse sentido, menciona ainda em Genealogia da Moral, o 
caráter festivo do castigo, que fizera, ao longo dos séculos festejos 
inteiros a convidar toda uma sociedade a assistir decapitações, 
enforcamentos, esquartejamentos: 

Ver-se sofrer faz bem, fazer-sofrer mais bem ainda - eis 
uma frase dura, mas um velho e sólido axioma, humano, 
demasiado humano, que talvez até os símios 
subscrevessem: conta-se que na invenção das crueldades 
bizarras eles já anunciam e como que “preludiam” o 
homem. Sem crueldade não há festa: é o que ensina a mais 
antiga e mais longa história do homem – e no castigo, 
também há muito de festivo. (GM, II, 6) 

 
O castigo é, pois, também uma vontade. Não totalmente 

desvinculada de seu uso enquanto ferramenta de controle social 
como método de memorização da dívida, expurgação da culpa. 
Elementos tais que caminham inseparáveis para o alicerce da 
moral. 

Conforme Vânia Azeredo citando obra de sua própria 
autoria, a relação do conceito de culpa e o conceito de dívida está 
nítida também sob os olhos da filologia, isto observando-se a 
língua alemã, aquela falada por Nietzsche. “Culpa e dívida apresentam-
se, em alemão, com uma única palavra: Schuld”, e tal análise filológica, 
usada também na primeira dissertação acerca dos conceitos 
bom/mau, bom/ruim, é a mesma da segunda dissertação. Trata-
se, em ambos os casos, como ele mesmo diz, do valor da moral 
(GM, I, 4), submetido às forças existentes dentro da vontade. 

A questão é justamente a observância à interpretação e 
avaliação dos conceitos através das teorias das forças e das 
vontades, que sugerem uma perspectiva pluralista, nunca unilateral. 
Ora, se toda ação está relacionada a uma vontade, é claro, pois, que 
a análise de uma ação deve então observar a vontade a que esta 
encontra-se submetida e a ela confere um valor.  

Nesse sentido, os castigos usados ao longo da história da 
humanidade não objetivavam a responsabilidade do devedor em 
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consequência de sua dívida, há, de fato, sentimento de raiva e 
porque não dizer a sobreposição de uma vontade sobre a outra. 
Uma força sobre outra força. 

Retomamos a teoria descrita por Nietzsche enquanto 
Vontade de Potência. Sua crítica às noções de luta pela 
sobrevivência enquanto luta pela existência, autoconservação e 
concorrência vital. Um fenômeno considerado a partir de uma 
perspectiva biológica, em especial, as ideias acerca do embate entre 
os constituintes do corpo e a sua adaptação funcional.  

Sobre essa perspectiva, possivelmente contribuíram para a 
fundamentação da noção de vontade de poder em Nietzsche, a 
inspiração dada pelo livro A luta das partes do organismo (1881), de 
Wilhelm Roux e ainda a influência surgida através do estudo da 
obra Problemas biológicos (1882, 2° edição, 1884), de William Henry 
Rolph. O biólogo em questão descarta a luta causada pela escassez 
de recursos proposta por Charles Darwin, e afirma que “a luta é 
consequência de uma insaciabilidade eterna causada por uma 
infinita capacidade de absorção celular”32.   

Mas então, se a luta travada entre os indivíduos é fruto de 
sua vontade de potência, nas relações de equivalência, é preciso 
impingir dor para demonstrar-se a força superior. 

 A sobreposição da dor sobre o dano, do castigo sobre a 
infração. Tudo com referência à relação obrigacional da dívida, 
consistente no credor-devedor. No que Nietzsche virá esclarecer: 

Tornemos clara para nós mesmos a estranha lógica dessa 
forma de compensação. A equivalência está em substituir 
uma vantagem diretamente relacionada ao dano (uma 

                                                            
32 FREZZATTI JÚNIOR., Wilson Antônio. “Tradução dos póstumos de 
Nietzsche sobre Darwin”. In: Estudos Nietzsche, v.1, n.2, jul./dez. 2010, Curitiba, 
p. 403-419; BROBJER, Thomas. Nietzsche’s philosophical context: an intellectual 
biography. Illinois: University of Illinois Press, 2008, p. 170. 16 “Os sinais < > 
indicam que a palavra foi escrita abreviada ou foi suprimida por Nietzsche. As 
letras entre os sinais foram acrescentadas pelos editores da KSA” 
(FREZZATTI JÚNIOR, Wilson Antônio. “Tradução dos póstumos de 
Nietzsche sobre Darwin”. In: Estudos Nietzsche, v.1, n.2, jul./dez. 2010, Curitiba, 
p. 403-419.).  
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compensação em dinheiro, terra, bens de algum tipo) por 
uma espécie de satisfação íntima, concedida ao credor 
como reparação e recompensa -  a satisfação de quem pode 
livremente descarregar seu poder sobre um impotente, a 
volúpia de “fair ele mal pour le plaisir de le faire”, o prazer de 
ultrajar: tanto mais estimado quanto mais baixa for a 
posição do credor na ordem social, e que facilmente lhe 
parecerá um delicioso bocado, ou mesmo o antegozo de 
uma posição mais elevada. Através da “punição” ao 
devedor, o credor participa de um direito dos senhores; 
experimenta enfim ele mesmo a sensação exaltada de poder 
desprezar e maltratar alguém como “inferior” – ou então, 
no caso em que o poder de execução da pena já passou à 
“autoridade”, poder ao menos vê-lo desprezado e 
maltratado. A compensação consiste, portanto, em um 
convite e um direito à crueldade. (GM, II, 5) 

 
É necessário, no entanto, um subterfúgio para justificar-se 

a aplicação da penalidade através do castigo. Sendo o impulso da 
força, se este assim se mostra, a outra força que está sendo 
sobreposta tende, diante da luta pela existência, a reagir. Assim, 
fazer sofrer sem um sentido aparente, mesmo porque o dano não 
estaria em verdade sendo reparado, apenas o sofrimento sendo 
causado, faz nascer o sentido a justificar a aplicação da penalidade. 
Como o próprio filósofo irá sustentar: “O que revolta no sofrimento 
não é o sofrimento em si, mas a sua falta de sentido” (GM, II, 7).  

Pela necessidade do sentido é que o homem se viu 
obrigado a inventar deuses e seres sobrenaturais, a quem pudesse 
oferecer o “espetáculo interessante de dor”, ao tempo em que 
oferece ao sofredor a sublimação, uma utilidade, uma justificativa, 
a de oferecer espetáculo ao deus: 

Foi com ajuda de tais invenções que a vida conseguiu então 
realizar a arte em que sempre foi mestra: justificar a si 
mesma, justificar o seu “mal”; agora ela talvez necessite de 
outros inventos (por exemplo, vida como enigma, vida 
como problema do conhecimento. “É justificado todo mal 
cuja visão distrai um deus”: assim falava a primitiva lógica 
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do sentimento – e apenas a primitiva? Os deuses como 
amigos de espetáculos cruéis – oh, até onde essa 
antiquíssima ideia ainda hoje não permeia a nossa 
humanização europeia! (GM, II, 7) 

 
E se o castigo faz vezes de compensação à mesma medida 

em que sublima, quais seriam os pesos e as medidas para a 
atribuição do valor da dor? O cerne encontra-se na máxima de que 
agora o homem é um ser que é capaz de fazer promessas, e por 
sentir que pode cumpri-la, afirma-se como homem soberano, 
supra-moral, eleva seu ego pela magnitude de honrar o 
compromisso prometido. 

Ainda assim, por ser o esquecimento pressuposto físico, 
endógeno, natural, essa potência precisa ser transmutada para algo 
que seja seu inverso, o lembrar-se. Faz-se necessário o 
desenvolvimento de técnicas para a aplicação da memória. O 
castigo tem então sua eleição como técnica de imprimir memória 
– a mnemotécnica – terrivelmente eficaz: “Esse antiquíssimo 
problema, pode-se imaginar, não foi resolvido exatamente, com meios e 
respostas suaves; talvez nada exista de mais terrível e inquietante na história 
do homem do que a sua mnemotécnica.” (GM, II, 3) 

Depreende-se, então, que em Nietzsche, o conceito 
essencial da "culpa" tem sua origem na ideia material de "dívida". 
Culpa é dívida; seja finita ou infinita - eterna, - como a que alicerça 
os dogmas judaico-cristãos.  

No entanto, o castigo toma diversas funções e roupagens 
ao longo dos tempos, e enquanto reparação, acabou por se 
desenvolver sem qualquer vinculação com a liberdade ou não-
liberdade da vontade, incrustado na carne, através da dor, serviu o 
castigo a levar à reflexão óbvia, “aparentemente tão natural e inevitável, 
que teve de servir de explicação para como surgiu na terra o sentimento de 
justiça, segundo o qual “o criminoso merece castigo porque podia ter agido de 
outro modo” (GM, II, 4). 

Nasce a nós, para melhor compreensão, a necessidade de 
observarmos outros conceitos em Nietzsche: 
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1.3 Sofrimento, religião e a moral do rebanho 

 
Até aqui temos a construção do sentimento de culpa e da 

responsabilidade altamente vinculados à capacidade de prometer, 
a relação credor-devedor, que propulsa o castigo ao descumpridor 
da promessa. Mas não se castiga, pois, apenas para quantificar o 
bem pela dor, mas também para volatizar-se após sofrê-la. 

Em nome de Deus, o sacrifício. Para Nietzsche essa relação 
que toma vestes religiosas, junto à moralidade dos costumes, são 
características da maior crueldade do homem: levar ele mesmo a 
envergonhar-se de seus instintos, aniquilando sua força de poder, 
a que ele virá chamar de Vontade de Poder, como já mencionado: 

O ensombrecimento do céu acima do homem aumentou à 
medida que cresceu a vergonha do homem diante do 
homem. O olhar pessimista enfastiado, a desconfiança 
diante do enigma da vida, o gélido Não do nojo da vida – 
estas não são características das épocas de maior maldade 
do gênero humano: como plantas pantanosas que são, elas 
surgem apenas quando há o pântano que necessitam – 
refiro-me à moralização e ao amolecimento doentios, em 
virtude dos quais o bicho “homem” aprende afinal a se 
envergonhar de seus instintos. (GM, II , 7) 

 

 Conforme a perspectiva Nietzschiana, tais pressupostos 
tratar-se-iam de mecanismos para o convívio social e a busca do 
bem comum. Tal orientação baseada em preceitos religiosos, 
predispunha uma herança cristã, de uma moral dos costumes que 
norteia o rebanho através do sofrimento.  

Em Aurora, Nietzsche elucida no tópico Conceito da 
Moralidade dos Costumes. Aforismo 9 

a moralidade não é outra coisa (portanto, antes de tudo, 
nada mais) senão a obediência aos costumes, sejam eles 
quais forem; ora, os costumes são a maneira tradicional de 
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agir e de avaliar. Em toda parte onde os costumes não 
mandam, não há moralidade; e quanto menos a vida é 
determinada pelos costumes, menor é o cerco da 
moralidade. 

 
O fato é ainda mais sombrio. Diz-se moral, aquele que 

obedece melhor as ordens. Aquele que atende aos proclames. Que 
se comporta no de acordo, porque não fazê-lo pode comprometer 
a segurança social também no limite espiritual: 

Em toda a parte onde existe comunidade e, por 
conseguinte, moralidade dos costumes, reina a idéia de que 
a punição pela violação dos costumes recai em primeiro 
lugar sobre a própria comunidade: esta pena é uma punição 
sobrenatural, cuja manifestação e limites são tão difíceis de 
captar para o espírito, que os analisa com um medo 
supersticioso. 

 
A religião, portanto, tem fundamental importância na 

construção da moral dos costumes, assunto também trabalhado 
por Nietzsche na obra Além do Bem e do Mal: 

Desde o começo, a fé cristã é sacrifício: sacrifício de toda 
liberdade, todo orgulho, toda confiança do espírito em si 
mesmo; e ao mesmo tempo solidão e auto-escarnecimento, 
automutilação. Há crueldade e fenicismo religioso, nessa fé, 
que é exigida de uma consciência debilitada, múltipla e de 
muitos vícios: seu pressuposto é o de que a submissão do 
espírito seja indescritivelmente dolorosa, que todo o passado 
e todo o hábito de um tal espírito se oponham ao 
absurdissimum que a “fé” para ele representa. (BM, III, 46)  

 
Mas e se o próprio Deus em que se crê é aquele que sofre, 

que perdoa, que proclama a bondade, a sacralidade, “um Deus que, 
em seu amor, dispõe tudo em vista de nosso bem final, um Deus que nos dá e 
nos tira nossa virtude bem como nossa felicidade,”33, tais ensinamentos, 

                                                            
33 A, 92 
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elevam a bondade a um patamar divino e carregam consigo as 
fortes vísceras da cultura da sublimação. Onde as virtudes da 
“bondade” elevam o espírito ao céu dos deuses. E por outro lado, 
induzem à compreensão de que descumprir tais premissas seria 
ferir de morte a fé.  

Embora Nietzsche refira-se ainda em Aurora sobre a morte 
do cristianismo, é inegável sua transmutação em moral, donde ele 
mesmo invoca que o cristianismo tivera evoluído para um “doce 
moralismo”, que vem contemplar os demais planos da vida social. 
Não se encerrando apenas diante da fé. 

De fato, a crueldade religiosa, no dizer de Nietzsche, 
caminhou pelos séculos, justificando o castigo, em busca da 
salvação. O sofrimento como purificação. Conforme Nietzsche, 
no entanto, tal obscuridade acerca da real função que a religião 
possui não é escondida ingenuamente. Para ele, a ignorância 
transmutada de devoção tem o papel social de conduzir à 
felicidade: “Quem observou o mundo em profundidade, percebe quanta 
sabedoria existe no fato de os homens serem superficiais. É o seu instinto 
conservador que os ensina a ser volúveis, ligeiros e falsos.” (BM, III, 59) 

Não haveria, aliás, método de internalização de outras 
vontades no homem senão a própria criação da falsa percepção de 
que quanto mais obediente, mais magnitude alcance esse homem.  

Segundo Nietzsche, tais questões são frutos do que ele virá 
chamar de ressentimento, reação das forças que, interrompidas, 
perambulam entre seus sentidos de força e sua vontade de 
obedecer, aliados à incapacidade, agora adquirida, de esquecer, 
aguardando na fé, a possibilidade de uma vida plena.  

Embora o termo ressentimento já se tenha sido utilizado 
antes da filosofia Nietzschiana, é o filósofo que irá ampliar seu 
sentido, Nietzsche34  

não toma o ressentimento apenas como uma reação 
mecânica (DÜHRING, 1875, p. 224), mas como uma 

                                                            
34 PASCHOAL, Edmilson, AS FORMAS DO RESSENTIMENTO NA 
FILOSOFIA DE NIETZSCHE, PHILÓSOPHOS 13 (1): 11 -33, jan./jun. 
2008, p. 13 
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vontade de poder operante que procura tornar-se 
dominante sobre as demais: “O pathos agressivo está ligado 
de forma tão necessária à força quanto os sentimentos de 
vingança e rancor à fraqueza” (NIETZSCHE, 1988 [EH, 
Por que sou tão sábio, 7], v. VI, p. 274).2 (PASCHOAL, 
2008, p. 13-14) 

 

Nietzsche irá tratar do termo ressentimento integrando-
o à uma perspectiva fisiológica de “um auto-envenenamento por meio 
de sentimentos como inveja, rancor e ódio.”35 Envenenamento decorrente 
do fato do indivíduo não poder expressar tais sentidos, ficando 
re-sentindo-os interminavelmente. Que continua sendo sentido, 
mesmo quando o fato que fez surgir o sentimento sequer exista 
mais.  

Para Nietzsche tal ressentimento indica uma patologia de 
um organismo que, por não conseguir digerir um determinado 
sentimento gerado em decorrência de um estímulo externo, passa 
a ressentir interminavelmente, enfraquecendo-o, diante de uma 
inércia frente ao presente, já que encontra-se sentindo um sentido 
trazido por um estímulo que já passou. 

Nesse organismo, a percepção da própria fraqueza e o 
sentimento de frustração que se segue à obstrução da ação 
gera um rancor, uma vontade de ferir e produzir 
sofrimento naquele que o detratou. Enfim, toma posse 
dele uma sede de efetuar aquela vingança que sua fraqueza 
não permite realizar. Trata-se, assim, como anota 
Nietzsche em um fragmento póstumo de outono de 1888, 
de uma “disposição para a vingança”, caracterizada por ele 
como “o mais pernicioso de todos os estados possíveis 
para o doente” (NIETZSCHE, 1988 [FP de outubro-
novembro de 1888 24[1]] v. XIII, p. 618). 36 

 
Os valorais morais teriam duplo papel, à medida que 

invocam uma não-autonomia da vontade para a convivência em 

                                                            
35 idem 

36 idem 
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sociedade em busca de paz, também terminam por alimentar o 
ressentimento daquele que aprendeu que não deve ter sentimentos 
“ruins” e passa a negar sua existência. 

A questão crucial é que os valores, quanto a sua própria 
valoração, sofrem uma inversão, acreditando-se no ideal do bom, 
do mal, do homem soberano, da consciência, da responsabilidade. 
Toda a manifestação de vontade de poder, é tida como ruim. A 
moral religiosa ensina, então, a reprimir forças: 

- Alguém quer descer o olhar sobre o segredo de como se 
fabricam ideais na terra? Quem tem a coragem para isso? 
(...) Parece-me que mentem; uma suavidade visguenta 
escorre de cada som. A fraqueza é mentirosamente mudada 
em mérito, não há dúvida - é como você disse" - Prossiga! 
- "e a impotência que não acerta contas é mudada em 
'bondade'; a baixeza medrosa, em 'humildade'; a submissão 
àqueles que se odeia em 'obediência' (há alguém que dizem 
impor esta submissão - chamam-no Deus). O que há de 
inofensivo no fraco, a própria covardia na qual é pródigo, 
seu aguardar-na-porta, seu inevitável ter-de-esperar, recebe 
aqui o bom nome de 'paciência', chama-se também a 
virtude; o não-poder-vingar-se chama-se não-querer-
vingar-se, talvez mesmo perdão ('pois eles não sabem o que 
fazem - somente nós sabemos o que eles fazem!'). (GM, I, 
15) 

 
Tal transferência de sentidos com tamanha dependência à 

ótica religiosa depõe a seu favor quando instrui os indivíduos para 
viverem em sociedade. As relações negociais, assim como aquelas 
de simples convívio, sofrem a influência, pois, da culpa, da dívida, 
da promessa, da responsabilidade e da consciência. O sujeito não 
desobedece apenas por medo, mas porque deseja obedecer, pois 
sua consciência de responsabilidade atribui àquele valor 
características de bondade, soberania, grandiosidade e a obediência 
a que a religião e a moral obrigam, ou melhor, a moral dos 
costumes religiosos, tem sua compensação na possibilidade do 
convívio social: 
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Sempre utilizando a medida da pré-história (pré-história, 
aliás, que está sempre presente, ou sempre pode retornar): 
também a comunidade mantém com seus membros essa 
importante relação básica, a do credor com seus devedores. 
Vive-se numa comunidade, desfruta-se as vantagens de 
uma comunidade (e que vantagens! por vezes as 
subestimamos atualmente), vive-se protegido, cuidado, em 
paz e confiança, sem se preocupar com certos abusos e 
hostilidades a que está exposto o homem de fora, o "sem-
paz" (GM, II, 9) 

 

A convivência social, portanto, foi, por si, a força motriz 
para os limites morais. Tais pressupostos, originam sobremaneira 
as relações constitutivas do Estado, legitimado a atuar como 
delimitador, ordenador, organizador, que denota, ao olho do 
homem comum, o próprio progresso da humanidade.  

À medida que é doutrinado, que convive em obediência ao 
regramento a que ele mesmo crê, sem perceber o aniquilamento de 
sua própria força vital, acredita que encontra-se evoluindo, ao 
tempo em que se constrói uma sociedade tida como homogênea. 

Nos primeiros registros de tentar-se equivaler, igualar, 
fazer homens iguais entre si, que creiam nos mesmos valores, 
possuam os mesmos temores e por isso convivam em paz, 
encontra-se ao fundo a valorização do homem débil, cada vez mais 
dependente dos senhores para mandá-los, berço também do 
oportunismo do tirano: 

Chame-se “civilização”, “humanização” ou “progresso” 
àquilo em que se vê a distinção dos europeus; chame-se-lhe 
simplesmente, sem louvar ou censurar, e utilizando uma 
fórmula política, o movimento democrático da Europa: por 
trás de todas as fachadas morais e políticas a que remetem 
essas fórmulas, efetua-se um tremendo processo 
fisiológico, que não para de avançar -  o processo de 
homogeneização dos europeus, seu crescente libertar-se 
das condições em que surgem as raças ligadas a clima e 
classe, sua independência cada vez maior de todo meio 
determinado, que durante séculos se inscreveria com 
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exigências iguais no corpo e na alma (...) Quero dizer que a 
democratização da Europa é, simultaneamente, uma 
instituição involuntária para o cultivo de tiranos (...) (BM, 
II, 242) 

 
Acresça-se a isto, o fato de que o valor, no que tange à sua 

origem, com a inversão da moral, é aquela do rebanho, descrita, 
pelo nobre, desde os primórdios até a Europa de Nietzsche e 
também desde então até agora. Foram com base em seus valores 
nobres que a sociedade se construiu. Foi com base no que 
promulgaram como bom, mal, moral e imoral que a sociedade do 
bem comum se constituiu. Também ela proporcionou a medida de 
valor, ao tempo em que sempre houveram os que criavam valores 
e os que a eles obedeciam: 

 Toda elevação do tipo “homem”, foi, até o momento, obra 
de uma sociedade aristocrática -  e assim será sempre: de 
uma sociedade que acredita numa longa escala de 
hierarquias e diferenças de valor entre um e outro homem, 
e que necessita da escravidão em algum sentido. Sem o 
pathos da distância, tal como nasce da entranhada diferença 
entre as classes, do constante olhar altivo da casta 
dominante sobre os súditos e instrumentos, e do seu 
igualmente constante exercício em obedecer e comandar, 
manter abaixo e ao longe (...) (BM, IX, 257) 

 
É certo, observe-se, que tendo havido a inversão da moral, 

e sua forte relação com a religião, a mesma que atenua o sofrimento 
pela esperança da salvação, tornar igual também é nivelar por 
baixo. Sendo da essência humana a força, ainda que a religião aja 
com a máscara da sublimação, ela mesma detém ferramentas para 
impor a força. Sob essa perspectiva, a moral do rebanho é e sempre 
será, conforme Nietzsche, a possibilidade de desempenho do papel 
de senhor em detrimento da obediência: 

Na medida em que sempre, desde que existem homens, 
houve também rebanhos de homens (clãs, comunidades, 
tribos, povos, Estados, Igrejas), e sempre muitos que 
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obedeceram, em relação ao pequeno número dos que 
mandaram -  considerando, portanto que a obediência foi 
até agora a coisa mais longamente exercitada e cultivada 
entre os homens, é justo supor que via de regra é agora inata 
em cada um a necessidade de obedecer, como uma espécie 
de consciência formal que diz: “você deve absolutamente 
fazer isso, e absolutamente se abster daquilo”, em suma, 
“você deve”. (BM, V, 199) 

 
Inegável que o cristianismo nos deixa, pois, como herança 

a obediência, a consciência moral, o dever, o amor entre os irmãos, 
o amor aos inimigos, o perdão, o sacrifício, a negação, a cega fé e 
acima de tudo, a igualdade, assunto para o próximo tópico. 

 

1.4 Igualdade e a democracia do escravo: o Estado 

 
Tais homens iguais, com a mesma moral, igualados por ela 

e pela mesma crença, podem agora, conviver em paz. A culpa os 
impede de descumprir suas promessas, o temor pelo castigo 
divino, faz com que não se ultrapasse os limites do permitido. Sua 
igualdade é medida pela capacidade de compreender as regras 
morais e religiosas e a elas obedecer. Eis o que lhe parece.  

Temos aqui a origem da responsabilidade. Eis o juízo de 
bom, construído sob o viés do pathos da distância, aquele mesmo que 
dispõe que as teorias morais descritas ao longo dos tempos foram 
construídas por poucos, para Nietzsche 

Antes de tudo, que essa teoria busca e estabelece a fonte do 
conceito “bom” no lugar do errado: o juízo “bom” não 
provém daqueles aos quais se fez o “bem”! Foram os 
“bons” mesmos, isto é, os nobres, poderosos, superiores 
em posição e pensamento, que sentiram e estabeleceram a 
si e a seus atos como bons, ou seja, de primeira ordem, em 
oposição a tudo que era baixo, de pensamento baixo, e 
vulgar e plebeu. Desse pathos da distância é que eles tomaram 
para si o direito de criar valores, cunhas nomes para os 
valores: que lhes importava a utilidade! (GM, I, 2) 
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Ocorre, todavia, que o papel para a construção social não 
pode caber tão somente à religião, foi substituída ao longo da 
história pelo Estado, o cristianismo morreu, como ele afere em No 
leito de morte do Cristianismo, de Aurora: 

Os homens verdadeiramente ativos dispensam agora o 
cristianismo e os homens mais moderados e mais 
contemplativos da classe intelectual média não possuem 
mais que um cristianismo conveniente, isto é, 
singularmente simplificado. (A, 9) 

 
É indubitável, de toda forma, que o cristianismo deixou a 

nós o legado da igualdade. Esta iniciada ali pela igualdade perante 
deus, mais tarde, levada a cabo como a igualdade frente ao Estado, 
através da igualdade perante a lei. Através da democracia: 

“- e, com a ajuda de uma religião que satisfez e adulou os 
mais sublimes desejos do animal de rebanho, chegou-se ao 
ponto de encontrarmos até mesmo nas instituições 
políticas e sociais uma expressão cada vez mais visível dessa 
moral: o movimento democrático, constitui a herança do 
movimento cristão. (BM, V, 203) 

 
Carregou-se desde então a certeza de que todos são iguais. 

Inicialmente iguais para Deus, mais tarde, iguais para as leis. Em 
Nietzsche and Political Thought37, Warren, (1988, p. 66) diz que  

Com a queda da cultura moral cristã, contudo, o Estado foi 
deixado com as exigências de sentido, mas sem possuir, 
ainda que paroquialmente, o tipo de cultura que tinha uma 
vez organizado estas exigências e fornecido as experiências 
de sentido. A crise de legitimidade da visão-de-mundo 
moral cristã tem uma dimensão política, na medida em que 
o Estado perde os seus meios religiosos de legitimação. Na 
medida em que a perda da cultura moral cristã ocorre sem 

                                                            
37 WARREN, Mark. Nietzsche and political thought. Massachusetts: The MIT 
Press, 1988 [trad.: Noéli Correia de Melo Sobrinho]  
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a formação de um eu soberano, cria-se a oportunidade para 
que o Estado forneça sua própria legitimação manipulando 
as autoidentidades. Dessa maneira, o Estado assume o 
papel deixado vago pela Igreja. Unicamente no período 
moderno, então, torna-se possível para o Estado explorar 
diretamente as necessidades reflexivas, provendo uma 
identidade substitutiva para o eu em relação à comunidade.  

 
Para Nietzsche, no entanto, tal afirmação é estapafúrdia. 

Segundo ele, por mais que se contemple, investigue, jamais haverá 
igualdade, nem entre os homens, nem entre todas as outras coisas. 
Sequer os instantes podem ser iguais. Nem iguais, nem diferentes, 
pois tudo é único: a mais rigorosa singularidade, e por isto mesmo 
pluralidade sem fim. 

Objetivar-se tornar todos iguais, atende, no entanto, os 
pressupostos do valor, que quantifica para simplificar: 

Esse ponto de vista da utilidade é o mais estranho e 
inadequado, em visa de tal ardente manancial de juízos de 
valor supremos, estabelecedores e definidores de 
hierarquias: aí o sentimento alcançou bem o oposto daquele 
baixo grau de calor que toda prudência calculadora, todo 
cálculo de utilidade pressupõe -  e não por uma vez, não 
por uma hora de exceção, mas permanentemente. (GM, I, 
2) 

 
A sociedade que calcula, que mede e valora bens morais e 

materiais, figura a equidade como princípio de evolução social. 
Afinal, a perspectiva da singularidade nos leva a um mar de solidão, 
pensar que ninguém sabe com exatidão o que o outro sente, pensa, 
leva à uma desordem sem precedentes à medida que não se pode 
prever sua perspectiva acerca das coisas. Eis o homem mau, como 
Nietzsche explicará, no aforismo 9 em Aurora 

O homem livre é imoral, porque em todas as coisas quer 
depender de si mesmo e não de uma tradição estabelecida: 
em todos os estados primitivos da humanidade, “mal” é 
sinônimo de “individual”, “livre”, “arbitrário”, “inabitual”, 
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“imprevisto”, “imprevisível”. Nesses mesmos estados 
primitivos, sempre segundo a mesma avaliação: se uma 
ação é executada, não porque a tradição assim o exija, mas 
por outros motivos (por exemplo, por causa de sua 
utilidade individual) e mesmo pelas razões que outrora 
estabeleceram o costume, a ação é classificada como 
imortal e considerada como tal até mesmo por aquele que 
a executa: pois este não se inspirou na obediência para com 
a tradição. E o que é a tradição? Uma autoridade superior à 
qual se obedece, não porque ordene o útil, mas porque 
ordena. — Em que esse sentimento da tradição se distingue 
de um sentimento geral do medo? É o temor de uma 
inteligência superior que ordena, de um poder 
incompreensível e indefinido, de alguma coisa que é mais 
que pessoal — há superstição nesse temor. 

 
Sem suportar a energia vital das forças de poder, o 

indivíduo portador da possibilidade de classificar, quantifica, 
estabelece, classifica, pondo-lhe sua ordem, sua classe, pelo temor 
à desobediência da tradição: 

O olho estava posicionado nessa perspectiva; e com a rude 
coerência peculiar ao pensamento da mais antiga 
humanidade, pensamento difícil de mover se, mas 
inexorável no caminho escolhido, logo se chegou à grande 
generalização: "cada coisa tem seu preço; tudo pode ser 
pago" - o mais velho e ingênuo cânon moral da justiça, o 
começo de toda "bondade", toda "eqüidade", toda "boa 
vontade", toda "objetividade" que existe na terra. Nesse 
primeiro estágio, justiça é a boa vontade, entre homens de 
poder aproximadamente igual, de acomodar-se entre si, de 
"entender-se" mediante um compromisso - e, com relação 
aos de menor poder, forçá-los a um compromisso entre si. 
(GM, II, 8) 

 
A vindicação de conceber um Estado, com bases religiosas, 

para o fim de promover a paz entre os homens, para Nietzsche é 
justamente o que lhe fada ao fracasso, pois estes mesmos 
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mecanismos, ao tempo que pressupunham a organização social 
também terminam por quantificar o valor de cada um. 

Estabelecer preços, medir valores, imaginar equivalências, 
trocar – isso ocupou de tal maneira o mais antigo 
pensamento do homem, que num certo sentido constituiu 
o pensamento: aí se cultivou a mais velha perspicácia, aí se 
poderia situar o primeiro impulso do orgulho humano, seu 
sentimento de primazia diante dos outros animais. (GM, II, 
8) 

 
Para Nietzsche, ainda, tal quantificação, valora por baixo. 

Em Além de bem e mal, o filósofo, pensando a política, observa sua 
conexão com a moral e que, embora analisado pela totalidade 
como afastada dela, é mostrada por Nietzsche, com a estreita 
relação com a moral cristã. Enquanto o homem moderno julgava 
poder se orgulhar da conquista da política secularizada, livre de 
influências religiosas, Nietzsche reconhece na democracia 
moderna uma herança do movimento cristão (JGB/BM 202, KSA 
5.124-6).38 

Para ele, a gênese da constituição do Estado enquanto 
promulgador da paz social, do convívio entre os homens é 
exatamente a sua decadência, uma vez que este Estado moderno 
se organiza para a defesa dos mais fracos, caminhando para a 
igualdade entre os seres, elemento visto por Nietzsche como 
impossível.  

Em Humano Demasiado Humano, Nietzsche já se manifesta 
acerca de sua crítica ao Estado, quando faz sobre ele um paralelo à 
sociedade grega. Conforme orienta Adriana Delbó, o movimento 
cristão já era evidenciado por Nietzsche naquela obra de forma não 
declarada. Segundo a autora “No aforismo 472, Nietzsche já se reporta 
ao problema de a noção de hierarquia ser totalmente contaminada pelas 

                                                            
38 DELBÓ, Adriana; Nietzsche: sobre alguns problemas morais da democracia 
moderna; Cadernos Nietzsche; Disponível em 
http://www.cadernosnietzsche.unifesp.br/home/item/233-nietzsche-sobre-
alguns-problemas-morais-da-democracia-moderna; Acessado em 08.06.2016 

http://www.cadernosnietzsche.unifesp.br/home/item/233-nietzsche-sobre-alguns-problemas-morais-da-democracia-moderna
http://www.cadernosnietzsche.unifesp.br/home/item/233-nietzsche-sobre-alguns-problemas-morais-da-democracia-moderna
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avaliações morais quando “começa a prevalecer” a concepção de governo 
“ensinada nos Estados democráticos”39 (destaques nossos) 

O Estado, ao passar a ser compreendido e defendido como 
instrumento dos mais fracos, dos que precisam de proteção 
– e neste momento julgamos que Nietzsche se reporta às 
tentativas de fundamentação do Estado em vista da 
proteção à vida humana –, passa a ser visto “apenas” como 
“instrumento da vontade popular, não um ‘alto’ em 
comparação a um ‘baixo’, mas meramente uma função do 
único soberano, do povo” (MA I/ HH I 472, KSA 2.303). 
Por esse mesmo motivo, Nietzsche responsabiliza o Estado 
democrático por conduzir o Estado à morte: 

 
Fato é que a história nos conta como exemplo da 

democracia no mundo antigo, Atenas, que dantes iniciada nos 
palácios, caminha em direção ao tó mésson, o meio, adquirindo 
visibilidade, tornando-se público. 40 

A mesma história nos denuncia que a própria democracia 
nascida na Grécia já pressupunha um regime político do povo, do 
demos. Em especial quando observamos a distinção feita pelos 
gregos quanto ao regime político: monarquia, aristocracia e 
democracia. Segundo Renato Janine Ribeiro 

A diferença era o número de pessoas exercendo o poder – 
um, alguns ou muitos. Monarquia é o poder (no caso, 
arquia) de um só (mono). Aristocracia é o poder dos 
melhores, os aristoi, excelentes. São quem tem aretê, a 
excelência do herói. Assim, a democracia se distingue não 
apenas do poder de um só, mas também dos melhores, que 

                                                            
39 ibidem 

40 RIBEIRO, Renato Janine; Democracia e Direitos Humanos; Universidade de 
São Paulo, Faculdade de Educação; Curso de Difusão Cultural “Educação, 
Democracia e Direitos Humanos”; Direitos Humanos nas Escolas, Programa 
de Formação Docente; 2008 
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se destacam por sua qualidade. A democracia é o regime do 
povo comum, em que todos sã iguais.41  

 

A problemática apontada por Nietzsche quanto à 
democracia igualitária é, remetendo aos Gregos, sua inexistência. 
A farsa que ela carrega consigo. Em Aurora, Nietzsche tece duras 
críticas à construção grega da moral: 

De fato, este é o segredo pouco nobre de todo bom 
aristocrata grego: por um profundo ciúme trata cada um 
dos seus companheiros de classe em pé de igualdade, mas 
está constantemente pronto a saltar como um tigre sobre a 
presa — sobre o poder despótico: que lhe importam então 
a mentira, o crime, a traição, a perda voluntária de sua 
cidade natal! (A, 199) 

 
Para Nietzsche, a democracia moderna tem como 

características a busca pelo rebanho feliz, pela paz social, pelo bom 
convívio. Tal garantia dada pelo Estado da possibilidade de uma 
vivência entre o clã, assume também características de proteção, 
ou seja, ao Estado é dada o dever de cuidado aos iguais: 

A este preço, pagamos caro demais a “segurança pública”: 
e o que há de mais louco é que desse modo engendramos 
cada vez mais o contrário da segurança pública, como 
nosso excelente século está demonstrando: como se isso 
nunca tivesse sido feito! Dar à sociedade a segurança contra 
os ladrões e contra os incêndios, torná-la infinitamente 
cômoda para toda espécie de comércio e de relações e 
transformar o Estado em providência, no bom e no mau 
sentido — esses são objetivos inferiores, medíocres e de 
modo algum indispensáveis, a que não se deveria visar com 
os meios e os instrumentos mais nobres que se tenha — 
meios que deveriam precisamente ser reservados aos fins 
superiores e aos excepcionais! (A, 179) 

 

                                                            
41 Idem, p. 03 
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No entanto, para Nietzsche, o defeito de tal premissa 
encontra-se amparado pela perspectiva de que inexiste igualdade, e 
inexistindo tal igualdade, à medida que se confere ao Estado a 
obrigação do cuidado, dando a ele a responsabilidade pela proteção 
social, é o mais fraco a que o Estado deve atender. Temos o ideal 
dos direitos humanos no seu nascedouro. 

Trata-se, portanto, do nascimento de ferramentas para 
limitar o poder do Estado, considerando-se o poder do ângulo do 
súdito42, no que diz Renato Janine Ribeiro43: 

O súdito é subordinado, o cidadão é ativo. Ora, os direitos 
humanos consideram o poder do ângulo dos governados, 
dos de baixo. E protegem essas pessoas dos caprichos e 
desmandos de quem está em cima, no poder. Entende-se 
que os direitos humanos, embora acabem sendo um dos 
grandes traços da democracia moderna, surjam em regimes 
não-democráticos: seu propósito é limitar o poder do rei, 
impedi-lo de ser absoluto. Eles expressam a atitude de 
quem não é cidadão, porém quer reduzir ao mínimo sua 
sujeição, sua condição de súdito.  

 
Para Friedrich Nietzsche, o que a história conta pode ser 

conectado ao vínculo que o Estado e a política desenvolveram com 
a moral religiosa cristã. Nessa toada, o governante ao precisar 
governar, com o dever de proteção de seus súditos, a partir da 
concepção do poder emanado pelo povo como prega a 
democracia, precisa atender a vontade da maioria, tendo de lidar 
com desejos múltiplos de muitos súditos ao mesmo tempo em que 
lida com os próprios desejos, “– o que requer, portanto, vestir-se com a 

                                                            
42 Subditus – quem está submetido, subjugado, subordinado ao que outro manda 
(RIBEIRO, Renato Janine; Democracia e Direitos Humanos; Universidade de 
São Paulo, Faculdade de Educação; Curso de Difusão Cultural “Educação, 
Democracia e Direitos Humanos”; Direitos Humanos nas Escolas, Programa 
de Formação Docente; 2008 

43 Idem, p. 06 
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pele de um cordeiro. Somente as características do cordeiro são consideradas 
boas quando o único amparo da moralidade é a moralidade cristã.”44 

É a partir de tal interpretação que Nietzsche observa a 
política democrática como a aniquilação das forças. O Estado 
moderno, que dita as ordens, exige a obediência e em troca protege, 
valora bens igualando direitos, e visa sobretudo, a proteção social, 
impedindo o sofrimento dos homens, à medida que colabora para 
a paz social e o convívio entre o clã45: 

À espreita da ideia de que todos os que sofrem são os 
merecedores de atenção, de que o sofrimento é o alvo a ser 
atacado e combatido na vida política, de que a boa 
sociedade é aquela que cumpre a tarefa da redimir as dores 
e de gerar o conforto, pairam os liames traçados por 
Nietzsche entre sociedade moderna e rebanho. A sociedade 
que pudesse ser avaliada como a mais justa pela igualdade 
promovida e pela dedicação à política movida por 
interesses impessoais, aproxima-se da imagem de um 
amontoado de indivíduos que se unem a fim de se 
protegerem, se auxiliarem, se cuidarem, enfim, ganharem 
forças e se direcionarem impetuosamente contra tudo o 
que põe em risco a segurança, o bem estar e o comodismo, 
tal como é perfeitamente capaz de fazer um rebanho. É esta 
a imagem que a Nietzsche repugna e que o faz denunciar 
os interesses existentes na política moderna: vontade de 
proteção, de cuidado, de vida cômoda, interesses típicos de 
seres debilitados que só podem pedir, reivindicar, exigir – 
seres, portanto, vitimados. E é contra essa tarefa que ele se 
coloca quando assume um distanciamento da política de 

                                                            
44 DELBÓ, Adriana; Nietzsche: sobre alguns problemas morais da democracia 
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sua época, mas não deixa de avaliá-la tornado evidente a 
moral que a degenera. 

 
Ainda, diante de tudo, o castigo é ferramenta que usa para 

manutenção da ordem, desde o início dos tempos, acentuado pelo 
olhar cristão e cravado nos conceitos de responsabilidade, culpa, 
dívida e a relação credor-devedor: 

Nesta esfera, a das obrigações legais, está o foco de origem 
desse mundo de conceitos morais: “culpa”, “consciência”, 
“dever”, “sacralidade do dever” -  o seu início, como o 
início de tudo grande na terra, foi largamente banhado de 
sangue. E não poderíamos acrescentar que no fundo esse 
mundo jamais perdeu inteiramente um certo odor de 
sangue e tortura? (GM, II, 6) 

 
Mas então, para a existência da democracia enquanto 

direito de todos considerados como iguais, é preciso a identificação 
de quem governa com estes, é preciso atender vossos interesses, e 
evitar-lhes o sofrimento, evitando-se, inclusive que a eles, seja 
desferido o castigo sem limites. De fato, faz parte da proteção 
desse Estado moral, manter o sofrimento, a dor, o castigo, 
distantes do bem comum, do homem supra-moral. 

Conforme Sampaio e Santos (2012, p. 68)46  

Devido à necessidade do homem de tolerar o seu 
desamparo foram criadas diversas idéias, como a premissa 
de que a vida no mundo serve a um propósito mais elevado. 
Esse propósito seria o aperfeiçoamento da natureza do 
homem, da sua parte espiritual - desprendida do corpo - 
que seria o objeto desta elevação. Com as restrições 
pulsionais estabelecidas pela civilização - como o 
canibalismo, o incesto e a ânsia de matar -, consideradas 
pré-condição para a sua existência, o homem se separa da 
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sua condição animal, isto é, da possibilidade de agir 
livremente de acordo com a sua condição biológica - o que 
seria esse suposto aperfeiçoamento da sua natureza 

 
Fato é que Nietzsche irá trazer a perspectiva de que a moral 

moderna se configura como desdobramento da vitória da batalha 
moral ocorrida entre Roma e Judéia. E a partir disto, assegurou-se 
a disseminação da segurança da igualdade entre os povos perante 
as leis e com isso o estabelecimento da democracia como regime 
político em substituição da aristocracia vigente desde até a 
antiguidade.  

É o que nos aclara Sampaio e Santos (2012, p. 63)  

Com o declínio da moral dos senhores se impôs na 
consciência humana a oposição egoísta e não-egoísta no seu 
modo de agir, sendo que as últimas passaram a ser 
enaltecidas devido à sua utilidade para a civilização, isto é, 
à possibilidade de ofertar a satisfação da maioria das 
pessoas, na tentativa de alcançar conforto, bem-estar e de 
assegurar a paz entre os sujeitos através da obediência às 
normas da civilização.  

 
A moral moderna pretende, pois, supostamente evitar o 

sofrimento e a crueldade que as pulsões humanas são capazes de 
impulsionar. Para manter-se senhor, o Estado evita ao máximo o 
sofrimento, imprimindo a promessa de uma paz entre os homens. 
Isto, em consideração à teoria de que, valorados igualmente por 
possuírem a mesma moral dos costumes, as pessoas necessitariam 
de proteção. Temos o berço dos Direitos Humanos. 

 

1.5 Direitos Humanos, Demasiado humano e a 

(im)possibilidade de justiça 

 
Mas então, a moral cristã foi levada ao Estado, permeando 

o ideal de igualdade, sendo que sobre o pretexto de tratar a todos 
igualmente, não se percebe que é a moral do fraco que está sendo 
aplicada. 
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Conforme D’Ambros (2012)47 

O cerne da crítica à democracia de Nietzsche está na 
afirmação de que a igualdade é gregarismo e uniformização. 
Diz Nietzsche (2006, §48) sobre a igualdade: “A doutrina 
da igualdade! Mas não existe veneno mais venenoso: é que 
parece pregada pela própria justiça, quando é o fim da 
justiça.” Nietzsche esbraveja contra o instinto de rebanho, 
do animal gregário, pois diz que o homem medíocre quer 
estabelecer ideias universalmente válidas, censurar a 
originalidade, reprovar a mudança, criticar a novidade, 
impedir a individualidade e fazer valer a coletividade 
sempre, em prol do bem comum, da igualdade de direitos.  

 
Nietzsche é contra todas as perspectivas que invocam a 

igualdade e a coletividade. Para ele são fenômenos que atuam pelo 
amolecimento do homem e suas forças, resultando em fraqueza, 
passividade e reatividade. Nessa toada, a própria construção 
democrática e a perspectiva dos direitos humanos da igualdade são 
alvo de críticas por Nietzsche por dois aspectos: em primeiro por 
serem oriundos de uma ideia metafísica, e em seu segundo aspecto, 
a democracia é um gregarismo. 

Sua crítica se assenta essencialmente no fato de, a seu 
modo, a democracia moderna encontrar-se fundamentada, assim 
como a justiça, na ideia de igualdade. O que segundo Nietzsche, 
padece de base factual para a existência da possibilidade de 
igualdade universal. Segundo seu olhar, o desejo de igualdade seria 
gregário à medida que anula as diferenças individuais em prol do 
bem e da paz comum.  

Fato é que Nietzsche é extremamente rígido quanto à sua 
crítica acerca da democracia e da instalação do Estado de Direito, 
que propõe como ferramenta de controle social o mesmo 
pressuposto cristão da aniquilação das forças. Também para o 
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Estado as mesmas premissas de bondade, obediência, que atendem 
à organização social são valoradas como homem soberano. Assim, 
todas as forças naturais devem ser evitadas, banidas, o que para 
Nietzsche é nocivo ao homem que se imbeciliza e amolece: “Este 
problema do valor da compaixão e da moral da compaixão (eu sou um 
adversário do amolecimento moderno dos sentimentos -)”48. 

Tal amolecimento não ocorre de forma clara, é mais um 
efeito dos métodos mnemônicos aplicados ao longo da história da 
humanidade. Já em Aurora, Nietzsche elabora sua crítica à 
equidade enquanto princípio de direitos.  

No aforismo 112, em Para a História Natural do Dever e 
do Direito, Nietzsche afirma, ainda que implicitamente, que a 
condução dos direitos e deveres se dá com a possibilidade do 
estabelecimento do contrato. Retomamos aqui, o primeiro 
conceito a que trouxemos à baila junto à Vontade de Potência, o 
credor-devedor. 

Para o filósofo, mantemos a relação de direito e dever ao 
tempo que concordamos em ofertar ao outro a segurança 
contratual, também exigindo o mesmo. Nesse sentido, traz outro 
conceito de suma importância em sua obra, o livre-arbítrio, 
segundo o qual “O sentimento do dever exige que tenhamos em toda a 
extensão de nosso poder a mesma crença que os outros; isto é, que pudéssemos 
Prometer certas coisas, comprometer-nos a fazê-las”.49  

Tais premissas fundamentam inclusive a construção de um 
direito para o humano, que iguala e protege, porque o contrato 
existente entre a Promessa e a sua memória pressupõe a percepção 
de algo em equivalente, ainda que materializado pela proteção de 
direitos, e ainda, o sentimento constitutivo de um pequeno poder 
sobre aquele que obedece. Também nesse quesito um contrato se 
assume, o de submissão em troca de proteção por um lado, e o de 
obediência pelo direito de mandar em troca de uma falsa igualdade 
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de direitos por outro: “É assim que se formam os direitos: graus de poder, 
reconhecidos e garantidos.”50  

Ainda no mesmo aforismo, Nietzsche elucida que não há, 
sobretudo, separação entre direitos e o poder: 

Se as relações de poder sofressem uma modificação 
essencial, desapareceriam algumas direitos e outros 
surgiriam — o que é comprovado pelo direito dos povos 
em seu vaivém incessante. Se nosso poder diminui muito, 
o sentimento daqueles que garantiam até agora nosso 
direito se modifica: pesam as razões que tinham para nos 
conceder nossa antiga posse. Se esse exame não estiver em 
nosso favor, negam doravante “nossos direitos”. Do 
mesmo modo, se nosso poder aumenta de forma 
considerável, o sentimento daqueles que o reconheciam até 
então e do qual não temos mais necessidade, se modifica 
também: tentarão reduzir esse poder à sua dimensão 
anterior, quererão intervir em nossos negócios, apoiando-
se em seu dever — mas trata-se de palavras inúteis. Em 
toda parte onde reina o direito, mantém-se um estado e 
certo grau de poder, rechaça-se todo aumento e toda 
diminuição.  

 
Na ótica Nietzschiana, as noções de “direitos iguais” e 

“governo” que em tese, diante do Estado de direito se tornam 
complementares, são utilizadas historicamente, desde sempre e 
sempre o serão pelos inferiores para um minimum de outorga de 
poder. O direito da igualdade detém, na verdade, a faceta do fraco 
que, temerário das possíveis forças potentes, previne-se igualando 
a todos por baixo. Tal concessão, entretanto, jamais poderá ser 
fixa, é mutável, e varia de acordo com os estabelecimentos de 
forças: 

— O “homem eqüitativo” tem, pois, necessidade 
incessante do toque sutil de uma balança para avaliar os 
graus de poder e de direito que, segundo a vaidade das 
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coisas humanas, só se mantêm em equilíbrio muito pouco 
tempo e só fazem subir ou descer: — ser eqüitativo é, pois, 
difícil e exige muita experiência, boa vontade e uma carga 
enorme de espírito. (A, 112) 

 
Observe-se, sobretudo, que, conforme Nietzsche, tal 

processo não produz dor, segundo ele, ainda em Aurora, no 
aforismo 339, onde trabalha com Transformação dos Deveres, 
quando o contrato é transformado em necessidade os deveres e 
direitos gozam valorosos sabores, segundo Nietzsche: “quero dizer 
que se tornam a ocasião de sentimentos agradáveis para nós. Desde então, o 
“outro”, graças a seus direitos, se torna digno de ser amado (em lugar de ser 
somente venerável e terrível como antes).”51 

Para o filósofo, trata-se do costume, eivado da centelha do 
poder, transmutado ao aspecto religioso, e porque não dizer 
soberano, que não causa incômodo pela suposta magnitude que 
alcança, conforme a moral Kantiana, a que ele irá debater em 
diversos momentos de sua obra: 

Procuramos nosso prazer quando reconhecemos e 
sustentamos agora o domínio de seu poder. Quando os 
quietistas não sentiram mais o peso de seu cristianismo e 
não encontraram em Deus mais que prazer, adotaram por 
divisa: “Tudo para a glória de Deus!” Seja o que for que 
fizessem nesse sentido, não era mais um sacrifício; isso se 
tornava a mesma coisa que dizer: “Tudo para nosso 
prazer!” Exigir que o dever seja sempre um pouco 
incômodo, como o faz Kant18, é exigir que nunca faça 
parte dos hábitos e dos costumes: nessa exigência, há ainda 
um pequeno resto de crueldade ascética. 

 
Para Nietzsche, no entanto, trata-se de mais uma farsa. Sob 

sua vista, a crueldade jamais deixou e jamais deixará de existir, 
apenas tomou uma nova direção. Conforme o filósofo, aquilo que 
se proclamou como conquista social de tornar o homem bom, sob 
o que se entende enquanto bondade, mantendo a ordem através da 
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obediência, em verdade é o que aniquila as forças, torna o homem 
débil, adestra, imbeciliza. 

Na obra Humano demasiado Humano, Nietzsche defende a 
ideia de que sob o olhar para o Estado, a política popular, 
democrática, igualitária, possui a função de “tornar suportável a vida 
para o maior número de pessoa”52, e nisso atua e trabalha aqueles 
portadores da voz da vez.  

Também chacota dos partidos políticos que para 
atenderem ao rebanho, precisar-se-iam de investir em tolas frases 
para seu marketing vindouro: “O caráter demagógico e a intenção de 
influir sobre as massas são comuns a todos os partidos políticos atuais: por 
causa dessa intenção, todos são obrigados a transformar seus princípios em 
grandes afrescos de estupidez, pintando-os nas paredes.”  

Não se nega, pois então, através de Nietzsche, a função que 
a política carrega consigo de conceber ao todo aquilo que ele 
mesmo deseja. É o Estado na sua atuação frente à moral do 
rebanho, aquela trazida já na sua Genealogia da Moral. Temos aqui, 
uma diferença singular entre as morais no âmbito de sua 
concretização de direitos: a moral do senhor considera bom aquilo 
que vê a partir de si, “já que é característica do homem nobre determinar e 
criar os seus valores morais.”53  

O princípio que move esta moral, já sabemos, é o 
pressuposto de igualdade de direitos e deveres, com fulcro no viés 
cristão, torna os indivíduos submissos e domesticados. Na 
contrapartida, a moral dos escravos se apresenta de forma reativa, 
negando-se a vida, utilizando-se para aliviar o peso da própria 
existência, a compaixão vestida de magnitude. 

Para Nietzsche, a igualdade de direitos e também nisto o 
nascimento das normas que traduzem os Direitos Humanos que 
datam historicamente de muito depois de seus escritos, tem como 
fundamento a moral de rebanho, aquela que também é a da 
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utilidade, que se esconde sob a máscara do tratamento igualitário 
para o fim de dominar e subordinar. 

Nessa mesma toada, afirma-se, com base no que Nietzsche 
experimenta, que o nascedouro da igualdade de direitos se dá com 
base em falsas raízes de bem comum, com a real intenção de 
submissão e exercício de poder do fraco sobre a moral do rebanho.  

Nesse sentido, a justiça como pressuposto de medida e 
valor atenderá sempre os modelos traduzidos pela perspectiva que 
o direito carrega, de igualdade, benevolência, segurança, equidade. 

Acerca do assunto Paulo Ferreira da Cunha, em seu escrito, 
Direito e Poder em Nietzsche, elucida54 

Considerando a desigualdade dos direitos como 
condição necessária dos direitos, que são encarados 
sempre como privilégios, Nietzsche pensa que a 
injustiça não reside na desigualdade de direitos, mas, 
pelo contrário, precisamente na reivindicação de 
direitos iguais (Ibidem, 57). Obviamente que, junto 
com estas considerações jurisfilosóficas, o filósofo 
regista o seu altissonante ódio “à canalha socialista”, 
que, na mesma ordem de ideias, aproxima dos cristãos, 
igualmente fracos, pobres, doentes... Apagadas as 
preocupações de justiça e da paridade de direitos e, no 
limite, da questão da igualdade, Nietzsche acaba por 
advogar um direito assumidamente arbitrário, que 
certamente apenas possua o “grau zero” da 
juridicidade: a certeza e segurança. Considera assim 
mais aceitável e mais imparcial o direito que seja fixado 
arbitrariamente (Humano, Demasiado Humano, 459). 
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Para Nietzsche, então, o homem é produto da influência 
de dada cultura em certo espaço55. Seu método genealógico é a 
expressão de que a existência é o resultado da formação de ideais, 
inexistindo uma divindade soberana originadora de pressupostos 
morais, mas estes seriam fruto do próprio homem, que construiu 
dogmas e princípios para os quais dedicou-se ao longo da história. 

Negando a metafísica, também criticou a crença na 
imortalidade da alma e da fé em Deus, características do 
positivismo da época e que até os dias atuais seguem sendo o 
discurso social e político a que afere-se enquanto sociedade. 

Debruçou-se sobre a modernidade de forma a elencar 
através dela concepções das quais se negava a acreditar. Dentre 
elas, a igualdade de direitos e a justiça. 

Seguindo essa toada, essa dissertação seguirá ao estudo do 
direito penal, em especial a pena de prisão para analisar, à luz de 
Nietzsche, seus pontos focais. Para tanto, o capítulo que se segue, 
após a presente apresentação dos conceitos do filósofo, caminha 
para a compreensão de seu método genealógico, que servirá de 
metodologia para o presente método de dissertar. 
 

                                                            
55 TELLES, Leonardo Dias da Silva; A metodologia da pesquisa em direito e o 
pensamento de Nietzsche; p. 201 



CAPÍTULO II 

DO PROCESSO GENEALÓGICO E A 

VONTADE DE PODER EM NIETZSCHE 

 
O problema da moral aparece como ponto focal de grande 

parte das obras de Nietzsche, a exemplo de Marton (1990), no 
entanto, distinguimos no conjunto dos escritos do filósofo três 
períodos em seu pensamento, eleitos pela comentadora, não pelos 
critérios ditados pelos dados biográficos do autor, que a seu ver 
não são suficientes para esclarecer a obra; nem pelos temas por ele 
tratados, a que ele recorre por várias vezes ao longo de toda 
bibliografia; o critério efetivamente levado em conta para aludida 
classificação é, então, os referenciais teóricos adotados pelo 
filósofo. 

A comentadora indica os períodos a que faz menção com 
o gancho dos escritos redigidos entre 1870 e 1876, 1876 e 1882, 
1882 e 1888, reconhecendo o primeiro período como o do 
pessimismo romântico, o segundo como o do positivismo cético, e o 
terceiro como o da reconstrução da obra: 

Caracterizar o primeiro período, conforme o hábito, como 
o do pessimismo romântico faz sentido, desde que se 
sublinhe que a filosofia de Schopenhauer e a música de 
Wagner, além da formação filológica, fornecem a Nietzsche 
os pontos de partida para a reflexão. Se nessa fase ele 
acredita na renovação da cultura alemã, como pretende 
Lõwith, manifesta a mesma preocupação em toda a obra e, 
com veemência, nos escritos de 1888. Definir o segundo 
período como o do positivismo cético é plausível quando 
se ressalta que ele então se abre à influência das  ideias de 
Augusto Comte. Nesse contexto, a busca de seu caminho 
enquanto espírito livre aparece na crítica que dirige a toda 
sorte de crença e no elogio que faz à ciência por prover ao 
espírito a disciplina necessária para libertar-se das 
convicções. Encarar o terceiro período como o da 
reconstrução da obra tem razão de ser, na medida em que 
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se salienta seu empenho em elaborar, de forma consistente, 
a própria filosofia. É quando constrói a doutrina do eterno 
retorno e a teoria da vontade de potência, além de tornar 
operatório o conceito de valor e instaurar o procedimento 
genealógico.56 

 
Para o trabalho que nos propomos, nos interessa toda a 

construção das obras de Friedrich Nietzsche, mas em especial o 
segundo e o terceiro período: o segundo período porque é sua 
crítica ao positivismo que nos serve de alicerce para a pesquisa que 
desejamos concluir, e o terceiro porque é o método que 
adotaremos para a condução de todo o trabalho. Faremos uso, em 
especial de três de suas obras, Aurora de 1881, Além do Bem e do Mal 
de 1885 e Genealogia da Moral de 1887, por certo, outras obras 
deverão ser acessadas durante a dissertação. 

Iniciamos no primeiro capítulo algumas considerações 
sobre a moral nietzschiana, agora somado a esse conceito, no 
presente capítulo fazemos uma varredura acerca do que Nietzsche 
irá denominar de método genealógico e sua perspectiva acerca de 
sua teoria das forças e a Vontade de Potência.   

Pois bem, se não existem fenômenos morais, mas sim 
interpretações morais acerca dos fenômenos, para Nietzsche é 
certo que há também quem proclama os moldes interpretativos da 
moral. Assim, averiguar a origem dos valores para o método 
genealógico pressupõe a existência da pergunta “Quem?”. Ainda 
aparece como fundamental em Nietzsche a pergunta “Para quê?”, 
uma vez que aludidos valores parecem também nortear  a 
valoração dos fenômenos à medida que também são originadas por 
uma valoração. 

Assim é que o presente estudo intui observar a 
possibilidade de outro norte para a interpretação do direito como 
técnica, observando o vigor das leis e sua efetividade frente ao 
comportamento moral. Pretendemos adotar o método genealógico 
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para a propositura de uma reflexão acerca da pena de prisão 
adotada pelo direito penal brasileiro, a partir de sua gestação.  

Objetivamos pensar com Friedrich Nietzsche sobre 
noções como Estado, castigo, culpa, direito e justiça, fazendo uso 
do método genealógico, que se apresenta como metodologia de 
investigação acerca do engendramento dos valores enquanto 
modelos de interpretação da moral. 

 

2.1 Nietzsche e a crítica ao Positivismo Jurídico, O Método 

Genealógico e a Vontade de Potência 

 

2.1.1 O Método Genealógico 

 
A genealogia incide sobre o estudo e aprofundamento 

acerca dos valores e seu processo de criação, atuando como 
mecanismo de desconstrução de determinado valor a partir dos 
próprios valores que o fundamentam. Em especial, atua frente à 
moral, para analisar os valores que a motivam. Sua averiguação é 
então, frente à motivação de sentido e valor para a moralidade. 

Através do método genealógico, Nietzsche introduz na 
filosofia conceitos acerca de sentido e valor, promovendo a 
exclusão da interpretação da existência de fenômenos morais e 
introduzindo a perspectiva da existência de uma interpretação 
moral dos fenômenos. 

Sua hipótese frente aos sentidos e os valores remonta à 
ideia de que a própria filosofia depreende-se como interpretadora 
da moral a partir de si. Conforme Azeredo (2006, p. 3)57,  

Nietzsche procede a uma crítica à moral, manifestamente à 
postulação de um elemento indiferente no que concerne 
aos valores. Segundo ele, os estudiosos da moral que o 

                                                            
57 AZEREDO, Vânia Dutra de; OS JUÍZOS DE VALOR EM NIETZSCHE 
E SEUS REFLEXOS SOBRE A EDUCAÇÃO; II SEMANA NACIONAL 
DE FILOSOFIA; Universidade Federal de Santa Maria – UFSM; Cultura e 
Alteridade; Amarildo Luiz Trevisan e Elizette M. Tomazetti (orgs.); 
Confluências; Ed. Uniajaí; 2006, p. 01-10 
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antecederam sempre oscilaram, no tratamento dos valores, 
entre aquilo que valeria em si e aquilo que valeria para 
todos. 

 
A análise nietzschiana acerca da moral denota a existência 

de perspectivas morais diversas, vinculados à valores individuais 
estabelecidos que dizem respeito à modelos diversos de vivência. 
“A moral é apresentada como produto de interpretações e avaliações que, 
tomadas como um signo, um sintoma, se referem à constituição daquele que 
avalia, à condição mesma de uma vida.”58  

Nietzsche avalia então o valor do valor e os métodos que 
servem para ensinar esse valor e também a forma como são 
aprendidos ou assimilados. Ainda segundo Azeredo (2006, p. 3) 

Efetivamente, Nietzsche relaciona valor e homem desde o 
sentido de homem como avaliador, estimador. No resgate 
do estimador referido ao homem como aquele que avalia, 
o filósofo alemão expressa a condição propriamente 
humana de dotar o mundo de valor. Todas as dimensões 
que dizem respeito ao humano são determinadas pela 
estimação humana. É isto que faz do mundo, assim como 
dos existentes, expressão de avaliações por meio das quais 
o homem vem a ser o que é, isto é, vem a ser homem desde 
a competência estimadora que o define como humano. 

 
O interesse de Nietzsche na temática da história aparece 

em todos os seus escritos. Consta que tivera sido influenciado pelo 
trabalho de Paul Rée, a partir da publicação do livro The Origin of 
the Moral Sensations (1877). O trabalho de Rée realizava uma mistura 
entre a filosofia moral britânica utilitarista de Hobbes (1588-1679) 
e Mill e a evolução darwiniana59.  

Rée, ademais de uma análise acerca da moralidade, irá 
realizar algumas observações sobre a construção de alguns 
conceitos morais, dentre eles “bom” e “mal”. Daí possivelmente a 

                                                            
58 Idem, p. 3 

59 PRINZ, Jesse J.; The Emotional Construction of Morals; Oxford; p. 228 
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influência em Nietzsche sobre sua investigação sobre a origem 
“dos supremos valores do ocidente, enquanto remetidos à sua 
ascendência material, as relações de compra, venda e 
intercâmbio”60.  

Segundo Prinz,  

(...) de acordo com Rée, termos morais, tais como '' bom '' 
e '' mal '', começaram como etiquetas para resultados 
positivos e negativos. Mais especificamente, os termos 
referem-se ao que é bom e mal para a sobrevivência das 
espécies. Eventualmente, através da associações e hábitos, 
esses termos referiam-se às ações que causassem resultados 
positivos e negativos em vez de os próprios resultados. 
Começamos a pensar na crueldade como mal, por exemplo, 
ao invés de reconhecermos que são os efeitos da crueldade 
que contam como mal no sentido original do termo. 
(tradução livre) 

 

A problemática do valor aparece em Nietzsche a partir do 
texto Assim falava Zaratustra (1883) e, será trabalhado 
profundamente em Genealogia da Moral (1887), onde Nietzsche 
“procede a um desmascaramento da moral, ao propor uma análise de seus 
valores.”61 (destaques nossos) 

Nietzsche, a partir da influência do texto de Paul Rée, inicia 
uma análise do que poderia ser chamado de “naturalmente Bom” 
e “naturalmente Mal”. Sob essa perspectiva, seria natural o tipo de 
Bem e Mal que seriam favorecidos pela própria natureza humana 
sem sofrer adulterações pela história e cultura.  

                                                            
60 AZEREDO, Vânia Dutra de; OS JUÍZOS DE VALOR EM NIETZSCHE 
E SEUS REFLEXOS SOBRE A EDUCAÇÃO; II SEMANA NACIONAL 
DE FILOSOFIA; Universidade Federal de Santa Maria – UFSM; Cultura e 
Alteridade; Amarildo Luiz Trevisan e Elizette M. Tomazetti (orgs.); 
Confluências; Ed. Uniajaí; 2006, p. 01-10 

61 AZEREDO, p. 4-5 
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A perspectiva naturalista de Rée62 seguida das influências 
Darwinianas pressupunha a seguinte máxima: “Os animais superiores 
desenvolveram-se mediante seleção natural a partir dos animais inferiores; 
assim sendo, os seres humanos provieram dos macacos".  

No entanto, em alguns pontos, o filósofo irá rejeitar as 
teorias de Rée e delas divergir, em especial acerca dos impulsos 
altruístas. Rée vincula seu pensamento ao evolucionismo 
Darwiniano fazendo um paralelo com o pensamento da compaixão 
Schopenhaueriana para indicar a possibilidade da existência de 
“interesses egoístas compatíveis com a preocupação altruísta para com os 
outros” (PRINZ, 2008, p. 229). Naturalizando, desse modo, “a 
compaixão não-egoísta e a-histórica de Schoenphauer, ao mesmo tempo que 
pretende aplicar os resultados da teoria de Darwin para o campo moral” 
(ARALDI, 2016)63: 

Nesse sentido, o "moralista darwiniano", logo a seguir, 
colocará o foco na distinção entre 1) o impulso egoísta (der 
egoistische Trieb) e 2) o impulso não-egoísta (der 
unegoistische Trieb). É uma distinção bem 
schopenhaueriana! O primeiro impulso permite a cada ser 
humano preservar-se, bem como satisfazer seu instinto 
sexual e sua vaidade (esse último traço é reforçado nas 
análises de Rée); o segundo impulso diz respeito à 
compaixão e à benevolência. 

 
Nietzsche, no entanto, é menos otimista sobre a 

compaixão humana. Fazendo uso de seu método genealógico, 
Nietzsche irá se sobrepor à análise naturalista para analisar a 
história dos sentimentos morais, questionando o paradigma 
levantado por Paul Rée de ações egoístas ou não-egoístas 
conforme o dano ou o benefício que causaram, quando naturaliza 

                                                            
62 RÉE, P. Basic writings. Translated and edited by Robin Small. Urbana, 
Chicago: University of Illinois Press, 2003, p. 92. 

63 ARALDI, Claudemir Luiz; Nietzsche e Paul Rée: Acerca da existência de 
impulsos altruístas; Dossiê "Nietzsche e as Tradições morais"; Cad. Nietzsche 
vol.37 no.1 São Paulo Jan./June 2016 
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esse "sentimento de aprovação e desaprovação" (sentiment of 
approbation and blame) em relação aos dois tipos básicos de ações: 

(1) As ações egoístas, nas quais o agente obtém seu bem-
estar às custas dos outros; e (2) as ações não egoístas, nas 
quais o agente, por vezes em detrimento de seu próprio 
bem-estar, busca o bem-estar dos outros, ou abstém-se de 
causar danos em outras pessoas, para seu próprio bem.64 

 
Conforme Prinz (2007, p. 229), para Nietzsche, portanto 

É igualmente um princípio da nossa natureza buscar o 
poder e dominar aqueles que são mais fracos. Nietzsche 
acreditava que esses “Bens” naturais foram consagrados na 
moralidade da Roma antiga. Alguns dos valores que Rée 
enfatizava, incluindo o auto sacrifício não eram naturais em 
tudo, de acordo com Nietzsche. Ele foram, em vez disso, 
resultados de uma luta pelo poder no mundo antigo.  

 
Segundo Prinz, em sua obra The Emotional Construction of 

Morals, a história da Roma Antiga é utilizada por Nietzsche para 
argumentar acerca da construção moral. Conforme ele, a Roma 
Antiga era cenário de opressão e pobreza, o que causava nos 
romanos ressentimento quanto aos seus opressores. Com o fim de 
administrar a repressão e o sentimento disto advindo, os romanos 
endemonizavam os seus opressores condenando o poder e a 
dominação do qual se sentiam vitimizados. 

A ação de endemonizar a postura dos opressores se 
aplicava a seus valores, condenando sua “riqueza, liberdade e saúde”65. 
Nessa toada, o oposto disso ganhava vozes de bom, ou seja, a 
pobreza, a fraqueza e a enfermidade passam a denotar os valores 
morais “corretos”. Para Prinz (2008, p. 229), a revolta escrava.  
Segundo o autor, os romanos invertem, portanto, a noção de valor. 
O que Nietzsche virá chamar de moral do rebanho. 

                                                            
64 ARALDI, 2016 

65 PRINZ, 2008, p. 229 
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Este é um ponto fundamental da filosofia Nietzschiana já 
que Nietzsche irá relacionar a transvaloração dos valores escravos, 
através da “inversão dos ideais romanos, transformando a boa 
Roma em Má, e a Roma má em boa”66, com o cristianismo, uma 
vez que com a tomada de poder pelos cristãos, o sistema moral 
orientado por seus valores se mantiveram firmes por muito tempo. 
Nietzsche achava que os valores europeus do século XIX eram 
vestígios do ressentimento primitivo cristão. Queremos investigar 
se tais valores ainda permanecem permeando os ideais de 
moralidade da sociedade ocidental.   

Fato é que ainda que tenha cunhado um ideal de homem 
de espírito livre para transvalorar os valores, em especial, da moral, 
como parece ser o caso de Zaratustra, onde “Nietzsche constrói uma 
visão utópica em que os fracos “caem fora” e os fortes afirmam sua vontade de 
poder” (PRINZ, 2007, p. 416), a história parece apontar vestígios de 
que o que se seguiu após o Século XIX também se rodeou de 
histórias da luta de forças entre ressentidos. 

No tópico 6.1 Nietzsche on Genealogy do livro The Emoticional 
Construction of Morals, PRINZ (2008, p. 417) afirma que Nietzsche 
desprezaria os anti-semitas dos dias atuais e teria repulsa da 
mentalidade de rebanho dos carrascos de Hitler. Para ele, 

de fato a moralidade nazista seria passível de uma crítica 
nietzschiana. Conforme afirma, os nazistas foram tomados 
pelo ressentimento europeu após o tratado de Versalhes, e 
seu anti-semitismo foi, provavelmente, uma consequência 
de táticas de conversão utilizadas pela igreja primitiva. 
(tradução livre) 

 

Embora Prinz reafirme o pensamento de Nietzsche no que 
tange à sua perspectiva acerca da moralidade cristã, também faz 
ressalvas quanto ao pensamento Nietzschiano, afirmando que suas 
invectivas contra o cristianismo são exageradas, e que sua apoteose 
dos 'valores' 'aristocráticos' é ofensivo. Conclui ainda que sua 
invocação do '' besta loira '' prenuncia a ascensão do nacional-

                                                            
66 PRINZ, 20017, P. 417 
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socialismo na Alemanha67. De fato, Prinz questiona inclusive a 
origem dos valores cristãos.  

De toda forma, Prinz assume que Nietzsche trouxe alguns 
pontos de debate importantes. Prinz (2007, p. 417) distingue-os em 
quatro pontos fundamentais:   

Primeiramente, os valores que atualmente prezamos tem 
uma história. Segundo lugar, que a história pode não ser 
bonita. Ela pode não refletir uma progressão racional em 
direção ás ideias do que são mais verdadeiras ou mais 
benéficas. Em vez disso, a história da moral, assim como a 
história geral, muitas vezes envolve lutas de poder e 
motivos psicológicos questionáveis (ganância, 
ressentimento, xenofobia – para citar alguns.). Em terceiro 
lugar, nossa cegueira histórica nos dá uma falsa sensação de 
segurança de nossos valores. Tomamos nossa perspectiva 
de moral como impecável. Em quarto lugar, podemos fazer 
melhor. Nós podemos mudar a moralidade radicalmente e 
adaptar a um sistema de valores que tem vantagens sob os 
valores que foram aculturados aceitar.  

 

Conforme o autor, Nietzsche não é um niilista moral68. 
Afirma, de outra sorte, tratar-se de otimismo de Nietzsche de uma 
possibilidade de progresso moral através de um novo sistema de 
normas morais. Sugere que Nietzsche fundamente seu otimismo 
sobre valores futuros com base em duas premissas: Primeiramente, 
ao descobrir a historicidade dos valores será possível rejeitá-los. 
Em segundo lugar, para ele, Nietzsche “pensa que nós realocamos os 
valores historicamente construídos com valores que são, em certo sentido, 
naturais”.69  

De fato, Prinz defende que Nietzsche estaria certo quando 
a historicidade da moral, mas argumenta que seu pessimismo sobre 
os valores existentes e mesmo sua origem estariam equivocados. 

                                                            
67 PRINZ, 2007, p. 417 

68 PRINZ, 2007, p. 417 

69 idem 
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Assim como o otimismo frente a possibilidade de valores futuros, 
um novo sistema moral.  

A nós, no entanto, apenas alguns pontos são importantes 
para a construção de nossa análise, não se fazendo necessário um 
maior aprofundamento à crítica de Prinz com relação às teorias 
Nietzschianas. 

Para nós, o ponto de partida é o método genealógico e a 
historicidade dos valores morais construídos ao longo do tempo, 
em especial questionando-se sob quais métodos tais valores foram 
cravados na memória. Partimos do pressuposto, portanto, de que 
o método genealógico nos auxiliará na compreensão do tema que 
nos orienta na presente dissertação, é, portanto, a metodologia que 
usaremos para a condução do referencial teórico, abdicando da 
crença de que exista qualquer explicação dada por um ente maior 
para a promoção de princípios transcritos na história da cultura. A 
começar pela história da moral. 

Não sem motivos, é na obra Genealogia da Moral, que 
Nietzsche conduz ao método em questão, quando se dispõe a 
demonstrar o que ele mesmo vai denominar de método 
interpretativo para a compreensão de seus aforismos: “Na terceira 
dissertação, deste livro, ofereço um exemplo do que aqui denomino 
“interpretação”: a dissertação é precedida por um aforismo, do qual ela constitui 
comentário”.70 

Mencionado método é alicerce para nossa compreensão de 
inúmeros elementos a que se vale o direito como ciência jurídica 
normativa para a construção de seus propósitos e ferramentas de 
controle social. 
 

2.1.2 O Direito Penal em Kant, a Vontade de Poder e a 

Genealogia da Moral 

 
Kant, personagem de inúmeros textos de Nietzsche, 

descrevia o direito como: “o conjunto de condições pelas quais o arbítrio 

                                                            
70 GM, Prólogo, § 8 
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de um pode conciliar-se com o arbítrio do outro, segundo uma lei geral de 
liberdade”.71 

Sendo então uma ciência que trata do arbítrio, como 
consequência, tem efeitos na relação da moralidade dos sujeitos e 
sua perspectiva com o que é bom e o que é mal. Retomamos ao 
debate de Nietzsche com relação ao naturalismo de Rée.  

É que no cerne da ética kantiana, seu imperativo 
categórico, na aparência de um modelo correto de ser adotado e 
levado adiante por todos os seres humanos entre si, funciona como 
a fórmula da humanidade como fim em si mesma: “Age de tal 
maneira que tomes a humanidade, tanto em tua pessoa, quanto na pessoa de 
qualquer outro, sempre ao mesmo tempo como fim, nunca simplesmente como 
meio” (AA, IV 429). 

Segundo Santos (2011, p. 103)72, nos esclarecimentos 
acerca desta ideia, Kant aponta para o fato de que o que faz do ser 
racional dotado de vontade, um fim em si mesmo é sua capacidade 
de ser legislante (AA, IV 434); “de outro modo não se poderia pensá-los” 
como tal.  

É a partir desta consideração, de um ser que obedece a leis 
que ele, por meio de sua própria vontade, dá para si mesmo, 
que Kant atribui uma dignidade ao ser racional. A dignidade 
consiste, pois, no valor intrínseco que um ser dotado de 
razão e de vontade possui, ao contrário do preço, que 
estabelece um valor relativo de uma coisa, que pode ser 
trocada por algo equivalente.  (SANTOS, 2011, p. 104) 

 
É possível perceber, portanto, que para Kant, não se 

trataria de algo imposto. Santos (2011, p. 109) sugere que 
analogamente ao que Kant expõe na consideração sobre o ser 

                                                            
71 KANT, Emmanuel. Introducción a la teoría del derecho. Madrid:Instituto de Estudios 
Políticos, 1954. (p.80) 

72 SANTOS, Robinson dos; A CONCEPÇÃO DE JUSTIÇA PENAL NA 
DOUTRINA DO DIREITO DE KANT; ethic@-Florianópolis, v. 10, n. 3, p. 
103 - 114, Dez. 2011;  
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racional ser o legislador e o legislado ao mesmo tempo, podemos 
considerar que o sujeito que age é também aquele que legisla.  

O sujeito legislante a quem também a lei exerce domínio, 
agiria, sob a perspectiva Kantiana, de modo que seu livre-arbítrio 
possa coexistir com o livre-arbítrio de todos. Assim, a lei de 
punição, seria definida por Kant, como “um imperativo 
categórico”: 

Com isso, há uma revalorização moral da pena e uma 
sustentação que, em última instância não pode ser 
corroborada nem empírica, nem pragmaticamente, mas 
apenas (racional) moralmente. (Cf. HÖFFE, 1999, p. 215). 
Sob este aspecto não há contradição de sua justiça penal 
com a sua doutrina moral.  

(...) 

O que Kant evidencia em sua idéia de punição pode ser 
resumido da seguinte maneira: é com base na igualdade e 
em “nada além do princípio da igualdade (a posição do 
ponteiro na balança da justiça)”, é que a punição deve ser 
ajustada ao crime. (SANTOS, 2011, p. 109) 

 
Com Nietzsche, o plano de delinear as categorias 

epistêmicas que motivam a moralidade das ações parece perder o 
sentido “por incorrer, por assim dizer, num erro lógico ou na contradição de 
se tentar fundamentar o que já é o fundamento para qualquer forma de 
conhecimento: a moral” (OLIVEIRA, 2010, p.170)73. Assim, a crítica 
de Nietzsche à moral kantiana “parece apontar para uma impossibilidade 
de prover a moral de subsídios suficientemente racionais que lhe assegurem a 
validade absolutamente objetiva de suas normas.”74 

Para nós, a exemplo de OLIVEIRA (2010), o epicentro do 
debate acerca da perspectiva do Direito, em especial o penal, para 

                                                            
73 OLIVEIRA, Érico Andrade M. de; A crítica de Nietzsche à Moral Kantiana: 
por uma moral mínima; Cadernos Nietzsche 27; 2010; p. 169-189 

74 Idem, p. 170 
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Kant, “reside na falta de discussão, daquela moral, de um critério por meio 
do qual a produção e a legitimação de valores, são realizadas.”75  

Kant fora um dos autores modernos que mais influenciou 
o pensamento jurídico e político contemporâneo, especialmente na 
obra Metafisica dos Costumes, o debate central de sua discussão gira 
em torno dos fundamentos morais do Direito. Conforme 
WEBER76 (2013, p. 38)  

Se, por um lado, Kant distingue leis éticas e leis jurídicas e 
lhes atribui um fundamento comum – as leis morais –, isto 
é, defende um conceito moral do Direito, por outro, ignora 
essa base comum ao discutir o direito de equidade e o 
direito de necessidade. Por que reconhecer um direito e não 
assegurar sua efetivação? Se esses são reconhecidos como 
direitos, ainda que “duvidosos”, dentro do direito em 
sentido amplo, por que não assegurá-los a partir dos 
princípios do direito natural que, segundo o próprio Kant, 
orientam e dão conteúdo ao direito positivo? 

 

 
Ainda segundo Weber (2013, p. 39), a questão que ainda 

hoje merece debate acerca dos princípios que fundamentam o 
direito contemporâneo reside nas questões do arbítrio, da vontade 
e da moral. Segundo ele, “ao propor uma metafísica, Kant está se referindo 
aos princípios a priori que orientam e dão conteúdo ao direito positivo, existente 
no espaço e tempo.”  

De fato, este estudo pressupõe uma análise acerca do 
direito que ainda hoje é adotado frente às questões sociais a partir 
de Nietzsche, e para tanto requer a análise acerca dos elementos 
que construíram o direito ao longo do tempo, dentre eles a própria 
vontade e seus reflexos na conduta humana, bem como o modelo 
com o qual a vontade foi considerada. 

                                                            
75 Idem 

76 WEBER, Thadeu; Direito e justiça em Kant; Revista de Estudos Constitucionais, 
Hermenêutica e Teoria do Direito (RECHTD), 5(1): 38-47                                        
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Segundo Christopher Janaway, a maioria dos 
comentadores de Nietzsche concordaria que ele aborda questões 
do naturalismo em sua filosofia madura (aqui retomamos à 
classificação a que Scarlet Martton irá propor na relação temporal 
dos escritos de Nietzsche).  

Para Janaway (2006, p. 337), nesta fase ele se opõe à 
metafísica transcedente, seja a de Platão, do cristianismo ou 
Schopenhauer. Conforme o autor, ele rejeita as noções de alma e 
o que ele chamará de “absolutely free controlling will or the self-transparent 
pure intellect”77  enquanto condução para a perspectiva de que 
Nietzsche é contrário às ideias de um ente supremo regulador da 
vontade, ao invés disso enfatiza o corpo, fala da natureza animal 
dos seres humanos e tentando explicar os numerosos fenômenos, 
invoca unidades, instintos, e os efeitos que ele localiza em nossa 
existência física, corporal.  

Assim, à medida em que Nietzsche fala dos afetos do 
corpo, a corporeidade em si, rejeita a metafísica, ou seja, nada seria 
dado por um ente superior, supremo, mas sim pelos próprios 
processos orgânicos: a vontade seria então processo orgânico 
assim como “auto-regulação, assimilação, nutrição, eliminação, 
metabolismo,”78 etc. e todas estariam “sinteticamente ligadas umas às 
outras”.79  

O fato é que a definição kantiana do Direito se relaciona 
com a ideia de Justiça, o que parece ter se estendido para o direito 
contemporâneo, em especial, o criminal. O debate então, é acerca 
do que é justiça. Nos parece que se acredita, sob a perspectiva do 
direito penal contemporâneo, que justo é punir a conduta injusta.  

É importante frisarmos que para Kant, a doutrina do 
direito é distinta quando mencionamos o direito natural do direito 
positivo. Segundo o filósofo, o direito natural se relaciona com os 
princípios a priori, originários da razão. Como acima 
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mencionamos, tratar-se-ia, portanto, do “imperativo categórico do 
Direito” (WEBER, 2013, p. 41).  O direito positivo, por sua vez, 
seria o originário do legislador, cuja fonte estaria no direito natural, 
mas existindo empiricamente “pelas leis de um determinado espaço e 
tempo”. 

Ao propor uma metafísica, Kant está se referindo aos 
princípios a priori que orientariam e fundamentariam o direito 
positivo. É também o que realiza quanto à moral na Fundamentação 
da Metafísica dos Costumes. Nesta, o objeto é a “determinação do 
princípio supremo de moralidade” (WEBER, 2013, p. 39).  

Sob essa perspectiva, portanto, sendo a priori, os 
princípios que fundamentam tanto o direito quanto a moral, 
originavam-se da razão. Assim,  

Considerando que o direito positivo (as leis civis) enuncia 
o que é lícito ou ilícito, caberia, então, à razão estabelecer, 
através de princípios, o critério a partir do qual se pode 
definir o que é justo ou injusto. Fixar esse critério é o 
propósito de uma “metafísica do direito”. Kant a faz 
preceder por uma “introdução à metafísica dos costumes”. 
80 

 
Sendo assim, pode-se notar que para Kant para que seja 

possível uma definição do Direito como Justiça deve-se recorrer à 
razão. Segundo ele, então, o direito natural fundamenta 
racionalmente o Direito Positivo a partir do a priori, e então o 
imperativo categórico do Direito é que proclama o conceito de 
justiça e seus critérios. É fato, portanto, que Kant acreditava numa 
moral universal e ignorava o caráter histórico da moralidade: 

Esta moral não se interessa essencialmente pelos aspectos 
exteriores, empíricos e históricos, tais como leis positivas, 
costumes, tradições, convenções e inclinações pessoais. Se 
a moral é a racionalidade do sujeito, este deve agir de 

                                                            
80 WEBER, Thadeu; Direito e justiça em Kant; Revista de Estudos 
Constitucionais, Hermenêutica e Teoria do Direito (RECHTD) 5(1): 38-47 
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acordo com o dever e somente por respeito ao dever: 
porque é dever, eis o único motivo válido da ação moral.81 

 

Nas relações sociais que compõem os estudos, tanto de 
Kant, quanto de Nietzsche, a sociedade contratualista aparece 
como cerne. Para Kant, na regimentação dos contratos de compra 
e venda, o Direito atua tão somente para forneceras condições 
formais de celebração contratual do que deverá ou não ser 
cumprido enquanto pacto, mas não diz respeito à possíveis 
vantagens de alguma das partes, tampouco seus interesses 
particulares. É o formalismo Kantiano que, segundo Bobbio (1969, 
p.70) irá influenciar o formalismo jurídico.82 

Conforme Weber (2013, p. 42) 

Dar ênfase ao caráter formal significa que tanto o Direito 
quanto a Ética não prescrevem o que é ou o que se deve 
fazer, mas como se deve proceder. O imperativo 
categórico, tanto do Direito quanto da Ética, indica 
basicamente um procedimento. É o procedimento do 
imperativo categórico, para usar a expressão de Rawls 
(2005, p. 188 ss.). É uma fórmula que não enuncia 
conteúdo, mas que se aplica a qualquer conteúdo moral, 
seja ético ou jurídico. A partir disso pode-se definir o 
Direito como “o conjunto das condições por meio das 
quais o arbítrio de um pode estar de acordo com o arbítrio 
de outro, segundo uma lei universal da liberdade” (Kant, 
1982, p. 337). Observa-se que: (a) trata-se do conjunto das 
condições, portanto, de aspectos formais e não de 
interesses pessoais ou intenções; (b) trata-se da relação de 
arbítrios e não de desejos; (c) trata-se da obediência à lei da 
liberdade, lei esta que determina os limites do exercício de 
cada arbítrio, tendo em vista a compatibilidade das ações. 
É isso que diz “a lei universal do direito”:  

                                                            
81 VALLS, Alvaro L. M; O que é ética; Editora Brasiliense; Coleção Primeiros 
Passos - Nº 177 ISBN 85-11-01177-3 -Ano: 1994; p. 20  

82 BOBBIO, N. 1969. Direito e Estado no Pensamento de Kant. Brasília, UNB, 
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Acerca da perspectiva contratualista, Nietzsche irá também 

realizar um aprofundamento, temática que virá denominar pelo 
conceito credor-devedor, e a partir disso analisar a capacidade do 
exercício da dor pelo descumprimento do contrato celebrado, 
enquanto possibilidade de reaver o dano causado pelo 
descumprimento do contrato celebrado, conferindo ao sofredor 
do mal, o direito de cobrar a dívida.  

Rejeitando a perspectiva da universalidade da lei do direito, 
Nietzsche encontra argumentos na historicidade do fenômeno 
jurídico da sociedade contratual, e através do método genealógico, 
demonstra o caráter subjetivo de forma menos otimista. 
Trataremos mais a frente no texto acerca desse assunto.  

 

2.1.3 História do Pensamento Jurídico e o Método Genealógico 

 
Por ora é o modelo historicista utilizado por Nietzsche através 

dos processos genealógicos que nos interessa, a começar pela história do 

pensamento jurídico, em especial sob seu caráter punitivo, desde o 
Direito Primitivo, ao Direito Penal Germânico, Romano e 
Canônico até as Escolas Penais Clássicas, Positivistas e Técnico-
Judiciárias. 

Como ensina Giuseppe Lumia  

a história do direito estuda o fenômeno jurídico no seu vir-
a-ser. Pode ter por objeto todo o ordenamento jurídico (por 
exemplo, o direito romano, o direito italiano, o direito 
comum, etc.), ou um único instituto (por exemplo, o 
casamento, a propriedade ou o contrato) acompanhado na 
sua evolução contínua através dos tempos.83 

 
Segundo o autor, em contraposição à história do direito, 

temos o direito comparado, que analisa a aplicabilidade da ciência 
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jurídica em diversos países, averiguando semelhanças e 
peculiaridades84. Ainda anota que  

são elementos da história do direito e da ciência do direito 
comparado a etnologia jurídica a qual estuda as 
manifestações do fenômeno jurídico nas culturas 
primitivas, seja nas da pré-história e da proto-história, seja 
nas outras que ainda hoje sobrevivem nos países não 
alcançados pelas grandes civilizações universais.85 

 
Nosso trabalho, entretanto, não se solidifica no arcabouço 

da história tão somente, apesar desta, conforme o próprio método 
genealógico Nietzschiano, ser fundamental para a construção de 
uma perspectiva diversa da que se impregnou. Intuímos, uma 
análise criticista, através da filosofia, do que nos foi até aqui 
mostrado enquanto história. Conforme Lumia (2003, p.15) nos 
acrescenta mais uma vez, “enquanto as ciências jurídicas têm uma função 
descritivo-explicativa da experiência jurídica, a filosofia do direito tem uma 
função crítica com relação aos métodos e aos conteúdos das ciências jurídicas.86 
(destaques nossos) 

Sob a lição do autor, angariamos ao nosso discurso a 
dimensão a que ele vai denominar de factual, donde se infere que 
esta buscaria, “numa tarefa análoga à atribuída tradicionalmente a filosofia 
da história, buscar, se houver, o “sentido” da história, na dupla acepção de 
“significado” e de “direção” do vir-a-ser histórico.”87 

Daí se percebe uma averiguação contínua de 
questionamentos sobre como o direito se comporta ao longo do 
tempo e de como ele se consolida enquanto propósito. Nosso 
olhar, no entanto, não é o da filosofia do direito comumente 
conhecida, ou a história da filosofia. Divergimos nesse olhar a 
partir do momento que cremos que os paradigmas utilizados foram 

                                                            
84 idem 

85 ibidem 

86 Idem, p. 15 

87 ibidem 



ALIANNA CAROLINE SOUSA CARDOSO | 93 

 

desde sempre uma farsa. Ainda que se baseie numa história, 
cremos, conforme Nietzsche, que os paradigmas sob os quais a 
história desse direito foi construída, é desde sempre falseada, 
especialmente no âmbito do direito penal. Que atende há muito, 
os interesses de uns em detrimento de outros.  

Fazemos uso da filosofia Nietzschiana para pensar o 
direito, tendo como ferramenta a filosofia do martelo já que não 
cremos, pois, nas mentiras que o direito penal nos conta, como nos 
instiga Amilton Bueno de Carvalho, em sua obra Direito Penal a 
Marteladas (Algo sobre Nietzsche e o Direito)88 

A paixão em estudar a obra de Nietzsche no viés ora 
proposto, está na sua crítica agressiva, destruidora de 
muitas das mentiras que o Direito Penal ainda quer, 
passados mais de cem anos da morte do filósofo, nos fazer 
crer (e consegue mantê-las no meio jurídico-penal (...)) 

 
A ausência desse outro “espírito histórico” na filosofia, é a 

que Nietzsche de pronto irá se opor89. Assim é que conduz toda a 
obra com críticas de cunho histórico ao emprego de diversos 
sentidos, em especial a moral. E inicia sua longa observação a partir 
da construção dos valores “bom” e “mau: 

Por um escrúpulo que me é peculiar, e que confesso a 
contragosto – diz respeito à moral, a tudo o que até agora 
foi celebrado na terra como moral -, escrúpulo que surgiu 
tão cedo em minha vida, tão insolicitado, tão incontido, tão 
em contradição com ambiente, idade, exemplo, 
procedência, que eu quase denominá-lo meu “a priori” – 
tanto minha curiosidade quanto minha suspeita deveriam 
logo deter-se na questão de onde se originam 
verdadeiramente nosso bem e nosso mal.90  

 

                                                            
88 CARVALHO, Amilton Bueno de; Direito Penal a Marteladas (Algo sobre 
Nietzsche e o Direito); Ed. LumenJuris;Direito; p. 08 

89 GM, I, § 2 

90 GM, Prólogo, § 3 
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Se debruçou então, sobre a moral enquanto valor, se 
posicionando como um adversário do amolecimento moderno dos 
sentimentos91. O que estaria por trás da origem dos conceitos de 
“bem e mal” que nos foram apresentados? Quais valores estariam 
embutidos nesses conceitos? Quais valores estariam conduzidos 
pela moral? É exatamente sobre tais questões que Nietzsche se 
propõe a investigar, denunciando o modo como a moral vigente 
passa a doutrinar os homens, e conduzi-los a uma apatia dos 
sentidos. Sua denúncia era de que a moral naqueles termos levaria 
a “contaminar” os homens com o mal do niilismo92.  

Mais precisamente contra esses instintos manifestava-se em 
mim uma desconfiança cada vez mais radical, um ceticismo 
cada vez mais profundo! Precisamente nisso enxerguei o 
grande perigo para a humanidade, sua mais sublime sedução 
e tentação -  a quê? Ao nada? - ; precisamente nisso 
enxerguei o começo do fim, o ponto morto, o cansaço que 
olha para trás, a vontade que se volta contra a vida, a última 
doença anunciando-se terna e melancólica: eu compreendi 
a moral da compaixão, cada vez mais se alastrando, 
capturando e tornando doentes até mesmo os filósofos, 
como o mais inquietante sintoma dessa nossa inquietante 
cultura europeia; como o seu caminho sinuoso em direção 
a um novo budismo? A um budismo europeu? A um - 
niilismo?...93 

 
É também na obra Genealogia da Moral, que Nietzsche 

inicia sua lição de “espírito livre” para considerar da 
impossibilidade de se galgar pelo caminho do conhecimento 
fazendo uso de ferramentas românticas baseadas em cenários 
metafísicos. Nietzsche submete os elementos filosóficos à 
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necessidade da filosofia histórica, da sua gênese a seu curso, para 
se opor uma ideia de uma “origem milagrosa” do que se lhe parece 
superior. 

Nietzsche talha o caminho contra o ideal metafísico e 
demonstra o niilismo ao criticar radicalmente a tentativa de 
justificar as coisas sob pontos singulares, questionando sobre a 
existência de um único fator para explicar determinados eventos. 
Valoriza, pois, a história dos elementos para levar à compreensão 
de que somatória de fatores é que leva a determinados pontos e 
não um ente supremo, doador de valores. 

Quanto ao seu niilismo, há que se dizer que é ponto 
marcante e de distinção na sua obra, sobretudo em sua fase madura 
(tardia), a partir de 1881 (ARALDI,1998, p. 76)94: 

(...) constata-se que o niilismo assume importância e 
significação na obra tardia de Nietzsche a partir da 
investigação da história da moral. Por possuir uma gênese 
moral, o niilismo se radicaliza na medida em que a 
interpretação moral se impõe como dominante. O esforço 
de fornecer uma caracterização rigorosa ao niilismo não 
exime o filósofo, no entanto, de uma ambiguidade 
fundamental: o niilismo pode ser um sinal de força, de 
intensificação do poder do espírito, ou pode ser um sinal 
de fraqueza, de decadência do poder do espírito (XII, 9 
(35)). O movimento da investigação nietzschiana acerca do 
niilismo, enquanto processo marcado por uma 
ambiguidade, permite ressaltar a importância das diversas 
caracterizações do termo no projeto filosófico que 
pretende fornecer uma chave de compreensão da História 
inteira do ocidente moralizado. 

 
Fato é que Nietzsche realiza duas compreensões, ao longo 

de sua obra, acerca do niilismo, a exemplo do que explica Bittar 
(2003, p. 480), ao menos dois tipos de niilismo poderão ser 
mencionados enquanto modelo interpretativo do filósofo: 

                                                            
94 ARALDI, Para uma caracterização do niilismo na obra tardia de Nietzsche, 
Cadernos Nietzsche, São Paulo, v.5, 1998, p.76 



96 | UMA ANÁLISE GENEALÓGICA DO DIREITO E DA PENA DE PRISÃO A PARTIR DA FILOSOFIA DE FRIEDRICH NIETZSCHE 

 

Niilismo incompleto (unvollstãndig Nihilismus) e niilismo 
completo (yollkommener Nihilismus):a morte do deus 
cristão, no niilismo incompleto, é decorrência do espírito 
da modernidade, vazio que é preenchido por outras 
ideias(progresso, ciência...); a morte do deus cristão, no 
niilismo completo, é sabida, sentida e refletida, sendo que 
em sua substituição nada se tenta trazer. 

 
Segundo Bittar95 (2003, p. 481), ainda, o que Nietzsche irá 

retratar através do niilismo é a situação da Europa de sua época, 
“na busca de substituição da ausência do Deus cristão por outras 
ideologias”, o que ele virá denominar de niilismo incompleto, 
propondo-se sua superação pelo Niilismo completo.  

Na sua proposta, o Niilismo completo, ativo e do êxtase 
(ekstatischer Nihilismus), caracteriza-se, por em si, não bastar a 
contemplação da morte do Deus cristão96,  

 

muito menos a ausência do que fazer para substituí-lo na 
fuga do medo do vazio. O Niilismo completo assume a 
ausência do Deus cristão, e funda uma cultura de superação 
desta ausência pela vivência de novos valores laicizados e 
independentes da opressão deste jugo. Enfim, proceder 
desta forma é transvalorar os valores, alcançando um êxtase 
humano, profundamente humano. 

 
Sob tais observações acerca do niilismo em Nietzsche 

afirmamos sua perspectiva filosófica de uma postura teórica 
radicalmente crítica contra a religião e a moral tradicionais, bem 
como contra toda e qualquer filosofia metafísica, “pois identifica 
nestes filósofos verdadeiros sacerdotes disfarçados e nos moralistas verdadeiros 
raquíticos da investigação moral.”97  

                                                            
95 BITTAR, Eduardo Carlos Bianca; NIETZSCHE: NIILISMO E 
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É o que conta Campioni (2011, p. 393), na obra História da 
Filosofia98  

Em Genealogia da moral é em nome da importância 
fundamental da história que Nietzsche critica toda 
tendência de reduzir a pluralidade a um único fator. A 
investigação das origens não se reduz à análise dos dois 
tipos de morais opostos: a moral dos senhores, criados pela 
autoafirmação, e a moral dos escravos, que resulta, ao 
contrário, do ressentimento e da negação do outro e de seus 
valores. 

 
Não é somente, portanto, a crítica às explicações 

metafísicas, ou ao utilitarismo inglês que Nietzsche se propõe a 
fazer, é em verdade a observação do valor a que a moral impregna 
de forma oculta aos elementos dela derivados, e daí, a partir da 
aceitação de que é preciso compreender o caráter historicista dos 
acontecimentos para a compreensão do efeito de cada sentimento, 
Nietzsche propõe: 

 necessitamos de uma crítica dos valores morais, o próprio 
valor desses valores deverá ser colocado em questão – para 
isto é necessário um conhecimento das condições e 
circunstâncias nas quais nasceram, sob as quais se 
desenvolveram e se modificaram (moral como 
consequência, como sintoma, máscara, tartufice, doença, 
mal-entendido; mas também moral como causa, 
medicamento, estimulantes, inibição, veneno), um 
conhecimento tal como até hoje nunca existiu nem foi 
desejado. Tomava-se o valor desses “valores” como dado, 
como efetivo, como além de qualquer questionamento; até 
hoje não houve dúvida ou hesitação em atribuir ao “bom” 
valor mais elevado que ao “mau”, mais elevado no sentido 
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da promoção, utilidade, influência fecunda para o 

homem.99 
 
Ainda, em suas considerações, Nietzsche defende a ideia 

de que a forma como a moral fora conduzida através da construção 
da própria moralidade enquanto mecanismo para o controle da 
vontade, e as amarras a que a moral irá fornecer aos indivíduos 
sobre a justificativa de orientar as relações, são na verdade criações 
da vontade de alguns enquanto preceito moral, sobre a vontade de 
outros: “As coisas não possuem sentido por si mesmas, pois é a vontade que 
lhes determina o sentido”.100 

Partindo do pressuposto de sua crítica à moral, Nietzsche 
irá desconstruir as temáticas que envolvem a edificação dos 
arcabouços metafísicos de sua época, desacreditando na crença de 
um ente que dota valor, atribuindo essa função ao próprio homem. 

Segundo Nietzsche, é da própria História que provêm as 
noções de moralidade, através das práticas sociais mais comuns 
que detinham o papel de organização moral, como as noções de 
credor-devedor, os sacrifícios religiosos e o castigo em si pelas 
condutas impróprias, e a consequente construção da moral do bem 
e do mal e a contínua presença da necessidade de um ordenador 
principiológico, caracterizado pela moral sacerdotal presente na 
Europa de sua época e que continuou a se edificar ao longo do 
tempo, até os dias atuais.   

Conforme Bittar (2003, p. 491) 

Disto tudo decorre uma forte onda de tendências ascéticas, 
purificadoras, moralizantes e empedernidas de controle do 
comportamento social e manutenção da tradição 
aristocrática. A moral dos escravos ressai como a moral do 
medo e da opressão, da fuga e da responsabilidade, e, 
sacramentada pela história, transporta-se para os dias atuais 
para determinar como devem ou não devem agir as pessoas.  
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Fato, pois, que para Nietzsche, não existe uma moral 
universal, racional e inata que pretendem defender alguns filósofos, 
seguindo a perspectiva Kantiana. Na perspectiva de Nietzsche, a 
razão não cria, mas é tão somente a representação de alguns valores 
internalizados através de mecanismos que perpetuam a tradição. É 
a história, então, que pode, junto à vontade de poder controlada 
voluntariamente pela crença nos costumes e pelos métodos 
mnemônicos do castigo, do suplício, do sofrimento e da dor, que 
nos conduzem a compreensão do que é o valor da moral.  

Nesse sentido, também para o Direito, as teorias 
Nietzschianas podem levar a uma observação crítica do Estado 
Democrático e sua ênfase nos modelos punitivos ainda hoje 
utilizados. Em especial, ao observarmos a existência de interesses 
de alguns indivíduos em detrimentos de outros, excluindo-se da 
perspectiva da moral tradicional a ideia de uma moralidade 
valorada metafisicamente, mas que é criada e transmitida a partir 
de uma inversão dos valores da moral do rebanho. 

Nietzsche, propõe ainda a transvaloração de tais valores, 
para um novo modelo de moralidade101:  

Perceba-se que a moral tradicional, em verdade, é fruto do 
conflito, do ódio de uns contra os outros, é embate, é 
confronto, é dor, é suplício, é auto-condenação, castigo. 
Isto tudo burilado e introjetado ao longo dos séculos deu 
origem à hipocrisia moral européia do século XIX, afirma 
Nietzsche, desconstruindo a realidade dos valores 
negativos na tentativa de reconstruí-los positivamente.  

E, mais ainda, deve-se, pela vontade de poder, superar a 
crise de valores e reconstruir-se o passado sobre os andrajos 
e restos de si mesmo, para o prelúdido de um futuro moral 
radicalmente oposto a este ao qual se está acostumado (...)  

 
Fato é que nos moldes atuais em que a sociedade se 

esquematiza, os modelos que transmite tradicionalmente do modo 
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como se organiza, a partir da lógica das explicações anteriores 
conferidas através da filosofia de Nietzsche, “ nada mais é do que uma 
estrutura mantida dentro da dicotomia credor-devedor.”102 

A questão crucial para Nietzsche é justamente que a 
sociedade é a própria origem das tradições transmitidas ao longo 
do tempo através dos métodos mnemônicos e a consequente 
forma de organização e controle das condutas.  

Segundo ele, “as castas, as organizações hierárquicas, os cultos 
coletivos, as crenças compartilhadas é que dão força e sustentação para a moral 
tradicional,” 103 que se apropria das fraquezas da própria sociedade 
para se manter e favorecer uma parcela da população. Conforme 
Bittar (2003, p. 497), “as noções de dever, de responsabilidade, de ônus 
moral, de peso ético, de dívida social, de má consciência, entre outras, têm uma 
só origem, a sociedade.” 

O Estado então, surge, sob a perspectiva genealógica, nas 
origens contratuais, com o fim de atender às necessidades de 
manutenção da paz social frente a sociedade, como qualquer fato 
social surge, através das práticas de transmissão do passado. Que, 
notadamente, por seu caráter memorizador e doutrinador, não se 
tratam de histórias românticas ou mesmo metafisicamente 
racionais, mas sim uma sórdida história de violência, castigo, 
injustiças, opressões, sofrimento, sacrifícios e muita dominação. 

Trata-se da vontade do maior número sobre o menor, 
impedindo manifestações individuais, diante da necessidade do 
bem comum que, institucionalizada, justifica a existência do 
próprio Estado surgido pela vitória de uns em detrimento de 
outros, no embate de forças e não enquanto organismo surgido de 
um pacto pleno em prol da justiça e do bem de todos.  

Seguindo a linha de Bittar (2003, p. 498),  

Bem entendida, a lição é a de que o Estado passou a reinar 
como ideia central de organização da sociedade quando a 
primeira horda de aristocratas, pela força, derrotou, ao 
preço de lágrimas, suor e sangue, qualquer grupo primitivo, 

                                                            
102 BITTAR, 2003, p. 496 

103 BITTAR, 2003, p. 497 
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e impôs a sua paz, assim como seus valores, suas crenças e 
suas ideologias. 

 
A fim de corroborar com sua assertiva, Bittar ainda faz uso 

de uma citação da obra Genealogia da Moral (Nietzsche, A genealogia 
da moral, 1991, p. 53). Nós, no entanto, optamos por escolher 
outro trecho da mesma obra: 

 
Falar de justo e injusto em si carece de qualquer 
sentido; em si, ofender, violentar, explorar, destruir não 
pode naturalmente ser algo “injusto”, na medida em 
que essencialmente, isto é, em suas funções básicas, a vida 
atua ofendendo, violentando, explorando, destruindo, 
não podendo sequer ser concebida sem esse caráter. É 
preciso mesmo admitir algo ainda mais grave: que, do 
mais alto ponto de vista biológico, os estados de 
direito não podem senão ser estados de exceção, enquanto 
restrições parciais da vontade da vida que visa o poder, 
a cujos fins gerais se subordinam enquanto meios 
particulares: a saber, como meios para criar maiores 
unidades de poder. (GM, II, 11) 
 

O que temos, portanto, é um Estado que se forma, criando 
e ditando suas próprias regras por meio da legislação, das normas 
jurídicas e em especial pela tipificação das condutas humanas para 
sua consagração enquanto delito para o direito penal na forma de 
laço contratual entre indivíduos e a paz social. Assunto que 
elucidaremos com mais precisão, mais a frente no texto. Bittar 
(2003, p. 499) prossegue: “Nesta perspectiva, o que é o direito senão este 
expediente de dominantes para subjugar dominados”.  

Para Nietzsche, em Genealogia da Moral 

Ainda utilizando a medida da pré-história (pré-história, aliás 
que sempre está presente, ou sempre pode retornar”: 
também a comunidade mantém com seus membros essa 
importante relação básica, a do credor com seus devedores. 
Vive-se numa comunidade, desfruta-se as vantagens de 
uma comunidade (e que vantagens! Por vezes as 
subestimamos atualmente), vive-se protegido, cuidado, em 
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paz e confiança, sem se preocupar com certos abusos e 
hostilidades a que está exposto o homem de fora, o “sem-
paz” – um alemão entende o que Elend, êlend [miséria] 
significava originalmente -, desde que precisamente em 
vista desses abusos e hostilidades o indivíduo se empenhou 
e se comprometeu com a comunidade. Que sucederá no 
caso contrário? A comunidade, o credor traído, exigirá 
pagamento, pode-se ter certeza. O dano imediato é o que 
menos importa no caso: ainda sem considerar esse dano, o 
criminoso é sobretudo um “infrator”, alguém que quebra a 
palavra e o contrato com o todo, no tocante aos benefícios 
e comodidades da vida em comum, dos quais ele até então 
participava. (GM, II, 10) 

 
Nessa tendência, sob a perspectiva de Nietzsche, partindo 

do pressuposto da sociedade que subjuga a partir de sua 
dominação, e também sob a lógica de que o Direito é a 
institucionalização das normas morais sob a justificativa da boa 
convivência entre os indivíduos, mas que nada mais é, em verdade, 
que a própria força se impondo, senão pela vingança. 

Somamos a isso a relação incestuosa que tem acontecido 
ao longo do tempo com o direito penal, de olhá-lo a partir de 
outros ramos do direito, especialmente o civil, causando uma 
interminável confusão,104 do direito obrigacional e a relação credor-
devedor com as penas impostas aos indivíduos.  

Conforme Gonçalves (2014, p. 2)105 

Conceito este que deixa claro a obrigação de um sujeito 
(devedor) para com outro (credor), e a partir dela as 
distinções das ideias de intencional, causal, responsável, 
negligente e os seus opostos começam a ser levados em 
conta para atribuição da respectiva culpa e castigo ao 
sujeito. 

                                                            
104 CARVALHO, Amilton Bueno de; Direito Penal a Marteladas. P. 20-21 

105 GONÇALVES, Ricardo Juozepavicius; JUSTIÇA, DIREITO E 
VINGANÇA NA FILOSOFIA MORAL DE FRIEDRICH NIETZSCHE; 
Rev. Fac. Direito São Bernardo do Campo n.20 | 2014; p. 1-18 
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A questão é que, para Nietzsche, tendo em vista as questões 

envoltas à Vontade de Potência e a inversão dos valores para a 
moral do rebanho, a confusão entre as relações obrigacionais e a 
reparação dos danos através da evolução das práticas contratuais, 
terminam por aprimorar e ampliar, ao longo da história, diversos 
modelos e funções para os “castigos”, enquanto método 
mnemônico, “sob o pretexto de se evitar a repetição (como um instrumento 
de domesticação social) e de punir o sujeito devedor para que ele compense o 
dano que causou”106. 

É que a tal perspectiva, nutre a ideia de que o criminoso, 
para além do mal cometido à vítima, descumpre o contrato moral 
com a sociedade e, posto isto, importa mais puni-lo que ver o dano 
suprido. Novamente, segundo Gonçalves (2014, p. 2) 

Desta forma, havendo o descumprimento do que foi 
prometido inicialmente pelo devedor, a relação de 
confiança é quebrada, e o credor poderia, como forma de 
reparação de danos causados por aquele homem inferior 
(que promete e não cumpre, que não foi domesticado e 
racionalizado), castigá-lo proporcionalmente ao tamanho 
da dívida. A violência então é entrelaçada às obrigações 
diante da culpa e sofrimento do devedor: aquele que faz 
uma promessa e não a cumpre merece o sofrimento para 
reparar o dano que causou à pessoa que lhe deu crédito.  

 
Mas, e como o Direito se consolidou como norma moral 

institucional? E mais particularmente, como a pena de prisão 
terminou por se consolidar em grande parte do eixo ocidental por 
através da dogmática jurídica? Ainda, se de fato se consolidou, 
quais foram os fatores que predominaram para sua consecução? 
Seguindo a lógica Nietzschiana será preciso uma análise histórica 
do Direito para que as perguntas possam ser esclarecidas. Eis o 
trabalho do próximo tópico. 

 

                                                            
106 Idem, p. 2 
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2.1.4 Nietzsche e o Positivismo Jurídico 

 
De há muito a concepção do positivismo existe, ainda que 

não tenha sido assim aceito pela generalidade, a noção do 
positivismo jurídico seria, inclusive, muito anterior a Augusto 
Comte, na medida em que "positivistas foram e têm sido todos os que, 
onde haja sociedade humana e organização política, se especializaram no estudo 
e aplicação de normas, cuja vigência e eficácia são limitadas a uma fração 
qualquer de tempo e de espaço" 107.  

É inegável, no entanto, pela história do positivismo jurídico 
que este tivera sofrido forte influência dos positivismos existentes 
na filosofia e nas ciências. Sofrera, ao longo do tempo, 
modificações de seus traços e, por conseguinte, o positivismo 
jurídico tornou-se distinto dos demais. É reconhecível, no entanto, 
a presença da “rejeição a teses metafísicas ou idealistas para explicar o direito 
e seu funcionamento objetivamente”108. 

O positivismo, considera os fatos. Influenciado pelo 
positivismo filosófico, que reduz a filosofia à uma enciclopédia das 
ciências como consequências absolutamente lógicas.  

Segundo Matos (2004, p. 13), o Direito veio, ao longo do 
tempo, sofrendo diversas mutações, objetivando emancipar-se e 
atingir um certo grau de neutralidade, “das implicações teológicas, 
morais e axiológicas109.  

                                                            
107 MATA-MACHADO, Edgar de Godoi. Elementos de teoria geral do direito. Belo 
Horizonte: Editora Líder, 2005, p. 137. 

108 BITTENCOURT, Caroline Muller; SILVA, Carla Luana da; POSITIVISMO 
JURÍDICO E SUAS CLASSIFICAÇÕES: COMPREENDENDO SUA 
IMPORTÂNCIA PARA A TEORIA DO DIREITO; XXI SEMINÁRIO 
INTERNACIONAL DE DEMANDAS SOCIAIS E POLÍTICAS PÚBLICAS 
NA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA; VIII MOSTRA DE TRABALHOS 
JURÍDICOS CIENTÍFICOS; 2015; Programa de Pós-Graduação em Direito. 
Departamento de Ciências Jurídicas – CEPEJUR. Universidade de Santa Cruz 
do Sul – UNISC; anais; p. 1-22; Disponível em 
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/sidspp/article/viewFile/130
78/2219; Acessado em 08.10.2016 

109 MATOS, Andityas Soares De Moura Costa; A CONCEPÇÃO DE JUSTIÇA 
DE HANS KELSEN EM FACE DO POSITIVISMO RELATIVISTA E DO 

https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/sidspp/article/viewFile/13078/2219
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/sidspp/article/viewFile/13078/2219
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A perspectiva é uma referência à jurista Simone Goyard-
Fabre que sustenta um longo trabalho acerca das etapas pelas quais 
o Direito e o próprio positivismo teriam se sustentado frente às 
maturações advindas ao longo do tempo.   

Conforme a autora, em sua obra Os Fundamentos da Ordem 
Jurídica, desde a sessão XX “A primeira onda ou a dessacralização 
do direito”, passando pela sessão XXV “A segunda onda ou o 
hiato entre Direito e Moral” até a sessão XXVII “A terceira onda 
ou a retração do horizonte axiológico do direito”,  

a maturação semântica tendente a livrar o termo direito das 
interferências e confusões que lhe velavam o pensamento 
se deu em três ondas sucessivas: seu conceito, primeiro 
emancipado de suas implicações teológicas e depois de sua 
ressonância moral, pretendeu a neutralidade axiológica.  

 
Temos então que a primeira etapa pela qual o positivismo 

teria enveredado seria o abandono da identificação do fundamento 
último do direito como a vontade última de Deus, posição típica 
da doutrina jusnaturalista medieval (MATOS, 2004); A segunda, 
por sua vez, seria a separação entre Direito e Moral como modelos 
reguladores, e por fim, sua versão axiológica, ética. Conforme 
Matos (2004, p. 13): “Basta, ao direito, o cumprimento da norma jurídica. 
Não há necessidade de adesão da vontade ao mandamento jurídico.” 
(destaques nossos) 

Dessa forma, podemos indicar a existência de diversas 
perspectivas do positivismo frente à orientação dogmática da 
sociedade, segundo Bitencourt e Silva (2015, p. 3), além do 
positivismo filosófico, o “positivismo sociológico de Auguste Comte que 
baseava suas análises em ciências positivas capazes de serem comprovadas por 
métodos científicos válidos.”  

                                                            
JUSNATURALISMO ABSOLUTISTA; Dissertação de Mestrado; 
Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG; 2004; Disponível em 
http://www.bibliotecadigital.ufmg.br/dspace/bitstream/handle/1843/BUOS-
967PD6/direito_andityassoaresmouracostamatos_disserta__o.pdf?sequence=1
;  P. 13  

http://www.bibliotecadigital.ufmg.br/dspace/bitstream/handle/1843/BUOS-967PD6/direito_andityassoaresmouracostamatos_disserta__o.pdf?sequence=1
http://www.bibliotecadigital.ufmg.br/dspace/bitstream/handle/1843/BUOS-967PD6/direito_andityassoaresmouracostamatos_disserta__o.pdf?sequence=1
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Ainda, segundo as autoras, é possível mencionar a 
existência do positivismo lógico, com a Escola do Círculo de 
Viena, que trabalhará com a teoria anti-metafísica que coincide 
com o positivismo jurídico de Hans Kelsen110:  

O intuito desses modelos seria de tornar todas as ciências 
com critérios observáveis, aplicando um critério de 
objetivação para desconstituir a metafísica, no entanto os 
meios aderidos pela corrente do positivismo jurídico se 
diferiram. 

 
Nessa toada Warat (1995)111, sustenta que Kelsen teria 

sofrido influência de duas fontes de inspiração para construção de 
suas ideias: Kant e o positivismo científico, respectivamente. A 
fusão das duas ideias teria determinado um processo dialético entre 
ambas as posturas, cuja síntese seria a teoria pura do direito. Para 
ele 

Conseqüentemente, temos como síntese um idealismo 
crítico que não admite um conhecimento exclusivamente 
processado pelo pensamento sem fazer referência à 
experiência para constituir a razão em fator determinante 
do conhecimento a partir da experiência; e um positivismo 
lógico, que se distancia dos dados sensíveis, desembocando 
em um conceitualismo vazio e formal, que se conforma 

                                                            
110 BITENCOURT, Caroline Muller; SILVA, Carla Luana da; POSITIVISMO 
JURÍDICO E SUAS CLASSIFICAÇÕES: COMPREENDENDO SUA 
IMPORTÂNCIA PARA A TEORIA DO DIREITO; XXI SEMINÁRIO 
INTERNACIONAL DE DEMANDAS SOCIAIS E POLÍTICAS PÚBLICAS 
NA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA; VIII MOSTRA DE TRABALHOS 
JURÍDICOS CIENTÍFICOS; 2015; Programa de Pós-Graduação em Direito. 
Departamento de Ciências Jurídicas – CEPEJUR. Universidade de Santa Cruz 
do Sul – UNISC; anais; p. 1-22; Disponível em 
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/sidspp/article/viewFile/130
78/2219; Acessado em 08.10.2016, p. 3 

111 WARAT, Luis Alberto. Introdução geral ao direito II: a epistemologia jurídica 
da modernidade. Tradução de José Luiz Bolzan de Morais. Porto Alegre: Sergio 
Antonio Fabris Editor, 1995 

https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/sidspp/article/viewFile/13078/2219
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/sidspp/article/viewFile/13078/2219
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com um controle sintático da realidade. A Teoria pura do 
Direito, ao ser reduzida a um conceitualismo presente tanto 
no idealismo crítico como no positivismo lógico, consegue 
eliminar de sua problemática a discussão sobre os fatores 
co-determinantes da realidade jurídica, como também 
sobre o papel social e político do Direito e as dimensões 
ideológicas dos diversos discursos enquanto prática jurídica 
concreta 

 
Contra esse positivismo Nietzsche também se posicionou. 

Consoante a ele, não existem fatos, mas tão-somente 
interpretações às quais se confere uma factualidade que já seria 
resultante de uma interpretação. Assim, é que rejeita a existência 
de um significado racionalmente dado, mas crê na criação de um 
significado para um fato. É o que afirmamos pela leitura de um de 
seus Fragmentos Póstumos "Contra o positivismo, que permanece apenas 
no fenômeno 'há apenas fatos', eu diria: não, precisamente não há fatos, apenas 
interpretações [Interpretationen]. Não podemos constatar nenhum factum 
'em si'" (FP 1886-1887 7[60], KSA 12.315) 

Este ainda é o atual paradigma do direito112, ainda que 
esteja, ao longo dos tempos sofrendo ameaças, positivas, por novas 
perspectivas, é uma teoria que não se preocupa com o conteúdo, 
mas com a estrutura lógica das normas e com sua eficácia. Como 
apregoava a teoria do direito de Hans Kelsen. 

Para Nietzsche, tal concepção é enganosa, assim como o é 
a perspectiva metafísica: “sem levar em conta o caráter perspectivista do 
mundo, ambos revelam-se interpretações limitadas. Enquanto o primeiro erra 
por ater-se aos fatos, a última peca por ignorá-los113.  

Atendo-se a fatos, a perspectiva positivista debruçava-se 
sobre a tentativa de compreender os “desvios” sociais que 
nominava como sujeitos “criminosos” aqueles que afrontassem a 

                                                            
112 FERNANDES, Rodrigo Rosas; Nietzsche e o Direito; Tese de Doutorado 
apresentado para obtenção do título de Doutor em Filosofia na Pontíficia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC, 2005 

113MARTON, Scarlett; Nietzsche. Das forças cósmicas aos valores humanos; 
Editora Brasiliense; p. 212 
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normalidade disposta pelas condutas de convívio. A ciência 
criminológica, pois, nasce do berço do positivismo, com o objetivo 
de analisar as práticas individuais desses sujeitos não “normais”. 
Como Baratta vai indicar114 

Em sua origem, pois, a criminologia tem como específica 
função cognoscitiva e prática, individualizar as causas desta 
diversidade, os fatores que determinam o comportamento 
criminoso, para combate-lo com uma série de práticas que 
tendem, sobretudo, a modificar o delinquente. A 
concepção positivista da ciência como estudo das causas 
batizou a criminologia. 

 

A questão é que este é o paradigma que ainda fazemos uso 
no hoje. Tanto com a Criminologia como com o Direito Penal 
ainda que a segunda coadjuve frente a outra, ambas andam 
correlatas e são os mecanismos tradicionais de compreensão do 
fenômeno do crime e também a base donde se solidifica o sistema 
punitivo.  

Tal afirmação é reforçada por Salo de Carvalho, em sua 
obra Antimanual de Criminologia, onde as ferramentas martelais de 
Nietzsche são amplamente esmiuçadas a analisar o Direito Penal e 
as ciências criminológicas: “Assim, o local de fala da criminologia é o de 
auxiliar a ciência principal (direito penal), fornecendo elementos de sustentação 
e legitimação.”115 

E o autor prossegue 

O laboratório criminológico, portanto, definirá as regras e 
os critérios que conduzirão o processo pedagógico de 
regeneração do criminoso submetido às penas prisionais 
(imputável), às medidas de segurança (inimputável 
psíquico) ou às medidas educativas (inimputável etário).116  

                                                            
114 BARATTA, Alessandro; Criminologia Crítica e Crítica do Direito Penal. 
Introdução à Sociologia do Direito Penal; Editora Revan; Coleção Pensamento 
Criminológico; p. 29 

115 CARVALHO, Salo de; Antimanual de Criminologia; p. 39 

116 Idem, p. 40 
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Também é sob a orientação de Salo que compreendemos 

que tal criminologia, altamente comprometida com a 
instrumentalidade institucional da punibilidade que faz as vezes de 
Direito Penal eficaz, será fortalecida pelas teorias da Defesa Social 
de Filippo Gramatica e Nova Defesa Social de Marc Ancel, isto na 
Criminologia, que para nós se estende às teorias de Defesa Social 
de Cesare Beccaria e Giandomenico Romagnosi no âmbito 
jurídico-penal anteriores àquelas, e que no capítulo seguinte serão 
tratadas individualmente. 

Mencionas Teorias de Defesa Social conforme Salo de 
Carvalho, “paradoxalmente, apesar de sustentarem o positivismo 
criminológico, as teorias defensivistas são apresentadas ao público consumidor 
do sistema penal como teorias humanizadoras, de oposição aos modelos 
ilustrados retributivista117”118, o que nos invoca a necessidade de um 
parêntese para a observação do surgimento de novas teorias 
predominantemente abolicionistas frente ao positivismo 
contemporâneo, particularmente depois da virada cognitivista-
determinista no positivismo penal.  

Na prática, ocorre no Brasil, uma imensidão de discursos 
críticos em torno do sistema jurídico-penal, que, embora 

                                                            
117 Tais penas datam de antes da própria concepção do Direito em si, desde os 
primeiros Codigos de Hammurabi onde as premissas de “olho por olho e dente 
por dente” faziam as vezes de justiça na civilização mesopotâmica, foi adotado 
durante muito tempo por vários povos como sendo a mais justa forma de 
repreensão (CASTRO, Flávia Lages de. História do direito geral e Brasil. 5 
ed., Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007. 578 p.) Mais tarde, a doutrina jurídica 
virá a compreender Kant como o maior representante das teorias retributivas da 
pena, não porque falasse claramente desta, mas porque se opunha brandamente 
contra o utilitarismo. Tratar-se-ia de um desdobramento de sua teoria do 
Imperativo Categórico: A lei da punição é um imperativo categórico e infeliz 
aquele que rasteja através das tortuosidades do eudaimonismo, a fim de 
descobrir algo que libere o criminoso da punição ou, ao menos, reduz sai 
quantidade pela vantagem que promete, de acordo com as palavras farisaicas: ‘É 
melhor que um homem morra do que pereça um povo inteiro” (KANT, 
Immanuel. A metafísica dos costumes. p. 175.) 

118 Idem 
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radicalmente opostos, comungam de “matizes abolicionistas” 
conforme Feldens (2010, p. 258)119  

servindo, inclusive, a um etiquetamento maniqueísta de 
profissionais do Direito, estereotipados como “garantistas” 
ou “antigarantistas” a partir de uma postura mais ou menos 
liberal que assumam em relação à legitimidade da 
intervenção penal. 

 
A temática abolicionista mereceria estudo próprio, cabível 

em outros textos. A nós, cabe em especial a crítica aos moldes 
positivos de justiça doutrinados enquanto modelos sociais até os 
dias atuais. 

Destarte, objetivamos averiguar se a perspectiva da 
dogmática positiva sustentada encontra aparato em suas bases para 
a fundamentação de seu exercício nos moldes a que ainda hoje 
encontra-se atrelado. Outro objetivo a ser atingido é analisar os 
possíveis vacilos da ciência jurídica em tratar as questões afetas ao 
âmbito criminal a partir de dados empíricos, vindos da sociologia 
do direito penal, oriundo do positivismo sociológico, e ainda 
intentamos observar uma “provável subserviência da dogmática 
penal ao discurso político dominante.”120 

De fato, questões como as ideias ocidentais de punição ao 
infrator, infligindo-lhe um mal, através da pena de prisão e suas 
adjacências, para o custeio de seu débito social e a probabilidade 
de se quitar o débito ao particular (a vítima) através do Estado em 
busca da equivalência do dano, são os referenciais deste estudo. Tal 

                                                            
119 FELDENS, Luciano; APRXIMAÇÕES TEÓRICOS SOBRE O 
GARANTISMO JURÍDICO, Criminologia e sistemas jurídico-penais 
contemporâneos II [recurso eletrônico] / Ruth Maria Chittó Gauer (Org.); Aury 
Lopes Jr. ... [et al.]. – Dados eletrônicos. – Porto Alegre : EDIPUCRS, 
2010.351P; P. 258-272 

120 BOZZA, Fábio da Silva; FINALIDADES E FUNDAMENTOS DO 
DIREITO DE PUNIR: DO DISCURSO JURÍDICO À CRÍTICA 
CRIMINOLÓGICA; Dissertaçăo (mestrado) - Universidade Federal do Paraná, 
Setor de Cięncias Jurídicas, Programa de Pós-Graduaçăo em Direito. Defesa: 
Curitiba, 2005.; p. 2 
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mecanismo punitivo é realmente efetivo em operar uma verdadeira 
reparação de danos? Ainda, a exemplo de Gonçalves (2014, p. 2)121, 
questionamos 

Quais são as fundamentações e justificativas que a moral 
ocidental empresta a tais conceitos? São eles verdadeiros 
em sua essência ou esconderiam um primitivo e instintivo 
sentimento irracional de vingança, que causa ou pleiteia o 
sofrer pura e simplesmente pelo prazer, tanto do causador 
tanto quanto do espectador desse sofrer? 

 
Nietzsche parece poder contribuir com a análise de tais 

questões, em especial porque investiga através de seu método 
genealógico desde a gênese de toda a moral e seus valores no 
âmbito ocidental. Dentre eles, conforme Gonçalves (2014, p. 3) 
Nietzsche analisa a origem do modelo ocidental de 
responsabilidade, considerando como marco fundamental desse 
elemento o advento das relações comerciais primitivas. É o que faz 
na Segunda Dissertação de Genealogia da Moral, quando discorre 
acerca da capacidade de fazer promessas e da “responsabilidade 
instintiva” em cumprí-las através da perspectiva do credor-devedor. 
Conceitos já tratados no texto. 

Para Nietzsche, então, “a gênese da responsabilidade imputada 
ao indivíduo surge a partir do conceito material de dívida” (GONÇALVES, 
2014). Este conceito alicerça grandes debates acerca da relação 
obrigacional fundamental no Direito, enquanto a existência de um 
sujeito (devedor) para com outro (credor)122,  

O credor, nesta situação, se vê em posição de 
superioridade. O ser humano começa “medir uma pessoa 
com outra”. Era concedida uma espécie de satisfação 

                                                            
121 GONÇALVES, Ricardo Juozepavicius; JUSTIÇA, DIREITO E 
VINGANÇA NA FILOSOFIA MORAL DE FRIEDRICH NIETZSCHE; 
Rev. Fac. Direito São Bernardo do Campo n.20 | 2014; p. 1-18 

122 GONÇALVES, Ricardo Juozepavicius; JUSTIÇA, DIREITO E 
VINGANÇA NA FILOSOFIA MORAL DE FRIEDRICH NIETZSCHE; 
Rev. Fac. Direito São Bernardo do Campo n.20 | 2014; p. 1-18, p. 3 
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íntima ao credor como reparação: a satisfação de quem 
pode livremente descarregar seu poder sobre um 
impotente, de quem pode punir os impotentes, de quem 
pode efetivar um direito que é reservado apenas aos 
“senhores”. 

Esse “direito de justiça” concedido ao credor, então, possui 
raízes na mencionada relação credor-devedor, de forma que 
tem como escopo buscar a equivalência entre o dano 
sofrido e o castigo aplicado.  

Nietzsche analisa justamente essa falsa equivalência, essa 
vingança disfarçada sob o nome de justiça, enraizada na 
sociedade ocidental como um conceito pétreo, mas que 
possui origens duvidosas e não cumpre a finalidade 
declarada, mas uma outra coisa muito longe da real 
reparação de danos equivalente. Conceitos como esses 
impedem a superação do homem como indivíduo e 
agrilhoam toda a sociedade em falsos valores.  

 
Para Benoit (2013, p. 12)123 

Dito de outro modo, a liberdade implica a responsabilidade, 
tanto que, no plano do Direito Penal, quando a 
culpabilidade é estabelecida e pronunciada, o julgamento 

desemboca em um castigo ̧ castigo concebido como 
reparação institucionalmente exigida a fim de restaurar um 
equilíbrio prejudicado na sociedade por aquele que 
transgrediu a lei.  

 
Assim, nossa escolha para a condução do trabalho não 

poderia ser melhor justificada. Questionamos o paradigma do 

                                                            
123 BENOIT, Blaise; NIETZSCHE: DA CRÍTICA DA LÓGICA DO 
DIREITO PENAL AO PROBLEMA DA CONCEPÇÃO DE UM NOVO 
DIREITO PENAL?; Revista de Filosofia Dissertatio; Programa de Pós-
Graduação em Filosofia; Instituto de Filosofia, Sociologia e Política; 
Universidade Federal de Pelotas; Tradução: Bruna de Oliveira. Revisão Técnica: 
Luís Rubira; Dissertatio. 36. Verão de 2013; p 11-36; p. 12 
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direito penal, especialmente quando afirmamos que nele “as 
palavras constroem o real”124. Ou quando observamos que no âmbito 
penal, uma ação humana não é criminosa por si só, ou seja, é o Direito que 
lhe atribui tal sentido125, a partir de uma consideração humana. 

Nossa tese é que Nietzsche possa contribuir para situar sua 
“filosofia para além da tradição” (AZEREDO, 2010). Atribuímos 
como ponto chave de nosso discurso, a compreensão do conceito 
de Vontade de Potência126, É o que propomos no próximo tópico. 

enquanto interpretação que se apresenta como âmbito de 
sentidos no pensamento do filósofo. É a vontade, 
entendida como multiplicidade de impulsos em luta 
permanente, que introduz interpretações, mas, por sua vez, 
a própria introdução da vontade de potência é uma 
interpretação possível dos existentes, que se coaduna e 
abrange as demais interpretações que lhes foram conferidas 
ao entender que não há outro âmbito que o da 
interpretação. 

 
No que diz Lima, ao se referir a Nietzsche (2009, p.1) 127 

O autor reposiciona para a filosofia a noção de sujeito, que, 
para ele, deve receber asas para poder ficar à altura de si e 
desconfiar de toda forma de altruísmo como quer a filosofia 
humanista. Assim, não existe altruísmo e sim amor-próprio, 
vontade de poder. O efeito civilizatório coloca polimento 

                                                            
124 AGUIAR, Roberto A. R. de; Direito, poder e opressão; Editora Alfa-Omega; 
3.ª Edição; São Paulo; 1990; p. 21 

125 TORRES, Ana Paula Repolês; UMA ANÁLISE EPISTEMOLÓGICA DA 
TEORIA PURA DO DIREITO DE HANS KELSEN; Revista CEJ, Brasília, 
n. 33, p. 72-77, abr./jun. 2006; P. 74 

126 AZEREDO, Vânia Dutra de; Nietzsche e a modernidade: ponto de virada; 
Cadernos Nietzsche; n. 27, 2010; p. 3 

127LIMA, João Francisco Lopes de; A CRÍTICA AO HUMANISMO EM 
EDUCAÇÃO E AS REPERCUSSÕES SOBRE O DISCURSO 
PEDAGÓGICO NO CENÁRIO CONTEMPORÂNEO; IX CONGRESSO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO – EDUCERE; 26 a 29 de outubro de 2009; 
PUC-PR; Área Temática: Cultura, Currículo e Saberes 

http://www.cadernosnietzsche.unifesp.br/pt/home/itemlist/category/31-n-27-2010
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sobre os instintos e refreia os impulsos naturais autênticos. 
(...) Para ele a salvação da humanidade está num processo 
que permita a cada um obter o máximo de sua força.  

 
Propomo-nos a compreender melhor o conceito no 

próximo tópico. 
 

2.1.5 Vontade de poder e Direito 

 
Para pensar o Direito em Nietzsche, a par de inúmeras 

considerações que irá fazer, não especificamente sobre o tema em 
suas obras, é preciso frisar sua relação com os conceitos credor-
devedor e a própria Vontade de Potência. Sua abordagem é sempre 
voltada ao sujeito e a origem dos valores que conduzem tais 
indivíduos.  

Michel Foucault, usando de ferramentas genealógicas para 
a concepção de algumas perspectivas no âmbito do direito, dentre 
elas a própria História das Prisões128, define em A verdade e as formas 
jurídicas, ao mencionar Nietzsche129: 

Teria sido possível, e talvez mais honesto, citar apenas um 
nome, o de Nietzsche que me parece ser, entre os modelos 
de que podemos lançar mão para as pesquisas que 
proponho, o melhor, o mais eficaz e o mais atual. Em 
Nietzsche, parece-me, encontramos efetivamente um tipo 

                                                            
128 Michel Foucault (1926/1984) irá publicar em 1975 a obra VIGIAR E PUNIR 
História da Violência nas Prisões, Do original em Francês: Surveiller et punir. 
Obra esta que se dedicou, junto a inúmeras outras, a realizar um tratado histórico 
sobre a pena enquanto meio de coerção e suplício, meio de disciplina e 
aprisionamento do ser humano, revelando a face social e política desta forma de 
controle social aplicado ao direito e às sociedades ao longo do tempo. 
(FOUCAULT, Michel; VIGIAR E PUNIR. História da Violência nas Prisões. 
Nascimento da Prisão. 3.ª Edição;  Tradução: Lígia M. Pondé Vassallo. Editora 
Vozes. Petrópolis: 1984)  

129 FOUCAULT, Michel; A verdade e as formas jurídicas;  Editora NAU; PUC 
Rio, Departamento de Letras; 3.ª Edição. 1.ª Reimpressão; Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro; p. 13 
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de discurso em que se faz a análise histórica da própria 
formação do sujeito, a análise histórica do nascimento de 
um certo tipo de saber, sem nunca admitir a preexistência 
de um sujeito de conhecimento. 

 
É que Nietzsche questiona dentre suas obras diversos 

elementos que ao direito nos parece fundamentais, especialmente 
quando admitimos o direito como fenômeno jurídico 
profundamente entrelaçado com a moral e a religião130. 

A questão fulcral é que contrapomo-nos à perspectiva 
tradicional de justiça e os modelos contemporâneos de Direito a 
partir dos modelos adotados através da maneira pela qual 
Nietzsche “interpreta esta noção, tendo como parâmetro avaliativo 
a doutrina da vontade de potência” (WOTLING, 2013). 

O caráter experimentalista de Nietzsche se alastra por 
todas as suas obras, e grande parte de seus verbetes possuem mais 
de uma perspectiva. Conforme Wotling (2013)131, há uma distinção 
entre o conceito de justiça em Nietzsche em amplo e estrito senso:  

É preciso distinguir, para deixar claro (mesmo que a lógica 
operante seja equivalente), o caso do indivíduo no interior 
da comunidade, em que a justiça tem a função de regular as 
relações intracomunitárias, e o caso dos conflitos entre 
comunidades consideradas no seu todo, em que, desta vez, 
a justiça tem papel regulador intercomunitário. O primeiro 
caso é estudado, no detalhe, na Genealogia da moral, mais 
precisamente do oitavo ao décimo primeiro parágrafo; o 
segundo é privilegiado pelos textos de Humano, demasiado 
humano I e II5. 

                                                            
130 AGUIAR, Roberto A. R. de; Direito, poder e opressão; Editora Alfa-Omega; 
3.ª Edição; São Paulo; 1990; p. 19 

131 WOTLING, Patrick; When power gives proof of spirit: origins and logic of 
justice according to Nietzsche. Quando a potência dá prova de espírito: origem 
e lógica da justiça segundo Nietzsche. Quand la puissance fait preuve d'esprit. 
Origine et logique de la justice selon Nietzsche". In: WOTLING, P. (org.). Paris: 
Vrin, 2007, p. 113-140 ©Librairie Philosophique J. Vrin. Tradução de Ivo da 
Silva Júnior.1 Trad. de Karina Jannini. Cad. Nietzsche  no.32 São Paulo  2013 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S2316-82422013000100009#5a
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S2316-82422013000100009#1b
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Encontra-se, pois, no pensamento nietzschiano, uma 
situação complexa e paradoxal. Vê-se ao mesmo tempo, 
lado a lado, uma defesa e uma crítica da ideia de justiça. 

 
É possível perceber que Nietzsche contesta, portanto, não 

a justiça em si, mas a interpretação a ela conferida, que foi 
introspectada na cultura predominante da Europa de sua época, e 
ao que parece é a mesma difundida até hoje, arraigada de 
fundamentos cristãos que ignoram o mundo sensível132: 

Em resumo, a justiça identificada a uma ordem 
transcendente, referendada, por exemplo, pela sabedoria 
divina. O racionalismo metafísico pensou a justiça 
comumente nesta direção. A definição que Leibniz fornece 
da justiça é exemplar: "a justiça, num sentido forte, é apenas 
a bondade conforme a sabedoria". A justiça encontra-se, 
portanto, reenviada à ordem das perfeições divinas, donde 
sua identificação à caridade em alguns dos textos de 
Leibniz. Em outros textos encontram-se uma versão 
secularizada desta maneira de pensar, vigorosa na época 
contemporânea, na qual a referência a Deus ou ao 
transcendente é substituída pela ideia de igualdade 
universal: a justiça como igualdade de todos, como 
igualdade de direitos para todos. A proximidade destas duas 
variantes se traduz no fato de que elas condenam o mundo 
sensível existente, considerando-o inapto a realizar de 
maneira efetiva esta justiça, que seria profundamente 
injusta, devendo ser corrigida. 

 
A genealogia nietzschiana afasta-se da história tradicional, 

monumental e crítica. Vai além destas, porque não engessa-se, 
recebendo diversas interpretações e manuseios ao longo do tempo. 

                                                            
132 WOTLING, Patrick; When power gives proof of spirit: origins and logic of 
justice according to Nietzsche. Quando a potência dá prova de espírito: origem 
e lógica da justiça segundo Nietzsche. Quand la puissance fait preuve d'esprit. 
Origine et logique de la justice selon Nietzsche". In: WOTLING, P. (org.). Paris: 
Vrin, 2007, p. 113-140 ©Librairie Philosophique J. Vrin. Tradução de Ivo da 
Silva Júnior.1 Trad. de Karina Jannini. Cad. Nietzsche  no.32 São Paulo  2013 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S2316-82422013000100009#1b
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Afastando-se das concepções lineares e teleológicas da história, 
Nietzsche observa as mudanças pelas quais as instituições práticas 
vão passando ao longo do tempo133, em especial observando-se os 
exercícios de subjugar e assenhorar-se dos acontecimentos do 
mundo, alterando as finalidades dos elementos conceituais: 

(...) não há princípio mais importante para toda ciência 
história do que este, que com tanto esforço se conquistou, 
mas que deveria estar realmente conquistado – o de que a 
causa da gênese de uma coisa e a sua utilidade final, a sua 
efetiva utilização e inserção em um sistema de finalidade 
diferem toto coelo; de que algo existente, que de algum modo 
chegou a se realizar, é sempre reinterpretado para novos 
fins, requisitado de maneira nova, transformado e 
redirecionado para uma nova utilidade, por um poder que 
lhe é superior; de que todo acontecimento do mundo 
orgânico é um subjugar e assenhorar-se, e todo subjugar e 
assenhorar-se é uma nova interpretação, um ajuste, no qual 
“o sentido” e a “finalidade” anteriores são necessariamente 
obscurecidos ou abliterados.”134 

 
Assim, se sua crítica aos filósofos da época é o da ausência 

do “espírito histórico”, tal sentido é resgatado na genealogia pela 
referência à teoria da vontade de poder. Não se planeia o sentido 
como o desdobramento de uma essência, de uma verdade original, 
mas em sua fluidez radical, como devir. Há, ainda aí, um sentido 
como é evidente, mas este é múltiplo, é pluralidade, é uma multidão 
de sentidos. O castigo é o caso mais explícito desse sentido 
multidão, como dá a entender o extenso rol meramente 
exemplificativo de sentidos do castigo do § 13, da Segunda 
Dissertação135 na Genealogia da Moral.  

O conceito de vontade de poder é trazido por Nietzsche 
numa diversidade de aforismos ao longo de sua obra, segundo 

                                                            
133 MARTON, 1990, P. 76 

134 GM, II, §12 

135 MOTA, 2008, p. 09 
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Fernandes (2005, p.49)136, o filósofo teria começado a escrever 
sobre o conceito entre o verão e o outono de 1884, mas vai abordá-
lo pela primeira vez em sua obra Assim falou Zaratustra. Empós, em 
Para além do bem e do mal Nietzsche volta a afirmar que “vida é 
precisamente vontade de poder”137. 

A esta Vontade de Poder, Nietzsche indica tratar-se de 
função orgânica, que vive, pulsa e tende a querer viver, negá-lo 
seria, pois, negar a própria vida: 

Abster-se de ofensa, violência, exploração mútua, equiparar 
sua vontade à do outro: num certo sentido tosco isso pode 
tornar-se um bom costume entre indivíduos, quando 
houver condições para isso (a saber, sua efetiva semelhança 
em quantidades de força e medidas de valor, e o fato de 
pertencerem a um corpo). Mas tão logo se quisesse levar 
adiante esse princípio, tomando-o possivelmente como 
princípio básico da sociedade, ele prontamente se revelaria 
como aqui que é: vontade de negação da vida, princípio de 
dissolução e decadência.138   

 
Mas sendo o direito tradicionalmente descrito como um 

elemento de dupla via, como sustentava Ihering139 quando da 

                                                            
136FERNANDES, Rodrigo Rosas; Nietzsche e o Direito; Tese de Doutorado 
apresentado para obtenção do título de Doutor em Filosofia na Pontíficia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC, 2005, p. 49 

137 BM, IX, §259 

138 idem 

139 Aqui, a nota se faz necessária a comprovação do que acima se alega com a 
transcrição da passagem de A luta pelo Direito de Rudolf Von Ihenring: “A 
palavra direito, como se sabe, emprega-se num duplo sentido: no sentido 
objetivo, e no sentido subjetivo. O direito no sentido objetivo é o conjunto de 
princípios jurídicos aplicados pelo Estado à ordem legal da vida. O direito, no 
sentido subjetivo, é a transfusão da regra abstrata no direito concreto da pessoa 
interessada” (IHERING, Rudolf Von; A luta pelo Direito; Tradução de João 
Vasconcelos; 19.ª Edição; Editora Forense; Rio de Janeiro – 2000; p. 3) Em 
verdade, segundo Fernandes em citação a que faz de Ansell-Pearson, Nietzsche 
teria encontrado na obra A finalidade do direito de Ihering, grandes críticas a que 
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elaboração de sua teoria, que fomenta uma suposta ordem aos 
sujeitos, orientando-lhes a vida, pela perspectiva da vontade de 
poder nietzschiana, o direito é, um “conjunto de forças ativas, plásticas, 
agressivas”.140 

Conforme elucida Fernandes (2005), a vontade de poder 
não seria então somente o mais profundo e geral motor do 
comportamento humano, mas também o seu objetivo último. E 

assim o sendo, todos os seres lutariam para adquirir e ̷ ou aumentar 
seu poder. O que vale até mesmo a quem encontra-se de algum 
modo subordinado a outro, ainda que de forma reativa. Tal 
observação vem desde os tempos do direito primitivo, como a 
dynamis do processo de eticidade dos costumes 

Em Giacoia (1989, p. 101)141 

(...) Direito primitivo e eticidade do costume são abordados 
por Nietzsche como domínios da concreção da vontade de 
poder, de maneira que é somente nos situando do ponto de 
vista da vontade de poder que podemos compreender 
adequadamente essas duas determinações; inversamente, 
compreendendo ascendemos a uma inteligência mais clara 
e abrangente do próprio conceito de vontade de poder – 
horizonte da filosofia nietzschiana. Reportar a gênese do 
direito primitivo e da eticidade do costume à instância 
conceitual da vontade de poder implica uma estratégia 
teórica de múltiplos efeitos. Isto torna possível, por 
exemplo, compreender adequadamente o caráter específico 
do procedimento metodológico da genealogia nietzschiana 
em sua discussão com estilos de filosofar concorrenciais, 
permite, além disso, resgatar e trazer à luz uma dimensão 

                                                            
posteriormente se debruça em Genealogia da Moral, encontramos, pois, afinidades 
dentro da leitura dos dois filósofos (FERNANDES 2005, p. 108).  

140 ibidem 

141 GIACOIA JUNIOR, Oswaldo; o GRANDE EXPERIMENTO: SOBRE A 
OPOSIÇÃO ENTRE ETICIDADE (SITTLlCHKEIT) E AUTONOMIA EM 
NIETZSCHE; Trans/FormlAção, São Paulo, 12: 97- 132, 1989. Departamento 
de Filosofia - Faculdade de Filosofia e Ciências - UNESP - 17S00 - Man1ia-SP, 
p. 101  
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artística do conceito de vontade de poder, com base na qual 
se torna possível colocar em questão a validade de 
interpretações deste conceito que insistem em inscrevê-lo 
imediatamente nas categorias sócio-políticas (...)  

 
Assim, segundo Wotling (2013)142 “a justiça não é, portanto, 

nada de desinteressado; não há nada aqui de neutralidade desinteressada, de 
imparcialidade absoluta. Ela não é também igualdade universal, mas 
igualdade parcial - entre duas comunidades ou entre dois indivíduos.” 
(destaques nossos) 

Deste modo, munidos da compreensão do método 
genealógico e do que Nietzsche vai argumentar como essência de 
vida traduzida pela Vontade de Potência, onde todos os seres lutam 
para adquirir e aumentar seu poder, podemos avançar para a 
compreensão de alguns outros elementos que nos servem de base 
para a compreensão de nosso problema. Falemos de algumas 
questões de direito abordadas por Nietzsche. 

 

                                                            
142 WOTLING, Patrick; When power gives proof of spirit: origins and logic of 
justice according to Nietzsche. Quando a potência dá prova de espírito: origem 
e lógica da justiça segundo Nietzsche. Quand la puissance fait preuve d'esprit. 
Origine et logique de la justice selon Nietzsche". In: WOTLING, P. (org.). Paris: 
Vrin, 2007, p. 113-140 ©Librairie Philosophique J. Vrin. Tradução de Ivo da 
Silva Júnior.1 Trad. de Karina Jannini. Cad. Nietzsche  no.32 São Paulo  2013 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S2316-82422013000100009#1b


CAPÍTULO III 

DA GENEALOGIA DO DIREITO 

PUNITIVO: ELEMENTOS HISTÓRICOS 

DA TEORIA E IDEOLOGIA DO 

DIREITO 

 

3.1 Elementos da Teoria e Ideologia do Direito que nos conta 

a História 

 
Nietzsche descontruiu a ideia da moralidade através do 

Método Genealógico, fez isso observando inúmeros elementos 
vinculados à forma como a moralidade foi transmitida ao longo do 
tempo desde sua história mais remota. 

Conforme já analisamos no presente estudo, algumas 
teorias mais modernas a exemplo de Prinz (2007), indicam que a 
pesquisa genealógica de Nietzsche pode ter se equivocado em 
alguns aspectos, e seu radicalismo pode ter sido um problema que 
contaminou sua objeção aos modelos normativos morais. 

No entanto, não podemos negar que o Direito como um 
todo, e nele inscrito o Direito Penal moderno foi elaborado a partir 
de modelos que influenciaram todas as ciências. É o que afirmamos 
na sessão anterior quando expomos a grande influência dos 
postulados positivistas na construção do próprio Direito e o 
conceito de justiça. 

Segundo Dmitruck (2005) 

A ideia de racionalismo, cientificismo, certeza e segurança 
do conhecimento científico permeiam toda a sua 
construção. Além disso, não se pode esquecer dos 
movimentos políticos modernos, os quais, ao alterar o 
titular da soberania, antes, personificada no rei e agora 
pulverizada no povo, necessitavam de mecanismos que 
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punissem como antes, mas que tivessem uma roupagem 
humanista e racional. 

 
A partir da interpretação das teorias do Direito de Hans 

Kelsen, já abordadas no texto, extraímos a ideia de uma crença na 
causalidade surgida através da evolução do pensamento humano. 
As interpretações hermenêuticas ainda persistentes nos levam a 
compreensão de que a crença apresentada por Kelsen parecia 
estranha ao pensamento primitivo que ecoava sob o aspecto de 
interpretação da natureza a partir de categorias sociais e não pela 
lei de causalidade. 

Em estudo dedicado à elaboração de uma genealogia do 
Direito em Nietzsche e Kelsen, Carnio (2009, p. 40) apresenta a 
seguinte afirmação 

O homem primitivo, o chamado homem natural, que na 
verdade é, para Kelsen, um homem social sob todos os 
pontos de vista, acreditava que a ordem jurídica de sua 
comunidade também governava a natureza. Assim, a 
proposta de Kelsen considera que a regra fundamental da 
ordem social primitiva é o princípio da retribuição, que 
domina por completo a consciência inteiramente social do 
homem primitivo. 

 
Conforme o autor, Kelsen supunha que “na concepção 

anímica dos primitivos a natureza é explicada de forma antropomórfica, 
pelo princípio jurídico basilar da imputação (Zurechnung) e não segundo o 
princípio da causalidade.”143 (destaques nossos) 

Para corroborar com sua pesquisa, Kelsen realizou 
pesquisa etnológica acerca dos povos primitivos, e disto observou, 
segundo sua perspectiva, uma concepção acerca da origem do 
direito fundamentando-o na ideia de que  

                                                            
143 CARNIO, Henrique Garbellini; A Gênese Do Direito Entre Kelsen E 
Nietzsche; Repositório, NOMOS, Revista do Curso de Mestrado em Direito da 
UFC; 2009 Volume 29.2; Fortaleza; p.- 39-57 
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o estabelecimento organizacional das sociedades primitivas 
se dava pelas trocas entre os homens e as autoridades 
sobre-humanas, que, por assim ser, eram representadas na 
forma de um fenômeno jurídico que identificava um 
vínculo jurídico originário expresso na mesma noção de 
obligatio de direito privado.144  

 
Nietzsche, por sua vez, esboça um trabalho que irá 

denominar genealógico, já amplamente tratado no presente estudo, 
que irá culminar com a publicação da Genealogia da Moral, acerca 
das inferências sobre a responsabilidade e a criação da memória 
nos indivíduos. 

Como bem já dissemos, para o filósofo, a criação da 
memória nos indivíduos é dada através da evolução dos métodos 
de castigo enquanto mecanismos de memorização. E mais, as 
relações obrigacionais derivam da perpetuação da ideia do castigo 
como ente equivalente à promessa descumprida pelo indivíduo.  

Conforme nos diz Paula (2014, p. 354)145 “Nietzsche, na 
contramão daquilo que mais tarde sustentará Hans Kelsen146, acredita que o 
direito está essencialmente fundado na violência (Gewalt).” 

O autor prossegue147: 

Para Nietzsche a instituição da lei surge não da vingança e 
do ressentimento, mas da “atividade, positiva e afirmativa 
(...), a partir de uma potência superior, ou autoridade 

                                                            
144 Idem, p. 40 

145 PAULA, Wander Andrade de; GIACOIA JÚNIOR, O. Nietzsche: o humano 
como memória e como promessa. Petrópolis: Vozes, 2013.; Estudos Nietzsche, 
Curitiba, v. 5, n. 2, p. 349-363, jul./dez. 2014,p. 354 

146 Em sua Reine Rechtslehre (Teoria pura do Direito, em tradução livre), Kelsen 
afirma que o direito, embora não possa subsistir sem o poder (Macht), não é 
idêntico ao mesmo.  

147 PAULA, Wander Andrade de; GIACOIA JÚNIOR, O. Nietzsche: o humano 
como memória e como promessa. Petrópolis: Vozes, 2013.; Estudos Nietzsche, 
Curitiba, v. 5, n. 2, p. 349-363, jul./dez. 2014,p. 355 
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política soberana” (p. 76)148. Não se trata, portanto, de um 
“contrato” entre os homens – como quer Hobbes –, mas 
de um conjunto de regras que têm por função tão-somente 
satisfazer a violência ancestral do homem, de tal modo que 
esta se torna o “fato jurídico primordial”, para usar uma 
expressão de Foucault (p. 78, cf. “Nietzsche, a genealogia e 
a história”. In: Microfísica do poder). 

 
Segundo Giacoia (2007, p. 399)149,  

(...) o argumento nietzschiano implica em destituir de 
sentido qualquer pretensão a afirmar algo como justo ou 
injusto em si mesmo, como se o justo e o direito pudessem 
ser considerados como tais em si mesmo, e assim ser 
tomados de maneira absoluta e universal. O justo e o 
injusto, tanto quanto a lei e o direito, são expressões de 
relações de força, remetendo, portanto, à arena sócio-
política dos conflitos de interesses e pretensões de domínio. 

 
Sobre o mesmo assunto, aborda Carnio (2009, p. 52) 

Através da abordagem genealógica, mostramos que a noção 
de liberdade nada tem haver com a faculdade operatória 
nem com um atributo de consciência, que atuaria conforme 
a sua própria causalidade. Ela surge dos instintos dos 
ressentidos que querem vingar-se do mundo e da vida, 
atribuindo-se o direito de fazer dos crentes as suas vítimas 
preferidas. O sacerdote e o moralista têm uma 
compensação para a sua precariedade, sua infelicidade e 
esterilidade, exercendo um poder coercitivo. Eles obtêm 

                                                            
148 “Com a instituição da lei, expressão da plenitude de potência, fica desfeita a 
mistificação ideológica que pretendia naturalizar tanto a vingança como a justiça 
(...). O justo e o injusto, tanto quanto a lei e o direito, são expressões de relações 
de forças, remetendo, portanto, à arena sociopolítica dos conflitos de interesses 
e pretensões de domínio” (p. 76-77). 

149 GIACOIA JUNIOR, Oswaldo; GIACOIA, O. “Teses Sobre a Gênese do 
Direito em Nietzsche”. In: Pommer, A. Fraga, P. (Org.) Filosofia e Crítica, Lijui-
RS: Unijuí, 2007, 2007, p. 399  
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uma felicidade compensatória usando seus “instrumentos 
de tortura”, impondo castigos e punições. Eles agem 
movidos por um instinto perverso: o instinto-de-querer-
castigar-e-julgar. Nietzsche conclui em O crepúsculo dos 
ídolos, caracterizando o cristianismo – com seus 
“instrumentos de tortura”: o “pecado” e o “livre-arbítrio” 
– com uma “metafísica de verdugo” que, “com o conceito 
de ‘ordem moral do mundo’, continua a infectar a inocência 
do devir por meio do “castigo e da culpa”  

 
De fato, o comportamento social é processo de 

cristalização e uniformização de princípios considerados morais 
cujo desígnio teleológico é o de se sustentar a conexão social de 
um determinado grupo ou sociedade. 

Sendo assim, é histórica a produção, pelo homem, de 
modelos e condutas socialmente aceitos por seu grupo 
hegemônico. Aquele possuidor de maior força perante o grupo 
social dispõe a conduta que considera adequada moralmente, assim 
ele produz um modelo de conduta socialmente aceito, que deverá 
ser reproduzido pelos demais integrantes do grupo social. 

Evidências históricas apontam que desde os povos antigos 
religião, moral e direito possuem como característica comum 
serem fontes de criação e prescrição de padrões de conduta social. 
Exemplo da aliança formada entre a tríade, pode ser dado através 
do sistema de governo monárquico, onde o rei era o representante 
de Deus, mesmo as tribos totêmicas, carregavam consigo a figura 
do chefe religioso que cumulava o comando das questões militares 
e organizacionais. 

Posteriormente, a partir do Império Romano, em especial 
o século IV, ocorria a separação entre direito e religião, quando o 
Imperador Teodósio terminou por oficializar a religião cristã. 
Assim, apesar de exercerem lideranças distintas, pretor e pontífice, 
o primeiro no que tange a questões jurídicas e o segundo religiosas, 
utilizavam como base principiológica, a moralidade cristã. 

Tal relação justifica a influência da religião cristã para o 
direito moderno, vez que, exercendo grande importância na vida 
civil de Roma, o Direito Romano foi a base do Direito Comum 



126 | UMA ANÁLISE GENEALÓGICA DO DIREITO E DA PENA DE PRISÃO A PARTIR DA FILOSOFIA DE FRIEDRICH NIETZSCHE 

 

Europeu que foi usada como modelo para grande parte das 
legislações ocidentais. 

Sobre isso Paula (2014, p. 355)150: 

A tese que pode ser levada adiante a esse respeito é a 
seguinte: o ponto máximo a que podemos recuar no 
processo de hominização é a violência ancestral que 
caracteriza as relações entre todos os seres humanos e que 
dará origem aos rituais religiosos, estes, por sua vez, 
fundados na relação jurídica básica de equilíbrio e 
compensação da vida pela vida. 

 
A afirmação da correlação entre a tríade moral, direito e 

religião, é inegável. Os próprios juristas admitem esse fator 
preponderante do direito hodierno. Conforme Carnelutti: 

Diz-se frequentemente que o direito representa um 
minimum ético. É verdade. Se o quisermos compreender 
facilmente, podemos servir-nos desta fórmula insuperável 
da ética cristã: fazer ou não fazer aos outros aquilo que se 
quereria feito ou não feito a si mesmo.151 

 
Do fragmento retirado do texto do jurista é possível 

perceber não somente uma correlação entre direito e moral, mas 
incluímos na análise a religião como elemento norteador. Na lição 
técnica de Machado Neto: 

poderíamos estabelecer ainda uma relação genética entre 
moral e direito, considerando que uma sociedade passa a 
conferir a nota de exigibilidade e a consequente imposição 
inexorável através da sanção organizada a toda exigência 
moral que se tenha tornado essencial à vida e ao equilíbrio 

                                                            
150 PAULA, Wander Andrade de; GIACOIA JÚNIOR, O. Nietzsche: o humano 
como memória e como promessa. Petrópolis: Vozes, 2013.; Estudos Nietzsche, 
Curitiba, v. 5, n. 2, p. 349-363, jul./dez. 2014,p. 355 

151CARNELUTTI, Francesco; Teoria Geral do Direito; São Paulo:Lejus, 1999, 
p.131 
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do grupo. Sob esse ângulo – o sociológico – que não eleva 
ao plano da universalidade categorial, pode ser dito que o 
direito, ou melhor: que o proibido pela ordem jurídica é a 
atribuição de exigibilidade que a sociedade confere àquele 
mínimo de moral que ele considera imprescindível à sua 
sobrevivência. É isso o que se passa na transposição dos 
costumes éticos para a órbita do jurídico. A princípio, um 
costume seria apenas uma exigência moral, mas o seu não 
cumprimento era juridicamente facultado. Quando esse 
costume passou a representar algo essencial para a vida do 
grupo, de cuja observância este julgou não mais poder abrir 
mão, então a esfera do proibido jurídico estendeu-se até a 
observância dessa praxe, agora exigível por quem esteja na 
condição de sujeito titular da prestação que ele envolve, e 
garantido pela imposição inexorável através da sanção 
incondicionada dos órgãos do poder social, especialmente 
o Estado.152 

 
Ainda, o que diz Barros: 

embora não se confundindo, ao contrário, separando-se 
nitidamente, os campos da moral e do direito entrelaçam-
se e interpenetram-se de mil maneiras. Aliás, as normas 
morais tendem a converter-se em normas jurídicas, como 
sucedeu, exemplificadamente, com o dever do pai de velar 
pelo filho e com a indenização por acidente de trabalho.153 

 
A nosso ver, as teorias nietzschianas acerca da perpetuação 

da ideia de castigo como método de memorização e proliferação 
da responsabilidade de cumprimento das normais morais, a par de 
possuírem raízes genealógicas na história do mundo, alimentam, 
frente ao Direito punitivo, um rol de preconceitos morais e 
corrobora para a criação da ideia do inimigo do Estado que mais a 
frente mencionaremos enquanto corrente criminológica. Ainda, 
                                                            
152A.L. MACHADO NETO, Introdução à Ciência do Direito (Sociologia 
Jurídica), São Paulo: Saraiva, 1963, v.2, p.204-5. 

153MONTEIRO, Washington de Barros; Curso de Direito Civil – Parte Geral, 
37. Ed., São Paulo: Saraiva, 2000, v.1, 4 
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que diante da inversão dos valores morais e a perspectiva da 
capacidade de criação de valores pela moral do rebanho e diante 
de uma vasta influência da moralidade cristã, aproxima a sociedade 
de uma tendência a criação normativa por classes dominantes em 
desfavor de classes dominadas. 

Temos então, a partir de Nietzsche, que a noção 
contratualista do direito penetra de forma ilustrada em todos os 
âmbitos do direito em sentido amplo, e têm, em seu afã, a 
pretensão de regular através de normas de conduta, os atos 
inapropriados154. Acontece, que tal direito, fundamentado 
principiologicamente na moral, no âmbito do Direito Penal, tem 
suas feridas expostas paulatinamente. Em muito a isso se deve o 
fato de jamais termos sabido, em época alguma de nossa história, 
lidar com a “malevolência” da “impossibilidade de convívio que estabelece 
em face da tensão entre desejos ilimitados e bens limitados”155. 

Agências de controle foram, por isso, ao longo do tempo, 
sendo inseridas para aprimoramento dos mecanismos de satisfação 
do projeto político da Modernidade, através da “negação da barbárie 
e da afirmação da civilização”156. 

Para uma correta explicação teórica do direito frente a 
sociedade moderna, é necessário compreender, ainda que 
empiricamente, que os humanos, nos moldes como se 
solidificaram as formas de trabalho e de divisão do capital até aqui, 
se organizam na titularidade individualista de sua sobrevivência, 
numa perspectiva pós-revolução francesa, numa sociedade 
organizada sob os valores e as lógicas do mercado. Tudo sem 
menosprezar as inúmeras interferências do Estado a regular e 
estruturar as relações que se dão através do capital-trabalho e do 
que dali decorre, transformando tudo em mercadoria. 

Mas para fazermos uso do método genealógico, não nos 
basta a compreensão do Estado frente às necessidades da 
sociedade dita moderna, é preciso conhecer de sua historicidade 

                                                            
154 CARVALHO, Salo de; Antimanual de Criminologia; p. 25 

155 Idem, p. 27 

156 Idem, p. 26 
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para dela extrair elementos que emolduram nosso olhar para o 
sistema jurídico atual. Passamos então a uma breve análise dos 
aspectos históricos do Direito Penal e da Criminologia. 

  

3.2 Aspectos Históricos do Direito Penal e da Criminologia 

 

3.2.1. Período Totêmico – Vingança Divina 

 
Desde o início da história da humanidade é possível 

mencionar que as relações humanas foram pautadas em 
convivência mútua, havendo-se a necessidade de se estabelecer 
regramento para a obediência social. Conforme Nucci (2014, p. 
53)157 

O ser humano sempre viveu em permanente estado de 
associação, na busca incessante do atendimento de suas 
necessidades básicas, anseios, conquistas e satisfação (cf. 
Carrara, Programa do Curso de Direito criminal, v I, p. 18; 
Aníbal Bruno – Direito Penal – Parte Geral, t I, p 67). E 
desde os primórdios violou as regras de convivência, 
ferindo os semelhantes e a própria comunidade onde 
vivia, tornando inexorável a aplicação de uma punição.  

 
Claro que a aplicação da punição não se era compreendida 

com a dogmática técnica da roupa que veste hoje, em que pese, 
de toda forma, estejam historicamente conectadas. Com a crença 
nas forças sobrenaturais, muitas das penas eram inicialmente 
aplicadas “como fruto da libertação do clã da ira dos deuses, em face da 
infração cometida, quando a reprimenda consistia, como regra, na expulsão 
do agente da comunidade, expondo-o à própria sorte”.158  

Tal período, nominado pela cultura como totêmico, foi 
descrito por Freud em seu livro Totem e Tabu e Outros Trabalhos, 
onde narra na crença dos povos primitivos a existência de forças 

                                                            
157 NUCCI, Guilherme de Souza; Manual de Direito Penal; 10.ª Edição; Grupo 
Editorial Nacional; Editora Forense; Rio de Janeiro: 2014. 965p.  

158 NUCCI, Guilherme; p.  
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metafísicas, representadas pela natureza e que com esta se 
confundiam. Não raras vezes fenômenos como chuvas, trovões, 
relâmpagos, eram tidos como ira dos deuses por algum 
descumprimento da ordem totêmica, ou seja, da representação da 
divindade, “motivo pelo qual, quando a punição era concretizada, 
imaginava o povo primitivo que poderia acalmar os deuses.”159 

Segundo o psicanalista, o totem era o referencial de 
divindade dos povos primitivos e dele supostamente emanava o 
ordenamento, ocupando o lugar das instituições religiosas e 
sociais160, e impondo conforme a perspectiva totêmica, os tabus 
que deveriam ser atendidos. O totem seria, então,161  

via de regra, um animal (comível e inofensivo, ou perigoso 
e temido) e mais raramente um vegetal ou um fenômeno 
natural (como a chuva ou a água), que mantém relação 
peculiar com todo o clã. Em primeiro lugar, o totem é o 
antepassado comum do clã; ao mesmo tempo, é o seu 
espírito guardião e auxiliar, que lhe envia oráculos, e 
embora perigoso para os outros, reconhece e poupa seus 
próprios filhos. Em compensação, os integrantes do clã 
estão na obrigação sagrada (sujeita a sanções automáticas) 
de não matar nem destruir seu totem e evitar comer sua 
carne (ou tirar proveito dele de outras maneiras). O caráter 
totêmico é inerente, não apenas a algum animal ou 
entidade individual, mas a todos os indivíduos de uma 
determinada classe. De tempos em tempos, celebram-se 
festivais em que os integrantes do clã representam ou 
imitam os movimentos e atributos de seu totem em 
danças cerimoniais. 

 
Nas sociedades primitivas, pois, punia-se o infrator às leis 

do tabu que detinha inúmeros objetivos, dentre eles, “a proteção 

                                                            
159 NUCCI, Guilherme, p. 53 

160 FREUD, Sigmund; Totem e Tabu e outros trabalhos, p. 07 

161 ibidem 



ALIANNA CAROLINE SOUSA CARDOSO | 131 

 

dos seres humanos contra a cólera ou o poder dos deuses e espíritos”162. A 
punição compreendia-se ser ordenada pela própria divindade 
para desagravar a entidade. A crença era a de que a punição 
deixaria a entidade menos furiosa e os fenômenos naturais 
maléficos que representavam sua fúria, seriam amenizados.  

Conforme o próprio Sigmund Freud163 

A punição pela violação de um tabu era, sem dúvida, 
originalmente deixada a um agente interno automático: o 
próprio tabu violado se vingava. Quando, numa fase 
posterior, surgiram as ideias dos deuses e espíritos, com 
os quais os tabus se associaram, esperava-se que a 
penalidade proviesse automaticamente do poder divino. 
Em outros casos, provavelmente como resultado de uma 
ulterior evolução do conceito, a própria sociedade 
encarregava-se da punição dos transgressores, cuja 
conduta levara seus semelhantes ao perigo. Dessa forma, 
os primeiros sistemas penais humanos podem ser 
remontados ao tabu. 

 
Mas e o que era o tabu? Apesar de encontrar nos escritos 

Freudianos a classificação de que as restrições do tabu não se 
confundiriam com as proibições religiosas ou morais, o próprio 
Freud citando o médico, filósofo e psicólogo alemão Wilhelm 
Maximilian Wundt “descreve o tabu como o código de leis não escrito mais 
antigo do homem”164, e indica que também por isto, por ser o 
primeiro registro desde o início dos tempos de uma crença até 
mesmo anterior à religião, abrange um caráter sagrado e uma 
espécie de proibição de violação de tais regramentos tendo em 
vista seu caráter sacro. Inexistia, pois, qualquer condão de justiça 
relacionada à punição. Essa fase totêmica foi a égide do que se 
convencionou chamar mais tarde de fase da vingança divina. 

                                                            
162 Ibidem 

163 FREUD, Sigmund; Totem e Tabu e outros trabalhos; p. 17 

164 WUNDT, apud FREUD, p. 16 
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Conforme Bittencourt165 

Trata-se do direito penal religioso, teocrático e sacerdotal, 
e tinha como finalidade a purificação da alma do 
criminoso por meio do castigo. O castigo era aplicado, por 
delegação divina, pelos sacerdotes, com penas cruéis, 
desumanas e degradantes, cuja finalidade maior era a 
intimidação. Pode-se destacar como legislação típica dessa 
fase o Código de Manu, embora legislações com essas 
características tenham sido adotadas no Egito (Cinco 
Livros), na China (Livro das Cinco Penas), na Pérsia 
(Avesta), em Israel (Pentateuco) e na Babilônia. Esse era, 
enfim, o espírito dominante nas leis dos povos do Oriente 
antigo (além da Babilônia, China, Índia, Israel, Egito, 
Pérsia etc.).  

 

3.2.2 A Lei do Talião – Vingança Privada 

 
O Direito Penal religioso, cuja característica principal, que 

decorre de seu estilo teocrático evoluiu para a vingança privada, 
já que não pressupunha a justiça, senão a promoção de 
higienização do violador do tabu. Com a evolução social e a nova 
constituição das sociedades antes totêmicas (vinculadas pela 
crença no totem), “deu lugar ao vínculo de sangue, que implicava na 
reunião dos sujeitos que possuíam a mesma descendência”166, dando lugar 
a outra modalidade de aplicação de punição, vinculada ao poder 
do chefe da tribo ou do clã: 

Pouco a pouco, é o que tudo indica, o tabu vai-se 
transformando numa força com uma base própria, 
independente da crença em demônios. Desenvolve-se nas 

normas do costume e da tradição e finalmente da lei.167  
 

                                                            
165 BITTENCOURT, Cezar Roberto; Tratado de Direito Penal; p. 60-61 

166 NUCCI, p. 53 

167 FREUD, Sigmund; Totem e Tabu e outros trabalhos; p. 20 
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Em consequência da evolução do sistema punitivo 
pertencente agora ao chefe do clã, surge a lei de talião, que, 
visando uma proporcionalidade ao mal praticado, no que diverge 
da vingança privada do direito penal religioso, apregoa a máxima 
“olho por olho, dente por dente”. Talvez aqui encontremos, a 
primeira tentativa de humanização do direito, à medida que se 
busca uma certa justiça na aplicação da punição, objetivando um 
“tratamento igualitário entre infrator e vítima”168. Aqui, o mesmo mal 
causado à vítima era infligido contra o infrator, ou seja, se o 
infrator tivesse ferido a vítima de morte, de morte seria ferido o 
infrator. 

Na história desse direito penal construído com a intenção 
de regular as condutas e aprimorar o convívio social, as penas 
foram desde sempre maculadas pelo viés do controle 
comportamental. Segundo António Sólon Rudá169 

A passagem da fase do Tabu para a fase da Vingança 
marca o Direito penal em sua Era primitiva, pois se 
percebe um amadurecimento do pensamento humano, 
quando aparecem os primeiros sinais do uso da 
racionalidade penal, que é uma consciência da gravidade 
das penas, e isto foi benéfico para a sociedade, o que 
permitiu às pessoas saírem da Era da Vingança divina para 
a vingança privada, até chegarem à fase da Vingança 
pública, quando se observa o surgimento da casta de uma 
política penal, que se apodera de parte de liberdade das 
pessoas em troca de um controle social, de uma pseudo 
garantia de paz. 

 
Mencionada lei de talião foi seguida na Babilônia com o 

Código de Hamurabi, pelos hebreus com o Êxodo e pelos 

                                                            
168 BITTENCOURT, p. 63 

169 RUDÁ, António Solón; Breve história do direito penal e da criminologia: do 
primitivismo criminal à era das escolas penais; Jus Navigandi; Disponível em 
https://jus.com.br/artigos/25959/brevehistoriadodireitopenaledacrimin
ologia; Acessado em 11.05.2016 
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romanos na Lei das XII Tábuas170. Ocorre que, por pressupor a 
dita proporcionalidade da aplicação também da pena, ou seja, o 
grau de punibilidade seria idêntico ao da ofensa empregada, 
muitos dos infratores e vítimas acabavam por comungar de 
deformidades físicas idênticas, faltando-lhes membros, quando 
não, partes inteiras do corpo. Mais uma vez, pela necessidade 
social ascendente, o direito precisou modificar-se. Nasce aqui, a 
primeira referência à possibilidade de compra da liberdade da 
punição por parte do infrator:  

Assim, evoluiu-se para a composição, sistema através do 
qual o infrator comprava a sua liberdade, livrando-se do 
castigo. A composição, que foi largamente aceita, na sua 
época, constitui um dos antecedentes da moderna 
reparação do Direito Civil e das penas pecuniárias do 
Direito Penal171.  

 
E com os avanços das garantias das leis do talião e o 

progresso civil no âmbito da reparação da pena, o Estado já 
corpóreo, afasta-se da vingança privada, e assume o dever-poder 
de manutenção da ordem, isto ainda com a carga do poder divino 
sob as mãos do detentor do poder de talião. Aqui ainda imperava 
a crueldade no caráter punitivo das sanções.  

 

3.2.3 Lei das XII Tábuas – Vingança Pública 

 
A vingança pública que substituiu a vingança privada, se 

detinha as vezes de organizar a sociedade, por carregar o manto 
religioso, também se incumbia de proteger o talião. Relação esta, 
altamente influenciada pelo aspecto religioso, que, a exemplo das 
sociedades totêmicas detinham o discurso de proteção divina, 

                                                            
170 Giulio Battaglini, Direito Penal, trad. de Paulo José da Costa Júnior, Armida 
B. Miotto e Ada Pellegrini Grinnover, v. 1, p. 82. Apud BITTENCOURT, Cezar 
Roberto, p. 62 

171 BITTENCOURT, p. 61 
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agora não através dos fenômenos sobrenaturais, mas da 
representatividade de reis e chefes, detentores da centelha divina: 

Assim reis e chefes se acham possuídos de grande poder, 
e dirigir-se a eles diretamente significa morte para os seus 
súditos; mas u ministro ou outra pessoa de maior mana 
que o comum podem aproximar-se deles ilesos e, por sua 
vez, podem ser abordados por seus inferiores sem risco 
(...)172 

 
Instalada a vendeta pública, o objeto da repressão através 

da sanção penal é a proteção do soberano. Crueldade e violência 
ainda caminhavam através das punições. No entanto, avanços 
foram conquistados sob a ótica do direito. Segundo Nucci “a Lei 
das XII Tábuas teve o mérito de igualar os destinatários da pena, 
configurando autêntico avanço político-social.”173 

Mas não só o princípio da igualdade, ainda incrustado no 
direito, iniciou seu percurso através da Lei das XII Tábuas como 
marco referencial, mencionada época também angariou inúmeros 
avanços na construção do conhecimento acerca do crime, 
iniciando “significativos avanços na concepção do elemento subjetivo do 
crime, diferenciando-se o dolo de ímpeto do dolo de premeditação, entre outras 
conquistas”.174 

 

3.2.4. Idade Média – Direito punitivo em transição  

 
No que se tem conhecimento, na Grécia Antiga, em seus 

primórdios, o crime e o sistema punitivo dele derivado também 
detinham inspiração no condão religioso. Nisto, a filosofia teve 
contribuição significativa para a superação, através da contribuição 
de filósofos como Aristóteles com sua concepção de livre-arbítrio, 
com a dedicação que faz ao conceito de liberdade em Ética a 

                                                            
172 FREUD, Sigmund; Totem e Tabu e outros trabalhos; p. 17 

173 NUCCI, Guilherme de Souza; p. 54 

174 idem 
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Nicômaco. Concepção tal que se moldou como diretriz para o 
conceito de culpabilidade175 no âmbito do Direito Penal até os dias 
atuais, conceito trazido da filosofia, pois, para o universo jurídico. 

Antes disso, Platão, no diálogo As Leis, já havia formulado 
estrutura acerca da finalidade protetiva da pena, cujo caráter 
deveria ser o de intimidar pelo seu rigor, como uma advertência a 
não delinquir. Segundo o filósofo, o legislador deveria pensar em 
três entes de suma importância para a construção das leis: a 
liberdade, a racionalidade e a unidade do Estado para o qual 
legisla176. Fonte estrutural das normas para o direito no âmbito 
geral e em específico, a que nos interessa, para o Direito Penal, 
inclusive o atual.  

Do direito penal de vingança pública mas com a 
perspectiva religiosa incrustrada, em quase nada se afastou do que 
ocorrera também com o direito romano. “Na Roma Antiga, a pena 
também manteve seu caráter religioso e foi, igualmente, palco das diversas 
formas de vingança. Mas logo os romanos partiram para a separação entre 
direito e religião.”177  

Com a separação, o Direito Canônico, predominando na 
Idade Média, maculou o viés religioso da punição, que detinha 
característica de severidade, e previa, sobretudo, a purificação do 
criminoso. A sacralidade e o poder do governante encontravam-

                                                            
175 A culpabilidade refere-se a um fato praticado, que necessita ser típico e 
antijurídico, e não a um modo de ser ou agir, afastando-se, de logo, o chamado 
Direito Penal do Autor e a criação aristotélica da “culpabilidade pela conduta de 
vida”, segundo a qual tanto o vício quanto a virtude são voluntários, devendo 
ser censurado o indivíduo que se afasta da primeira. (CASTRO, Marcela Baudel 
de. O que é culpabilidade?. Revista Jus Navigandi, Teresina, ano 18, n. 3521, 
20 fev. 2013. Disponível em:<https://jus.com.br/artigos/23766>. Acesso em: 
17 maio 2016.) 

176 PIZZINGA, Rodolfo Domenico; PLATÃO: AS LEIS; p. 20; Disponível em 
http://paxprofundis.org/livros/zzzleis/leis.htm; Acessado em 10.05.2016 

177 BITTENCOURT, Cezar Roberto; Tratado de Direito Penal; 17.ª Edição; 
Editora Saraiva. São Paulo: 2012; 838p; p. 64 

https://jus.com.br/artigos/23766/a-culpabilidade-no-direito-penal-brasileiro
https://jus.com.br/revista/edicoes/2013
https://jus.com.br/revista/edicoes/2013/2/20
https://jus.com.br/revista/edicoes/2013/2/20
https://jus.com.br/revista/edicoes/2013/2
https://jus.com.br/revista/edicoes/2013
http://paxprofundis.org/livros/zzzleis/leis.htm
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se aqui de forma entrelaçada, e a heresia implicava em crime 
contra o próprio Estado:178  

Surgiram os manifestos excessos cometidos pela 
denominada Santa Inquisição, que se valia, inclusive, da 
tortura para extrair a confissão e punir, exemplarmente, 
com medidas cruéis e públicas, os culpados. Inexistia, até 
então, qualquer proporcionalidade entre a infração 
cometida e a punição aplicada. 

É fato na história do direito penal, que, continuavam a 
existir, todavia, procedimentos punitivos de expurgas, 
humilhações, crueldade e morte. Também o Direito Germânico, 
de natureza consuetudinária179, caracterizou-se pela vendeta 
privada e pela composição,  

havendo, posteriormente, a utilização das ordálias ou 
juízos de Deus (provas que submetiam os acusados aos 
mais nefastos testes de culpa – caminhar pelo fogo, ser 
colocado em água fervente, submergir num lago com uma 
pedra amarrada aos pés –, caso sobrevivessem seriam 
inocentes, do contrário, a culpa estaria demonstrada, não 
sendo preciso dizer o que terminava ocorrendo nessas 
situações) e também dos duelos judiciários, onde 
terminava prevalecendo a lei do mais forte.  

 
No decorrer da Idade Média se solidificou o 

amadurecimento do poder público e sua relação de controle com 
o Direito penal. Avanços no âmbito teórico também foram 
conquistados através da classificação de diversos tipos penais e 
observação da natureza objetiva e subjetiva destes. É a 
consolidação da teoria de livre-arbítrio Aristotélica com a 
concepção de significantes instâncias do direito de natureza 
objetiva do Direito penal germânico frente ao subjetivismo do 
Direito penal romano.  

                                                            
178 NUCCI, p. 54 

179 NUCCI, p. 54 
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Na Europa, o ius commune, afirma Delmas Marty citado 
por Bittencourt180, feito de costumes locais, de Direito Feudal, de 
Direito Romano, de Direito Canônico e de Direito Comercial, foi 
acompanhado nos séculos XII a XVI do nascimento dos Direitos 
Nacionais. A apropriação da somatória de tais direitos dá lugar ao 
fenômeno chamado de recepção, que possibilitava a receptividade 
de conceitos apregoados em outros direitos para a sua inclusão.  

Segundo Bittencourt181 

Nessa época destacou-se o trabalho dos comentadores dos 
textos romanos à luz do Direito Canônico e do Direito 
local ou estatutário. Assim, surgiram os glosadores (1100-
1250) e os pós-glosadores (1250- 1450), especialmente na 
Itália. Nesse período histórico, surgiram importantes 
diplomas legais que aspiravam alcançar o status de Direito 
comum, com o consequente fortalecimento do poder 
político entre os povos germânicos, especialmente a partir 
do século XII. Entre os mais importantes destacam-se a 
Constitutio Moguntina, de Frederico II (1235), e a 
Constitutio Criminalis Carolina (1532), de Carlos V, sobre 
a qual desenvolveu-se o Direito Penal medieval na 
Alemanha 26 . A importância da Carolina reside na 
atribuição definitiva do poder punitivo ao Estado, que, na 
época, apresentava-se profundamente enfraquecido, 
estabelecendo a denominada cláusula salvatória. Outros 
diplomas legais, posteriormente, reforçaram o Direito local, 
como o Codex Iuris Bavarici (1751), na Baviera, a 
Constitutio Criminalis Theresiana (1768), na Áustria. Na 
Itália, nos séculos XIII, XV e XVIII, as Constituciones 
Sicilianas (1231), a Pragmatica Napolitana (séc. XV) e as 
Constituciones Piamontesas (1770), respectivamente. Na 
França, também a partir do início do século XIII, os 
diplomas legais se multiplicaram .  

 

                                                            
180 BITTENCOURT, Cézar Roberto; p. 66 

181 idem 
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Esse fenômeno da recepção que promoveu a unificação de 
diversas normas que, conforme Bittencourt (2012, p. 67), “deveriam 
ser aplicadas dentro dos nascentes Estados Nacionais” (destaques nossos) 
e que faziam parte do projeto do Direito Comum, terminou, por 
não significar a sistematização de um Direito justo. Ao contrário, 
ainda aqui, crueldade impera no que tange à aplicabilidade do 
sistema punitivo, e pior, de forma institucionalizada pelo Estado.  

Importante anotar que o fenômeno da Recepção, 
altamente influenciado pelo trabalho dos glosadores, dos pós-
glosadores permitiu o surgimento dos Foros e organizou, à luz 
dos ensinamentos platônicos desde As Leis, a codificação de um 
direito penal de forma jamais pensada. Entretanto, conforme 
Rudá182, o fato mais relevante dos fatos no âmbito do direito 
penal, foi a fusão do Direito Canônico com o Direito Romano, 
através da parceria entre a Igreja e o Estado, fato que levaria o 
Ocidente a um dos períodos mais tenebrosos de sua História, 
ocorridos ainda durante a Idade Média com os pseudo-
julgamentos sumários da Inquisição, tendo o Direito penal como 
importante aliado. 

Com efeito, Aníbal Bruno mencionado por Bittencourt183 
assim se manifesta acerca da história daquele direito  

(...) nesse longo e sombrio período da história penal, o 
absolutismo do poder público, com a preocupação da 
defesa do príncipe e da religião, cujos interesses se 
confundiam, e que introduziu o critério da razão de Estado 
no Direito Penal, o arbítrio judiciário, praticamente sem 
limites, não só na determinação da pena, como ainda, 
muitas vezes, na definição dos crimes, criavam em volta da 
justiça punitiva uma atmosfera de incerteza, insegurança e 
justificado terror. Justificado por esse regime injusto e 
cruel, assente sobre a iníqua desigualdade de punição para 
nobres e plebeus, e seu sistema repressivo, com a pena 

                                                            
182 RUDÁ, António Solón, Breve História do Direito Penal e da Criminologia, 
p. 02 

183 Aníbal Bruno, Direito Penal, Rio de Janeiro, Forense, 1967, v. 1, p. 88-9. 
Apud Bittencourt, p. 67 
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capital aplicada com monstruosa frequência e executada 
por meios brutais e atrozes, como a forca, a fogueira, a 
roda, o afogamento, a estrangulação, o arrastamento, o 
arrancamento das vísceras, o enterramento em vida, o 
esquartejamento; as torturas, em que a imaginação se 
exercitava na invenção dos meios mais engenhosos de fazer 
sofrer, multiplicar e prolongar o sofrimento; as mutilações, 
como as de pés, mãos, línguas, lábios, nariz, orelhas, 
castração; os açoites”.  

 

3.2.5 O iluminismo  

 
Ultrapassada a Idade Média, o direito Moderno também 

acresceu à sua história os avanços cravados pelo Modernismo, em 
especial no que tange à perspectiva política criminal. Conforme 
Rudá184, “a instituição do princípio da legalidade nas principais legislações 
europeias, podendo ser destacada a Constitutio Criminalis Carolina, de 
1532, além de todas as legislações que inspiraram o pensamento iluminista 
do século XVIII”. 

O Século das Luzes, como ficou conhecido o século XVIII, 
tinha por fundamento a razão e a humanidade. Tratava-se de uma 
corrente que depunha contra as leis em vigor, que ainda se 
inspiravam, como herança da Idade Média, em ideias e 
procedimentos punitivos baseados na crueldade.  Seguindo àquele 
modelo de organização jurídica, os detentores do poder do direito 
detinham privilégios frente aos demais, como os detentores do 
direito de julgar.  

E na segunda metade do século XVIII os filósofos, 
moralistas e juristas dedicam suas obras a censurar abertamente a 
legislação penal vigente, defendendo as liberdades do indivíduo e 
enaltecendo os princípios da dignidade do homem185. Aludidas 
correntes denominadas iluministas, na toada do viés humanitário, 

                                                            
184 RUDÁ, António Solón, Breve História do Direito Penal e da Criminologia, 
p. 02 

185 Garrido Guzman, Manual de Ciencia Penitenciaria, Madrid, Edersa, 1983, p. 
86 apud BITTENCOURT, p. 67 
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foram influenciadas por alguns nomes da filosofia que permearam 
a história do direito, dos quais Voltaire, Montesquieu e Rousseau 
foram fiéis. Propunham, enquanto corrente, dura crítica aos 
excessos expressados pelo Direito Penal, promulgando uma pena 
menos severa ao sujeito. 

 Era, pois, o ideal de aplicabilidade da pena com menor 
efeito no corpo físico do agente infrator, o delinquente. O 
movimento do Iluminismo, terminou por atingir seu apogeu na 
Revolução Francesa, levantando a bandeira de reforma do sistema 
punitivo, sugerindo um planejado domínio da razão. Conforme 
Bittencourt, mencionada corrente influenciou diversas outras áreas 
do conhecimento humano da época186: “O Iluminismo representou uma 
tomada de posição cultural e espiritual de parte significativa da sociedade da 
época, que tinha como objetivo a difusão do uso da razão na orientação do 
progresso da vida em todos os seus aspectos.” 

Tal influência também se achegou às ciências 
criminológicas, difundindo dentre a criminologia os princípios da 
igualdade, liberdade e fraternidade entre os homens187. Ideais 
advindos da influência exercida pela Revolução Francesa. Temos 
aqui, a origem da Escola Penal Clássica “decorrente dos ideais 
iluministas”188. 

É com o Marquês Cesar de Beccaria que o iluminismo se 
consolida frente ao combate aos modelos punitivos da época. 
“Tratava-se do nascimento da corrente de pensamento denominada Escola 
Clássica189. O Marquês apregoava, dentre suas teorias, à 
contrariedade às penas de mortes e procedimentos cruéis que 
envolviam a aplicação da pena à infração praticada, bem como, o 
modo como os juízes se impunham frente ao homem delinquente 
sem o uso dos mecanismos de controle da pena como a 
proporcionalidade. Sua teoria propunha, pois, que o juiz se 
detivesse a realizar julgamento do crime cometido pelo 

                                                            
186BITTENCOURT, Cézar Roberto. P. 67  

187 FERNANDES, Rodrigo Rosas; p. 53 

188 ibidem 

189 NUCCI, P. 55 
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delinquente, e somente a lei poderia atribuir àquela conduta o 
status quo de crime. 

Cesar Bonessana, Marquês de Beccaria (Milão, 1738-1794), 
publica em 1764 seu famoso Dei Delitti e delle Pene, inspirado, 
basicamente, nas ideias defendidas por Montesquieu, Rousseau, 
Voltaire e Locke190. Os postulados formulados por Beccaria 
marcam o início definitivo do Direito Penal moderno, da Escola 
Clássica de Criminologia, bem como o da Escola Clássica de 
Direito Penal.  

Conforme Bittencourt191, não seria exagero afirmar que o 
livro Dos Delitos e Das Penas teve importância vital na preparação e 
amadurecimento do caminho da reforma penal dos últimos 
séculos. Também não seria exagerado falar que inegavelmente os 
pensadores da época, invocados por Beccaria, foram o 
sustentáculo para a construção de sua obra que atendia aos 
interesses predominantes da época. A exemplo disso a própria obra 
de Beccaria, que menciona claramente a obra O Contrato Social nos 
dois primeiros capítulos de sua obra192. Fato é que historicamente, 
a teoria do contrato social suscitada por Rousseau, “ofereceu um 
marco ideológico adequado para a proteção da burguesia nascente, já que, acima 
de todas as coisas, insistia em recompensar a atividade proveitosa e castigar a 
prejudicial.”193  

Mencionada teoria clássica do Contrato Social, que 
ofereceu pressupostos a fundamentar a obra do Marquês de 
Beccaria, o utilitarismo, segundo Bittencourt, fundamenta-se em 
três pressupostos fundamentais194:  

1) Postula um consenso entre homens racionais acerca da 
moralidade e a imutabilidade da atual distribuição de bens. 

                                                            
190 BITTENCOURT, p. 68 

191 ibidem 

192 ibidem 

193 ibidem 

194 Taylor, Walton e Young, La nueva criminología, Argentina, Amorrotu, 1977, 
p. 20. Apud Bittencourt, p. 68 
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2) Todo comportamento ilegal produzido em uma 
sociedade — produto de um contrato social — é 
essencialmente patológico e irracional: comportamento 
típico de pessoas que, por seus defeitos pessoais, não 
podem celebrar contratos. 3) Os teóricos do contrato social 
tinham um conhecimento especial dos critérios para 
determinar a racionalidade ou irracionalidade de um ato. 
Tais critérios iriam definir-se através do conceito de 
utilidade.  

 
Impossível negar, pois, que a teoria clássica do utilitarismo, 

pressupõe, conforme seus fundamentos, a igualdade absoluta entre 
os homens. E diante de uma perspectiva utilitarista da pena, 
Beccaria propunha uma análise ao sistema punitivo da época, 
refletindo acerca da ordem jurídica existente, defendendo a 
proporcionalidade da pena e sua humanização como forma de 
evitar-se a vingança propriamente dita, que a seu ver, tinha 
características de terror que deveriam ser substituídas pela certeza 
de uma punição a uma infração: “Procurava um exemplo para o futuro, 
mas não uma vingança pelo passado, celebrizando a máxima de que “é melhor 
prevenir delitos que castigá-los””195.  

Suas teorias também são consideradas, por alguns nomes 
do direito penal e da criminologia, como antecessoras da teoria da 
Defesa Social a que mencionamos no primeiro capítulo e que 
sustentam hodiernamente as bases que fundamentam o Direito 
Penal punitivo.  

Tornaram-se referência no âmbito do direito, justamente 
pela possibilidade de alcançar grande público com a simplicidade 
com que elaborou de forma consistente e lógica sua teoria que 
englobava importantes aspectos da principiologia punitiva. 
Segundo Bittencourt: “Beccaria constrói um sistema criminal que 
substituirá o desumano, impreciso, confuso e abusivo sistema criminal 
anterior.”196 
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Foi também nesse viés que observou a necessidade de 
avanço da aplicação das penas corpóreas para o cerceamento de 
liberdade, contribuindo para o processo de humanização e 
racionalização da pena privativa de liberdade, insinuando à esta 
uma finalidade reformadora ao invés de seu tradicional sentido 
punitivo e sancionador. Sua contribuição, é, pois, fundamental para 
a construção do direito penal e criminal como se vê hoje, e que 
atravessou o iluminismo para adentrar, à época, na construção das 
Escolas Penais, no âmbito da criminologia. 

 

3.2.6 Escolas Clássicas – Direito Punitivo da igualdade  e o 

positivismo 

 
É evidente que a modernização do direito penal e 

punitivo, nos moldes a que se tem notícia até a atualidade, teve 
como marco fundamental o Iluminismo, donde insurgiu a 
preocupação com a racionalização na aplicação das penas, 
“combatendo-se o reinante arbítrio judiciário”197. A pena passa a ter 
caráter utilitarista e não se destina mais, somente ao caráter de 
punição, mas em especial à perspectiva de prevenção. 

A influência do iluminismo nas ciências criminais, 
segundo Salo de Carvalho, aufere à estas, “os princípios fundamentais 
do direito de punir”198, apregoando, com a forte influência da 
filosofia basilar da Revolução Industrial, os princípios da 
igualdade, liberdade e fraternidade entre os homens199, conforme 
já se fez menção anteriormente. Nasce o princípio da dignidade 
da pessoa humana como elemento basilar da noção do direito 
penal moderno. Temos a construção de algumas cartilhas 
fundamentais do direito do homem, dentre elas a Declaração de 
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Direitos do Homem e do Cidadão proclamada na França em 26 de 
agosto de 1789, que assim propõe em sua introdução200: 

Os representantes do povo francês, reunidos em 
Assembléia Nacional, tendo em vista que a ignorância, o 
esquecimento ou o desprezo dos direitos do homem são as 
únicas causas dos males públicos e da corrupção dos 
Governos, resolveram declarar solenemente os direitos 
naturais, inalienáveis e sagrados do homem, a fim de que 
esta declaração, sempre presente em todos os membros do 
corpo social, lhes lembre permanentemente seus direitos e 
seus deveres; a fim de que os atos do Poder Legislativo e 
do Poder Executivo, podendo ser a qualquer momento 
comparados com a finalidade de toda a instituição política, 
sejam por isso mais respeitados; a fim de que as 
reivindicações dos cidadãos, doravante fundadas em 
princípios simples e incontestáveis, se dirijam sempre à 
conservação da Constituição e à felicidade geral. 

 
A escola clássica, que só veio ganhar esse nome após a 

efetivação da escola positiva que à ela se contrapunha, teve como 
representante Francesco Carrara201, se colocando absolutamente 
contrário à pena de morte e às penas cruéis, “afirmando que o crime 
seria fruto do livre-arbítrio do ser humano, devendo haver proporcionalidade 
entre o crime e a sanção aplicada.”. Uma característica que se estendia 
aos simpatizantes da Escola Clássica, que visualizavam a 
necessidade de uma proporcionalidade entre a pena imputada e o 
nível de responsabilidade dada pelo livre-arbítrio. Nas palavras de 
Antonio Moniz Sodré de Aragão citado por Guilherme Nucci202: 

                                                            
200 Declaração de direitos do homem e do cidadão – 1789 in Textos Básicos 
sobre Derechos Humanos. Madrid. Universidad Complutense, 1973, traduzido 
do espanhol por Marcus Cláudio Acqua Viva. APUD. FERREIRA Filho, 
Manoel G. et. alli. Liberdades Públicas, São Paulo, Ed. Saraiva, 1978. 

201 NUCCI, p. 57 

202 Ibidem  
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o criminoso é penalmente responsável, porque tem a 
responsabilidade moral e é moralmente responsável 
porque possui o livre-arbítrio. Este livre-arbítrio é que 
serve, portanto, de justificação às penas que se impõem 
aos delinquentes como um castigo merecido, pela ação 
criminosa e livremente voluntária.  

 
Daí que podemos considerar que o período clássico 

propunha que a responsabilidade penal encontrava-se atrelada a 
responsabilidade moral, e o crime ganhou ares de instituto penal 
e não só de conduta do homem. Assim é que “o escopo da pena era 
retribuir o mal do crime com o mal da sanção, embora pudesse haver – e até 
fosse desejável que ocorresse – a emenda do infrator. Essa situação, no 
entanto, não concernia ao Direito Penal.203” 

Da forte incorporação iluminista às todas as searas do 
direito criminal, decorreu a formação das Escolas Penais em toda 
a Europa do Século XIX, em especial a Escola penal Italiana que 
tratou de realizar um desmembramento do pensamento filosófico 
penal, dividindo-o em iluminismo e jusnaturalismo.204 Segundo 
Rudá:  

o primeiro representado pela rigidez sistemática da obra 
de Filangieri, pela defesa do indivíduo e da sociedade nas 
obras de Romagnosi e pela defesa de Carmignani, que 
pregava que o Direito penal deveria ser tido como um 
limite ao livre arbítrio. O segundo grupo, representado 
pelos defensores do jusnaturalismo, ficou marcado pela 
obra de Pellegrino Rossi, que criticava o papel do 
legislador de então, dizendo não ser benéfico ao Direito 
penal, pois segundo ele, quando a justiça de uma 
sociedade não serve à ordem moral, pode tornar-se um 
instrumento de servidão. Na mesma linha, Carrara 
defendia que o crime é um ente jurídico porque sua 
essência deve consistir necessariamente na violação de um 
Direito, e Pessina que vai dizer que para que se configure 

                                                            
203 ibidem 
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legalmente a criminalidade de um determinado ato, é 
necessário que, além de sua previsão em uma lei positiva, 
se tenha agido de forma que torne impossível a 
observância de tal lei. Assim, o positivismo dava seus 

primeiros passos rumo a uma Escola Positiva. 
 
Tais Escolas Penais, aqui introduzidas pela fala de Rudá, 

dispunham de raízes fortemente cravadas na filosofia e psicologia 
do positivismo naturalista, que predominou entre o fim do Século 
XIX e início do Século XX, e detinha teorias patológicas da 
criminalidade que negavam qualquer livre-arbítrio do indivíduo 
em decorrência de um rígido determinismo baseado “sobre as 
características biológicas e psicológicas que diferenciariam os sujeitos 
“criminosos” dos indivíduos “normais””.205  

Destaca-se dentre as Escolas Positivas, a Italiana, 
representada por Lombroso que sustentava a ideia de um 
delinquente nato, pelo qual os delinquentes eram considerados 
detentores de características físicas especiais e distintos dos 
“normais”206, e Ferri, pai da fase sociológica do positivismo que 
sustentava uma negação ao livre arbítrio, “substituindo a 
responsabilidade moral pela responsabilidade social, defendendo que as 
delinquências deveriam sofrer um ajustamento às condições mínimas e básicas 
de convivência social.”207 E por fim, Garófalo, no dizer de Rudá 

que defendia a ideia do Delito Natural e Inimigo do 
Estado, onde a pretensão era defender-se dos inimigos 
“anormais”. O indivíduo para este penalista, mesmo que 
nada tivesse feito, tornava-se passivo de punição pelo que 
era e não pelo que fez. Passava, portanto, a ser escravo de 
sua condição física e biológica. Estabelece-se, a noção de 
responsabilidade social. 

                                                            
205 BARATTA, Alessandro; Criminologia Crítica e Crítica do Direito Penal – 
Introdução à Sociologia do Direito Penal; Instituto Carioca de Criminologia; 
Coleção Pensamento Criminológico; Editora Revan;p.29 

206 RUDÁ, António Solón, p. 02 

207 RUDÁ, António Solón, p. 02 
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Fato histórico é que Cesar Lombroso, consolidou-se como 

marco da criminologia com a publicação do livro L’Uomo 
Delinquente (1876), cravando-se como marco para a Escola 
Positivista ao sustentar que qualquer indivíduo poderia ser um 
criminoso nato, o que preteria a ideia do livre-arbítrio. Lombroso 
acreditava, com base em estudos médicos, que o criminoso nato 
possuía características próprias oriundas de anomalias físico-
psíquicas.  

Assim, entre craniologias, caça a cérebros e microbiologias, 
Lombroso “impõe suas concepções como se fossem dogmas e afirma sem 
rodeios que sua teoria do criminoso nato predisposto ao crime por sua 
constituição física não é passível de discussão por ser o resultado da observação 
positiva dos fatos.”208  

Segundo Nucci209, “dessa forma, o homem nasceria delinquente, 
ou seja, portador de caracteres impeditivos de sua adaptação social, trazendo 
como consequência o crime, algo naturalmente esperado. Não haveria 
livrearbítrio, mas simples atavismo.” (destaques nossos)  

O autor prossegue: 

Ferri e Garofalo foram discípulos de Lombroso e 
grandes expoentes da escola positiva, sobretudo o 
primeiro. Defendeu Enrico Ferri que o ser humano 
seria responsável pelos danos que causasse 
simplesmente porque vivia em sociedade. Negou 
terminantemente o livre-arbítrio, defendido pela 
escola clássica. Assim, o fundamento da punição era a 
defesa social. A finalidade da pena consubstanciava-se, 
primordialmente, na prevenção a novos crimes. Como 
ensina Antonio Moniz Sodré de Aragão, “a escola 
antropológica baseia-se no método positivo. A 
observação rigorosa e exata dos fatos é a fonte única e 
o fundamento racional das suas conclusões indutivas. 
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O assunto primordial dos seus estudos é a pessoa real 
e viva do delinquente, e não a figura abstrata e jurídica 
do crime. Este é estudado, em sua origem e seus 
efeitos, também como um fenômeno natural e social, 
essencialmente complexo. Na investigação das suas 
causas, era indispensável fazer-se a história natural do 
criminoso, de cuja natureza ele é dependente; observá-
lo nos laboratórios, sujeitá-lo a dissecações 
anatômicas, a experiências fisiológicas e a um exame 
completo da sua personalidade psíquica”. Não aceita o 
livre-arbítrio e nega a responsabilidade moral dos 
indivíduos. Diz que a “aceitação, portanto, da hipótese 
do livre-arbítrio importa na negação absurda das duas 
leis científicas fundamentais: a lei da conservação da 
força e a lei da causalidade natural.” 

 
É inegável que a escola positiva terminou por acrescer ao 

direito punitivo, novas teorias que dela advieram para elucidar o 
crime, agora não mais como o desrespeito aos tabus, mas como 
fenômeno. Também nisto, encontra-se cravada a história das 
prisões  no que concerne ao campo da individualização da pena, 
“princípio que rege o Direito Penal até hoje, levando em consideração, por 
exemplo, a personalidade e a conduta social do delinquente para o 
estabelecimento da justa sanção.”210 

Tanto a Escola Clássica, quanto a Escola Positiva, antes das 
mais contemporâneas já no Século XX, foram alvo de críticas dos 
estudiosos da época, exatamente por se posicionarem de forma tão 
contraposta. Enquanto a Escola Clássica considerava totalmente o 
livre-arbítrio e possuía raízes iluministas propondo a 
proporcionalidade entre pena e delito, a Escola Positivista 
fundamentou as instituições de punição com o fomento da criação 
das prisões e dos manicômios. 

O positivismo e sua narrativa predominante construíram 
uma maneira nova de enfrentar os problemas do crime, com “a 
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pretensa possibilidade de individualizar “sinais” antropológicos da 
criminalidade e observar os indivíduos assim “assinalados” em zonas 
rigidamente circunscritas dentro do âmbito do universo social (as instituições 
totais, ou seja, o cárcere e o manicômio judiciário)”211. 

 Destaquemos, conforme lição de Guilherme Nucci212, que 
a prisão enquanto pena privativa de liberdade, surgiu tão somente 
no Século XVII, consolidando-se no Século XIX. Consolidação 
essa, aprimorada por volta de 1787, por meio da célebre série de 
cartas de Jeremy Bentham que sugeriam como presídio ideal, 
aquele denominado “O Panóptico”, “ou seja, aquilo que permite uma 
visão total”213.  

Nesse modelo, as celas encontram-se voltadas para o 
centro do presídio, fundamentado numa edificação circular, 
possibilitando vigilância total e constante ao condenado. Segundo 
Nucci, “Para Bentham a pena tinha a função de prevenção particular, que se 
aplica ao delinquente individual, e a prevenção geral, que se aplica a todos os 
membros da comunidade.”214Em que pese a pena de prisão nos seja o 
maior alvo nessa dissertação, entendemos que este não seja o 
momento propício a desenvolver o tema com maior profundidade, 
motivo pelo qual dedicaremos capítulo específico à temática. 

Nessa toada, várias outras escolas surgiram após a Clássica 
e a Positiva, buscando conciliar os princípios de ambas. 
Denominaram-se ecléticas ou críticas, mas nenhuma deteve tanta 
inferência no campo do direito punitivo. Por óbvio, no entanto, 
que no cenário mundial, outros nomes também detiveram papel 
fundamental para a construção do direito punitivo ao longo do 
tempo. Entender a história desse direito penal, através do tempo, 
contribui para uma visão historicizada do papel da pena na cultura 
social. Destaca-se a correlação entre grandes fatos da história com 
o percurso do direito penal em si, em especial com o advento do 
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Estado Liberal, e a criação, após as Escolas Penais, da 
criminologia enquanto ciência. 

 

3.2.7 Defesa Social – retorno do livre-arbítrio 

 
Após a Segunda Grande Guerra Mundial, juristas, 

certamente tentados pela necessidade do resgate da construção 
dos princípios de direitos humanos exigidos pelas terríveis 
violações praticadas por parte dos nazistas, conhecidas como 
holocausto e pelo advento da Organização das Nações Unidas, 
trouxe à tona novos estudos acerca do direito punitivo, 
provocando “o surgimento do movimento denominado de nova defesa 
social”215.  

Conforme lição trazida pela organização internacional dos 
direitos humanos216: 

A Segunda Guerra Mundial tinha alastrado de 1939 até 
1945, e à medida que o final se aproximava, cidades por 
toda a Europa e Ásia estendiam–se em ruínas e chamas. 
Milhões de pessoas estavam mortas, milhões mais estavam 
sem lar ou a passar fome. As forças russas estavam a cercar 
o remanescente da resistência alemã na bombardeada 
capital alemã de Berlim. No Oceano Pacífico, os fuzileiros 
estado–unidenses ainda combatiam firmemente as forças 
japonesas entrincheiradas em ilhas tais como Okinawa. 

Em abril de 1945, delegados de cinquenta países reuniram–
se em San Francisco cheios de optimismo e esperança. O 
objectivo da Conferência das Nações Unidas na 
Organização Internacional era formar um corpo 
internacional para promover a paz e prevenir futuras 
guerras. Os ideais da organização foram declarados no 
preâmbulo da sua carta de proposta: “Nós os povos das 

                                                            
215 NUCCI, p. 57 

216 UMA BREVE HISTÓRIA DOS DIREITOS HUMANOS; disponível em 
http://www.humanrights.com/pt/what-are-human-rights/brief-
history/magna-carta.html 
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Nações Unidas estamos determinados a salvar as gerações 
futuras do flagelo da guerra, que por duas vezes na nossa 
vida trouxe incalculável sofrimento à Humanidade”. 

Eis a emblemática: o pavor causado pela Segunda Guerra 
Mundial, novamente vai fazer o direito tentar se amoldar à nova 
perspectiva que dali surgira, afastando-se do positivismo trazido 
pela Escola Positivista e retornando aos primeiros elementos do 
sistema punitivo que advieram da perspectiva Aristotélica da 
liberdade durante o período da Idade Média. Segundo lição de 
Oswaldo Henrique Duek Marques citado por Nucci217:  

A nova defesa social reconhece que a prisão é um mal 
necessário, embora possua inúmeras consequências 
negativas, devendo-se, no entanto, abolir a pena de morte. 
Prega, ainda, a descriminalização de certas condutas, 
especialmente aquelas que são consideradas crimes de 
bagatela, evitando-se o encarceramento indiscriminado. E 
arremata o autor: “os postulados traçados pela Nova 
Defesa Social parecem mais condizentes com a realidade 
atual e com uma visão progressista do Direito Penal, uma 
vez que não perdem as conquistas relativas à proteção aos 
Direitos Humanos, alcançados nas últimas décadas” 
(Fundamentos da pena, p. 100).  

 

É certo que a Teoria da Defesa Social, assim como todas 
as demais teorias no âmbito do direito punitivo, não surgiu sem ter 
havido resquício outro antes de sua efetiva aparição já no final do 
século XIX com a crise do positivismo, e se consolidando 
efetivamente em 1945, com Fílippo Gramatica218 que funda, na 
Itália, o Centro Internacional de Estudos de Defesa Social, 
objetivando renovar os meios de combate à criminalidade.  

A Teoria da Defesa Social se insere numa prerrogativa de 
necessidade de adaptação do indivíduo à ordem socialmente 
constituída. A primeira sistematização da Defesa Social foi 
elaborada por Adolphe Prins e publicada por Marc Ancel em 
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1954219, e encontrava-se definida como “uma doutrina humanista de 
proteção social contra o crime”220 e apregoava os seguintes princípios:  

a) filosofia humanista, que prega a reação social objetivando 
a proteção do ser humano e a garantia dos direitos do 
cidadão; b) análise crítica do sistema existente e, se 
necessário, sua contestação; c) valorização das ciências 
humanas, que são chamadas a contribuir, 
interdisciplinarmente, no estudo e combate do problema 
criminal. 

 

3.2.8 O hoje: Século XXI e o direito punitivo em crise 

 
Segundo Carvalho (2015, p. 25), “as ciências criminais, como 

nenhum outro ramo do direito, expõem de forma incontornável as feridas da 
cultura ocidental e do processo civilizatório.”221 

É dele também a perspectiva de que as ciências jurídicas se 
fundam numa perspectiva fictícia de contrato, talvez advindas 
daquele ideal de contrato social de Rousseau, que “atuam com a 
pretensão de regular, através das normas, o convívio social, estabelecendo pautas 
de ações civilizadas e o rol dos atos inapropriados.”222 

Nesse sentido, não equivocamo-nos em dizer que os 
doutrinadores do direito crêem que este exista “para realizar o bem 
comum” ou para que atinja “todo mundo e a ninguém”223. 

O direito punitivo cravado na história da humanidade 
desde sempre atendeu às demandas da realização do bem comum, 
obedecendo ainda mais, no advento da Modernidade, a “busca da 
felicidade através da negação da barbárie e da afirmação da civilização”224. 
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Ocorre, no entanto, que nessa perspectiva de 
regulamentação social, o direito penal nasce para o exercício da 
função de punição, estabelecendo-se sanção ao indivíduo que reage 
inadequadamente às orientações do tabu. Nisto, sérias garantias 
individuais a que outros ramos do direito foram fazendo sua 
história, vão sendo gravemente feridas. O que desemboca no 
empasse do projeto político da modernidade: como solucionar as 
celeumas do âmbito penal sem ferir de morte as conquistas 
simbólicas de direitos sociais? Assim é que uma série de filtros, 
como vem chamar Carvalho (2015)225, foram criados para impedir 
os excessos inerentes do sistema punitivo.  

Agências penais foram condecoradas com a medalha da 
salvação social para a contenção dos indivíduos que a sociedade 
expurgou de seu convívio pela afronta ao ordenamento social.  

Por motivos muitos, a teoria do direito punitivo não aqui 
se encerra. É inegável, pois, que sua trajetória caminha com os 
passos do mundo. A história é sua estrada e o sistema prisional, 
esse que nos interessa, ao longo de todo o percurso do tempo, 
travestiu inúmeras vezes de coisas várias. O que se percebe, no 
entanto, é que de nunca, a tradição da história do direito punitivo 
abandonou totalmente a forma primitiva como viu e vê o crime.  

Pretendemos observar a história do direito penal, 
analisando-se suas ranhuras, ao modelo Nietzschiano, observando-
se a face medieva que ainda impera no sistema punitivo ocidental 
atual, mesmo porquê, conforme nos traz luz Amilton Bueno de 
Carvalho a referir-se a Nietzsche: “muito do seu saber sobre Direito 
Penal -  ele não era jurista – hoje sequer foi alcançado, ou seja, não chegamos, 
em pleno século XXI, à estatura penal de Nietzsche – em relação a ele, em 
muitos pontos, somos medievais.”226  

Não cremos que a história tenha sido ignorada até aqui, ao 
contrário, ela foi o eixo motor da evolução, se é que assim 
podemos chamar, do direito penal e punitivo, cremos diverso, que 
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a história se baseia em elementos aos quais desacreditamos, 
conforme Nietzsche, ou ao menos, ao que lemos dele. 

Mas então, se para Nietzsche “tudo é força" (CAMPIONI, 
2009, p. 395), onde encontra-se o Direito? E qual a perspectiva do 
Direito Penal, de forma mais específica?  

Ora, se para a filosofia Nietzschiana a ideia de um ente 
supremo para explicar os acontecimentos maiores não convence, e 
mais, se sua filosofia apregoa a existência de uma história que 
fundamenta o arcabouço moral, colocando em questão os códigos 
de conduta que norteiam o comportamento social, e debatendo as 
convicções, indicando, sobretudo, uma expurga à metafísica, 
porque vida e valor estariam vinculados de modo endógeno 
(TELLES, 2011, p. 207), Nietzsche se apresenta como ferramenta 
de trabalho para uma outra compreensão do direito. 

Conforme Telles,  

Nietzsche fornece ferramentas para o diagnóstico dos 
nossos valores, com inestimável contribuição para o campo 
da hermenêutica jurídica. Perguntam quem, antes de 
indagar o quê: a quem serve o Direito e qual a sua função? 
Essa é a questão fulcral a que nos remete sua filosofia. 

 
E mais, se o método genealógico, é este que descontrói, 

pela força do martelo, as verdades que nos contam, este capítulo 
se encerra com as verdades históricas citadas em livros e abre a 
temática central dessa pesquisa: o sistema punitivo e sua relação 
com a filosofia de Nietzsche. Conforme veremos. 





CAPÍTULO IV 

UMA ANÁLISE A RESPEITO DA 

RELAÇÃO DE DIREITO EM NIETZSCHE 

COM O SISTEMA JURÍDICO-PENAL 

CONTEMPORÂNEO. 

 
Ao longo dessa pesquisa, objetivamos analisar o sistema 

punitivo, em especial a pena de prisão, sob o olhar da filosofia de 
Friedrich Nietzsche. Para tanto, alguns de seus conceitos foram 
invocados e um breve traçado histórico acerca da construção social 
do Direito foi abordada. 

Observamos até aqui que a perspectiva nietzschiana nos 
leva a questionamentos acerca da construção do Direito, a própria 
democracia e a promoção da justiça frente aos exercícios de poder 
das classes dominantes em detrimento às dominadas, e os 
paradigmas supostamente fictícios da construção do ideal de 
aplicabilidade da pena em relação ao delito tipificado. 

Até agora já foi possível perceber que a dominação da 
violência através da institucionalização do Estado tem recaído 
sobre a sociedade desde os tempos medievos, e sempre esteve 
pautada para a proteção de uns em detrimentos de outros, sob o 
engodo da igualdade e da persecução pela justiça. 

Alguns conceitos Nietzschianos são reveladores acerca da 
construção da moralidade cristã enquanto ente que se mantém 
ordenando as estruturas normativas do Estado. 

Vimos que Nietzsche irá fazer uso do método genealógico 
para demonstrar que a moralidade fora impregnada através de 
recursos de dor e sofrimento, que a par de aniquilarem as forças de 
vida a que ele virá chamar de Vontade de Potência, também 
pressupunham um modelo de vida em que todos vivessem em paz 
e harmonia. 

Tal troca se basearia, especialmente, na relação que 
Nietzsche irá denominar credor-devedor, enquanto aquela nascida 
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da capacidade do humano em realizar promessas e querer cumprí-
las sob a luz da ideia de ser um cidadão superior. 

A valoração das condições humanas encontra-se, pois, 
arraigada no contratualismo a que Nietzsche irá se referir enquanto 
mercadoria de troca. Um descumprimento de uma promessa 
conferiria ao credor o direito de cobrar do indivíduo pelo mal 
causado. 

Após a ruptura da igreja e inversão da moralidade, o Estado 
passa a deter a nota promissória e a manusear a capacidade de 
cobrar a dívida com duas justificativas bastante convincentes: em 
primeiro, o Estado cobra a dívida em favor do particular que vê 
sua nota promissória sendo cobrada; em segundo, o Estado 
demonstra à totalidade a necessidade de cumprimento dos acordos 
firmados entre particulares e para com a sociedade. 

 Para Nietzsche, no entanto, tais fundamentos não 
passariam de exercício de poder em face de interesses próprios.  

Conforme Santos e Sampaio (2012, p. 65)227 

Neste sentido foi consolidado um dispositivo jurídico na 
civilização ocidental que está baseado nos princípios do 
ideal ascético derivados do cristianismo e sustentado na 
forma de relação entre credor e devedor, já que esta ocorre 
entre os indivíduos desde os primórdios da existência 
humana, empregada nas formas mais básicas de comércio 
que ocorriam antes mesmo de haver qualquer tipo de 
organização social, sendo reguladas por um contrato 
(NIETZSCHE, 1998). O poder judiciário herdou desse 
tipo de relação o princípio de que tudo pode ser pago, isto 
é, de que há uma equivalência entre qualquer infração 
cometida por um indivíduo e o malefício causado. Com 
isso, o sujeito causador do dano tem necessidade de 
cumprir algo para pagar a sua dívida, o que ocorre por meio 
de um castigo aplicado contra o mesmo (NIETZSCHE, 
1998). 

                                                            
227 SAMPAIO , Wilson Maranhão; SANTOS, Leandro Carvalho; 
Considerations on western civilization: Freud and Nietzsche as a benchmark; 
Fractal: Revista de Psicologia, v. 24 – n. 1, p. 59-80, Jan./Abr. 2012, p. 65 
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Desta feita, não nos equivocamos em indicar que a 

civilização se organizou, ao longo do tempo, sob a base da relação 
credor-devedor, “já que, supostamente oferece segurança e paz aos 
indivíduos com a aplicação de uma série de mecanismos de coerção com o objetivo 
de sustentar tais benefícios que oferece.”228 Eis o paradigma, a que, 
segundo Nietzsche, nossa sociedade encontra-se vinculado. E que, 
aparentemente, não nos parece ter sofrido grandes alterações desde 
então: 

Com isso, a civilização está situada na condição de credora, 
merecedora de reconhecimento e retribuição, enquanto o 
indivíduo que infringe alguma norma está no papel de 
alguém que necessita cumprir algo em retribuição ao que 
lhe foi concedido – o devedor. Com as medidas de coerção 
impostas pela civilização o homem é tornado consciente da 
responsabilidade de retribuir à civilização os benefícios que 
esta o oferece. (SANTOS e SAMPAIO, 2012, P. 65) 

 
A partir dessa perspectiva, observar o Direito Penal através 

de Nietzsche - o que nos conduziu a suas bases filosóficas-, 
também faz merecer destaque a história do castigo e sua relação 
com o sistema punitivo construído através da pena de prisão. É 
que o método genealógico aplicado ao Direito Penal nos 
demonstra uma história de idas e vindas de conceitos abraçados 
pela humanidade ao ponto de desenvolver um mecanismo de 
controle impregnando paradigmas. 

A partir da filosofia de Nietzsche e seu modelo de método 
genealógico, encaramos uma sociedade baseada nas relações 
contratuais esculpidas pela ideia de credor-devedor que também se 
aplicam ao ideário do sistema punitivo: o indivíduo que fere a 
promessa do bom comportamento social, deve ter a dívida cobrada 
pelo Estado.  

Fato, todavia, que a realidade nos aproxima da afirmação 
de que persiste um fracasso no sistema punitivo, que além de não 

                                                            
228 idem 
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atender aos proclames sociais a que supostamente foram 
construídos, ainda elevam a segregação e apropriação de poder em 
face das classes menos favorecidas. 

A história da criminologia foi construída, como já vimos na 
sessão anterior, com o fim de compreender as causas do fenômeno 
da criminalidade. Parece-nos, entretanto, que ignora sua genealogia 
enquanto conceito também criado pela humanidade. 

Afere-se, que os estudos de criminologia e do próprio 
direito penal concentram-se na busca pela profilaxia do delito 
através de um suposto diagnóstico de suas causas frente ao sujeito, 
conforme irá nos dizer Salo de Carvalho em seu livro Antimanual 
de Criminologia229 

Os movimentos e as escolas criminológicas, desde a 
constituição das ciências penais na Modernidade, estiveram 
centrados no binômio criminalidade e criminalização. A 
primeira perspectiva, de tradição determinista, conglobou 
distintas teorias explicativas da criminalidade, modelos 
micro ou macrocriminológicos – centrados no homo 
criminalis ou na estrutura socioeconômica, respectivamente 
-, os quais, por mais dicotômicos desde a orientação 
ideológica, mantiveram a mesma metodologia e a mesma 
finalidade: realizar o diagnóstico da causa da delinquência e 
sugerir o prognóstico para sua contenção. 

 
É fato que as conclusões a que se refere Carvalho (2015) 

não atingem somente a criminologia enquanto ciência criminal, 
mas também ecoam para o direito penal, e em especial a pena de 
prisão. Conforme o próprio Salo irá dizer: “Tema associado ao do agir 
criminoso invariavelmente posto como problema criminológico é o da resposta 
estatal ao desvio punível, mas especificamente, a pena.”230 

Pesquisas epistemológicas, nos demonstram que a crise no 
sistema punitivo não é exclusividade do modelo de aplicação da 
pena de prisão brasileiro. Nossa afirmação pode ser corroborada 

                                                            
229 CARVALHO, Salo de; p. 71 

230 Idem, p. 95 
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por inúmeros documentos, mas em especial o Relatório de Anistia 
Internacional, que apresenta dados estatísticos não exaustivos e 
que se referem a 160 países nos quais a Anistia Internacional 
realizou trabalhos de investigação em matéria de violações de 
direitos humanos em 2014, ou que tenha obtido tal informação de 
fontes fidedignas (salvo indicado o contrário). O relatório em 
questão provê um panorama compreensivo dos direitos humanos 
em 160 países durante 2014, a versão em português é um recorte 
desta, e cobre 52 países.231  

O relatório traz em seu bojo, desde a história de 
superlotação italiana, até a perspectiva abolicionista do Tribunal 
Europeu, com a adoção de legislações para reduzir a duração das 
penas de prisão para certos delitos e aumentar o uso de penas não 
privativas de liberdade. O foco dessa pesquisa, no entanto, se 
resume à análise do sistema carcerário que atua no Direito Penal 
brasileiro e que pode ser inferida a partir da forma como a 
população carcerária vêm crescendo em progressão aritmética, 
assim como os dados da violência.  

Importante mensurar aqui, que o saber criminológico se 
instala numa perspectiva díspar de todas as outras ciências. 
Conforme Braga (2014, p. 50) “A criminologia pode ser conceituada, 
tanto quanto os saberes que a compõem. A visão criminológica de um jurista 
será distinta da do sociólogo, da do psicólogo, da do antropólogo, da do cientista 
político, etc.” 

A autora prossegue em outro trecho de sua pesquisa 
Criminologia e prisão: caminhos e desafios da pesquisa empírica no âmbito 
prisional: “Para autores importantes no debate da criminologia no âmbito do 
direito penal no Brasil (Dias & Andrade, 1997; Garcia-Pablos de Molina, 

                                                            
231 Anistia Internacional – Informe 2014/15; O Estado dos Direitos Humanos  
no Mundo; Publicado originalmente em 2015 por Amnesty International Ltd 
Peter Benenson House 1 Easton Street Londres WC1X 0DW Reino Unido 
amnesty.org © Amnesty International 2015 Índice: POL 10/001/2015 Idioma 
original: Inglês; Tradução: Anistia Internacional Brasil ISBN: 978-0-86210-488-
7, Disponível em https://anistia.org.br/direitos-humanos/informes-anuais/o-
estado-dos-direitos-humanos-mundo-20142015/ 
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1999; Sá, 2011; Shecair, 2012) o empirismo e a interdisciplinaridade 
caracterizam a produção criminológica.”232  

Acreditamos, sobretudo, que a criminologia enquanto 
ciência que busca a compreensão do fenômeno do crime e como 
consequência disto, a organização social das penas a ele 
culminadas, não pode ser um saber hermético, deve, sobretudo, se 
ocupar das raízes do problema, para somente então apresentar uma 
possível solução. Somamos então as visões já apresentadas pela 
criminologia ao caráter potencialmente filosófico da disciplina, que 
ao longo do tempo se dedica prioritariamente a dados 
epistemológicos, que a nosso ver merecem uma abordagem 
filosófica. É o que pretendemos fazer nesta sessão: 

De acordo com o relatório feito pelo Ministério da Justiça 
brasileiro, com base nos últimos dados levantados em 2014, a 
população prisional brasileira chegou a 607.731 pessoas, ou seja, 
numa comparação com a última década do século XX, o número 
de pessoas privadas de liberdade em 2014 é 6,7 vezes maior do que 
em 1990. Desde 2000, a população prisional cresceu, em média, 
7% ao ano, totalizando um crescimento de 161%, valor dez vezes 
maior que o crescimento do total da população brasileira, que 
apresentou aumento de apenas 16% no período, em uma média de 
1,1% ao ano. A taxa de aprisionamento no Brasil em 2014 foi de 
299,7%.233 

                                                            
232 BRAGA, Ana Gabriela Mendes; Criminologia e prisão: caminhos e desafios 
da pesquisa empírica no âmbito prisional; Revista de Estudos Empíricos em 
Direito. Brazilian Journal of Empirical Legal Studies; vol. 1. n.1. Jan: 2014; p. 
46-62 

233 Levantamento Nacional DE INFORMAÇÕES PENITENCIÁRIAS 
INFOPEN - JUNHO DE 2014; Departamento Penitenciário Nacional – 
DEPEN.  
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Se fôssemos sustentar um estudo mais aprofundado em 

dados, seria preciso analisar quais os fatos típicos cometidos pelos 
indivíduos no cumprimento de pena, sua faixa etária, seu sexo, etc. 
Não é o que nos move aqui, no entanto.  

Embora os dados estatísticos corroborem a afirmação de 
que a prisão segue a tendência de aumento de taxa de ocupação em 
níveis estratosféricos sem causas interruptivas, este não é o objeto 
deste estudo.  

O quadro, no entanto, serve para que afirmemos duas 
questões importantes: a primeira, ainda que haja uma tendência 
abolicionista para a persecução de justiça frente ao modelo 
punitivo, a crise é real e os dados nos demonstram a ineficácia do 
modelo punitivo até aqui adotado; e segundo: a pesquisa 
epistemológica pode ser aproximada da filosofia e uma análise de 
revisão bibliográfica pode ser fundamentada em dados estatísticos, 
em especial para se corroborar afirmações filosoficamente já 
levantadas. 
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O fato é que o quadro corrobora com a afirmação objeto 
dessa pesquisa: Há uma crise no sistema punitivo e ela poderia (e a 
nosso ver deveria) ser analisada filosoficamente. 

Segundo o trabalho de Salo de Carvalho, consideramos 
para esta pesquisa, que crime e pena são coisas que se distinguem, 
ainda que a criminologia cultural, que analisa dados e sobre eles se 
debruça, atue de forma superficial sobre a questão do crime e 
também da pena e avance de forma fictícia a realizar conexão entre 
o binômio crime-pena cujo vínculo de causalidade é unicamente o 
jurídico-normativo. Conforme Carvalho (2015, p. 96): “O binômio é 
construído artificialmente pelo direito, sendo vício exclusivamente dogmático-
normativo a correspondência entre os fenômenos, bem como a persistência fóbica 

em explicar̷ fundamentar um pelo conteúdo ou mera existência do outro.”234 
Acreditamos, pois, que a base das estruturas da 

criminologia, ampliam e contribuem para uma cultura punitiva que 
carregamos desde os primórdios da história da humanidade e que 
atualmente, encontram-se em notória crise juntamente com a crise 
da modernidade. É o que defende o referido autor (2015) enquanto 
faz uma menção à Jock Young235: 

A crise da criminologia, conforme ensina Jock Young, é o 
reflexo da crise dos pilares da modernidade (razão e 
progresso). Ao atingir a racionalidade primeira, são 
desdobradas infinitas crises que na atualidade se densificam 
em todas as áreas do conhecimento. Assim, a crise da 
criminologia, além de refletir a crise geral da racionalidade 
calculadora, expõe a crise dos demais saberes que 
reivindicam para si esta ciência e que se autointitulam 
criminologia – direito (penal), sociologia, psicologia, 
psicanálise, psiquiatria, medicina forense, neurociências, 
antropologia, ciência política e filosofia. 

  
O desafio desta sessão se dá à medida que objetivamos 

tratar de mencionada crise através da filosofia de Nietzsche. 

                                                            
234 CARVALHO, Salo; p. 96 

235 CARVALHO, Salo de; p. 98 
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Investigamos, através de um estudo genealógico nietzschiano, o fio 
condutor da crise da justiça punitiva, intentando uma averiguação 
de suas bases de concepção, enxergando em sua estrutura 
características retributivistas oriundas do viés contratualista 
mencionado por Nietzsche. Analisamos ainda a perspectiva de que 
todo o sistema estaria arraigado na moral do ressentimento do 
rebanho. Destacamos importantes diagnósticos genealógicos que 
podem auxiliar na compreensão do cenário atual do sistema 
punitivo e suas matizes. E por fim, experimentamos um ideal de 
uma perspectiva para um novo sistema jurídico que ultrapasse a 
moral do ressentido. 

Acreditamos que seja necessária uma ponderação 
genealógica nos mecanismos opressores arraigados na cultura 
ocidental para a transvaloração dos valores adotados pelo sistema 
punitivo. Trata-se de uma crise que exige uma mudança de 
paradigma. Talvez não estejamos ainda traçando a caminhada em 
busca do novo homem, que vê com olhares outros os mecanismos 
de repressão da força da vida, como nos escreve Nietzsche, mas é 
preciso encarar a crise. 

Como diz Amilton Bueno de Carvalho em sua obra 
intitulada Direito Penal a Marteladas236: 

Estamos, penso, no grande meio-dia: o humano já 
ultrapassou sua alvorada, mas ainda não chego ao anoitecer 
quando surgirá o homem: eis a hora de anunciar a vinda do 
além-do-homem. Vivemos momento em que se busca 
superar o homem: vivemos tempo de crise “e uma crise é 
um momento de decisão, um momento que faz a 
diferença” 

 

  

                                                            
236 CARVALHO, Amilton Bueno de; p. 30 
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4.1 A Crise do pensamento punitivo e o grande meio-dia do 

direito penal brasileiro 

 
É fato que a própria doutrina jurídica já conseguiu a algum 

tempo vislumbrar a grande crise do sistema punitivo. É certo 
também que Nietzsche desconstrói e coloca em cheque diversos 
fundamentos acerca do Direito e do Direito Penal propriamente, 
já amplamente mencionados aqui. Inúmeros de seus textos se 
dedicam copiosamente à levantar a crise dos sistemas de justiça, 
muitos deles já foram acessados nessa pesquisa, outros, por certo 
ainda serão. 

É na obra Humano Demasiado Humano que Nietzsche irá 
tratar ponto a ponto dos problemas que envolvem o livre-arbítrio 
e os fundamentos do Direito Penal. A partir de sua obra é possível 
questionar, como o faz Benoit (2013, p.11-12)237:  

na lógica do Direito Penal, por que se declara tal ou tal 
indivíduo culpado? Porque este indivíduo escolheu infringir 
a lei; ou, dizendo em termos morais: porque este indivíduo 
escolheu concretizar o mal em detrimento do bem, de 
modo que este indivíduo deve responder por seus atos, isto 
é, literalmente, assumir sua responsabilidade, na medida em 
que ele era livre para não cometer o ato repreensível 
condenado pela lei. 

 
Talvez a grande questão esteja concentrada no eixo 

paradigmático ao qual o positivismo fundou-se, numa excessiva 
neutralidade e objetividade acerca da conduta do homem, em 
especial no que tange a suas características ligadas à processos de 
violência. Sua visão formalista e causal explicativa afetam o direito 

                                                            
237 BENOIT, Blaise; NIETZSCHE: DA CRÍTICA DA LÓGICA DO 
DIREITO PENAL AO PROBLEMA DA CONCEPÇÃO DE UM NOVO 
DIREITO PENAL?; Revista de Filosofia Dissertatio; Programa de Pós-
Graduação em Filosofia; Instituto de Filosofia, Sociologia e Política; 
Universidade Federal de Pelotas; Tradução: Bruna de Oliveira. Revisão Técnica: 
Luís Rubira; Dissertatio. 36. Verão de 2013; p 11-36; p. 12 
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penal à medida em que partem do pressuposto da legitimação do 
sistema de punição a partir do método indutivo. 
 Como tratamos no início dessa pesquisa, grande parte dos 
questionamentos de Nietzsche residem em sua perspectiva acerca 
do utilitarismo, e disto sua influência ao positivismo inglês de 
Jeremy Bentham que inaugura os modelos de prisionização 
adotados até hoje. Conforme Pontin238 

Quando olhamos para o movimento positivista inglês, 
começando com Jeremy Bentham, cristalizado em John 
Austin, vamos perceber de forma contundente a influência 
de Hobbes na fundamentação da autoridade da lei, ao 
mesmo tempo que vemos uma influência utilitarista na 
fundamentação da justificação da lei. 

 
O autor ainda nos esclarece,  

Diferentes utilitaristas tentam estabelecer diferentes critérios 
de utilidade para orientar sua análise.  Os modelos mais 
contemporâneos (como vemos em filósofos como Peter 
Singer, Richard Hare e John Mackie) focam em princípios 
baseados na minimização do sofrimento como critério 
universal de conduta ética.  

 

Aqui, destacamos uma importante relação entre tais 
argumentos e a perspectiva nietzschiana acerca da busca pela paz 
social e o bem comum.  
 Fazendo uso da teoria de John Austin, considerados um 
dos precursores do positivismo jurídico, Pontin irá apresentar as 
seguintes constatações acerca do fenômeno: 

- A distinção entre o moral e o direito tem um critério 
organizacional e de hierarquia 

                                                            
238 PONTIN, Fabricio. Linguagem, Unidade e Ordem: Aspectos da teoria de 
Hobbes sobre a Paz Social in PICH, Roberto Hoffmeister et. al. (Org.) (itálico) 
Sobre Guerras e Religiões: estudos interdisciplinares sobre religião, conflito e 
tolerância (fim de itálico). Porto Alegre: Editora Fi, no prelo. 
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- O legal sempre tem prioridade diante de concepções 
individuais ou sociais do justo. 

- Não cabe ao jurista interpretar uma norma fora das 
condições do estabelecido diretamente pela lei – as 
disposições normativas são suficientes, necessárias e 
exaustivas para quem aplica a lei. 

Assim, podemos derivar algumas máximas sobre o 
positivismo jurídico de Austin: 

- Uma lei é uma ordem emitida por um poder soberano 
discricionário. 

- O poder soberano discricionário não está sujeito a 
nenhuma ordem exceto a própria natureza de seu caráter 
soberano. 

- O caráter discricionário do poder soberano está 
legitimado na sua autoridade e não na justiça da ordem, e a 
autoridade deriva do poder de ameaça do soberano sob os 
súditos. 

- O soberano é apenas soberano enquanto detém controle 
diante de seus súditos: se não há respeito à autoridade, não 
há autoridade. 

- Jurisprudência é uma coleção de ordens acerca de 
determinados conflitos jurídicos, e é vinculante para o 
operador do direito. 

Conclui-se, assim, que o positivismo jurídico de Austin tem 
três características centrais, que eu gostaria de sugerir como 
características do que Hobbes pressupõe para a efetividade 
da gramática normativa que irá bem ordenar uma ordem 
social estável. 

1) Trata-se de uma doutrina imperativista (imperatival): ela 
deriva a existência de um sistema legal com padrões de 
ordens e obediência dentro de uma sociedade. Assim, se há 
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uma ordem, também há uma conduta de obediência para 
aquela ordem.  

2) Trata-se de uma doutrina monista: uma autoridade 
central detém poder sobre todos os súditos, mas os súditos 
não detêm poder sobre a autoridade central: não cabe ao 
súdito opor condições de obediência ao soberano, nem 
questionar a legitimidade da ordem. 

3) Trata-se de uma doutrina redutivista ou minimalista: as 
ordens expressas por uma autoridade central, ao serem 
aplicadas por um operador do direito, são aplicadas sem 
apelo para fundamentação for a do direito positivo: apenas 
o ordenamento jurídico pode fundamentar o agir jurídico, 
e nada mais. 

 
Desta feita, temos que a neutralidade com a qual o 

positivismo vem observar a sociedade e a conduta criminosa 
pressupõe uma ordem emanada por uma autoridade que antecede 
a percepção do fato e que fundamenta o agir jurídico para a 
aplicação de pena do descumpridor do ordenamento. 

A história do positivismo jurídico, nos demonstra ter sido 
construída através da ligação direta que inicialmente detinha com 
o jusnaturalismo, enquanto “corrente dominante até o final do século 
XIX”239, cujas premissas constituem-se antecessoras ao 
positivismo,  e pressupunham que “o indivíduo tornar-se-á a matriz do 

                                                            
239 BITENCOURT, Caroline Muller; SILVA, Carla Luana da; POSITIVISMO 
JURÍDICO E SUAS CLASSIFICAÇÕES: COMPREENDENDO SUA 
IMPORTÂNCIA PARA A TEORIA DO DIREITO; XXI SEMINÁRIO 
INTERNACIONAL DE DEMANDAS SOCIAIS E POLÍTICAS PÚBLICAS 
NA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA; VIII MOSTRA DE TRABALHOS 
JURÍDICOS CIENTÍFICOS; 2015; Programa de Pós-Graduação em Direito. 
Departamento de Ciências Jurídicas – CEPEJUR. Universidade de Santa Cruz 
do Sul – UNISC; anais; p. 1-22; Disponível em 
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/sidspp/article/viewFile/130
78/2219; Acessado em 08.10.2016, p. 3 

https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/sidspp/article/viewFile/13078/2219
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/sidspp/article/viewFile/13078/2219
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direito e do Estado, legitimando ambos, ao repousar em verdades eternas 
postulados imutáveis no tempo e no espaço”.240  

Nas distinções entre aquele direito natural e o direito 
positivo, com sua relação ao jusnaturalismo e o positivismo 
jurídico, considerar-se-á, até o Século XVIII que o direito positivo 
seria fruto da vontade humana e o direito natural fruto de sua 
razão, sendo-lhe transcendente.  

Mencionada divisão inicia o processo de percepção do 
direito positivo como a positivação dos direitos pelos entes 
estatais, desconstituindo o direito natural de poder e tornando 
direito tão somente aquele emanado pelo Estado.  

A história demonstra que o direito enquanto positivo 
estabeleceu-se em meados do século XII enquanto um direito 
imposto pelo legislador (BITENCOURT e SILVA, 2015). 
Enquanto comando originado pelo soberano, este detinha poder 
sobre os seus súditos não pelo conteúdo da norma, mas justamente 
por sua origem.  

O caráter codificante do direito irá se consolidar em 
meados do século XVI e XVIII, constituindo na introdução do 
Estado Moderno de estrutura monista, conforme Pontin241 nos 
esclareceu acima. No que virá dizer BOBBIO (1999, p. 32)242: “[...] 
Este processo de monopolização da produção jurídica é estreitamente conexo à 
formação do Estado absoluto [...], da codificação começa a história do 
positivismo jurídico verdadeira e propriamente dito”. É nesse ínterim que 
o direito positivo ganha sua efetividade e a transição total entre 
direito natural e positivo ocorre. 

Em seguida, com a derrocada do direito natural frente ao 
positivismo jurídico, no século XIX, as ideias positivistas se 
consolidam, assim como o monopólio do poder político do Estado 

                                                            
240 idem 

241 PONTIN, Fabricio. Linguagem, Unidade e Ordem: Aspectos da teoria de 
Hobbes sobre a Paz Social in PICH, Roberto Hoffmeister et. al. (Org.) (itálico) 
Sobre Guerras e Religiões: estudos interdisciplinares sobre religião, conflito e 
tolerância (fim de itálico). Porto Alegre: Editora Fi, no prelo. 

242 BOBBIO, Norberto. O positivismo jurídico: lições de filosofia do direito. São 
Paulo: Ícone, 1999; 113 p. 
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nas sociedades tomadas pelo capitalismo, enquanto fruto da 
Revolução Francesa de 1789, instituindo o Estado Liberal, tomado 
pelas ideias burguesas e findando com o Estado totalitário 
(BITENCOURT e SILVA, 2015). 

O nascimento da criminologia, difere da história trazida 
pelo juspositivismo, e tem suas bases arraigadas, como já 
mencionada, na interdisciplinaridade do fenômeno do crime. A 
história das prisões, nesse formato, também ocupa outro ramo da 
história, conforme Chiaverini (2009, p. 09)243: “Entre o direito 
positivado e a prática penal há uma distância que pretendemos 
esclarecer estudando a origem e a evolução da pena de prisão com 
suas causas econômicas e sociais.”  

Dessa ciência, criminológica, partiu-se para uma 
perspectiva fundada na pretensão de justificar ou explicar a 
conduta do homem transgressor das regras como o delinquente, e 
fatores biológicos, físicos e depois psíquicos e sociais foram usados 
para fundamentar respostas. Disto temos o nascimento da 
criminologia, que caminhava, e ainda caminha, em apartado à 
dogmática jurídica ainda normativa.  

É então que surge a problemática mais aguda do direito 
penal, conforme ilustra Bittencourt (2012, p. 64)244 em seu Tratado 
de Direito Penal: 

 A vertente criminológica, voltada para a explicação do 
delito como fenômeno social, biológico e psicológico, não 
era capaz de resolver questões estritamente jurídicas, como 
a diferença entre tentativa e preparação do delito, em que 
casos a imprudência é punível, os limites das causas de 
justificação etc. A vertente jurídico-dogmática, por sua vez, 
ao considerar que a Ciência do Direito Penal tem por objeto 
somente o direito positivo e, como missão, a análise e 
sistematização das leis e normas para a construção jurídica 

                                                            
243 CHIAVERINI, Tatiane; Origem da Pena de Prisão. Dissertação de Mestrado; 
Mestrado em Filosofia do Direito; PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE 
CATÓLICA DE SÃO PAULO - PUC/SP; 2009, 132 p.; p. 09  

244 BITTENCOURT, Cezar Roberto; Tratado de Direito Penal; 17.ª Edição; 
Editora Saraiva. São Paulo: 2012; 838p; p. 64 
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através do método indutivo, não foi capaz de determinar o 
conteúdo material das normas penais, nem de compreender 
o fenômeno delitivo como uma realidade social, 
permanecendo em um insustentável formalismo. 

 
Nessa somatória de perspectiva tanto do direito para com 

a criminologia e vice-versa que vem se mostrando insuficientes 
para a adoção de medidas palpáveis para um sistema punitivo mais 
coeso em face da crise, acreditamos que a interdisciplinaridade da 
criminologia é um campo aberto para a dosagem de novas 
perspectivas, incluindo-se a filosófica, como já afirmamos. Braga 
(2014, p. 50)245 contribui para nossa afirmação: 

Sob o viés jurídico, a criminologia é pensada em relação 
com a dogmática penal e a política criminal. Nesse sentido, 
o empirismo e a interdisciplinariedade figuram como 
elementos diferenciadores da criminologia em relação às 
outras produções na área das ciências criminais e define o 
papel da criminologia na articulação com a dogmática e 
política criminal. 

 
Nesse sentido, fortes correntes encontram-se construindo 

uma interligação entre a criminologia e a filosofia. No Brasil alguns 
nomes são referenciais e encontram-se sob o solo de nosso 
trabalho, como Amilton Bueno de Carvalho com a obra já 
mencionada Direito Penal a Marteladas e Salo de Carvalho com o 
AntiManual de Criminologia. Ambos fazem uso da filosofia 
nietzschiana para analisar o sistema penal. Senão vejamos: 

Valendo-se de mais um conceito Nietzschiano, Amilton 
Bueno de Carvalho irá fazer uso do verbete nietzschiano 
denominado o grande meio-dia. Segundo o autor, sob a forma como 
vê e sente Nietzsche, o grande meio-dia, que antecede ao 
surgimento do homem-além-do-homem, ou super-homem como 

                                                            
245 BRAGA, Ana Gabriela Mendes; Criminologia e prisão: caminhos e desafios 
da pesquisa empírica no âmbito prisional; Revista de Estudos Empíricos em 
Direito. Brazilian Journal of Empirical Legal Studies; vol. 1. n.1. Jan: 2014; p. 
46-62 
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parecem preferir alguns leitores, é o momento que se configura 
como a ponte entre o que foi e o devir, o que era e o que poderá 
vir a ser após a compreensão do eterno-retorno, a transvaloração do 
ressentimento, a conquista do amor-fati e a valorização da vontade de 
poder (ou de potência, como nos diz algumas traduções). 

Conforme Ishikawa (2015, p.11)246, Nietzsche faz uso da 
metáfora do grande-meio-dia em diversas obras, escritos, textos, 
fragmentos, mas não se apoderou do conceito como uma tessitura, 
não discorrendo-o de forma mais detalhada. Em verdade, trata-se 
de mais um conceito que define algo que não poderia ser traduzido 
em palavras por outrem que não ele próprio. É o que fará em Assim 
Falou Zaratustra: 

E esse é o grande meio-dia: quando o homem se acha no 
meio de sua rota, entre animal e super-homem, e celebra 
seu caminho para a noite como a sua mais alta esperança; 
pois é o caminho para uma nova manhã247  

 
Ishikawa (2015, p.68) nos leciona: 

O excurso sobre a filosofia da Vontade se justifica devido 
à grande influência de Schopenhauer sobre o jovem 
Nietzsche. A metáfora do sol a pino é utilizada por 
Schopenhauer para aludir aos pontos máximos de 
objetivação da Vontade: o tempo presente e a vida. As 
noções de presente e de vida são tomados como sinônimos 
por Schopenhauer porque somente há vida no presente e 
este é o único momento realmente possível, pois o passado 
e o futuro só existem como lembrança ou como 
possibilidade. Assim, duas possibilidades surgem na 
reflexão schopenhaueriana: abandonar a vida ou afirmá-la. 

                                                            
246 ISHIKAWA, Ítalo Kiyomi; A METÁFORA DO MEIO-DIA EM 
NIETZSCHE; Dissertação apresentada ao Curso de Pós-Graduação em 
Filosofia da Universidade Federal do Paraná como requisito para a obtenção do 
título de Mestre em Filosofia. Universidade Federal do Paraná – UFPR; 2015; 
156 p. 

247 AZ, p. 76 
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Contudo, o abandono da vida se revela como falsa 
possibilidade porque a vida do indivíduo é somente uma 
representação, uma forma de aparência de um princípio que 
não pode ser desfeito pela morte – a Vontade –. Para 
Schopenhauer, resta, então, aceitar e afirmar a vida e o 
momento presente, o meio-dia, como objetivações 
necessárias da Vontade.  

 

A metáfora apresentada numa releitura pelo jovem 
Nietzsche diz respeito então “a espiritualização da dor e contradição 
dionisíacas em formas apolíneas, o êxtase do meio-dia é uma metáfora que 
realiza o trágico.”248 No que conclui Ishikawa (2015, p. 141), ao 
observar as metáforas do meio-dia, da noite, do eterno retorno e o 
personagem Zaratustra: 

A partir do que foi analisado, postulamos que Nietzsche 
tenha colocado os momentos do dia –manhã, meio-dia, 
ocaso, noite e meia-noite –, ciclos que se repetem 
continuamente, na trajetória de Zaratustra, o profeta do 
eterno retorno e do além – do - homem, para indicar que a 
elevação humana almejada nessas noções são instantes 
raros da vontade humana, e por isso mesmo sejam 
momentos tão necessários e desejáveis. Nesse sentido, 
podemos interpretar o final da última seção da segunda 
dissertação da Genealogia da moral como um indicativo de 
que o além – do - homem não é uma utopia para o futuro 
que se perde no longínquo “um dia”, mas “um dia” 
(irgendwann) pode significar um ideal para hoje, para 
amanhã e também para depois de amanhã, pois a afirmação 
do mundo “real” e a superação do niilismo têm de ser feitos 
continuamente, entre as ascensões e os ocasos que marcam 
o caminho do homem.  

 
Carvalho (2013) irá usar da metáfora em questão para 

mencionar a problemática da crise do sistema penal vigente. Para 
ele está claro (CARVALHO, 2013, p. 31): 

                                                            
248 ISHIKAWA, 2015, p. 68 
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Nós juristas não -iguais à maioria temos claro o momento 
caótico que se faz presente no âmbito penal: seja no que diz 
com a legislação, seja material (pan-penalismo), processual 
(redutor das garantias) ou da execução (encarceramento 
massivo, recheado de ilegalidade e agressiva desumanidade 
prisional); seja no âmbito da irracional persecução penal e 
de um ativismo jurisdicional às avessas do preconizado pelo 
movimento do direito alternativo: juízes que se entendem 
integrantes do aparato repressivo do Estado – 
perseguidores próximos da irracionalidade, com ataque até 
aos princípios mais clássicos e então legitimadores do 
Direito Penal. 

 
A crise, segundo Carvalho (2013, p.27), comunga das 

origens do poder: “Todas as conquistas dos Direitos Humanos o foram na 
busca de docilizar o poder, humaniza-lo, reduzir seus espaços de arbítrio: o 
contraditório, a ampla defesa, o juízo equidistante, a publicidade dos atos 
processuais tem esse condão.” A questão é que o poder sempre tende ao 
abuso (CARVALHO, 2013). 

O conceito em questão, apesar de não estar dentre os 
verbetes mais usualmente comentados na filosofia Nietzschiana, 
nos parece razoável enquanto apresentado a nós por Carvalho 
(2013) a definir a crise do sistema punitivo. Para ele “o grande meio-
dia é a hora da incessante militância”.249  

Assim é que corroboramos com a ideia sustentada acerca 
da crise e a pretensa necessidade da elaboração de novos 
paradigmas para o sistema punitivo do Estado democrático de 
direito brasileiro.  

Para melhor elucidar o que invocamos, apresentamos a 
história do direito penal nacional, que, segundo Bittecnourt (2012, 
p. 73)250, pode ser dividida em três fases principais: período 
colonial, Código Criminal do Império e período republicano. 

  

                                                            
249 CARVALHO, 2013, p. 31 

250 BITTENCOURT, César Roberto; Tratado de Direito Penal; p. 73 
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4.1.1 Período Colonial 

 
Durante o Período colonial, antes do domínio português, 

adotava-se a vingança privada, sem qualquer uniformidade nas 
reações penais. Relativamente às formas punitivas predominavam 
as sanções corporais, sem tortura. Havia simplesmente regras 
consuetudinárias (tabus), comuns ao mínimo convívio social, 
transmitidas verbalmente e quase sempre dominadas pelo 
misticismo. 

A partir do descobrimento do Brasil, em 1500, passou a 
vigorar em nossas terras o Direito lusitano. À época, o Direito 
lusitano era orientado pelas Ordenações Afonsinas, publicadas em 
1446, sob o reinado de D. Afonso V, consideradas como primeiro 
código europeu completo251.  

O Código Afonsino, foi substituído em 1521, pelas 
Ordenações Manuelinas, por determinação de D. Manuel I, que 
vigoraram até o advento da Compilação de Duarte Nunes de Leão, 
em 1569, realizada por determinação do rei D. Sebastião. As 
normas, entretanto, a essa altura, não possuíam eficácia real, em 
verdade, em decorrência da quantidade de regras, havia uma 
inflação de leis e decretos reais destinados a solucionar as questões 
da colônia nova.  

Fato é que o arbítrio dos donatários, na prática, é que 
estatuía o Direito a ser aplicado, e, como cada um tinha um critério 
próprio, era catastrófico o regime jurídico do Brasil Colônia252.  

A história nos conta que tal período, configurou “um 
regime jurídico despótico, sustentado em um neofeudalismo luso-
brasileiro”253 e que, com muitos senhores detentores de poder, 
ainda que reduzido, frente à coroa portuguesa, fazia com que 
violência e crueldade fossem aplicadas de forma contínua, sem a 
unificação de um ente a emanar um único poder. 

                                                            
251 BITTENCOURT, p. 74 

252 ibidem 

253 ibidem 
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Na prática, tal período vivia sob a orientação do Livro V 
das Ordenações Filipinas, promulgadas por Filipe II, em 1603, cuja 
orientação caminhava no sentido de extensa e generalizada 
criminalização, com punições cruéis. Predominavam a pena de 
morte, o açoite, a amputação de membros, as galés, degradação e 
os mais variados tipos de punições corporais. Não havendo se falar 
em qualquer princípio de defesa do indivíduo, sendo que a punição 
ficava sob o arbítrio do julgador.  

Em 1643 o Código Filipino foi ratificado por D. João IV e 
em 1823 por D. Pedro I, fazendo com que tais mecanismos de 
repressão cruéis permanecem vigentes por mais de dois séculos. 

 

4.1.2 Período Imperial  

 
Em 1824 a Constituição brasileira determinou a elaboração 

de “um Código Criminal, fundado nas sólidas bases da justiça e da 
equidade” (art. 179, XVIII). No que em 1827, foram apresentados 
dois projetos, um por Bernardo Pereira de Vasconcellos e outro 
por José Clemente Pereira, preferindo-se o de Bernardo Pereira de 
Vasconcellos, sancionado pelo imperador D. Pedro I em 1830, 
tendo sido este Código Criminal, considerado o primeiro código 
autônomo da América Latina254 que até então advinha das 
codificações europeias.  

Conforme César Roberto Bittencourt, tal codificação de 
tão bem escrita, influenciou grandemente o Código Penal espanhol 
de 1848 e o Código Penal português de 1852, “por sua clareza, 
precisão, concisão e apuro técnico”255. O Código de Processo 
Criminal somente surgiu em 1832. 
 

4.1.3 Período republicano 

 
Antes mesmo da Constituição de 1892, com o advento da 

República, fora elaborado, em 1890, um projeto de código penal 

                                                            
254 BITTENCOURT, César Roberto; p. 74 

255 ibidem 
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por Batista Pereira, cuja característica primordial era a má 
qualidade de suas leis, que inclusive representaram um retrocesso 
se em comparação aos avanços trazidos pelo código que o 
antecedera. 

Conforme Bittencourt, “os equívocos e deficiências do 
Código Republicano acabaram transformando-o em verdadeira 
colcha de retalhos, tamanha a quantidade de leis extravagantes que, 
finalmente, se concentraram na conhecida Consolidação das Leis 
Penais de Vicente Piragibe, promulgada em 1932.”256 

O Código mal elaborado e mal escrito terminou por viger 
até 1932 ainda que muitos fossem os planos para substituí-lo. 
Finalmente, durante o Estado Novo, em 1937, Alcântara Machado 
apresentou um projeto de código criminal brasileiro, que, 
apreciado por uma Comissão Revisora, acabou sendo sancionado, 
por decreto de 1940, como Código Penal, passando a vigorar desde 
1942 até os dias atuais, embora parcialmente reformado. 

 

4.1.4 A contemporaneidade 

 
Desde 1940, inúmeras leis reformaram e acrescentaram 

normativas no Código Penal vigente. Hodiernamente o Direito 
Penal brasileiro (e no cenário mundial) tem se detido 
principalmente sobre alguns temas de fundamental relevância para 
o seu sistema atual, como a proteção dos bens jurídicos, os direitos 
humanos, e há grandes correntes caminhando para teorias 
abolicionistas257.  

Ainda assim, frente as teorias legitimadoras e 
deslegitimadoras da pena, caracterizada está a falência da 

                                                            
256 ibidem 

257 A teoria do Abolicionismo Penal desenvolveu-se principalmente na Europa, 
tendo como marca o seu posicionamento extremo. O abolicionismo Penal 
revelou-se como o meio mais radical de enfrentar a realidade do Direito Penal, 
tendo sua doutrina pregado a substituição do Direito Penal por outras formas 
não punitivas de solução dos delitos praticados. A doutrina do Abolicionismo 
penal preconiza que o Direito Penal, não é o único meio de repressão a violência, 
pois que apenas impõe punição. 
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intervenção estatal nas relações sociais no que toca a aplicação da 
pena de prisão, já que o encarceramento de prisão é incapaz de 
reinserir o condenado na sociedade e ainda, não possui qualquer 
condão de alterar a crescente evolução numérica da violência. 

As teorias legitimadoras prosseguem defendendo a 
legitimidade do Estado em atuar como detentor do poder de punir 
o indivíduo que delinque, que transgride e desobedece as regras do 
ordenamento vigente. Em contrapartida, as teorias 
deslegitimadoras, atuam na contramão, não vendo qualquer efeito 
prático na atuação do Estado no que tange à intervenção da pena 
de prisão para com o delito.  

Observe-se que a par da existência de inúmeros 
mecanismos abarcados pelo Estado enquanto reprimenda, a nós, 
serve de palco para a crítica, o sistema prisional. Assim, a fim de 
elucidar as teorias da pena, passamos a um breve tópico específico: 

 

4.1.4.1 Teoria Absoluta 

 
Tal corrente pressupõe a efetivação da justiça sob a 

perspectiva da pena como um fim em si mesma, objetivando que 
o indivíduo pague pelo mal que cometeu. A pena possui, assim, 
característica retributiva e encontra-se legitimada pelo poder 
Estatal, munido da justiça divina. 

É o que afirma Déa Carla Pereira Nery258: 

Esta teoria somente pretende que o ato injusto cometido 
pelo sujeito culpável deste, seja retribuído através do mal 
que constitui a pena. Ensina HASSEMER e MUÑOZ 
CONDE que existe uma variante subjetiva da Teoria 
retributiva que considera que a pena deve ser também para 
o autor do delito uma forma de “expiación”, ou seja, uma 
espécie de penitência que o condenado deve cumprir para 
purgar (expiar) seu ato injusto e sua culpabilidade pelo 
mesmo.  

 

                                                            
258 NERY, 2007, p. 04 
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Temos então a pena enquanto condição de expiação, de 
sublimação, características do cristianismo perpetuadas pelo 
sistema punitivo, isto com as vezes de retribuição do mal, cujo ente 
orientador é ainda a lei do talião (olho por olho, dente por dente). 

Tal teoria possui como base filosófica o modelo Kantiano 
de representação, no que virão elucidar Zaffaroni, Nilo Batista, 
Alagia e Slokar259: “As teorias absolutas (cujo modelo é Kant) tendem a a) 
retribuir b) para garantir externamente a eticidade c) quando uma ação 
objetivamente a contradiga d) infligindo um sofrimento equivalente ao 
injustamente produzido (talião)”. 

É então, uma manifestação do direito. Seu pensamento 
induz a ideia de que o indivíduo vive para o bem comum sob a 
proteção do Estado, descumprir a norma é ferir o Estado a que 
deve obediência. A pena então tem o condão de repor a força 
estatal outrora perdida, na mesma medida. Outra inferência à lei do 
talião. 

 

4.1.4.2 Teorias Relativas 

 
Ao contrário das teorias absolutas, as teorias relativas não 

possuem uma finalidade em si mesma. Dividem-se em Prevenção 
Especial e Geral, e esta segunda subdivide-se em Geral negativa e 
positiva. 

As teorias da prevenção geral, falando de forma 
genérica, têm como aporte toda a sociedade e não somente o 
indivíduo delinquente, ou seja, a função da pena alcança a 
generalidade, para que a sociedade presencie o sofrimento do 
causador do mal e não venha a cometer o mesmo. 

Em suma, significa dizer que o indivíduo que delinque 
deverá ser punido para servir de exemplo aos demais, que, atentos 
a dor causada ao delinquente, opta por não delinquir para que o 
mesmo mal não lhe seja aplicado.  

Conforme dito acima, a teoria da prevenção geral 
subdivide-se em negativa e positiva. Denomina-se negativa porque 

                                                            
259 ZAFFARONI; BATISTA; ALAGIA; SLOKAR, 2003, p. 115 



ALIANNA CAROLINE SOUSA CARDOSO | 181 

 

diz respeito à propulsionar à sociedade em geral (por isso 
prevenção geral) para que esta não cometa delitos.  

Um de seus principais representantes é Von 
Feurrbach, cuja observância diz respeito ao fato de que tal teoria 
carrega consigo o elemento da confiança no estado que ao 
“educar” a sociedade para o não cometimento do delito, protege-
se e mantém a segurança da população, fortalecendo o 
ordenamento jurídico já que porque previne mantém a certeza de 
que este não será violado, e acaso seja, pagará o mal causado com 
mal ainda maior. 

Para as teorias de Feuerbach, o crime seria uma espécie 
de tentação a que corromperia o ser humano a cometer por prazer 
ou mesmo pela facilidade em se alcançar algo almejado pelas vias 
“impróprias”, assim, a pena seria uma coibição psíquica que 
combateria a tentação de se cometer o delito. A pena então teria o 
condão de afastar as pessoas, através do medo, da prática delituosa. 
Paulo Queiroz sintetiza de forma clara as ideias de Feuerbach260: 

Por conseguinte, fim da pena não pode ser, segundo 
Feuerbach: a) a prevenção contra futuros delitos de alguém 
em particular; b) nem retribuição moral, porque esta 
pertence à ética e não ao direito, e porque tal pretensão seria 
fisicamente impossível; c) nem melhoramento moral, 
porque este seria o objetivo da expiação, porém não o 
objetivo da pena.  

 
Noutro norte encontra-se a teoria da prevenção geral 

positiva, para a qual a pena é um instrumento de estabilização 
social que repõe a ordem social abalada pelo ato delinquente do 
sujeito criminoso, sendo a pena, pois, reafirmação do direito (o que 
nos remete a perspectiva Hegeliana da teoria absoluta).  

Apesar das semelhanças com o olhar Hegeliano, essa teoria 
tem como condão central a reafirmação de valores morais na 
sociedade. Assim, o objetivo da pena seria reinserir o indivíduo que 
delinquiu ao convívio social. 

                                                            
260 QUEIROZ, 2005, p. 34 
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Para Welzel, jurista e filósofo alemão já no século XX, 
precursor de tal teoria, o direito penal tem como função a proteção 
de bens jurídicos e a garantia e reafirmação dos valores éticos e 
sociais. Sendo assim, quando da ocorrência de um crime, apesar do 
bem particular ter sido violado, toda a sociedade teve sua ordem 
arranhada, devendo-se usar da pena para conscientizar a sociedade 
e reafirmar o direito. O próprio Welzel citado por Paulo Queiroz 
conclui que “a missão do direito penal é a proteção de bens jurídicos mediante 
a proteção dos elementares valores de ação ético-social.”261 

Fato é que, portanto, a pena teria caráter secundário, já que 
somente seria aplicada ao indivíduo que, por não ter compreendido 
os valores ético-sociais-morais terminou por delinquir, sendo 
necessário que a ele seja dada uma pena para que ele retome o 
conhecimento a tais valores. Por isso, para Welzel, seria preciso 
investir na educação de tais valores morais e a aplicação da pena 
deveria ocorrer somente na inexistência dos efeitos práticos desse 
ensinamento.  

Mas se para as teorias da prevenção geral o objeto é a 
sociedade, para a prevenção especial o objeto volta-se ao indivíduo. 
E a pena adquire faces de prevenção para que o indivíduo não 
retorne a delinquir. É a teoria que condiz com a perspectiva da 
ressocialização. 

Von Lizt, principal defensor desta teoria, argumenta que a 
pena tem como objetivo a ressocialização, feita através de três 
medidas: asseguramento, ressocialização, e intimidação em relação 
ao delinquente. Assegura à medida em que mantém a ordem 
jurídica, ressocializa porque repõe o ordenamento ao criminoso 
reincidente e intimida nas hipóteses do réu primário, sem 
antecedentes criminais e de boa conduta, para que não retorne a 
cometer um crime.  

 

  

                                                            
261 QUEIROZ, 2005, p. 40 
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4.1.4.3 Teorias Unitárias ou Mistas 

 
Em resumo, conforme o próprio nome nos leva a crer, a 

junção de ideias das teorias absolutas e relativas. Seu principal 
pensador é Claus Roxin, que aduz ter a pena diversas facetas, tanto 
de caráter preventivo como retribucionista. Além de Roxin, com a 
teoria dialética unificadora, Luigi Ferrajoli também suscitou outra 
teoria unitária, o Garantismo. 

A teoria dialética unificadora cujo pensador é Claus Roxin 
fundamenta que o direito de punir, enquanto o momento da 
manifestação da pena, deve ser analisado em três fases: a 
cominação, quando a pena é cominada a um bem jurídico latente 
pelo Estado que possui o dever-poder de punir; a aplicação, 
quando o bem jurídico foi ferido e a pena deverá ser aplicada ao 
indivíduo; e a execução, quando da efetiva aplicação da pena para 
a retribuição do bem jurídico ferido.  

Tal teoria é o berço da perspectiva nomeada de intervenção 
mínima para o direito penal, que indica que este somente deverá 
ser utilizado em última instância, ou onde o direito civil não poderá 
ser aplicado para proteger o bem jurídico ferido. Trata-se da ultima 
ratio. 

Desta forma o próprio Roxin argumenta262: 

O direito penal é de natureza subsidiária. Ou seja: somente 
se podem punir as lesões de bens jurídicos e as 
contravenções contra fins de assistência social se tal for 
indispensável para uma vida em comum ordenada. Onde 
bastem os meios do direito civil ou do direito público, o 
direito penal deve retirar-se.  

 
A outra vertente da teoria unitária, consolidada por 

Ferrajoli como garantismo penal, indica que a pena tem dupla 
função: proteger a vítima do delito e o delinquente da resposta 
social arbitrária (com o objetivo de evitar-se a “justiça com as 
próprias mãos” e a “vingança privada”). 

                                                            
262 ROXIN, p. 32 
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O jurista Ferrajoli é o grande defensor de um direito penal 
minimalista, donde, amparado pelo princípio da intervenção 
mínima, onde, na mesma toada de Roxin, o Estado somente deve 
intervir não havendo outra forma de se conceber o justo, defende 
que o direito penal só deverá atuar em casos de extrema relevância, 
quando os demais ramos do direito não forem eficazes para 
solucionar o conflito, o poder punitivo atuando portanto, em ultima 
ratio. Edson Miguel da Silva Junior sintetiza as idéias de Ferrajoli263: 

Essa revitalização do princípio da intervenção mínima e do 
garantismo penal passou a ser denominada de direito penal 
mínimo ou minimalismo penal que tem como proposta 
central a mínima intervenção do Estado, com a máxima 
garantia do direito de liberdade do cidadão. Em outras 
palavras, a prisão somente deve ser aplicada para se evitar 
um mal maior para a sociedade, em decorrência da sua 
falência (alto custo, ineficácia e injustiça); bem como, a 
conhecida seletividade do sistema penal deve ser combatida 
pelas garantias individuais.Em resumo, o direito penal 
mínimo, reconhecendo certa utilidade social no controle 
penal, aponta para a descriminalização (abolição de vários 
tipos penais, tendo como critério a fragmentariedade e 
subsidiariedade), despenalização (criação de vias 
alternativas que solucionam o conflito penal sem aplicação 
de pena) e desinstitucionalização (diversificação da resposta 
penal, transferindo o conflito para os sujeitos envolvidos).  

 
Destarte, para findar o trabalho até aqui proposto, após a 

apresentação das teorias da pena, passamos a breves considerações 
acerca da crítica de Nietzsche no que tange ao Direito Penal. 
Imperioso o destaque que fazemos alusão a sua teoria em análise à 
pena de prisão. Senão vejamos. 

Todas as correntes apresentadas até aqui acerca das teorias 
da pena, em especial no seu tocante ao encarceramento ou 
equivalências, possuem um ponto em comum: o custeio do dano 
causado.  

                                                            
263 JUNIOR, 2007, p. 02 
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Assim é que transportaremos os conceitos de credor-
devedor, castigo, igualdade, justiça, moral e direitos humanos já 
mencionados em outro capítulo nessa Dissertação, para a história 
da pena de prisão, propondo-nos a mostrar que as bases que 
construíram o pensamento jurídico foram mentiras que os homens 
nos contaram, e como uma estrutura frágil e arenosa, não se 
sustentará pela eternidade, o que já se anuncia, pelo grande-meio-
dia (CARVALHO, 2013). 

Destarte, ao final propomo-nos apresentar alternativas 
para a perspectiva penalista e sua factual crise, sob o arcabouço de 
novos paradigmas já suscitados pela doutrina mais recente. Ainda, 
para que esta pesquisa possa minimante concluir o pensamento 
que invoca desde seu princípio, entendemos pela necessidade de se 
pontuar cada um dos tópicos trazidos no capítulo primeiro desta 
pesquisa. O que se fará conforme se segue. 

 

4.2 Moral e Dívida: A nota promissória do Estado de Direito e 

a sociedade contratualista frente ao Direito punitivo -  a 

relação credor e devedor em Nietzsche 

 
É em Genealogia da Moral, conforme já dito, que Nietzsche 

virá iniciar sua abordagem acerca da moralidade dos costumes e da 
capacidade do homem de realizar promessas, as quais levam ao 
crescimento da percepção da responsabilidade, onde se faz brotar 
a culpa, a má consciência e as coisas afins das quais Nietzsche irá 
abordar. Em Aurora, no entanto, o filósofo nos conta a história dos 
costumes e da moral. 

É fato que tais conceitos como eticidade dos costumes, 
costume, tradição, leis, valores, e a própria moralidade dos 
costumes, nos são apresentados em Aurora e posteriormente 
repaginados em Genealogia da Moral. 

Como já dito alhures, delimitamos a presente investigação 
à algumas de suas obras, dentre elas Aurora, Genealogia da Moral e 
Para Além do Bem e do Mal. Isto porque enquanto apresenta em seus 
textos tessituras acerca da gênese da moralidade e seu alastramento, 
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Nietzsche termina por realizar relevante arcabouço histórico que 
se aproxima da construção do Direito Penal. 

Destacamos aqui, também conforme já dito, que o Direito 
e a moral não existem por si mesmos, e foram outrossim, conceitos 
de valores construídos através de relações de forças histórico- 
sociais (OLIVEIRA, 2015). Com efeito, ponto focal para a 
percepção Nietzschiana é que “toda e qualquer concepção de justiça é 
fluída e relativa a um contexto de relações de poder.” (OLIVEIRA, 2015, 
p. 282)264  

O ponto de partida da análise genealógica nietzschiana 
remete a ideia de criação de uma memória no homem e o 
desenvolvimento de uma capacidade de realizar e cumprir 
promessas. Em primeiro, tal capacidade é invocada através da 
elaboração de mecanismos de memorização. Métodos esses, que 
ao longo do tempo foram exercidos como castigos frente ao 
descumprimento do prometido enquanto mneumotécnica para 
evitar-se o esquecimento. 

Esquecimento das próprias forças, segundo Nietzsche, 
uma vez que todos os indivíduos encontrar-se-iam fadados à sua 
própria Vontade de Potência em manter-se vivos e ativos. Vontade 
esta disciplinada e domesticada através da aplicação dos castigos, 
tornando o homem débil.  

Se Nietzsche aborda o esquecimento como força de saúde, 
uma força ativa, a moralidade, na contramão, orienta-se pela 
capacidade de lembrar-se, prometer e cumprir. Segundo Azeredo 
(2000, p. 93): “A moralidade do costume é percebida como a capacidade ou 
mesmo a condição do humano de obedecer a leis, cujo referencial regulador 
encontra-se em uma superioridade imanente expressa na figura da tradição 
(...)”.265 

                                                            
264 OLIVIERA, Leonardo Camacho de; Uma genealogia do direito penal: 
contribuições nietzschianas para se pensar uma justiça punitiva para além da 
moral do ressentimento. A Genealogy of Criminal Law: Nietzsche’s 
contributions to think a Punitive Justice beyond resentment morality; Estudos 
Nietzsche, Espírito Santo, v. 6, n. 2, p. 281-298, jul ./dez. 2015 

265 AZEREDO, Vânia Dutra de; Nietzsche e a dissolução da moral. São Paulo: 
Discurso Editorial, 2000, p. 93 
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Tal eticidade que passa a vincular um comportamento 
normativo habitual, ou de agir conforme prescrito pelos costumes 
a ponto de se compreender que a convivência em comunidade, 
demanda a obediência dos proclames sociais e que obedecê-los 
compensa, à medida que leva à paz coletiva e isso, conforme a 
moralidade dos costumes, tem maior valia que a paz individual. A 
moral dos costumes passa a ser então uma forma de agir, uma 
obediência desejada sob a qual não se questiona. 

Tal responsabilidade ética fundamenta relações normativas 
baseadas na capacidade do homem de realizar promessas e cumpri-
las, tornando-se confiável266. Quando tais costumes morais 
estabilizam-se no jogo social, podemos dizer que tornam-se leis. 
Para Nietzsche, tornam-se tradição, segundo as quais a autoridade 
do seu ente criador não se questiona.  

Conforme Nietzsche em Aurora: “ O mundo da tradição é 
essencialmente aquele em que os valores da autoridade são indiscutíveis.”267. 

E ainda: “em todos os estados primitivos da humanidade, “mal” é 
sinônimo de “individual”, “livre”, “arbitrário”, “inabitual”, “imprevisto”, 
“imprevisível”.268. 

Ao compreendermos a origem da moral através dos 
violentos processos de sociabilidade do homem tornado capaz de 
realizar promessas e a consequente tradição oriunda da 
perpetuação da moral através da impressão dos valores de forma 
indiscutível, mencionamos outros conceitos a que Nietzsche irá 
contemplar também em seu procedimento genealógico: a culpa e a 
noção de livre-arbítrio.  

Conforme Oliveira (2015, p. 283)  

De fundamental interesse é o fato de o pensador alemão 
desvincular o surgimento da noção de culpa da noção do 
livre - arbítrio, o qual teria um desenvolvimento 
relativamente tardio em relação a esta. A culpa seria 
derivada da noção de dívida, o que é reforçado pelo fato de 

                                                            
266 GM, II, 2 

267 A, Apresentação 

268 A, IX, p. 26 
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a palavra alemã Schuld significar tanto dívida quanto culpa. 
A origem remota da culpa e da própria noção de punição 
seria anterior às elaborações e debates concernentes à 
intenção do sujeito, estaria antes ligada a relação mais básica 

de crédito e dívida.  

 
A culpa detém então o poder de tornar a tradição 

indiscutível. O indivíduo cumpre o prometido porque deseja 
cumprir. Porque cumprir o prometido se tornou uma tradição, não 
importando quem detinha o crédito da promessa, o credor a 
cumpriria porque assim manda a tradição. Para Nietzsche, então, 
mencionada tradição advém de “uma autoridade superior a qual se 
obedece, não porque ordene o útil, mas porque ordena”269, e cumpre-se pelo 
temor do próprio descumprimento: “o temor de uma inteligência 
superior que ordena, de um poder incompreensível e indefinido, de alguma coisa 
que é mais que pessoal”270. 

E quando tais preceitos morais deixam de ser uma 
obrigação e se tornam tradição, o direito do outro passa a ser 
também o meu direito e vice-versa. Temos a propositura do 
respeito ao direito do outro. Temos a coletividade, consagrada pelo 
fundamento cristão: “Tudo para a Glória de Deus”. Seja o que for que 
fizessem nesse sentido, não era mais um sacrifício”.271 

Essa é a base que constitui aquilo que Nietzsche irá chamar 
de relação credor-devedor, segundo a qual foi preciso criar uma 
memória no indivíduo para que ele não se esquecesse, já que o 
esquecimento é uma energia vital, de cumprir a promessa da dívida 
que fizera de forma voluntária. 

Conforme Oliveira (2015, p. 283): 

Com efeito, a punição é aplicada com vistas a sanar uma 
dívida, cuja aquisição pode variar, realizando a 
compensação desta dívida através da dor do credor. 
Atrelada a essa relação está a capacidade humana de medir 

                                                            
269 idem 

270 ibidem 

271 A, p. 249 
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e avaliar, pois coloca-se como elemento base da relação 
crédito x dívida a atividade avaliativa a fim de determinar o 
quantum dessa dívida e quais formas podem ser adequadas 
para sua compensação. Para Nietzsche a atividade de avaliar 
é uma das mais primárias do homem, estando mesmo 
relacionada com sua própria definição enquanto “animal 
avaliador” 

 
A par de promover uma relação entre dano e dor, 

Nietzsche indica que a relação credor e devedor, tratando-se de 
uma relação contratual, obriga a aquele que prometeu a cumprir a 
promessa, e este o faz já desde o exercício da promessa em si, 
dando ao credor a possibilidade de empreender o castigo ao 
devedor, como demonstração de sua vontade de responsabilidade.  

Esta é a base da relação contratual “(...) tão velha quanto a 
existência de “pessoas jurídicas”, e que por sua vez remete às formas básicas 
de compra, venda, comércio, troca e tráfico.”272 

Os mecanismos que conferem ao credor a possibilidade de 
reaver o dano do não cumprimento de uma promessa de dívida 
destinam a ele um poder sobre o devedor, segundo o qual o 
descumprimento da pena lhe dá o direito de cobrar a dívida através 
da dor, conforme o próprio Nietzsche irá escrever273: 

O prazer de ultrajar: tanto mais estimado quanto mais baixa 
for a posição do credor na ordem social, e que facilmente 
lhe parecerá um delicioso bocado, ou mesmo o antegozo 
de uma posição mais elevada. Através da “punição” ao 
devedor, o credor participa de um direito dos senhores; 
experimenta enfim ele mesmo a sensação exaltada de poder 
desprezar e maltratar alguém como “inferior” – ou então, 
no caso em que o poder de execução da pena já passou “à 
autoridade”, poder ao menos vê-lo desprezado e 
maltratado. A compensação consiste, portanto, em um 
convite e um direito à crueldade. -–  

                                                            
272 GM, I, IV 

273 GM, I, V 
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Nietzsche ainda sustenta que “nesta esfera, a das obrigações 
legais, está o foco de origem desse mundo de conceitos morais: “culpa”, 
“consciência”, “dever”, “sacralidade do dever””274. Aliás, suas observações 
condizem com a ideia de que a moral fundamenta o direito 
contratual e este é aplicado desde os primórdios, até o atual, 
impondo-se a dor e o sofrimento ao descumpridor da promessa. 

Pergunta-se mais uma vez: “em que medida pode o sofrimento ser 
compensação para a “dívida”? Na medida em que o fazer sofrer era altamente 
gratificante, na medida em que o prejudicado trocava o dano, e o desprazer pelo 
dano, por um extraordinário contraprazer: causar o sofrer.”275 

Para Nietzsche, então, a origem da responsabilidade 
atribuída ao homem é originada a partir do conceito material 
desenvolvido por ele para mensurar a dívida. Este conceito, 
pressupõe a existência de dois sujeitos envolvidos na relação 
contratual, um sujeito devedor diante de um sujeito credor. Daí a 
reparação do dano causado pelo descumprimento da promessa 
permeiam a constituição do castigo como modelo para a 
compensação do dano causado.  

Conforme Gonçalves (2014, p. 03) “tal reparação de 
danos, advinda das relações obrigacionais, também pode ser 
interpretada na relação entre sujeito e Estado, sendo que o 
primeiro que desobedece a suas regras torna-se um devedor 
perante toda sociedade, quebra o contrato social.”  

Pois bem, e se a relação credor-devedor fundamenta a 
máxima da valoração do dano pela dor, e se a promessa do 
cumprimento dos preceitos morais em sua maioria diz respeito a 
força contrária à liberdade individual, podemos pensar no Estado 
de direito empoderado que exige do indivíduo a moralidade dos 
costumes e em troca oferece-lhe a paz social, sendo que no 
descumprimento da tradição a dor e o castigo deverão lhe ser 
imputados. 

Ou, conforme nos diz Noéli Correia de Melo Sobrinho 
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Os homens não tendem naturalmente a sociedade, somente 
com “punho de ferro” pode o Estado obriga-los à 
associação; portanto, na fundação do Estado se estabelece 
de imediato uma “hierarquia” de homens superiores e 
inferiores, de homens que têm direitos e homens que não 
tem.276 

 
Sob o fundamento, então, das relações de promessa, dívida, 

culpa, consciência e responsabilidade, construiu-se uma 
moralidade dos costumes fulcrada na tradição, cujo guardião 
consolidou-se como o Estado, que mantém a ordem da moral 
burguesa, uma vez que a moral escrava consolidou-se como a base 
fundamental para a construção social à medida em que sofrera 
inversões do ressentimento nela contido, cujo viés prossegue como 
sendo o do tido como superior em relação ao notadamente 
inferior. Mais uma vez aqui usamos Noéli para argumentar: 

As sociedades modernas coloram o Estado como guardião 
da ordem burguesa e como instrumentos dos homens 
ávidos por dinheiro, mas os seus defensores não se cansam 
de justificar essa ordem com os argumentos da dignidade 
do homem e do trabalho, e com isso atribuem também ao 
Estado uma origem ilusória e mesmo idílica.277 

 
Ocorre, conforme Nietzsche, que a força é eminentemente 

pulsante, e o direito é concebido para o fim de estabelecer, também 
pela força, a tradição. Tratar-se-iam, pois, de forças contrárias. Ou 
ainda, conforme Amilton Bueno de Carvalho: “Aliás, sabe-se desde 
muito, nem toda tipificação delitiva configura o “mal”, muitas vezes é exercício 
da própria liberdade cuja intimidade não permite invasão.”278 

Mas então, esse direito que se veste de justiça reprime para 
a manutenção da ordem, usa da força para cobrar as dívidas que os 
indivíduos descumpridores de suas promessas da tradição: 

                                                            
276 MELO SOBRINHO, Noéli Correia de; p. 13 

277 Idem, p. 12 

278 CARVALHO, Amilton Bueno de; p. 43 
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 Com emergência da “criminalidade incontrolada” – como 
não ser se tudo que se pratica é crime ou quase crime -  que 
deve ser de imediato e exemplarmente reprimida, há um 
mecanismo mitológico, milagroso, com a força insuperável 
dos deuses do Olimpo, que tudo solucionará: a forte 
repressão via leis cruéis. E por mais que a realidade 
demonstre o contrário (dane-se, pois, a realidade), a crença 
que leis cruéis derrotarão a criminalidade (real ou 
imaginária) continua vencedora, espetacularmente 
vencedora.279 

 
Conforme Noéli nos aponta, o que está em questão na 

relação credor e devedor são os costumes morais consagrados 
pela tradição, e regulados pela força do direito280.  

Sob a vigência da tirania dos costumes, vigora uma 
economia do medo: cultivar o medo e o terror que podem 
assegurar a sobrevivência da comunidade e, nesse sentido, 
punir mais severamente aqueles que têm menos medo e que 
se apresentam assim como maus exemplos.  

 

E se assim o é, também não nos parece desarrazoado que 
pensemos que o direito punitivo, assim como o encontramos hoje, 
também inscreve suas raízes na relação contratualista, cobrando 
com dor, o dano que o indivíduo causa, à ocasião em que 
descumpre a promessa do bom convívio, e dali se torna credor. 

É fato que o direito penal, codificado como encontra-se, 
baseou-se na tradição para construir sua tipificação, considerando 
mal aquilo que já de muito se considerava. Isto com bases em 
pressupostos morais, sob os quais se criou a eticidade. Conforme 
Carvalho (2013, p. 74)281:  

À pergunta por qual razão “nós” não cometemos crime de 
estupro, por exemplo, jamais responderemos que a razão é 

                                                            
279 idem 

280 MELO SOBRINHO, Noéli Correia de; p. 23  

281 CARVALHO, Amilton Bueno de; p. 74 
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a tipificação legal do artigo 213, do Código Penal, mas sim 
daremos motivos morais, seja na educação, motivos 
religiosos, respeito ao outro. 

 
Destarte, quando da ocorrência do descumprimento de 

uma norma penal trazida ao código pela escritura de uma tradição 
moral o que se emprega é a pena de prisão. Consideramos, pois, 
haver entre o Estado enquanto credor, e o indivíduo criminoso na 
condição de devedor, uma nota promissória que deve ser cobrada 
pela pena de prisão à medida que a dívida fere um pressuposto da 
tradição moral a que o indivíduo deveria obedecer 
inquestionavelmente. 

Para Gonçalves (2014, p. 2),  

na realidade, a equivalência entre o dano causado pela 
promessa não cumprida e pelo castigo infligido ao devedor, 
de acordo com Nietzsche, se encontrava na substituição de 
uma vantagem relacionado ao dano por uma espécie de 
satisfação íntima concedida ao credor, como reparação e 
recompensa.  

 
De todo o exposto, consideramos então a pena de prisão 

como um dos modelos das reprimendas de castigo ao 
descumpridor da promessa, agora frente ao Estado que, ao mesmo 
tempo em que se propõe a fundar uma memória social naquele que 
causou o dano, também serve de exemplo aos demais para que não 
cometam o mesmo desvio. É o que pretendemos demonstrar no 
tópico que se segue. 

 

4.3 Pena de prisão, castigo, vingança e o cultivo do medo no 

Estado de Direito – castigo e culpa: método mnemônico para 

o alicerce da moral 

 
Gonçalves (2014, p. 03) contribui com nossa ótica acerca 

da perspectiva Nietzschiana do pagamento da dívida causada pelo 
descumprimento da promessa e o sentimento de equivalência 
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individual pelo exercício da dor como custeio do dano causado. 
Sua ótica também se volta para o Estado: 

Esse “direito de justiça” concedido ao credor, então, possui 
raízes na mencionada relação credor-devedor, de forma que 
tem como escopo buscar a equivalência entre o dano 
sofrido e o castigo aplicado. Nietzsche analisa justamente 
essa falsa equivalência, essa vingança disfarçada sob o nome 
de justiça, enraizada na sociedade ocidental como um 
conceito pétreo, mas que possui origens duvidosas e não 
cumpre a finalidade declarada, mas uma outra coisa muito 
longe da real reparação de danos equivalente. Conceitos 
como esses impedem a superação do homem como 
indivíduo e agrilhoam toda a sociedade em falsos valores. 

 

Fato é que ainda que a história indique mudanças ao longo 
do tempo nos modelos de aplicação de castigo. Conforme afirma 
Melo Sobrinho (2014, p. 23) “Há uma relatividade no modo de conceber 
a violência e a crueldade na geografia e na história282”, não se pode negar, 
no entanto, que um ponto em comum entre todas as concepções 
acerca do que deveria ser considerado como infração normativa 
era a proteção à moral e aos bons costumes da tradição, seja ela 
qual fosse. 

Também se pode afirmar que o castigo fora usado para 
aprimorar a condução da memória do compromisso moral 
enquanto educação da consciência, que como tal, para o exercício 
da reprimenda aos instintos da Vontade de Potência, demandou 
uma série de suplícios e punições para que enfim pudesse fomentar 
uma memória indelével. 

Para Melo Sobrinho (2014, p. 25) 

A vida social exigiu sempre que o homem fizesse promessas 
e prestasse juramentos, mas para que ele próprio adquirisse 
direitos e, cumprindo as determinações, evitasse perder as 
vantagens da vida social, foi preciso criar nele uma 
memória; a educação e a adaptação do home  foram sempre 
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acompanhadas de suplícios, martírios, sacrifícios e 
crueldades, para que algo ficasse enfim fixado de maneira 
inexpugnável, indelével e inesquecível na consciência.   

 
Tal afirmação também pode ser utilizada para a 

compreensão do direito punitivo, à medida em que por toda parte, 
leis foram criadas para a manutenção da ordem, cultivando-se a 
criação de uma memória para evitar-se o descontrole social. Temos 
então, o que o próprio Nietzsche irá chamar mneumotécnica283. 

Amilton Bueno de Carvalho citando Massimo Pavarini 
assim diz: “Se fala que o direito tem quatro finalidades: serve para educar, 
produzir medo, neutralizar os perigosos e a função simbólica ao indicar o que 
é bom e o que é mal, e castigar este (o mal).”284 

Temos então, que o direito penal surge para aprimorar o 
convívio da moral dos costumes, e a crueldade de seus castigos 
pretendia (e pretende) promover a manutenção da ordem social. 
Conforme Noeli mais uma vez: “A dureza das leis penais de todos os 
tempos nos dá bem a prova desta extrema violência e crueza. Na origem da 
razão, portanto, estão estas terríveis punições e castigos impostos aos 
transgressores dos costumes e das leis.”285 

Desta forma então, a iminente ameaça de sofrimento, 
crueldade e dor através do castigo que poderia (e poderá) ser 
implementado ao indivíduo que fere a promessa feita com a 
tradição, Nietzsche, elucidado por Noéli, indica que tal mecanismo 
psicológico de medo e culpa tem origem na relação credor e 
devedor286: 

A represália, quer dizer, a punição não estava relacionada 
com o livre-arbítrio de quem tinha cometido o ato; ela 
simplesmente respondia um dano com um dano, sem 
considerar a intenção ou a responsabilidade de quem o 
tivesse praticado, Supunha-se aqui a ideia de uma 

                                                            
283 GM, II, 3 

284 CARVALHO, Amilton Bueno de; p. 75 

285 MELO SOBRINHO, Noéli Correia de; p. 25 

286 Idem p. 25- 26 
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“equivalência”: o homem sempre acreditou na equivalência 
do dano e da dor, ele sempre esteve preso a relações 
contratuais entre credor e devedor.  

 
No entanto, a medida em que se quantifica o 

inquantificável, comparando bens que não se equivalem entre si 
mas como se se equivalessem, temos “um convite à crueldade” como 
Nietzsche indica no aforismo V, Primeira Dissertação de Genealogia 
da Moral, e que aqui já mencionamos. 

Cria-se, de fato, uma sociedade contratual, que pactua a 
moral num direito privado das obrigações287 todo marcado pela 
crueldade dos castigos que foram, ao longo da história, usados para 
a educação, pelo medo, da tradição. Segundo Gonçalves (2014, p. 
6) 

Substituiu-se uma vantagem diretamente relacionada ao 
dano material, consistente em dinheiro e bens, por uma 
espécie de satisfação íntima concedida ao credor como 
reparação e recompensa. E, em uma abordagem mais atual, 
nos casos em que o poder da execução do castigo foi 
transferido para as autoridades estatais, poder ao menos 
vê-lo desprezado, maltratado e encarcerado em uma cela, 
já equivale ao dano causado.  

 

Temos em Nietzsche o conceito de castigo 
fundamentado, portanto, na ótica do tornar o homem confiável. 
Também por isso, ao longo da história, tornou-se tantos castigos 
públicos. Fazer o infrator pagar por seu dano de forma pública, 
perante à sociedade de forma cruel e festiva, ressignifica o caráter 
punitivo do castigo enquanto método de memorização. celebra-se 
a vingança, fazendo-se justiça pelos legitimados a fazê-la. 
Gonçalves (2014, p. 06) conclui: “Esse incentivo da punição pública 
serviu essencialmente para que os homens senhores, pudessem ter o controle da 
massa populacional para que o castigo cumprisse realmente com a sua 
finalidade primordial.” 
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Segundo Melo Sobrinho (2014), esta máxima ainda é 
complementada pela perspectiva de que a vingança pode aparecer 
travestida de justiça: 

De qualquer maneira, de acordo com Nietzsche, a ideia de 
justiça aparece como resultado do desenvolvimento do 
“instituto de vingança”, vingança dos fracos ou vingança 
dos fortes; e, nesse sentido, ela foi sempre a “justiça do 
carrasco”, a justiça do castigo e da recompensa. 

 
Carvalho (2013, p. 75), assim irá dizer 

No entanto, para Nietzsche, a punição diz, basicamente, 
com vingança: queremos nos vingar do “outro” por 
condutas que “nós’ entendemos como “más” – a separação 
de nós “os bons” deles os “maus”. Ou seja, o que se quer é 
causar mal: tenho que o Direito Penal é maneira que o 
Poder (que tende sempre ao abuso) tem de selecionar 
alguns indesejados para que se os aniquile: 

“O sentido de punição não é o de prevenir inspirando 
medo, mas rebaixar alguém na hierarquia social: ele não faz 
mais parte dos NOSSOS PARES.”288 

 

Eis que o convite a crueldade dado pelo esquema credor e 
devedor também conduz ao que mencionamos no tópico anterior 
ao presente, a relação de poder entre o que castiga e o que é 
castigado289: 

Cria-se assim, inicialmente, um direito privado das 
obrigações, todo “banhado de sangue” e marcado pela 
crueldade, um direito que ligava e fazia equivaler a culpa e 
o sofrimento, um direito que se apoiava no prazer da 
crueldade do credor e no sentimento de superioridade que 
este prazer lhe trazia. Originariamente, como afirma 
Nietzsche, a crueldade estava diretamente ligada à alegria e 
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ao júbilo diante do seu desencadeamento e o seu exercício 
era fruído inclusive como uma “festa”. Também na era 
moderna podemos encontrar nos pomposos rituais 
jurídicos esta mesma conexão entre a crueldade e a festa, 
embora sob uma forma “espiritualizada”, quer dizer, mais 
dissimulada e enrustida. 

 
Temos então em Nietzsche o entendimento de que o 

castigo, seja ele qual for, e que nesta pesquisa é caracterizado pela 
pena de prisão, tem condão vingativo. É o estado vestindo-se de 
justiça, mas que arbitrariamente, por ser ele mesmo o legislador, 
pune para ensinar aquele que cometeu um desvio social, também 
para nele incidir uma memória moral e para ensinar aos demais 
aquilo que não se deve fazer.  

No entanto, se antes promovia-se o castigo como um 
direito de aniquilamento do inimigo, “portanto, um direito 
absoluto do credor”290, à medida que a comunidade vai se 
fortalecendo, e o método mnemônico já utilizado tradicionalmente 
vai se tornando menos necessário porque em todos já se encontra 
impregnada a moral dos costumes, as punições podem então se 
tornar mais brandas e o direito punitivo assume aqui mais uma 
faceta. 

Se antes, o castigo detinha a face de método de 
memorização da tradição moral, à medida em que a sociedade já 
encontra-se o que aqui vamos chamar de moralizada, o direito 
penal amplia suas funções, ou seja, serve para proteger, de um lado, 
a sociedade atingida pelo crime, e de outro, o próprio criminoso 
que poderia ser alvo da ira coletiva, protegendo-o da vingança 
privada, e ao mesmo tempo “pressupõe e admite que qualquer dano pode 
ser resgatado”.291 Temos então, a possibilidade de ressocialização. 
Não para Nietzsche, conforme veremos. 
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4.4 Direito punitivo e ressocialização em Nietzsche – 

sofrimento, religião e moral do rebanho 

 
A construção do sentimento de culpa formado através do 

método mnemônico trazido pelo castigo, que fomentou, ao longo 
da história, a responsabilidade do indivíduo diante da promessa 
efetuada, alimentando as características da relação contratualista do 
indivíduo para com a comunidade e da comunidade para com o 
indivíduo, também foi responsável pelo nascimento de outro 
elemento, qual seja, a capacidade de volatizar um mal. 

Se todo mal poderá ser pago, também poderá ser anulado. 
Essa é a teoria que fundamenta a estipulação de uma pena formal 
para o cometimento de uma conduta contrária à tradição. Seu 
principal problema, conforme Nietzsche, é que o foco da 
equivalência do dano está voltado para os indivíduos, e não para o 
dano.  

Segundo Gonçalves (2014, p. 07) 

Esses castigos impostos pelo credor ou mesmo pela 
comunidade, até os dias de hoje, se concentram apenas no 
sofrimento da figura do causador de danos. A reparação 
por um roubo, por um furto, ou ainda por um homicídio 
ainda consistem, essencialmente, no sofrimento do 
indivíduo. Ignora-se o dano causado, o problema em si, as 
motivações e consequências do ato, busca-se, unicamente, 
um castigo dito equivalente, mesmo sendo impossível uma 
justa reparação do dano causado.  

 
Beccaria, aqui mencionado no capítulo segundo, conforme 

já abordado, em sua obra Dos Delitos e das Penas de 1764, coloca o 
homem como um indivíduo social, livre, consciente e racional. E 
por tais premissas, seu comportamento social deveria ser 
fundamentado pela perspectiva normativa criada para a 
manutenção da ordem e da paz social, cuja obediência seria 
condição para viver-se em sociedade. Trata-se do ideal de 
segurança trazido pelo estado em troca de comportamento 
adequado. 
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Sob esse olhar, sendo o homem um animal racional, o 
cometimento de um crime seria então um ato livre, cometido de 
forma consciente. Ou seja, um descumprimento contratual 
voluntário que além de criar uma dívida com a vítima, também 
descumpre o contrato pactuado com o Estado enquanto 
responsável pela ordem social, uma vez que rompe com o acordo 
da moral dos costumes já antes entabulado. É daqui, conforme 
vimos, que nasce o direito de punir e a pena de prisão termina por 
justificar-se. 

O fato é que o Estado por ter sido eleito o representante 
da sociedade, que assinou voluntariamente (após a criação da 
tradição) um contrato de comportamento social que atenda à 
moralidade daquela cultura, tem por obrigação cobrar do infrator, 
a nota promissória que a dívida moral traz com o cometimento do 
ilícito. 

Aprimorada a relação mnemônica, a punição não necessita 
mais ser corporal e pode abrandar-se pois a sociedade já consegue 
manter a tradição. No entanto, para que o criminoso não repita 
novas infrações e para que os demais cidadãos lembrem-se dos 
porquês não devem infringir a norma, a pena serve como justa 
retribuição e mais ainda, como possibilidade de o indivíduo 
cometedor da infração rever sua conduta. 

Conforme nos diz Eliana Ribeiro Faustino e Sandra Regina 
Abreu Pires no texto A ressocialização como finalidade da prisão: algumas 
considerações sobre seu significado292: 

 A pena tem, assim, um caráter de defesa social e, até por 
isso, não poderia ter como finalidade apenas a punição e a 
prevenção de novos delitos. Deveria possibilitar 
primordialmente a recuperação ou ressocialização do 
infrator, o que o tornaria apto a regressar ao convívio social 
comportando-se dentro dos padrões instituídos. Neste 
sentido, neste período humanitário a recuperação ou 
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ressocialização tem a conotação de uma reforma moral a 
ser empreendida na prisão durante o cumprimento da pena 
privativa de liberdade. Inspiradas no sistema de mosteiros 
da Idade Média, as prisões impunham ao condenado, em 
menor ou maior grau, o isolamento, o silêncio e a leitura da 
bíblia e, nestas condições, a ressocialização ou reforma 
moral seria resultado de um processo individual de reflexão 
e de arrependimento que o infrator efetivaria sobre si 
mesmo. Esse processo seria possível pelo fato de que, 
sendo ele um ser racional e consciente, também poderia, 
racional e conscientemente, arrepender-se do mal praticado 
e, por conseguinte, empreender autotransformações. Em 
síntese, sob um discurso liberal clássico “que sustentava ser 
o homem um indivíduo livre e senhor de si mesmo” (DIAS, 
1990, p. 28), mas devendo obediência ao contrato firmado 
socialmente, a prisão se põe como lugar para reforma 
daqueles que, de modo voluntário e consciente, romperam 
com tal contrato.  

 
É fato, então, que o objetivo da pena de prisão, assim como 

o castigo na história da tradição, pretendia defender e proteger a 
sociedade contra a violação do pacto social para  a moral dos 
costumes. Para isso, pretendia-se, a recuperação daquele que já 
tivesse descumprido o pactuado. 

Isso contribuiu, para o entendimento de que a pena de 
reclusão, ou seja, a manutenção do indivíduo com a liberdade 
segregada atendia ao ideal de punição do infrator, cerceando sua 
liberdade que ao olhar liberalista tratava-se do maior bem do 
indivíduo, e ao mesmo tempo possibilitá-lo a pensar sobre o mal 
que causara, esperando seu arrependimento, “para que efetivasse sobre 
si mesmo uma reforma moral que permitiria seu retorno à sociedade extramuros 
em condições de obedecer às normas sociais instituídas.”293  

Durante o século XIX, no entanto, essa perspectiva de que 
o indivíduo cometedor de uma infração era um indivíduo amoral, 
sofreu algumas alterações fundamentas pela influência do 
pensamento conservador de base positivista. Conforme se fez 
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menção no capítulo terceiro do presente estudo, a Escola 
Positivista Italiana inaugurada pelo médico Cesare Lombroso 
buscava explicar as condutas criminosas, aplicando-se estudo do 
criminoso os mesmos métodos das ciências naturais.  

Assim, o indivíduo que cometera alguma infração já não 
mais é considerado amoral, mas doente, ou seja, anormal. Dando 
seguimento a outra visão acerca da pena, não mais de moralização, 
mas de cura294: 

Por conseguinte, o crime não é mais interpretado como ato 
consciente e livre do indivíduo, mas como manifestação da 
personalidade de seres biologicamente anormais, condição 
que autoriza a defesa de que os mesmos precisam ser 
tratados mais do que punidos. Sob este prisma, a finalidade 
da pena continua sendo a recuperação ou ressocialização, 
mas ela não é mais resultado de um processo individual de 
reflexão processado pelo infrator com vistas ao 
arrependimento pelo mal causado a vítima e a sociedade. 
Agora ela se torna sinônimo de “cura”, a ser alcançada 
mediante um tratamento a ser efetuado durante o 
cumprimento de pena.  

 

De toda sorte, ainda que algumas alterações no 
pensamento acerca da finalidade da pena tenham ocorrido, seu 
caráter ressocializador, reintegrador, permanecem até os dias 
atuais. É daquela criminologia nascida com Cesare Lombroso que 
surge o discurso ressocializador que fundamenta o pensamento 
criminológico nos séculos XIX e XX “e que ainda hoje se conserva 
hegemônico no âmbito do sistema penal e penitenciário.”295  

Mantém-se o ideário de que o indivíduo criminoso, ainda 
que não se coadune com a antiga perspectiva de que o cometedor 
de uma infração é possuidor de alguma anormalidade, continua 
sendo visto como aquele que não aprendeu a viver em sociedade e 
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por isto precisa de recuperação moral, ou seja, necessita ser 
reinserido na sociedade moral. 

A máxima pode ser simplificada sob o olhar de que, o 
castigo da pena de prisão deverá levar à expiação. Para Nietzsche 
não! Embora trate de método de memorização, seus efeitos não 
são, em verdade, de ressocialização.  

Nesse sentido, como bem salienta Salo de Carvalho, sendo 
Nietzsche a ferramenta para uma análise sobre o sistema punitivo, 
resta dizer296 

Como antecipado, a hipótese de pesquisa é a de que os 
castigos institucionalizados, através da ritualização operada 
pelos primitivos procedimentos do processo penal, 
mormente dos fornecidos pela matriz inquisitória, atuam na 
presentificação do delito e na manutenção da memória de 
vínculos obrigacionais fundados nas noções de culpa moral 
e sentimento de dever. A pena criminal, portanto, 
vivificaria o crime no criminoso, mantendo acesa no corpo 
social a experiência de dor do delito (fato pretérito não mais 
passível de experimentação física). Nesta rede de imposição 
de sofrimento (pena) para atualizar a dor do crime, os 
mecanismos processuais forneceriam recursos 
mnemotécnicos. 

 
Segundo o filósofo, institucionalizou-se o castigo como 

justiça e, embora a consciência popular clame pela reinserção social 
daquele que cometera a infração moral, que isto de fato ocorrerá, 
não se pode afirmar. É o que ele mesmo dirá em Aurora297: 

O criminoso que foi descoberto não sofre por seu crime, 
mas pela vergonha ou pelo despeito que lhe causa uma 
asneira cometida ou pela privação de seu elemento habitual, 
e é preciso ter uma rara sutileza para saber discernir nesse 
caso. Todos aqueles que frequentaram muito as prisões e as 
casas de correção se surpreende como raramente nelas se 

                                                            
296 CARVALHO, Salo de; p. 354 

297 A, p. 256 
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encontra um “remorso” inequívoco: mas muito 
frequentemente a nostalgia do querido velho crime, mau e 
adorado. 

 
Segundo Nietzsche, o criminoso que adquiriu o hábito do 

crime, mesmo quando condenado não poderá ser corrigido (se é 
que há algo a corrigir-se), a tendência, segundo ele, é que seus 
impulsos criminosos fiquem ainda mais aguçados, porque dali o 
criminoso fica ainda mais ardiloso, porque ele mesmo agora é 
vítima. 

Segundo o que nos diz Noéli298: 

Não há remorso no criminoso condenado, mas antes frieza 
e prevenção, pois ele vê na sua punição a mesma prática 
que lhe havia sido imputada, a mesma violência. O castigo 
afina a inteligência e a memória, torna o criminoso mais 
prudente, sigiloso, desconfiado; o castigo certamente faz 
aumentar o medo, pode domesticar, mas não pode corrigir. 

 
Conforme Gonçalves (2014, p. 06), outra questão que 

Nietzsche pondera como motivo suficiente a enfraquecer a tese da 
equivalência entre o dano causado e o método para sua reparação, 
é que, para ele,299  

o castigo criado serve na realidade apenas como utilidade: 
apenas para servir de exemplo aos outros indivíduos, para 
inibir ou incentivar um determinado ato, não visando nem 
o infrator, nem mesmo o ofendido, motivo pelo qual a 
reparação de danos apenas serviria para melhorar a 
sociedade como um todo e não reparar o dano ao 
indivíduo ou “reeducar” o infrator.  

 
Mas então, pra que castigar? Conforme Salo de Carvalho, 

este “(...) é o ponto de partida das mais diversas teorias penais e processuais 

                                                            
298 MELO SOBRINHO; Noéli Correia de; p. 28 

299 GONÇALVES, 2014, p. 06 
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penais, pois, ao ser auferido conteúdo às formas de violência estatalizada, 
legitimam-se as mais diversas táticas de intervenção penal.”300 

O que temos é a percepção de que o direito punitivo que 
fundamenta-se num falso pressuposto de possibilidade de 
ressocialização a partir do sofrimento causado pelo castigo, assim 
como se ouvia dizer dos suplícios que o cristianismo implantou em 
busca de uma salvação, não podendo-nos olvidar de que trata-se 
de um clamor da moral do rebanho que impera na condução dos 
pressupostos morais a partir da inversão dos valores. 

Nietzsche nos diz que essa inversão de valores implicou 
uma falsificação dos ideais judaico-cristãos. Assim, se antes festas 
e sacrifícios eram destinados ao deus, para o fim de controlar os 
assaltos de indivíduos cuja força vital era incontrolável, 
transformou-se o ideal cristão para um deus que castiga e 
recompensa. 

Uma passagem do livro O anticristo de Nietzsche nos 
comprova a afirmação acima efetuada, nos resta citar301: 

 “Originalmente, sobretudo na época dos reis, também 
Israel achava-se na relação correta, ou seja, natural, com 
todas as coisas. Seu Javé era expressão da consciência de 
poder, da alegria consigo, da esperança por si: nele 
esperava-se vitória e salvação, com ele confiava-se na 
natureza, que trouxesse o que o povo necessitava – chuva, 
principalmente. […] Que aconteceu? Mudaram seu 
conceito. […] Seu conceito torna-se instrumento nas mãos 
de agitadores sacerdotais, que passam a interpretar toda 
felicidade como recompensa, toda infelicidade como 
castigo por desobediência a Deus. […] Observemo-los em 
ação: nas mãos dos sacerdotes judeus, a grande época de 
Israel tornou-se uma época de declínio; o exílio, a longa 
desventura transformou-se em eterna punição pela grande 
época – um tempo em que o sacerdote ainda não era 
nada…”  

 

                                                            
300 CARVALHO, Salo de; p. 345 

301 (O anticristo, 25 e 26). (como citar...) 
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Segundo Salo de Carvalho302, explicitando acerca do 
procedimento genealógico enquanto ferramenta para compreender 
o problema do sistema punitivo, os processos de punitividade 
como fenômenos e interpretações eminentemente morais, 
próprios das formações culturais judaico-cristãos ocidentais que 
veem na pena formas de sancionar as identidades e proliferar as 
culpas. Temos o castigo como justiça compatível com a moral do 
rebanho. 

Para Gonçalves (2014, p. 08) 

O autor quer deixar claro que o pensamento de que “tudo 
pode ser pago”, de que haveria uma equivalência justa 
entre o dano causado e o castigo imposto, é um imperativo 
totalmente equivocado e ultrapassado, que não tem mais 
espaço em uma sociedade moderna. O castigo tem o 
sentido completo e único de reparação dos danos sofridos, 
e a sensação de prazer ao causar sofrimentos ao devedor 
era o pagamento equivalente por tal dívida.  

 

4.5 Justiça, igualdade e direitos humanos: o Estado e a 

democracia do rebanho 

 
Assim como o castigo, o conceito de Justiça em Nietzsche 

avança pela história. É possível afirmar com base no que diz o 
filósofo que303  

a contraposição da justiça e da injustiça apareceu pela 
primeira vez nos “sofredores” diante dos seus superiores, 
sagrados ou profanos: são eles que clamam pela justiça 
porque se sentem diminuídos, explorados, dominados 
pelos ricos e poderosos, condição que julgam injusta e 
descabida para com a sua humanidade; por isso, reclama 
por uma “justiça para todos”. 

 

                                                            
302 CARVALHO, Salo de; p. 343-344 

303 MELO SOBRINHO, Noéli Correia de; p. 15 
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Para Nietzsche, do ponto de vista genealógico, é impossível 
existir uma justiça unitária, única e permanente. Para ele “não pode 
haver qualquer fundamento sobre o qual esta ideia de justiça pudesse se apoiar, 
pois não existe uma justiça imanente provida pela natureza, nem uma justiça 
providencial provida por Deus, nem uma justiça transcendente provida pela 
razão.”304 

Então, o que temos é a auto-defesa institucionalizada, o 
direito que faz a justiça pressupõe a manutenção moral, o bom 
convívio social, tudo, conforme Nietzsche “como resultado do 
desenvolvimento do “instituto da vingança””305, a justiça do castigo e da 
recompensa. 

Noéli Correia de Melo Sobrinho ainda complementa306 

Durante muito tempo, desde que o cristianismo se 
estabeleceu, o ocidente precisou lidar com esta “religião da 
vingança”, que reiteradamente enraizou nos homens e nos 
povos os seus valores e a sua concepção de justiça, segundo 
a qual devia haver um “tribunal eterno” que garantiriria a 
justiça na terra, e cujo juiz supremo seria Deus, um deus 
que executa a vingança e castiga. Essa foi a matriz que 
penetrou e determinou teoricamente muitas construções 
jurídicas ocidentais, na era medieval e na modernidade. 

 
Conforme explica Noéli, o conceito de justiça que ainda 

permeia o ideal do direito, pressupondo a existência de justiça, vai 
contra o antigo conceito romano de justiça de Ulpiano quando este 
virá a dizer que a cada um deverá ser dedicado aquilo que lhe 
pertence suum cuique tribuere307. Que em outras palavras quer dizer, 

                                                            
304 MELO SOBRINHO, Noéli Correia de; p. 14 

305 MELO SOBRINHO, Noéli Correia de; p. 15 

306 MELO SOBRINHO, Noéli Correia de; p. 16 

307 Do brocardo Suum Cuique Tribuere (Dar a cada um, o que lhe pertence), 
depreende-se que o tratamento equânime é função fundamental para permitir a 
paz social, de modo que na aplicação do Direito há que se verificar 
principalmente os fins para os quais se dedicam as leis; notadamente quanto ao 
que se denomina de espírito da lei.  
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não dar a todos partes iguais, mas a cada um o que é seu. Ideal este 
completamente contrário à ideia principal da equidade.   

Desde a leitura de valor “bom e ruim”, que já fizemos 
menção no início desta pesquisa, Nietzsche influi que sua origem 
remonta às classes dos senhores, que a partir de si, definiam como 
bom o que lhes era similar, e como ruim o diferente. Sobre isso, 
Oliveira (2014, P. 286)308: 

Recordemos que são os fortes que estabelecem as normas 
sociais, primeiramente, eles as definem em dois âmbitos: 
um que podemos chamar de horizontal, relativas à conduta 
frente a outros senhores de poder semelhante e outro 
vertical, relativas àqueles a eles subordinados. É, com 
efeito, no interior dessas relações de poder, em que se 
forma esse “primeiro estágio” da justiça, visto em GM II § 
8. Vejamos como é natural a esses senhores criadores da 
justiça estabelecerem como valor mais alto, como “bom”, 
aquilo que são e que fazem. Num mesmo diapasão, o 
menos valoroso está associado ao que é diverso do forte, 
que no quadro antes visto, o menos valoroso está associado 
ao que é diverso do forte, que no quadro antes visto, só 
pode ser aquele incapaz de ser senhor e que, por isso, 
encontra-se subjugado. É, portanto, como base nesse 
sentimento de diferença e distância que o senhor estabelece 
como “ruim” o que é plebeu: “O pathos da nobreza e da 
distância, como já disse, o duradouro, dominante 
sentimento global de uma elevada estirpe senhorial, em sua 
relação com uma estirpe baixa, com um ‘sob’– eis a origem 
da oposição ‘bom e ruim’”(GM I § 2).  

 

Fato é que as sociedades modernas ampliaram a ideia dos 
direitos fundamentais  e sedimentaram os direitos da coletividade. 
Em contrapartida ao convite à crueldade que o utilitarismo 

                                                            
308 OLIVIERA, Leonardo Camacho de; Uma genealogia do direito penal: 
contribuições nietzschianas para se pensar uma justiça punitiva para além da 
moral do ressentimento. A Genealogy of Criminal Law: Nietzsche’s 
contributions to think a Punitive Justice beyond resentment morality; Estudos 
Nietzsche, Espírito Santo, v. 6, n. 2, p. 281-298, jul ./dez. 2015 
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desenha quando possibilita à equivalência das unidades de medida, 
para a manutenção do equilíbrio, efetivou-se a implantação dos 
ideais garantistas, “consolidando o direito e o processo penal como 
mecanismos de contenção.”309 

Com a inversão da perspectiva judaico-cristã, o que temos 
é a institucionalização da punição como processo de ordem, o 
mesmo que se faz necessário no âmbito religioso e moral. Assim, 
a pena (o castigo) também passa a atuar como ente que protege e 
mantém a paz, a ordem e a felicidade social. No que diz Salo310 

A legitimação do direito penal como instrumento idôneo 
para proteção e efetivação dos direitos sociais e 
transindividuais deriva da concepção romântica que lhe 
atribui, como missão, a tutela de bens jurídicos. Nota-se, 
pois, sob a justificativa da proteção dos direitos humanos, 
a ampliação do rol das condutas puníveis e 
consequentemente do horizonte da projeção da 
punitividade. 

 
Podemos então acreditar, munidos das ferramentas até 

aqui propostas, que a justiça é uma farsa, e também a igualdade. Na 
verdade, toda a justiça, sendo uma disputa de forças, sempre foi 
concedida ao mais forte. Tendo, “historicamente”, sido um 
privilégio: “É a partir desse ponto que ele pode falar de uma “justiça 
aristocrática”. Ao contrário da compreensão moderna da justiça, esta concepção 
aceita o “egoísmo” que estabelece uma “hierarquia”, admite direitos iguais 
apenas para os iguais.”311  

E seguindo esse entendimento, teremos na sociedade 
moderna, a justiça burguesa. Contribui com nossa afirmação, a fala 
de Amilton Bueno de Carvalho citando obra de Noéli Correia de 
Melo Sobrinho312: 

                                                            
309 CARVALHO, Salo de; p. 205 

310 Idem, p. 206 

311 MELO SOBRINHO, Noéli Correia de; p. 17 

312 CARVALHO, Amilton Bueno de; p. 76 
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Já na p.34-35, Noéli diz que a visão nietzschiana demonstra 
a quem favorecem as leis penais: “A razão pela qual se 
fazem as leis contra os ladrões, os assassinos e os 
criminosos em geral é sempre, diz Nietzsche, para 
“favorecer as pessoas ricas e cultas” que se veem ameaçadas 
ou atingidas por eles.” 

 
Outra relação importante que se faz com a (im) 

possibilidade de igualdade entre os homens, consiste na crítica a 
que Nietzsche irá se reportar ao utilitarismo que pondera bens 
equivalendo-os, como se fosse possível medir todas as coisas. É o 
olhar contratualista voltado também para as unidades de medida 
do valor da justiça. 

A justiça burguesa seria, para Nietzsche “uma expressão do 
“alvitramento” e da “vulgaridade” do negociante e do lojista”313, ao modelo 
utilitarista, que, pressupõe, conforme seus fundamentos, a 
igualdade absoluta entre os homens, conforme já falamos no 
primeiro capítulo dessa dissertação.  

Eis que o pressuposto dessa justiça é o conceito de 
igualdade314: 

Trata-se de uma justiça que exige reciprocidade nas relações 
que os homens contraem, mas também, considerando a 
natureza igual do homem, significa “indulgência” para com 
determinadas ações. Trata-se, enfim, de uma concepção de 
justiça que busca sempre uma “equivalência” das ações e 
dos seus efeitos, das dívidas e dos ressarcimentos, dos 
crimes e dos castigos, dos danos e das vinganças. 

 
Sendo, no entanto, a igualdade impossível, temos a 

impossibilidade de justiça, e a demonstração nítida de que esta 
traveste o castigo, mas que atende tão somente aos interesses das 
forças predominantes, e que estas encontram-se invertidas sob a 
perspectiva judaico-cristã, tratando-se então, de um olhar 

                                                            
313 MELO SOBRINHO, Noéli Correia de; p. 17 

314 ibidem 
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ressentido. Do fraco: “Enxergar semelhanças e fabricar igualdade é 
característica de olhos fracos.”315 

Fato é que Nietzsche recusa veementemente a 
possibilidade da justiça, de forma clara e firme: “nós simplesmente não 
consideramos desejável que o reino da justiça e da concórdia seja fundado sobre 
a Terra”316  

Como diz Blaise Benot, em A justiça como Problema, 
publicação de Cadernos de Nietzsche317 

Die Gerechtigkeit não seria, então, um conceito a ser escrito 
entre aspas, para destacar que a justiça provém 
genealogicamente de uma configuração pulsional fraca, que 
se recusa a encarar a realidade? A justiça não procederia, 
por fim, da vontade de vingança? De uma sede de se vingar 
da hierarquia, à maneira das tarântulas de Assim falava 
Zaratustra, que desejam instaurar a igualdade a qualquer 
preço? 

Pois assim me fala a justiça: ‘os homens não são iguais. E 
tampouco o devem tornar-se! (KSA 4.130, ZA/ZA II, 
“Das tarântulas”). 

Pois os homens não são iguais: assim fala a justiça (KSA 
4.162, ZA/ZA II, “Dos doutos”). 

Porém, mais largamente, o pensamento de Nietzsche não 
contempla os requisitos ou os desenvolvimentos próprios 
à idéia de justiça. Nietzsche recusa o Bem em si e critica a 
pertinência da alternativa bem/mal. A lista é mais vasta e 
Nietzsche revela pelo menos à primeira leitura: a justiça 
divina, a justiça cósmica, a noção de ordem moral do 
mundo, o dever-ser, mais igualmente o direito, a lei, o 
contrato social, a igualdade e a justiça corretiva, o mérito e 

                                                            
315 GC, 228 

316 GC, 377 

317 BENOT, Blaise; O problema da Justiça; Cadernos Nietzsche; n. 26, 2010 

http://www.cadernosnietzsche.unifesp.br/pt/home/itemlist/category/28-n-26-2010
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a justiça distributiva, a punição, a liberdade da vontade e a 
responsabilidade. 

 
E se assim o faz, ainda resta dizer que o princípio da 

equidade, ao qual caminha conjuntamente com a justiça, ao menos 
na teoria dogmático-jurídica, é imperioso destacar que o ideal da 
igualdade estipula a inexistência de qualquer relação hierárquica 
entre dominadores e dominados, como nos vai esclarecer 
Alexandre Antonio Bruno da Silva, na sua obra Nietzsche: Justiça e 
Direito318: 

Esse princípio em seu prolongamento propõe uma 
compreensão do bem e do valor humanos, na qual a 
hierarquia e as relações entre senhor e escravo não tem mais 
sentido. Relações hierárquicas seriam um desvio da 
bondade natural dos homens ou a pré-história da 
humanidade. Não faz nenhum sentido, para a moral 
moderna igualitarista, um pensamento que propõe um 
estabelecimento de hierarquias e a divisão hierárquica da 
sociedade entre dominantes e dominados. 

 
Trata-se sobretudo de um discurso falso já que, “igualdade e 

direitos são termos que, segundo Nietzsche, se excluem mutuamente.”319 
Sob esse olhar Noéli320 ainda vai nos mostrar a existência 

de três pressupostos fundamentais do direito: em primeiro lugar, 
as suas regras seriam determinadas pela conveniência dos mais 
fortes; em segundo lugar, o direito surge exatamente da luta de 
forças que os homens tendem a travar; e em terceiro e último, só 
há direitos iguais para forças iguais. E aqui temos algo a esclarecer. 

Se de fato, trava-se luta de forças e o direito é 
experimentado como uma delas, e mais, se só existe luta entre 

                                                            
318 SILVA, Alexandre Antônio Bruno da; Nietzsche: Justiça e Direito; Lumen 
Juris;  Rio de Janeiro; 2015; p. 76 

319 MELO SOBRINHO, Noéli Correia de; p. 17 

320 ibidem 
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forças iguais, então a afirmação de Nietzsche que a igualdade não 
existe estaria equivocada. No que nos explica Noéli321: 

Na origem do direito, existe de fato um pacto das 
forças em questão que interrompe o estado de guerra, 
ou pelo menos estabelece uma trégua. Este contrato 
impõe um esquema de dominação que, como já se 
disse, não exclui a concessão de direitos aos 
subordinados, mas que, por outro lado, também funda 
a obrigatoriedade de certas ações e a proibição de 
outras, tendo em vista o interesse dos poderosos. 

 
Trata-se de uma dominação escondida pela promessa da 

igualdade, do amor ao próximo, da felicidade do rebanho. 
Nietzsche fala do assunto em Além do Bem e do Mal322: 

Enquanto a utilidade que vigora nos juízos de valor morais 
for apenas a utilidade do rebanho, enquanto o olhar estiver 
dirigido apenas à preservação da comunidade, e for tido 
como imoral precisamente e exclusivamente o que parece 
perigoso para a subsistência da comunidade: enquanto 
assim for não pode haver “moral do amor ao próximo.”  

 
Retomamos, pois, a ideia de impossibilidade de igualdade 

de direitos. E mais, reafirmamos, com base na perspectiva 
Nietzschiana, o ideal de manutenção da moral dos senhores e da 
moral dos escravos, advertindo-nos de que a inversão dos valores 
judaico-cristãos, conceberam como valores morais aqueles que 
fomentam a paz social, o bom convívio e o amor ao próximo. 

No entanto, conforme Nietzsche, a assertiva da 
possibilidade do justo, desde sempre até sempre atende e atenderá 
a quem detém o poder de mandar, enquanto os demais, habituados 
e confortavelmente protegidos socialmente, apenas obedecem.  

  

                                                            
321 Idem, p. 18 

322 BM, 201 
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4.6 Alternativas penais para a crise 

 
Apontando todas as crises do sistema jurídico, Nietzsche 

não se posiciona frente uma alternativa enquanto verdadeira 
solução para os problemas da moral. Mas sua filosofia, encerra 
preciosos indícios, que bem podem nos servir de guias para a 
possibilidade de um novo sentido, um direito penal para além da 
moral do ressentimento.  

Nesse sentido, Carvalho (2013), frente ao que 
denominou pela metáfora do grande meio-dia se posiciona323: 

Então, a busca de novos trilhos a seguir é o que clama no 
presente: “Foi também lá que recolhi do caminho a palavra 
“super-homem”, e que o homem é algo que tem que ser 
superado, - que o homem é uma ponte e não um fim: 
declarando-se bem-aventurado por seu meio-dia e 
entardecer, como o caminho para novas auroras: (...)  

 
É nesse ínterim que averiguamos nesta seção óticas que 

levam à possibilidade da construção de pensamento para um novo 
modelo de sistema punitivo a partir de Nietzsche. 

Segundo Oliveira (2015, p. 297) 

Outro ponto central que devemos abordar é o papel da 
punição sob este novo registro. Nietzsche não nega a 
importância da punição, em especial no período que um 
grupo social está em formação. Como visto em GM II § 9, 
aquele que quebra o pacto com o grupo social contrai uma 
dívida, a ser quitada por meio de uma punição, como a 
expulsão do grupo. A cobrança desta dívida de forma 
implacável é necessária para o fortalecimento dos laços 
sociais do grupo, todavia, com o fortalecimento do mesmo 
e aumento de sua força e potência, a necessidade da 
punição diminui 
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Em complemento a sua lógica, Oliveira (2015, p. 297) 
segue com citação de Genealogia da Moral que aqui replicamos 

Aumentando o poder de uma comunidade, ela não mais 
atribui tanta importância aos desvios do indivíduo, porque 
eles já não podem ser considerados tão subversivos e 
perigosos para a existência do todo: o malfeitor não é mais 
“privado da paz” e expulso, a ira coletiva já não pode mais 
se descarregar livremente sobre ele – pelo contrário, a partir 
de então ele é cuidadosamente defendido e abrigado pelo 
todo, protegido em especial da cólera dos que prejudicou 
diretamente. O acerto com as vítimas imediatas das 
ofensas; o esforço de circunscrever o caso e evitar maior 
participação e inquietação; as tentativas de achar 
equivalentes e acomodar a questão (compositio); sobretudo 
a vontade cada vez mais firme de considerar toda infração 
resgatável de algum modo, e assim isolar, ao menos em 
certa medida, o criminoso de seu ato – estes são os traços 
que marcaram cada vez mais nitidamente a evolução 
posterior do direito penal (GM II § 10). 

 
Com efeito, sustenta, que a passagem acima corrobora uma 

suposta alternativa nietzschiana para o problema do direito penal. 
Segundo sua leitura, Nietzsche observa como a força da 
comunidade representa um direito penal mais suave e indica que 
as práticas restaurativas são apontadas pelo filósofo, “no sentido de 
resgatar a infração e preservar a harmonia social, protegendo o criminoso de 
práticas de linchamento.”324 

Ainda conforme Oliveira (2015) um outro ponto que 
merece destaque na filosofia nietzschiana é o isolamento do 
criminoso de seu ato com a consequente personificação do fato, 
diferentemente do modelo que pessoaliza a pena. Segundo ele325  

A personalização é característica da moral do 
ressentimento, que invocando o livre-arbítrio redireciona o 

                                                            
324 OLIVEIRA, 2015, p. 295 

325 idem 
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foco do crime para o criminoso. O que se deve buscar é 
justamente o oposto, observar o crime em todas as suas 
circunstâncias para então buscar uma atuação conciliadora 
e apaziguadora.  

 

Neste sentido seria possível conceber um direito que 
considere adequadamente as questões sociais presentes no crime, 
por exemplo a miserabilidade para os indivíduos cometedores de 
crimes patrimoniais, “ao invés de seguir a lógica distorcida de creditar livre-
arbítrio à aquele que rouba para matar a fome que o consome.”326 

Sob esse viés apresentamos teorias recentes acerca da 
possibilidade de uma nova perspectiva penalista. Tratam-se das 
teorias deslegitimadoras: 

 

4.6.1 Teorias deslegitimadoras 

 
Enquanto teorias legitimam a intervenção estatal, as teorias 

deslegitimadoras atuam no inverso. Não acreditam na eficiência do 
sistema penal. Tratam-se das teorias do abolicionismo penal ou 
abolicionismo imediato e minimalismo radical ou abolicionismo 
mediato. Munidas sob o condão de que a crise instalada no sistema 
penal diante de sua precariedade, demanda radicais soluções. 

Nessa toada, o abolicionismo penal tem como argumento 
a extinção de todo sistema penal e tudo que é associado a ele. Tal 
teoria, de origem de Louk Hulsman e Jacqueline Bernat de Celis 
defende, que o sistema penal em si não é uma solução, mas um 
problema devido a suas precariedades e sua ineficiência, pois só 
atua frente à determinadas demandas, cujo aspecto social preconiza 
os mais ricos em detrimento dos mais pobres. Neste ponto, nos 
esclarece didaticamente Erika Juliana Dmitruk em seu artigo O que 
é o Abolucionismo Penal? 

Percebe-se, da leitura de Hulsman (1993), que este propõe 
a abolição do sistema penal, demonstrando sua 
possibilidade com a tomada de três atitudes: aumento de 

                                                            
326 idem 
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políticas preventivas do delito, atuação antes da situação-
problema vir-a-ser; resgate da maioridade das pessoas 
envolvidas em situações-problema, tornando-as aptas para 
dialogar sobre os conflitos e chegarem a um denominador 
comum, a uma solução conciliadora; e, falhando essas duas 
possibilidades de resolução, opta-se por uma solução 
judiciária não-penal. Neste caso, outras esferas do poder 
judiciário poderiam intervir, tais como a esfera cível, 
administrativa, comercial. Passeti (2002, p.109), ao analisar 
os modelos propostos por Hulsman, assinala-os como 
sendo os seguintes: “modelo educativo, terapêutico, 
conciliatório e compensatório”.  
 

Já o minimalismo radical, enquanto outra teoria 
deslegitimadora, não defende a supressão total e imediata do 
sistema penal. Propõe, de outro norte, a sua abolição mediata e 
parcial a ser consolidada de forma gradual, crendo na possibilidade 
de uma transformação social e a consequente desnecessidade da 
intervenção total. 

O principal pensador da teoria em questão é Alessandro 
Baratta, aqui elucidado por Paulo Queiroz327: 

Para Baratta, em especial, a melhor política criminal 
corresponde a uma política de transformação das estruturas 
sociais e de poder, uma política, enfim, de minimização das 
desigualdades sociais, salientando que dentre os 
instrumentos de política criminal, o direito penal é o mais 
inadequado, pelas razões já assinaladas. Daí porque não se 
trata de uma política de “substitutivos penais”, vagamente 
reformista e humanitária, mas, sim, de uma política muito 
mais ambiciosa, de levar a cabo profundas reformas sociais 
e institucionais para o desenvolvimento da igualdade, da 
democracia, de formas de vida comunitária e civil 
alternativas e mais humanas. Enfim, a melhor política 
criminal é uma política não-penal, que se socorre de 
intervenções que vão às raízes dos problemas, uma resposta 
etiológica, e não uma resposta sintomatológica apenas.  

                                                            
327 QUEIROZ, 2005, p.103 
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O criminologista e jurista, Baratta, defende que o direito 

penal não pode ser substituído por outra coisa se a sociedade não 
evoluir. Sua intervenção diminuída ocorreria à medida de sua 
evolução328: 

Nós sabemos que substituir o direito penal por qualquer 
coisa melhor somente poderá acontecer quando 
substituirmos a nossa sociedade por uma sociedade melhor, 
mas não devemos perder de vista que uma política criminal 
alternativa e a luta ideológica e cultural que a acompanha 
devem desenvolver-se com vistas à transição para uma 
sociedade que não tenha necessidade do direito penal 
burguês, e devem realizar, no entanto, na fase de transição, 
todas as conquistas possíveis para a repropriação, por parte 
da sociedade, de um poder alienado, para o 
desenvolvimento de formas alternativas de autogestão da 
sociedade, também no campo do controle do desvio.  

 
Assim, tal teoria se consolidaria à medida em que a 

sociedade evoluísse na prestação dos serviços essenciais para a 
gestão da sociedade, possibilitando melhoria na qualidade de vida 
do indivíduo, o que diminuiria, sob seu olhar, as reais causas que 
ampliam a incidência dos indivíduos no crime.  

A questão é que o Direito Penal como se mostra hoje, não 
possui arcabouço suficiente para a administração da justiça 
contemporânea e a crise assume tonalidades de uma ampla 
necessidade de um novo modelo.  

A par das correntes já defendidas, apresentamos os 
nefastos problemas decorrentes da crise do sistema punitivo, e o 
impacto da punição do cárcere frente a sociedade enquanto fator 
de agregação do forte em detrimento do fraco, em que pese tenha 
havido a inversão de valores a se reconhecer a força. 

Gonçalves pondera (2015, p. 296) 
 

                                                            
328 BARATTA, 2002, p. 207 
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Nietzsche introduz essa discussão ao descontruir o mito de 
que a punição fomenta no punido o remorso e que este 
último teria o poder de reforçar a norma social nele. Em 
verdade, o que tem lugar é o endurecimento do criminoso 
punido e uma flexibilização ainda maior das regras sociais, 
sobretudo pelo fato de ele próprio ser vítima de práticas tão 
gravosas como as por ele praticadas e que ainda sim 
possuem o selo oficial do aval coletivo:  

 
Cita ainda passagem da Genealogia da Moral, por nós 

reproduzida: 

Não subestimemos em que medida a visão dos 
procedimentos judiciais e executivos impede o criminoso 
de sentir seu ato, seu gênero de ação, como repreensível em 
si: pois ele vê o mesmo gênero de ações praticado a serviço 
da justiça, aprovado e praticado com boa consciência: 
espionagem, fraude, uso de armadilhas, suborno, toda essa 
arte capciosa e trabalhosa dos policiais e acusadores, e mais 
aquilo feito por princípio, sem o afeto sequer para 
desculpar, roubo, violência, difamação, aprisionamento, 
assassínio, tortura, tudo próprio dos diversos tipos de 
castigo – ações de modo algum reprovadas e condenadas 
em si pelos juízes, mas apenas em certo aspecto e utilização 
prática (GM II § 14).  

 

Foi possível ver ainda os degradantes efeitos da punição na 
pessoa do punido, que, longe de qualquer reeducação, se vê no 
amontoado de celas pela personificação do delito. Perspectiva essa 
reafirmada pela contradição social nos países, como o Brasil, com 
taxa elevada de pobreza e assombrados pelo Estado. 

Segundo Gonçalves (2015, p. 296), terminamos por 
averiguar uma sociedade que não usufrui dos supostos benefícios 
da vida social, porque não usufrui dos sistemas coletivos que são, 
em sua essência, falhos, porque equivalem todas as pessoas. Temos 
então,  

uma massa de pessoas que em nada usufruem das benesses 
da vida em sociedade, como saúde, educação e segurança e 
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que, em muitos casos, tem sua primeira relação com o 
Estado na qualidade de “criminosos” e sob esta alcunha são 
submetidos aos mais bárbaros suplícios, os quais, no 
entanto, possuem todo o ar de oficialidade e o timbre 
estatal. Outro resultado não pode advir que a “produção” 
de uma total desilusão com a eficiência estatal e uma revolta 
que se reflete na completa desumanização desses excluídos 
supliciados.329 

 

Carvalho (2013, p.44) enquanto assumidamente 
abolicionista invoca 

O mundo, diz Hulsman, é dividido entre bons e maus, 
mocinhos e bandidos, em branco e preto, nós (os bons) 
contra eles (os maus): maniqueísmo puro! Resultado: 
elefantíase do Direito Penal, uma verdadeira e irracional 
inflação legislativa, uma alteração apressada e constante no 
direito penal, tornando o direito – que deve ser 
minimamente racional, em algo confuso e sem coerência 
lógica, verdadeiro panóptico legal, como ensina Salo.  

 

Diante dessa perspectiva caótica do sistema penal frente a 
sociedade e em especial ao indivíduo punido, a alternativa que se 
parece mais coerente é o abrandamento das leis e a suavização das 
penas. O outro modelo, mais fúnebre e nefasto já deu provas de 
sua ineficácia.  

Ainda que pensar numa sociedade mais liberta das normas 
jurídicas pareça beirar o caos, imperioso destacar, a partir de 
Nietzsche, o fortalecimento da comunidade que se restaura, nos 
convidando a pensar num direito penal com “a substituição do 
paradigma retributivo pelo restaurativo.” (GONÇALVES, 2015, p. 
297) 

A equivalência do dano causado, ainda que sob a 
perspectiva da sociedade enquanto detentora da nota promissória 
da dívida, parece não encontrar respaldo no sofrimento e no 
castigo.  

                                                            
329 GONÇALVES, 2015, p. 297 
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Este, a par de todas as coisas, remete muito mais à vingança 
instituída de justiça, do que propriamente a equivalência do dano, 
em especial a se pensar na dívida contraída com o particular, na 
relação credor-devedor. 

Nossa afirmação pode ser corroborada empiricamente, 
conforme apresentamos o quadro detalhado com as informações 
do sistema carcerário do ano de 2014.  

Essa reflexão nos leva a evidência cabal da ineficácia do 
sistema punitivo atual concentrado na pena restritiva de liberdade. 
Cuja face mais humana, conforme Nietzsche, é o ressentimento 
que carrega e a vingança que aplica ao indivíduo que atua 
contrariamente à norma. 





CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Mas então, o que temos? Um direito penal falso, cujas bases 

que o criaram não passam de inverdades que atendem a interesses. 
Seus alicerces fomentam a ideia de obediência, subserviência e 
rebanho ao tempo em que consolida a pena de prisão como justiça, 
atendendo aos reclames sociais, que clama para que a “justiça seja 
feita”. 

E mais, um ideário de igualdade inexistente que em verdade 
iguala por baixo o rebanho do pasto feliz, controlando-o, 
manipulando-o enquanto promove sua segurança, paz social e 
bom convívio, tudo para o bem comum e coletivo. 

E que em verdade, faz crescer sobremaneira os numerosos 
índices de população carcerária, sustentando uma perspectiva 
pedagógica de reinserção social, forjada em métodos primitivos de 
memorização. 

Temos algumas afirmações conduzidas nessa dissertação: 
Fundamentamos nossa experiência social, ao longo do tempo, sob 
bases fictícias, que excluem nossas forças internas e nossa vontade 
de potência. Negando-a e sob a condição de muito sofrimento e 
crueldade, construímos uma moral que nos tornou capazes de 
realizar promessas fundamentando as relações contratualistas que 
possibilitaram o desenvolvimento do direito enquanto ciência 
normativa. 

A partir da construção do conceito credor-devedor e da 
aprendizagem de prometer e não esquecer, aprimoramos o uso do 
castigo para, de forma utilitarista, fazer pagar dano com dor. 

Com o aprimoramento do uso do castigo enquanto 
método pedagógico de alicerce da moral, alimentamos a culpa e a 
má consciência, para que o indivíduo não só pague pelo mal que 
cometera, quando vier a fazê-lo, mas também para que se lembre 
de jamais fazê-lo e para que sirva de exemplo aos demais.  

Tal proposta também previa a possibilidade, assim como o 
cristianismo fundamentado na inversão dos princípios judaico-
cristãos, de expiar o indivíduo após o pagamento do mal causado. 
Então o castigo ganha vezes de sacrifício com viés libertador. O 
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que também servirá de fundamento para a pena de prisão como 
proposta ressocializadora. 

O olhar libertário iluminista transfere a pena do corpo para 
sua liberdade, considerando este como o bem mais precioso de um 
indivíduo. 

Além do caráter expurgador do sacrifício, o cristianismo 
também nos deixa de legado para o direito, a igualdade. Primeiro a 
igualdade e o amor entre os irmãos frente ao Deus soberano. 
Depois, frente ao Estado, portador da capacidade de manter a 
ordem e representar o povo, conforme ensinou a democracia 
grega. 

Nessa seara, a democracia moderna, que intui sobretudo, a 
felicidade de todos, garante ao indivíduo segurança e paz, e em 
troca, solicita-lhe obediência. E, a fim de evitar-se o desequilíbrio 
entre a suposta vontade popular e o estado agora soberano, surge 
a ideia de fazer uso do equilíbrio conferido pelos princípios 
norteadores dos direitos humanos.   

A história mostra, sobretudo, que as bases pelas quais o 
direito se inscreveu ao longo de toda a história da humanidade não 
passou de mentiras e falseamentos que objetivavam, além de 
qualquer coisa, atender aos interesses dos poderosos. A par disso, 
caminhamos para uma crise no sistema punitivo, que avança para 
limites incalculáveis de insucesso e de descontrole. 

As correntes mais atuais da filosofia do direito, condizem 
com a necessidade de uma reforma. Atravessamos, de toda forma, 
uma imensa crise no sistema punitivo, não se podendo dizer, no 
entanto, como ela findará. Trazemos, sobretudo, um ideal de uma 
outra filosofia do direito como nos diz o próprio Nietzsche330 

Ah a filosofia do direito! Esta é uma ciência que, tal como 
todas as outras ciências morais, não conheceu ainda sequer 
os seus princípios elementares! Não se conhece 
absolutamente, por exemplo, mesmo entre os juristas que 
se acreditam liberais, a mais antiga significação da punição 
-  não se conhece absolutamente este significado; e 
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enquanto a ciência do direito não estabelecer para si uma 
nova base, quer dizer, a história e o estudo comparado dos 
povos, ela continuará sendo esta triste luta de abstrações 
fundamentalmente erradas que são tomadas hoje como 
sendo a “filosofia do direito” e que foram todas extraídas 
do homem atual. Porém, este homem atual é um labirinto 
tão confuso, mesmo que no que concerne às suas avaliações 
em matéria de direito, que autoria as interpretações mais 
diferentes. 

 
Findamos sob o olhar da força vital proclamada pelo 

filósofo. Se a força é então, o eixo motor do homem, negá-lo é 
equívoco sem precedentes, uma vez que impede o que de mais 
veemente se tem de um homem, sua energia vital, sua força natural 

Assim, é que Nietzsche se opõe a todas as correntes 
igualitárias, humanitárias, democráticas da época. É um afirmante 
da individualidade poderosa. O homem deve superar-se, terminar 
em algo que esteja acima dele, como o homem está para o macaco; 
isto é o super-homem, aquele que atravessa ao meio-dia. 

Concluímos o trabalho com o ideal de que o direito 
punitivo merece e demanda reforma, mas nada se compara a 
necessidade de compreender sua genealogia, e de assim, munidos 
do conhecimento da história e da cultura dos povos, repensar uma 
nova moral punitiva.  





ANEXO I 

FORMAS DE CITAÇÃO 

 
Para os textos publicados por Nietzsche, seguimos a convenção 
proposta pela edição Colli/Montinari das Obras Completas de 
Nietzsche e adotada pelo GEN-Grupos de Estudos Nietzsche.  
 
Assim, o algarismo arábico indicará o aforismo; o algarismo 
romano anterior ao arábico remeterá à parte do livro. 
 
Quanto às obras de outros autores, logo após a primeira 
transcrição, a citação ou menção, seguirá número indicando a nota 
de rodapé, a qual conterá o sobrenome e nome do autor, o título 
da obra, a cidade e o nome da editora, o ano da publicação e o 
número da página respectiva. Nas transcrições e citações 
posteriores, na nota de rodapé constará apenas o sobrenome do 
autor, o ano da publicação e o número da página.  
 
Abreviamos os títulos dos textos de Nietzsche como segue. 
 

I. Siglas dos textos publicados por Nietzsche 
I.1 Textos editados pelo próprio Nietzsche 
 
(...) 
 
1878    HH I    Menschliches, Allzumenschliches (vol. 1) 
(Humano Demasiado Humano  (vol.1)); 2.ª Edição: 1886, 
acrescido do prefácio 
 
1881          A        Morgenröte (Aurora), 2.ª Edição: 1886, 
acrescido do prefácio  
 
1882         GC        Die fröhliche Wissenschaft (A Gaia Ciência): 
Livros I a I; 2.ª Edição: 1886, com acréscimo do Livro V e do 
prefácio 
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1883        ZA    Also sprach Zarathustra (Assim Falava 
Zaratustra) Primeira Parte 
 
1884            ZA       Also sprach Zarathustra  (Assim Falava 
Zaratustra) Segunda e Terceira Parte     
 
1885            ZA       Also sprach Zarathustra  (Assim Falava 
Zaratustra) Quarta Parte     
 
1886         HH II      Menschliches, Allzumenschliches (vol. 2) 
(Humano Demasiado Humano (vol. 2)); 2.ª Edição de OS e 
AS, acrescido do prefácio 
 
1886         BM       Jenseits von Gut und Böse (Para Além de 
Bem e Mal) 
 
1887        GM         Zur Genealogie der Moral (Genealogia da 
Moral)  
 
I.2 Textos preparados por Nietzsche para edição 
 
1888        AC         Der Antichrist (O Anticristo) 
 
1888        EH         Ecce Homo 
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